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PREFEITURA MUNIcIPAL og pÉRou

DEnARTAMENTo DE coMpRns e lrcrraçÕes

PROCESSO: tLgl2025

MODALIDADE: DTSPENSA rlernôrulca Ne L6l2o2s

soLrc|TANTE (S):
SEcRETARIA or coruururceçÃ o soctAL cutTURA E

TURISMO,

OBJETO:

corurnarnçÃo DE EMnRESA eARA n aeursrçÃo oe
Focos oe aRrrrícro pARA sHow prRotÉcrrttco run
FESnvTDADE or RÉvetlolt No DtA 31 DE DEZEMBRo DE

202s euE seRÁ Renr_tzeDo pELo ruururcípro Dr pÉRoLA,

ESTADo oo paReruÁ.

TIPO:

enesreçÃoDEsERvtços/oBRAs ( )

alreruaçÃo e coucessÃo DE BENS eúalrcos 1 ;

coMPRAS/MATERtAtS (x)

loceçÃo or lnnóvas ()

TNTERESSADO(S):
SEcRETARIA DE coMuNtceçÃo socnl, cULTURA E

TURISMO

DATA: 221121202s

GOVERNO MUNICIPAL

;

Avenida Dona Pérola Byin8ron, 1.731-CEp: 87.S4{>Om _ Fone: 144) 36368300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-MAtL): compras@perola.oÍ.qov.bí -SlÍE: www.p€role.or.pov.br
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DocuMENTo DE FoRMALIzAçÃo oe orruluoA (DFD) Ne oLol2o25

Pelo presente instrumento, encaminha-se à Documento de FOrmalização da Demanda - DFD para cOntratação

de empresa especializada para fornecimento de FOGOS DE ARTIFíClO.

AV Dona Pérola Byington, ne 1731

CNPJ: 81.478.133/0O01-70

CEP' 87.540-000 - Fone: (44) 3536-2203

fl#-r
Et_:.rjE

óÍgão Requisitante: Secretariê Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo

Responsável pela Demanda: Bruno Augusto Silvério

Telefone/Ramal: (44) 3636-2203E-maildo Responsável: secom@oe la.or.eov.br

( )Serviço não continuado

( ) Serviço continuado sg!! dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuadoç94 dedicação exclusiva de mão de obra

(x) lúaterial de consumo

( ) Material permanente/equipamento

()Outros/Qual?

Objeto:

)Chamada Pública

)CÍedenciamento

) Registro de Preços

) lnexigibilidade de Licitação

) ContGtação direta - Artigo 95, § 2e

Forma de contratação 5u8êrlda:

( )Pregão ( )Eletrônico
( )concorrência ( )EletÍônico
(x) Dispensa de l-icitação (x) Eletrônica

( )Concurso
( )Leilão
( ) Diálogo Competiüvo

( )Presencial
( ) Presencial

( ) FÍsica

( ) Por item;

( ) Por item;

(x) por lote

( )por lote

1. ValoÍ estimado da contratação: RS13.335,25 (Treze mll, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e clnco

centavos).

2. Objeüvo/finalidade da contÍatação: O presente processo tem por obieto a contrata

para o fornecimento de fogos de artifício destinados à realização do show pirotécnico durante a festividade de

Réveillon promovida pelo MunicÍpio de Perola/PR, a ocorrer no dia 31 de dezembro de 2025.A contrêtação visa

garantir a execução segura e eficiente do espetáculo, proporcionando um momento de celebração e integração

social à população, tradicionalmente aguardado pela comunidade. 05 fogos de artificio deverão atender aos

pâdrões técnicos e de 5egurança vigentes, bem como possuir qualidade adequada para a realização de apresentâção

visual de impacto, condizente com o porte do evento municipal

ção de empresa especializada

3. Justificativa da necessidade da contratação: A presente contratação mostra-5e necessária para v

realização do show pirotécnico que integra a programação oficial da feshvidade de Réveillon do Município de

pérola/pR, tÍadicionalmente realizada no dia 31 de dezembro e amplament€ aguardada pela população local e

visitantes. O evento faz parte do calendário cultural do municipio e tem como finalidade proporcionar um momento

de confraternização e celebração coletiva, fortalecendo laços comunitários, estimulando o convÍvio social e

contribuindo para a promoção do bem-estar da população. Além disso, trata-se de atividade que agrega vâloí

turÍstico ao município, favorecendo a circulação econômica durante o período festivo. A utilização de fogos de

artificio é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-se como atração central da virada

do ano. Para tanto, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada, que possua capacitação técnica e

produtos adequados para o uso público, atendendo às noÍmas de segurança previstas em legislações pertinentes,

tais como as regulamentações do Exército Brasileiro, normas do corpo de Bombeiros e demais padrões aplicávêi5.

A aquisição dos fogos de artificio deve ocorrer de maneira antecipada, e5pecialmente em razão da necessidade dê

planejamento logísüco, transporte, arma2enamento, montagem e verificação prévia dos artefatos. Esses elementos

exigem organização e execução por profissionais habilitados, garantindo que o €vento ocorra dentro d05 parâmetros

de segurança, qualidade e eficiência. Dessa forma, a contrataç

iabilizar a

ão é imprescindÍvel paía asseguraÍ a realização de um

E-mail: seconr oerola@etnail.com

Metodologia:
(X) lúenor Preço

( ) Maior Desconto
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espetáculo seguro e compatível com a relevância do evento, atendendo ao interesse púhlico e garantindo que a

população de Pérola desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

4. Previsão no Plano de Contratações Anual:

A íeferida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contrataçôes Anual (PCA) referente ao exercício

de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

5. quantidade de mateÍiâl a seí contratado:

Confo,me consta no Termo de Referência .,e 01012025

5. Vigência do contrato:

O contrato terá vigência de 30 (trinta) dias

7, Requisitos da contratação:

Conforme consta no Estudo Técnico Preliminar nq 010/2025

8. Existência de Licitação Anterior:
lnformamos que foi realizada uma DISPENSA DE LICITAÇÃO anterior com este objeto, sendo a mais recente a

73/2024.

9. Previsão de data em que deve ser assinado o instÍumento contratual:

Após trâmite regular do processo.

10. Prazo/condições^orma de pegamento:

Prezo:30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal

Condições: Após entrega do objeto.

FoÍma: Depósito em conta bancária.

11. Localda entrega dos materiais:

Av Pérola Byington, ns 1731, centro, CEP: 87540-000 Pérola, Parâná - Departamento de Comunicação Sociale

Cultura,

12. Dotação Orçamentária:

Conforme indicação do Planejamento Orçamentário

13. lndicação do GestoÍ do contrato:

Titular:

Bruno AuBusto Silvério

MatrÍcula:

24449/7 secom @pe rola@smail,com

Telefone:

l44l 3636-2203

14. lndicação do Fiscal do contrato

Titular:

Maycon de Moraes Aparício

Matrícula:

24430/1

E-mail:

secom (ôoe rola@e mail.con'l

Telefone:

(44) 3636-2203

15. Autorização:

§
Nom. B.unoAugusro sllv..ro

BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO

Secretário Municipal de Comunicação Social, Cultura

e Turismo

l{ôfr.:való.|. c.rlo! ollv.lr. 6on9.lv.. d.

^'!ffi.6..eÉalibl'.(É
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VALOETE CUNHA

Prefeita Municipal

AV Dona Pérola Byington, ne 1731

CNP.I: 81.478.133/0001-70
CEP- 87.s40-00O - toner (44) 3636-2203

E-rháil: secom@oerola@smail,com

E-maili
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PROCESSO

Ne 010/202s

rsluoo rÉcrutco PRELIMTNAR

o presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis

para a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mai5 eficiente para atendêla,

respeitando as normas reBUlamentares e os princípios que orientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação

que tÍata este Estudo Técnico Preliminar:

ÁREA REeutstrANTÉ REsPoNsÁvEt

Secretaria Municipâl de Comunicação Social, Cultura e T!rlsmo / Gestor de contíato Bruno Augusto Silvério

Fiscalde Contrato Maycon de Moraês Aparício

2. NEcEssrDADr ol coruTnauçÃo
A presente contratação mostra-se necessária para viabilizar a realização do show pirotécnico que integra

a programação oficial da festividade de Reveillon do Município de Perola/PR, tradicionalmente realizada no dia

31 de dezembro e amplamente aguardada pela população local e visitantes

O evento faz parte do calendário cultural do município e tem como finalidade proporcionar um momento

de confraternização e celebração coletiva, fortalecendo laços comunitários, estimulando o convívio socia e

contribuindo para a promoção do bem-estar da população. Além disso, trata-se de atividade que agrega valor

turístico ao município, favorecendo a circulação econômica durante o período festivo

A utilização de fogos de artifício é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-

se como atração central da virada do ano. Para tanto, faz se indispensável a contratação de empresa

especializada, que possua capacitação técnica e produtos adequados para o uso público, atendendo às normas

de segurança previstas em legislações pertinentes, tais como as regulamentaçôes do Exército Brasileiro, normas

do Corpo de Bombeiros e demais padrões aplicáveis.

A aquisição dos fogos de artifício deve ocorrer de maneira antecipada, especialmente em razão da

necessidade de planejamento logistico, transporte, armazenamento, montagem e verificação prévia dos

artefatos. Esses elementos exigem organização e execução por profissionais habilítados, garantíndo que o evento

ocorra dentro dos parâmetros de se8Urança, qualidade e eficiência.

Dessa forma, a contratação é imprescindível para assegurar a realização de um espetáculo seguro e

compatível com a relevância do evento, atendendo ao interesse público e garantindo que a população de Pérola

desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

REeutstros DA coNrRarlçÃo
Os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento atenda aos padrões rÍlínimos de segurança, qualidade

e confiabilidade necessários

tqffi
ED+38

3

AV. Dona PéÍola Byington, ne 1731

CNP.I : 81.478.133/0001-70

Objeto: Viabilizar o show pirotécnico, asseBurando a continuidade da tradição e o atendimento ao público.

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-2203

E-mail: secom ad pe rola úi enrail. com
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Os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidade compatível com a

utilização em evento público. Fogos de artifício devem possuir identificação, lote, instruções de uso e

certificações exigidas pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratada deve seguir todas as norma5 de segurança aplicáveis ao manuseío, transporte e utilização

de artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurança do trabalho e prevenção de

acidentes relacionadas ao obj€to.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhistê exiSida na contratação

pública.

Apresentar comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços

similares, demonstrando aptidão para atender às condições do evento.

Os produtos devem possuir garantia mínima contra defeitos, assegurando Íuncionamento seguro durante

o espetáculo.

Quando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contratada deverá disponibilizar

profissionais habilitados.

Os produtos deverão seÍ entregues dentro do prazo estabelecido pela âdministração, permitindo

organização adequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma

definido pela secretaria demandante.

4. DÂ ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

A quantidade proposta foi dimensionada para atender ao espetáculo pirotecnico programado para a

festividade de Réveillon, observando criterios tecnicos, de segurança e de eficiência orçamentária:

Os kits de 40 tubos (diversas cores e efeitos) Íoram previstos em múltiplas unidades por cor (2 caixas de

cada cor principal) para permitir composições cromáticas e sequência de efeitos que garantam impacto visual

adequado ao porte do evento e à expectativa do público.

A inclusão dos kits de 120 tubos (efeito W) em três cores visa prover momentos de maior intensidadê e

durabilidade no clímax do show, complementando os kits menores e possibilitando um encerramento

visualmente mais robu5to.

A estimativa considera reserva técnica para substituição de itens danificados no transporte, problemas

de ignição ou ajustes de última hora exigidos pela equipe técnica e pelo Corpo de Bombeiros. Essa margem evita

frustrações e garante a execução completa do espetáculo.

As quantidades permitem distribuir os disparos em blocos cronológicos (abertura, meio e encerramento),

assegurando ritmo adequado ao show e possibilitando sincronização com som e demais atraçôes.

A previsão de kits em caixas (unidades completas) facilita o armazenamento e o manuseio seguro por

equipe qualificada, reduzindo a necessidade de frãcionamento que poderia aumentar o risco de acidentes.

As quantidades forãm estimadas com fundamento na natureza pontual do evento (contrato parâ

prestação única), evitando excessos que gerariam desperdício de recursos públicos e armazenamento indevido

posterior. Caso a equipe técnica responsável pelo espetáculo (pirotecnia e Corpo de Bombeiros) ou o projeto

artístico requeiram variação de efeitos ou troca de cores, a composição de kits permite rearranjos sem

comprometer a execução.

RELAçÃO DOS MATERIAIS

ITEM UND QTD DESCRTçÁO

CAIXA 02 KIÍ PIROTECNICO MDA, CORES 40 T 2 48, AZUT

a2 CAIXA o2 KIT PIROTECNICO MOA CORES 40 T 2 AB, PISCA

03 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MOA CORES 4O T 2 AB, VERDE

04 CAIXA o2 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB, LILAS

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3635-2203

- i3fit
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AV. Dona Pérola Byington, ne 1731

cNPJ: 81.478.133/0001-70 E-mail: secom@oerol ârôpmail.com
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05 CAIXA 01 KIT PIROTECNICO 120 IUBOS EfEIÍO W AZUL

KIT PIROTECNICO l2O IUBOS ETEITO W VERDE06 CAIXA 01

CAlXA 01 KIT PIROTECNICO 120 TUEOS EFEIÍO W VERDT

5. MODALIDADE DA LICITAÇÁO

5. ESTIMATIVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS

A e5timativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo

conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. Pesqui5a segue em anexo.

7. pREVrsÃo No p[ANo DE coNTRATAçÕEs ANUAL

A referida demanda encontra-se devidamente dlsposta no Plano de Conlratações Anual (PCA) referente

ao exercício de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise das alternativas disponíveis no mercado para solucionar a necessidade identiÍicada revela que,

embora existam diferentes formas de compor eventos comemorativos de grande porte, poucas opçôes se

mostram efetivamente capazes de substituir, com equivalência técnica, cultural e social, a realização de um 5how

pjrotécnico na virada do ano. lnicialmente, considera-se como alternativas possíveis a substituição do espetáculo

por apresentações artÍsticas exclusivamente musicais, por efeitos visuais luminosos de tecnologia LED, por

projeçóes audiovisuais e por açôes simbólicas de celebração que não envolvam fogos de artifÍcio. Embora todas

essas alternativas representem opções viáveis para eventos de natureza diversa, nenhuma delas atende de

forma plena às expectativas da população quanto ao marco tradicional da virada do ano, tampouco alcança o

impacto visual característico do espetáculo pirotecnico, que, no imaginário coletivo. está profundamente

associado às festividades de Reveillon e confiEUra elemento centÍal da programação municipal.

Outro ponto a ser destacado é que soluções alternativas, como shows musicais ampliados ou estruturas

de iluminaçâo especial, apresentam custos frequentemente superiores aos da aquisição d05 foSos de artifício e

ainda demandam maior quantidade de recursos logísticos, infraestrutura de palco e contratação de serviços

acessórios. As projeções de luz e vídeo, por sua vez, exigem equipamentos de alta complexidade, operadores

especializados e, na maioriâ das vezes, espaços amplos com superfícies adequadas para projeção, o que nem

sempÍe se compatibiliza com a estrutura urbana disponível. Além disso, tais soluçôes não carregam o mesmo

simbolismo cultural, não atraem público com a mesma intensidade e não produzem o impacto coletivo esperado

parê a celebração da passagem de ano, que é reconhecidamente marcada pela presença de foSos de artifício.

Considera-se ainda a hipótese de não realização de espetáculo algum, limitando a festividade a uma

programação simples. Essa opção, embora teoricamente possível, representaria siSnificativa frustração para a

comunidade, que tradicionalmente participa da celebração com forte expectativa em torno do show pirotécnico.

A ausência dessa atração poderia afetar negativamente a participação popular no evento, reduzir o Íluxo de

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731

CNPJ: 81.478.133/0001-70

F.4:&
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O Pregão ( )Elêtrônico ( )Presêncial

( )Concorrência ( )Eletrônica { )Presencial

( ) Concurso

( )Leilão
( )Credenciamênto
( ) RegistÍo de Prêço5

(X) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica ( ) Física

( ) lnexigibilidade

)Emergenciâl

( )Outros

07

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-2203
Ê-mail: secorn @oerola (.Dernail.com
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visitantes, diminuir o impacto turÍstico e comprometer o ambiente de confraternização coletiva que caracteriza

o Réveillon municipal, além de gerar repercussões sociais desfavoráveis e percepção pública de descontinuidade

administrativa.

Diante desse cenário, verifica-se que a alternativa que melhor soluciona o problema identificado é a

contratação de empresa especializada para a aqui5ição de fogos de artifício destinado5 ao show pirotecnico da

festividade de Reveillon de Perola, a ser realizada em 31 de dezembro de 2025. Essa solução mostra-se

tecnicamente adequada por oÍerecer meios compatíveis com a natuÍeza tradicional do evento, garantindo

impacto visual, aceitação popular e alinhamento com a expectativa cultural consolidada ao longo dos anos.

Ademais, somente empresas especializada5 possuem a expertise necessária para fornecer artefatos pirotécnicos

regulamentados, devidamente certificados e compativeis com as normas de segurança do Exército Brasileiro, do

Corpo de Bombeiros e demais dispositivos legais que disciplinam a fabricação, comercialização, transporte e

utilização de fogos de artiÍicio.

A contratação de empresa especializada também se revela como a alternativa mais segura, na medida em

que assegura o cumprimento dos protocolos tecnicos de armazenamento, manuseio e ativação dos artefatos,

reduzindo riscos e garantindo a integridade de servidores, trabalhadores terceirizados e da população. Além

di5so, fornecedores regulares no mercado possuem experiência consolidada na realização de eventos públicos

similar€s, o que aumentê a confiabilidade na execução do espetáculo e reduz a probabilidade de falhas

operacionais ou riscos associados a êquipamentos de baixa qualidade ou oriundos de fornecedores não

habilitados.

Outro aspecto determinante para a escolha dessa solução é sua capacidade de oferecer previsibilidade

logística. A aquisição antecipada dos fogos permite à Administração planejar adequadamente o transporte, o

armazenamento provisório, os testes prévios e a montagem do espetáculo, garantindo que todas as etapas sejam

executadas em tempo hábil e em conformidade com padrões técnicos aceitáveis. Soluções alternativas, por

outro lado, tendem a demandar ajustes estruturais muito maiores, exigindo contrãtação de múltiplos

fornecedores, integração de serviços d;stintos e custos acessórios que não se justificam frente ao objetivo

primário dê festividade.

Do ponto de vista econômico, a aquisição de fogos de artifício apresenta excelente relação custo-

benefÍcao, pois viabiliza a entrega de grande impacto visual e simbólico a partir de investimento relativamente

reduzido, especialmente quando compârado a alternativas como painéis LED de grande porte ou tecnologias

multimídia avançadas. Trata-se, portanto, de solução eficiente, sustentável e alinhada aos princÍpios da

economicidade e da proporcionalidade previstos na Lei np 14.133/2021, atendendo ao interesse público com

racionalidade administrativa.

Em termos de conveniência administrativa, destaca-se que a contratação 5e dará poÍ dispensa de

licitação, respeitando os pressupostos legais ãplicáveis e garantindo maior celeridade e compatibilidade com o

cronograma da Íestividade. A modalidade de dispensa, além de legalmente amparada, permite que o Município

selecione fornecedor que demonstre regularidade, habilitação técnica e condições efetivas de entregar produtos

de qualidade comprovada, dentro do prazo e do padrão necessário para o evento. Isso reduz incertezas, âssegura

maior controle sobre a especificação do objeto e reforça a eficiência do processo de contratação.

Considerando a demanda específica da festividade de Réveillon, a necessidade de cumprimento das

normas de segurança, a tradição cultural do show pirotécnico em Pérola, o impacto social positivo que o

espetáculo proporciona e os benefÍcios administrativos e econômicos dê contratação, conclui-se que a aquisição

dos fogos de artificio junto a empresa especializada representa a solução mais adequada, segura e eficiente

disponível no mercado. Essa escolha viabiliza o atendimento pleno da necessidade pública, garante a

continuidade das celebrações tradicionais e preserva a qualidade do evento, assegurando que a população

desfrute de um momento marcante, organizado e compatÍvel com ã relevância simbólica da virada do ano.

Av. Dona Pérola Byington, ne 1731

cNPJ: 81.478.133/0001-70
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Dessa forma, evidencia-se que nenhuma das soluções alternativas avaliadas apresenta equivalência

tecnica, social, cultural ou econômica em relação à contratação proposta, razão pela qual e5ta se configura como

a melhor resposta ao problema identificado e como a medida que mais efetivamente atende ao interesse pÚblico

no contexto especÍfico do Município de Perola-PR.

10. DA IUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRÂTAçÃO

A contratação não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao

mesmo evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, Sarantindo

uniformidade, padronização e compatibilidade entre os materiais. O parcelamento não resultaria em maior
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9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução a ser contratada consiste exclusivamente na aquisição de fogos de artifício destinados à

realização do show pirotécnico oficial da festividade de Reveillon do Municipio de Pérola/PR, programado pãra

o dia 31 de dezembro de 2025, contemplando artefatos preparados, finalizados e prontos para u5o, sem

necessidade de qualquer serviço adicional de instalação, montagem ou operação por parte da contratadã. Todos

os itens fornecidos deverão atendeí integralmente às caÍacterísticas tecnicas estabelecidas no Termo de

Referência, garantindo funcionalidade, segurança, desempenho visual adequado e compatibilidade plena com

as necessidade5 da Adminastração PÚblica para execução de evento público de Erande porte.

05 fogos de artiíício adquiridos deverão ser produzidos por empresa regularmente autorizada,

apresentando certiÍicações exigidas pelos órgãos competentes, especialmente aquelas relacionadas ao controle,

fabricação e comercialização de produtos pirotécnicos. Os artefatos deverão ser fornecidos devidamente

embalados, lacrados, dentro do prazo de validade, identificados tecnicamente e acompanhados de orientações

de segurança, assegurando que cheguem ao Município em condições adequadas de armazenamento e uso. A

diversidade de ef€itos luminosos, alturas de explosão e composições cromáticas deverá ser compatÍvel com a

demanda do espetáculo, proporcionando um show visualmente expressivo, harmônico e capaz de atender às

expectativas da poPulação.
por se tratar exclusivamente de Íornecimento de bens, a contratação não envolve a prestação de serviços

acessórios, não havendo exigências de mãnutenção, assistência técnica ou suporte operacional por parte da

empresa contratada. A AdministÍação Municipal será responsável pelo armazenamento temporário e posterior

execução do espetáculo, observando as orientações de segurança fornecidas, bem como as normas aplicáveis

ao manuseio e queima de fogos de artifício. Os artefatos adquiridos serão incorporad05 ao uso imediato pela

área responsável pela organização da festividade, atendendo adequadamente à necessidade que fundamentou

a abertura do processo de contratação.

A finalidade central da solução é assegurar que o Município disponha de materiais pirotécnicos

apropriados para Íealização de um €spetáculo seguro e de grande impacto visuê1, alinhado à tradição local e ao

interesse púbtico, permitindo que a celebração da virada do ano ocorra com qualidade estética, sem riscos

desnecessários e sem int€rrupções decorrentes de falhas técnicas. O público-alvo diÍeto da solução é a população

de pérola e os visitantes que participam do evento, razão pela qual os itens fornecidos devem possuir

desempenho compatível com eventos dessa natureza, garantindo visibilidade ampla e experiência satisfatória.

Assim, a solução apresentada mostra-se plenamente adequada à d€manda municipal, reunindo

elementos técnicos, operacionais e de segurança que viabilizam a execução do show pirotécnico sem a

necessidade de serviços complementares. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, conforme especificações

previamente definidas, representa a medida mais eficiente e objetiva para atender à necessidade pÚblica,

assegurando que a festividade de Réveillon de Pérola/PR seja reâlizada com a qualidade, a segurança e o impacto

visual esperados pela comunidade.



pÉnole
GOVERNO MUNICIPAL

vantajosidade à Administração, pois não ampliaria de forma significativa a competitividade nem Seraria redução

de preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a realização de múltiplas contratações.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alternativa mais eficiente, atendendo aos princÍpios da

economicidade, eficiência e racionalidade previstos na Lei ne 14,73312027.

11. DEMONSTRATIVO DOs REsUTTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como finãlidade gerar benefíci05 diretos e indiretos à Administração Pública

e à população de Perola, proporcionando a reâlização de um espetáculo pirotécnico seguro, eficiente e

compatível com as diretrizes legais e sociais que orientam eventos públicos. Entrê os resultados pretendidos,

destacam-se:

Proporcionar à comunidade um evento de Réveillon organizado, seguro e atrativo, assegurando uma

experiência festiva de qualidade, em conformidade com as normas de segurança aplicáveis à utilização de

artefatos pirotécnicos.

Ljtilizar Íogos de artifício de baixo ruído, contribuindo para a redução do estresse sonoro e garantindo

maior conforto a grupos sensíveis, como idosos, crianças, pessoas com TEA ou transtornos auditivos, além de

minimizar ímpactos 50bre animais domésticos e silvestres.

Promover a utilização de produtos pirotécnico5 com menor impacto ambiental, priorizando artefatos que

reduzam emissão de resíduos, poluição sonora e visual, fortalecendo a responsabilidade socioambiental do

Município.

Garantir que todos os artefatos adquiridos estejêm de acordo com as normas técnicas, legislações

municipais, estaduais e federais relativas à fabricação, manuseio e uso de fogos de artifício, assegurando a

regularidade e a segurança do evento.

Elevar a satisfãção do público, ofertando um espetáculo visualmente marcante, moderno e acessível, que

respeite os limites auditivos e o bem-estar de toda a população.

Favorecer a convivência social e comunitária, propoícionando um ambiente inclusivo que permita a

participação de diferentes fãixas etárias e perfis sensoriais, reduzindo riscos e desconfortos associados a ruídos

intensos.

Reforçar a imagem institucional de Pérola como município comprometido com boas práticas de Sestão

pública, sustentabilidade e promoção do bem-estar coletivo, especialmente na organização de eventos

tradicionais de grande relevância social.

Assegurar a eficiente aplicação dos Íecursos públicos, garantindo economicidade e eficácia na

contratação, por meio da seleção de mêteriais adequados, tecnicamente seguros e com melhor relação custo-

benefício para atendeÍ ao objetivo do evento.

L2. pRovrDÊNcrAs pRÉvrAs Ao coNÍRATo
Antes da celebração do contrato, a Administração deverá adotar providências essenciais para assegurar

a regularidade e a segurança da contratação, incluindo a veÍificâção da habilitação jurídica, fiscal e tecnica da

empresa fornecedora, bem como a conferência das certificaçôes obrigatórias para comercialização de produtos

pirotécnicos. Deverá também confirmar a compatibilidade dos artefatos com as especificações definidas no

Termo de Referência, além de verificar as condições de transporte e recebimento seguro dos materiais. Por fim,

será necessário organizar previamente o local de armazenamento provisório, garantindo que esteja em

conformidade com as normas de segurança aplicáveis ao manuseio de produtos explosivos, assegurando

condições adequadas para o recebimento dos itens imediatamente após a aquisição.

13. DA CONÍRATAçÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENÍES
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As contratações correlatas e/ou interdependentes podem envolver a eventual necessidade de serviços

complementares vinculados à realização do evento de Réveillon, tais como a contratação de equipe responsável

pela queima dos fogos de artifÍcio, caso a Administração não disponha de profissionais habilitados, bem como

serviços de segurança, isolamento de área, apoio operacional e atendimento pré-hospitalar para garantir a

integridade do público durante o espetáculo. Também podem ser necessárias contrataçôes relacionadas à

infraestrutura do evento, como sonorização, iluminação, palco, banheiros químicos e apoio logístico geral,

assegurando a execução plena e segura da programação festiva

L4. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIÊNTAIS

Embora a presente contratação s€ refira exclusivamente à aquisição de fogos de artifício, sem prestação

de serviços ou utilização contínua de equipamentos, é possível identificar alguns impactos ambientais potenciais

assOCiados ao uso dos artefatos pirotéCnicos durante O evento de Reveillon. Entre eles, destacam-se:

14.1. Emissão de resÍduos sólidos: O uso de fogos de artifício pode Serar resíduos como fragmentos de

papel, plástico e componentes metálicos. Medida mitiBadora: realização de limpeza imediata após o evento, com

recolhimento e descarte adequado dos resíduos pela equipe responsável pela manutenção urbana.

14.2. Emis5âo atmosférica temporária: A combustão dos artefatos pode produzir pequenas quantidades

de fumaça e partículas. Medida mitigadora: aquisição de produtos certificados que utilizem composições

químicas menos poluentes, priorizando fabricantes que adotem tecnologias de redução de fumaça'

14.3. lmpacto sonoror Mesmo sendo priorizados fogos de artificio de baixo ruído, há impacto sonoro

residual. Medida mitigadorê: uso de arteíatos de baixa intensidade sonora, reduzindo a perturbação a idosos,

crianças, pessoas com sensibilidade auditiva e animais

14.4. lnterferência na fauna local: A luminosidade e os efeitos visuais podem causar estresse momentâneo

em aves e animais silvestres. Medida mitigadora: escolha de produtos com efeitos luminosos mais controlados

e menor intensidade sonora, além da execução do show em local adequado.

14.5. Logistica reversa: os fogos são consumidos integralmente durante o evento e não geram

embalagen5 com valor de logística reversa. Medida mitigâdora: destinação correta das caixas e embalagens que

acompanham os kits, mediante descarte na coleta municipal ou reciclagem, quando possivel'

15. VrAEtLrDÂDE DA CONTRATAçÃO

A contratação proposta mostra-se plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quanto

administrativo e econômico, uma vez que atende de forma adequada à necessidade identificada pela

Administração Pública.

A demanda é compatível com as competências municipais e está alinhada ao planejamento do evento

anual, representando uma contratação de baixo vullo. baixa complexidade e com solução amplamente

disponÍvel no mercado regional. O objeto é padronizado, possui oferta regular e permite delimitação clara de

especificaçôes, quantidades e requisitos mínimos de segurança, o que reÍorça a exequibilidade da contratação.

Do ponto de vista econômico, trata-se de despesa justificada, sazonal e de caráter social, voltada a

proporcionar lazer, integração comunitária e valorização cultural, com impactos positivos para a população local.

Ademais, não há impedimentos legais, técnicos ou orçamentários que inviabilizem a aquisição, considerando-se

que o Município dispóe de dotações próprias para custear o evento.

Diante disso, conclui-se que a contÍatação é viável, necessária e adequada ao atendimento do interesse

público, encontrando respatdo no§ princípios da eficíência, economicidade e planejamento previstos na Lei nq

74.r3312027.

16. MAPA DE RISCO

CEP- 87.540-000 - tone: (44) 3535-2203
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L7. RESPONSABIIIDAOE DA EQUIPE PELA ELABORAçÃO E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos, para devidos fins, que os seÍvidores abaixo relacionados são os responsáveis pela

elaboração e pelo conteúdo do preseôte documento.

SRUNO AUGUSÍO §ILVÉRIO

secretáíio Municipal de Comunicaçâo Social, cultura e Turismo

GestoÍ dê Contrato

§
Noô.: Máycon d. 

^lo...s 
Apáncb

MAYCON OE MORAES APARÍCIO

Diretor do Dep. De Cultura

Fiscalde Contrâto

Responsável pela elaboração do ETP

f*aaa
Nomê: B.uno Âugusto Sllvêrlo
CPF:"'.980.539:'

CEP- 87.540-000 - Ione: (44) 3636-2203yirgton, ne 1731
1.478.133/0001-70

Risco

ldentiíicado
Probabilidâde lmpacto Danos Potenciais Medidas Preventivas / Mitigâdorar

Atraso na

entregâ dor
fotor de artifício

Média

Prejuízo à reali2açâo do evento;
neces5idáde de soluções
emêrgenciais; fÍrr§tração da

população.

FoÍnêcimento de
píodutos fora
das
especificaçôes
técnicas

Baixa Alto
Risco à segurança do públicoj
inviabilidade de uso;

necêssidâde dê substit!ição.

Exigir especificaçôes detâlhadas no

têrmo; solicitar catálotos/técnicos;
exigir comprovação de fâbricação
autorizada e cêrtiíicações aplicáveis.

Barxa Medio
Comprometirnento do show
pirotécnico; nêcessidade de

substituição urgente.

lnspeção imediata no recebimento;
previsão contrâtual de 5ubstituição em
prázo curto; erigir garantia mín;ma.

Elevaçâo de
píeço5 no
mercado
prórimo ao
evento

Média Médio
Aumento do custo total da

contratação; ri5co de proposta

deserta.

Realizar pesquisâ de preços antecipada;
manter mârgem de atualização
oíçâmentária; explorar mais de uma
íonte de levantamento.

lndisponibilidade
temporária de
determinados
kits pirotécnicos

no mercado

Baixa Médio
Necessidade de substituir itens;
possívêl pêrdâ de quâlidadê do
espetáculo.

Especificações flêxíveis dentío de
padrôes mínimos; veriÍicação préviâ de

disponibilidade iunto a fornecedores.

Riscos

ambientais
decorÍêntês do
uso dos fogos

Bã xô Bâ1xo
Geração de resíduos; incômodos
sonoros; impacto na fauna,

PÍefeíência por fogos de baixo ruído;

limpeza pós-evento; seleção de

empresás que âdotem boas práticas

ambientais.

Riscos

íelacioírados ao
âtfiâzênâmênto
inadequado
antet do uso

Ua ixa
Acidentes, incêndios ou danos
âo mateÍial.

Estabelecêr locâl seguro para

armazenamêhto; rêceber produtoS

apenâ§ próximo à data do eventoi
seguir normas de sêgurança
pertinentes.

E-mail: secom@p erola@smail.com

-,.#EISTE

Dêíinir pra2o claro de entrê8á;exigir
comprovação de câpacidade log,sticâ;

ãcompanhamênto prórimo do
íornecedor; prever penalidades

contrâtuâis.

Produtos
êntíêgllês com
deíeito ou danos
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oRÇâtnENTo

â PREFEITURâ /YIUNICIPâL DE PEROLA

nPUcâRâNn,26 DE novembro DE 2025'

PROPOSTâ CO/N â VâLIDâDE DE 70 DIês

tlIARCâ: LIDER

l7-Em QUAN DEScRlÇAO Valor

unitaio

ot o2 K-T flROTECNrcO MDA. CORES 40 T
2 â8. AZUL

KIT PIROTECNICO lNDâ CORES 40 T
2 AB PtScâ

2.300,00

o2 o2 t.t50,oo 2.300,oo

o3 o2 t.t50,oo 2.300,oo

o4 o2 RIT PIROTECNICO lYIDN CORES 40 T
2 âB LILAç

t.750,oo 2.300,oo

o5 ol KIT PIROTECNICO 72O TUBOS EFEITO

U âZUL

7.400,o 7.400,oo

o6 ol KIT PIROTECNICO I2O TUBOS EFEITO

U VERDE

KIT PIROTECNICO I2O TUBOS EFEITO

U VER.NELHO

7.400,o
o

/.400,o
o

7.400,oo

t.400,ooo7 ol

TOTâL: l3'4OO,OO

APU)âR4Nâ, 26 DE novembro DE 2025'ABC COMERCIO DE Assrnado de íormâ drgrtal
oor ABC COMERCIO DE

FOGOS E FESTAS iocoserrsras
LrDA:0 1 74250500 b:?:ll',1i:ii;:',T,i,,,
0194 ,03'oo'

aBc conÉacp DE Fo@s E FE,Tâ, LTaq.

ÁBC Comérci0 de togos e Felras Ltda, Âv, Santa catarifa, 156-CEP 8ó804.015 -tofe: lail 99968 l0i0 - abcíogosefestas@gmail,corl)

000007
ABC COMÉRCIO DE FOGOS E FESTAS LTDA.
cN PJ - 01 .742.505/0001 -94 INSC R. EST . 901 .27',1 47 -07

Av. Santa Catarina, 156 - Vila Santa Barbara - CEP 86804-015
Apucarana/PR

abcfooosefestas@qmail.com

Valor

botal

7.t50,oo

RIT HROTECNrcO MDâ CORES 40 T
2 âB VERDE
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MARINGA FOGOS
SHOWS PIROTECNICOS

Odair Fogueteiro
í)44-9A42-7141
044-9935-'r 349

Razâosociarr E. O. L. RODRIGUES PESCA
CNPI: 13.255.596/0002-20 - INSCR. EST. 90.552.814-33

ROD. PR 463 - S/Ne - ZONA RURAL - FONE: 044-3262-1710

CEP: 87.640-000 - UNIFLOR - PR

E-mail: !E?Íi!ge&s.9s@.h.quqêjLe9!0

VALOR TOTAL DO ORçAMENTO RS: 13.000,00 (TREZR MIL REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA DE 90 DIAS

UNIFLOR,26 DE NOVEMBRO DE 2025.

ELTZABETHE DE OLIVEIRA Às Àúo e ío'mr dqüipôÍ r!zÀ& ltr
LIMA:88406997915

ITEM DESCRTÇAO MARCA VALOR UNIT

1.100,00

VALOR TOTAL

01 02 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB

AZUL

KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

PISCA

2.200,00

02 02 SAO JOAO 1.100,00 2.200,00

03 o2 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB

VERDE

SAO IOAO 1.100,00 2.200,00

04 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 I2 AB

LILAS

5AO JOAO 1.100,00 2.200,oo

05 01 KIT PIROTECNICO 120 ÍUBOS EFEITO W

AZUL

SAO JOAO 1.400,00

06 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERDE

SAO ]OAO 1.400,00 1.400,00

01 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W

VERMELHO

SAO,JOAO 1.400,00 1.400,00

ELIZABETHE DE O. L. RODRIGUES

!Â:

QTDA

SAO JOAO

1.400,00
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vAUOAOE 60 D|AS

nrirl -otol l-

0r 02

02

03

Uü

0si 01

07

0ESCRTÇ40

NOVA LONDRINA 27 DE NOVEMBRO DE 2OZ5

0nPl0,

VALOR Rs 14.100,00

DO OR

RCIA M IA HI -ME
01u04.1 til $5?536t{3

Email: dor,tí@h otmail.com
llÍ]l . Nov. r1l ,tR

2.(00,001200,00

2.ú00,00KIÍ PIROTECNICO MOA CORES IO Í 2 AB PISCA
'1200,00

2.400,0002 KII PIROIECNICO Mt}A C[}RES 40 ] 2 A8 VEROE 1.200,00

2 ú00.0002 KII PIROIECNICO MOA CORES (O T 2 A8 LILAS 1.200,00

KIT PIR(]TECNICO'I2O IUBOS EFEITO W AZUL
'1.500,00 1,500,00

0ó 0lI KIT PIROTECNICO 
'I2O TUBOS ETEITO ul \JER[}E 1.500,00 1.500,00

0t 1.500,00KIi PIROTECNICO'I2O TUB()S EFEITO u, VERMELHO

utglrallzaoo com uamscanner

n)

KIT PIROTECNIC0 I{04. C0RES /r0I2 AB. AZUL

'1.500,00
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RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREçOS
As tnforÍraçôes detalhadas de cada fonte poden ser verificadas através do QR code

o7l12l20z5 F0G0S DE ARTrFrCro

,{ÉDIÂ
ÀRIIflÊÍICA

Lot. OOl KIT PIROÍECIiICo NOA. CoRES 40 T 2 AA AZUL

tt6 001

poirÂL rf cloi t DE coÍrrlÍ^çóEs plDlrcls (i5 t.to6,os>t ütrtlctpto DE JuQuttlu/sP t o5l3 - 113 o.t.: 28/07/2025 forne<.dor: 59165909000142 '
59.165.909 RAP}i]|ELA OE OLIVEIn SttVÂ t i: xir QrOE: l,OO VrlOn, n§ l.160,60 DEScnIç4o: FOCOS PIROÍÉCa{ICO sEREri

^g( 
cor€iclo oE focos E tEsr§ LIoA (R§ 1.150,00)

,r Rcll ti tu miclll - iE (n9 !.200,00)
E. O. [. nOOlIGrÃS PES€ (R5 !.100,80)

Ite. 002

CÂIXA

2,00

1.1t7,50
2,215,oOKIT PIROTECNICO IlDÂ COREs 4O Í 2 À6. PISCA

PROOUIO / sERVIçO
rrtoaoE /

QUÂNÍIDADE

2,00

1.13r,50

7.275,O9

ql)u 1.ú7,5€
?,00 2.274,@

59165909000142 '

potÍr! t^Croxrl DE cotíÍi^rAçÕEs fl:auc^s (i3 r.1oo,oo)r rulvJcJpio DE )UQUIÍloa/sP to 0533 - 311 o.tà: 28l07/262s rorn.<.dor: 5e16s909ê00142

59.165.909 nÁp{ÀE!Á OE OLrvÉtR SILVÂ lrt: KiÍ QrDE: a,ee vrut, nS 1.10ó.oo DESCnIçio: Fo6oS PlnolÉ(uco 5€RENÂ

^8( 
CO§nqO OE fOGOS E FESTIS LiDA (89 1.150,00)

rrraÍ r tr utRcnr - llE (ns 1.200.00)

E.O.t.r{torrctEs P€5cr (*S 1. tso,00)

lote OOl KIT PIROTECNI(o n0Â CoÂÉS 40 T 2 AB VE80€

Iten 003

ponÍll ucroxar oE coxÍnÂÍÁçõEs PUaLrcÂs (R9 1.100,00):
59.165.9ê9 nÀPNAELA OÉ oLIVEIFA sILVÂ UIr (IT QTDE: 4,90

ABC COXEiCTO OE FOG05 E FÉ5rA5 LrD^ (R§ i,.150,00)
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oAÍAt 07/12/2025

ôSIEÍO: ÉOGOS DEARTIFíCIO

TERMO DE REFERENCIA

I I KtT PrROÍ€CNtCO MD^. COR€s 4012 AB. 
^lUL

1117,50 22J5,@

I 2 t(Tpt8orEcNlco MoacoREs 40T2 
^0 

PtSc^ 1 137,50 2215,@

1 3 (ITPIROTECNICO MOACORES40 I2 A8 VTROE 1.137,50 2275.@

1 «TPTROTtCNICO MOA CORES 40 T 2 À8 LILAs 2 1137,50 2.275,@

1 5 nÍ prRoÍEaNtao 120TU805 EFETTO WAZUL 1 1,.477,15 1411,75

1 6 KtÍ PrRorrcNrco 120 Íu805 EtErro w vERDt 1 7.411,15 1411,75

1 7 (IT PIROTECNICO 12OTUBO5 EFLIÍO W VTNDÉ I t.4t7,15 1.411,75

Rs 13.33s,2s
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coMUNtcADO TNTERNO - Cl 09112025

Da:

Secretãria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de contabilidade
caio Claudino de Andrade
contador

Prezado Contador:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de recursos

orçamentários para fazer face ao ônus decorrente da realização da modalidade de DISPENSA DE

tlClTAçÃO, por meio da contratação de empresa para fornecimento de fosos de a rtifício

destinados a realização do show pirotécnico durante a festividade de Réveillon promovida pelo

Município de Pérola, estado do Paraná.

lnformamos ainda, que a referida aquisição fora estimada em um

valor total de RS 13.335,25 (treze mil trezentos e trinta e cinco reais).

Atenciosa mente,

IEG FAXINA

I de Pla
no
neJamento

tia n" 14S.2O2S
Secretá rio alde Planejamento

Avenido Dona Pérolo Byington, 7737 - centro - CEP: 87540-000 - cNPJ: 87.478.733/0001-70
Fone:(44) 3636-8300 - E-moil: pblgigmento@perolo.pr.oov.br - Pérolq - Parcná.
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Pérola, 04 de dezembro de 2025.

coiruNtcADo TNTERNO _ Ct 2oot2o25

De: Divisão de Contabilidade
Para: Secretaria Municipal de planejamento

Prezado Senhor

Pero presente informamos a funcionar programática orçamentária para a
abertura de processo licitatório na modatidade DlspENsA oE LlctrAçÃo - ELETRôNICA,
objetivando a contrataçâo de emprêsa especializada para o fornecimento dê fogos de artiÍÍcio
destinados à realização do show pirotécnico durante a Íestividadê de Réveillon promovida pelo
Município de Pérola/PR, a ocorrer no dia 3í de dêzembÍo de 2025.4 contrataçâo visa garantir a execuçáo
segura e eficiente do espetáculo, proporcionando um momento de celebraçáo e integração social à
populaÉo, tradicionalmente aguardado pela comunidade. Os Íogos de artifício deverão atender aos
padrÕes técnicos e de seguranÇe vigentes, bem como possuir qualidade edequada parâ a realizaÇáo de

apresentação visual de impacto, condizente com o porte do evento municipal.

Valor estimado dâ contratação: R$ í 3.335,25

O valor informado é exclusivo para tal fim, caso frustrar a licitação informar

ao Departamento de Contabilidade.

or

Avenida Pérola Byinglon, 173 I - CEP 87540-000 - Fone (44) 3636-8300

CNPJ: 81.478'133/0001-70

06.02 13.392.0008 2.070 3.3.90.30 05.00 000 2253 R$ 13.

DESPESA
PB}ICIPAL DESDOB. ORGÂO

UÍ{IDADF FUNCIONAL PROJETO
ATÍvlDADE

I{ÀTUREZA
DA DESPE3Â

FOT{TE DE
RECT,BO RESERYA VALOR
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PROCESSO

Ne 010/2025

oÍício. Circular ne 030/2025

TERMo DE nrreRÊructl
Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitaçôes), vimos por meio desta requerer a abertura

De Processo Licitatório, modalidade DISPENSA DE tlCITAçÃO, nos term05 a seguir elencados

1. ORGAO SOLICITANTE

ÁREA RteulstÍANÍE REsPoNsÁvEt

Secíetaria Municipâl de Comunicação Social, Cultura e Turismo / Gestor de Contrato Bruno Augusto Silvério

Fiscal de Coôtrato Mâycon de Moraes Apârício

2. MoDALTDADE DA LtctrAçÃo

)Píegão ( )Eletrônico ( )Presencial

)ConcoÍrência ( )Eletrônicâ ( )Presencial

)concurso

)Leilão

)Cíêdenciamento

) Registro de Preços

x) Dispensa de Licitação (x) Eletrônica ( ) Física

) lnexigibilidade

( )EmeÍgencial

( )outros

3. DEFTNTçÃo Do oBJETo

Contratação de empresa para a aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de

réveillon na cidade de Pérola no dia 31de dezembro de 2025.

4. EsPEcrFrcAçÕEs Do trEM

Item Lote Qtde. Unidade Discriminação Valor Unit. Valoí Total

1 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL Rs 1.137,s0 R5 2.275,00

2 1 2 CAIXA XIT PIROTECNICO MDA CORES 4O I 2 AB. PISCA Rs 1.137,50 RS 2.27s,00

3 1 2 CAIXA KIÍ PIROTECNICO MOA CORES 40 T 2 AB. VERDE Rs 1.137,s0 RS 2.275,00

4 1 2 CAIXA KIT PIROÍECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. LILAS Rs 1.137,50 Rs 2.27s,00

5 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS ETEITO W AZUL Rs 1.411,7s Rs 1.411,75

6 1 1 CAIXA R5 1.411,75 Rs 1.411,75

7 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 ÍU8O5 EFÉITO W VEROE Rs 1.411,7s Rs 1.411,75

R$ 13.335,2s

É\

TOTAT

O obieto desta contrâtação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

s. DA FUNDÂMENÍAçÃo E DEscRlçÃo DA NECESSIDADE

A fundamentação e descrição da necessidade da presente contratação decorrem da necessidade da

Administração pública Municipal de assegurar a realização da festividade oficial de Réveillon do MunicÍpio de

perola/pR, evento tradicional integrado ao calendário cultural local e amplamente aguardado pela população. A

celebração da virada do ano constitui momento de convivência comunitária, promoção do bem-estar social e

fortalecimento dos vínculos coletivos, sendo o show pirotécnico elemento central dessa programação,

responsável por marcar simbolicamente o inicio do novo ano e atrair si8nificativo pÚblico ao espaço designado

para o evento. Diante dessa relevância social, cultural e turística, a Administração deve garantir a disponibilização

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636'8300
E-mail: compras@peÍola.pí.tov.br

Av. Dona Pérolâ BVington, n-o 1731

CNPJr 81.478.133/0001-70

o-;.a

E!-!EKIÍ PIROTECNICO 120 TUBOS ÉFEITO W VERDE
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dos materiais necessários para viabilizar o espetáculo, assegurando que a população tenha acesso a uma

comemoração segura, organizada e compatível com a tradição municipal.

A necessidade de contratação justifica-se pelo fato de que o Município não dispõe de estoque próprio de

fogos de artifÍcio, tampouco possui estrutura técnica, equipamentos ou materiais especializados que permitâm

a realização do show pirotécnico com segurança, qualidade e conformidade legal. Trata-se de insumo de

natureza e5pecífica, sujeito a ríBidas normas de fabricação, comercialização, transporte e utilização, exigindo sua

aquisição direta junto a empresa devidamente registrada e autorizada pelos órgãos competentes. Assim, a

compra dos artefatos pirotécnicos é condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens

utilizados possuam procedência regular, estejam dentro das normas do Exército Brasileiro, apresentem

certificações obrigâtórias e se.iam adequados ao uso em celebrações públicas.

Além disso, a contratação deve ocorrer com antecedência suficiente para permitir o planejamento

logístico do evento, assegurando que os mat€riais sejam entregues em tempo hábil, devidamente

acondicionados e em conformidade com os requisitos técnicos definidos. A aquisição antecipada viabiliza o

controle da qualidade dos produtos, a verificação das embalagens, dos prazos de validade e das instruções de

segurança, permitindo que a Administração organize o armazenamento adequado até o momento da execução

do espetáculo. Considerando que os fogos serão fornecidos prontos para uso, sem necessidade de montagem

ou serviços complementares. seu recebimento e incorporação às ações de preparo do evento dependem

integralmente da contratação em questão.

A solução proposta atende ao interesse público ao pÍoporcionar um espetáculo alinhado às expectativas

da população, promovendo integrâção social, circulação econômica e fortalecimento do calendário cultural do

Município de Pérola. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, portanto, revela-se imprescindível e plenamente

justificada, constituindo medida que assegura a continuidade das tradições locai5 e o adequado atendimento das

finalidades sociais que motivam a reãlização da festividade. Desse modo, fundamenta-se a presente contratação

com base na necessidade concreta, atual e específica de adquirir fogos de artiÍício aptos a viabilizar o show

pirotécnico da virada de ano, em plena confo.midêde com a Lei ne \4.733/2027 e com os princípios aplicáveis à

gestão pública.

6. DESCRTçÃO DA SO|-UçÃO

A solução a ser contratada consiste no Íornecimento de fogos de artifício destinados à execução do show

pirotécnico oficial da festividade de Reveillon do Municipio de Pérola/PR, programada para o dia 31 de dezembro

de 2025. A contratação abrange exclusivamente a aquisição dos artefatos pirotécnicos, os quais deverão ser

fornecidos já montados, finalizados e prontos para uso, não demandando da contratada qualquer serviço

adicional de instalação, montagem, preparação ou operação. Os produtos deverão êt€nder integralmente às

especiíicações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho adequado, segurança,

funcionalidade e compatibilidade com a natureza do evento.

Os fogos de artifício deverão ser novos, lacrados, com prazo de validade vigente, devidamente embalados

e acompanhados de identificação tecnica e orientaçôes de segurança. A fornecedora deverá ser empresa

autorizada pelos órgãos competentes, especialmente no que se refere às normas do Exército Brasileiro, do Corpo

de Bombeiros e demais regulamentações aplicáveis ao manuseio, armazenamento, transporte e comercialização

de produtos explosivos. Os artefâtos deverão apresentar diversidade de efeitos luminosos e alturas de explosão

compativeis com um espetáculo destinado a local urbano aberto, proporcionando impacto visual adequado,

harmonia estética e ampla visibilidade ao público.

Por tratar-se exclusivamente de fornecimento de bens, a solução não envolve serviços de suporte técnico,

mânutenção ou assistência operacional por partê dâ contratada, cabendo à Administração organizar o

armazenamento temporário e a posterior operação do espetáculo, observadas as instruçôes de seguraoça

fornecidas e as normas aplicávers. os materiais entreBUes serão rncorporad05 ao uso imediato na preparação do

evento, sendo essenciais para a execução segura e eficiente da programação de Réveillon.

Dessa forma, a solução definida neste Termo de Referência traduz a necessidade da Administração

Municipal de Perola/PR em garantir a disponibilidade de artefatos pirotécnicos tecnicamente adequados,

certificados e aptos a viabilizar um espetáculo de alto impacto visual, conduzido em conformidade com padrões

.9

^;e
EõÉE]

AV. Dona Pérola Byington, nq 1731 - CEP- 87,540-000 - Fone: (441 3636-8300
CNPI:81.478.133/0001-70 - E-mail:.otnpÍâs@pêrola.pr.8ov,bÍ
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legais e de seBurança, atendendo plenamente às expectativas da população e à finalidade pública da celebração

da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR

O custo estimado total da contratação é de RS13.335,25 (Íreze mil, trezentos e trinta e cinco reai5 e vinte

e cinco centavos), conforme custos unitários apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREÇOS)'

DÂ ADEqUAçÂO ORçAMENTÁRIA8

DESPESA

PRINCIPAI-
oEsooE.

ORGÃO
UNIDAOE

fUNCIONAL
PROJEÍO

ATIVIDAOE

NAÍUREZA
DA OE5PESA

rONTE OE

RECURSO
RE5ERVA

145 5512 06.02 13.392.0008 2.410 3.3.90.10.05.00 000 2251 Rs 13.335,2s

DOs PRAZOS DE VIGÊNCN

O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dia5

10. DO CR|TÉRIO DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades

5olicitadas pelo MunicÍpio.
para pagamento, a empresa deverá apresentar no ato da entrega da mercadoria a nota fiscal e/ou fatura

do(s) produto{s) entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município

de Pérola e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.

Além da nota fiscal e/ou fatura dols) produto(s) entregue(s), a(s) empresa{s) deverá (ão) apresentar e

manter atualizados {durante a validade do registro) os seguintes documento5:

a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão Conjunta Negativa de Oebitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão NeSativa de Débitos da Fazenda Estadual.

Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de pÍeços ou correção monetária.

11. DA EXTSTENCIA DE UCIrAçÃO ANTERIOR

lnformamos que foi realizada uma DISPENSA DE LICITAçÃO anterior com este objeto, sendo a mais recente

a 73/2024.

12. DA FORMA E CRrÍÉRlOs DA SEIEçÂO DO FORNECIDOR

Da Forma de Seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO OIRETA, na

modalidade DtSpENSA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julSamento pelo MENOR PREçO.

Dos Critérios de Seleçãol

. Habilitâção ,urídica
No caso de empresário individual: inscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empíesa individual de respon:abilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na Íorma da Resolução CGSIM ne 15, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

.Y-F-lH;

E§..1;E

AV. Dona Pérola BYington, ne 1731

CNPI: 81.478.133/0001'70
CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636'E300

E-mail: compía5@perola.pí.gov.br

9.
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Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH

. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas.iurÍdicas -CNPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

Prova de re8ularidade para com a tazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de

Oébitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federâl do

Ministério da Fãz€nda.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Provê de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ativldade

em cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

13. QUATIFICAÇÃOTÉCNICA

Para fins de habilitação técnica, considerando que o objeto desta contrataçâo consiste exclusivamente na

aquisição de fogos de artifício já montados e prontos para uso, sem execução de serviços especializados, ficam

exigidos apenas os documentos estritamente necessários à comprovação da capacidade da empresa para

comercializar produtos pirotécnicos, conforme normas vigentes:

l. Certidão de Âcervo Iécnico iunto ao CREA, do engenheiro d€ Segurança do Trabalho, com a

atividade pertinente para realização de show pirotécnico;

2. CertiÍicado de registro do Exército para as atividades de Comércio de Pirotécnicos e Transporte de

Pirotécnicos;

3, Alvará de licença da secretaria de segurânça pública - DEAM, para comercio atacadista de produtos

pirotécnicos;

4. Alvará de licença da secretaria de segurança pública - DEÂM da empresa para transporte rodoviário

de píodutos pirotécnicos;

5. Cêrtificado de Capacitação de Plano e EmeÍgência;

6. Alvará de Licença Municipal;

7. Licênça MunicipalSanitária, para comércio de Íogos de artifícios e artigos pirotécnicos;

8. certiticado de Licença do corpo de Sombeiros, expedido €m nome da empresa.

9. CertiÍicâdo de Licenciamento Ambiental, expedido em nome da empresa.

10. Apólicê de Seguro de vida

11. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)

proÍissional qualificado portador do Certificado Treinamento NR 06 -

Certificado de Íreinamento de Capacitação dos Trabalhadores - uso correto de EP'is, em plena

validade.

12. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contÍatado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)

profissional qualificado portador do certificado Treinamento NR 20 - Certificado de lreinamento de

capacitação em segurança e saúde no Trabalho com lnflamáveis e combustíveis, em plenâ vâlidade.

13. Certificado para trênsporte de produtos perigosos da ANTT,

14. certificado dê capacitação de NR 11do profissional Blaster;

15. Cenificado de capacitação de NR 35 do profissional Blaster

14. MICROEMPRESÂ E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa MÊ ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne

72312006 e suas alteraçóes, a empresa deverá apresentar declareção Íirmada pelo representante legal da

-,?ft
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empresa ou poÍ contador ou certidão simpliÍi(ada, expedida pela lunta Comercial, com prazo de validade de

até 50 (sessenta) dias a contar da data de emlssão.

15. DA GESTÃO E FTSCAIIZAçÃO DO CONTRATO

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Bruno Augusto Silverio, Secretário Municipal, matricula

00024449/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

Da Fiscalização do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Maycon de Moraes AparÍcio, Diretor do D. de Cultura,

matriculâ OOO24430/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

17, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento atenda aos padrões mínimos de segurança, qualidade

e confiabilidade necessários:

Os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidade compatível com a

utilização em evento público. Fogos de artifício devem possuir identificação, lote, instruções de uso e

certificações exigidas pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, corpo de Eombeiros, entre outros).

A contratada deve seguir todas as normas de segurança aplicáveis ao manuseio, transporte e utilização

de artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurança do trabalho e prevenção de

acidentes relacionadas ao objeto.

Apresentação de toda a documentação de habilitação juridica, fiscal e trabalhista exigida na contratação

pública.

Apresentar comprovãção de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços

similares, demonstrando aptidão para atender às condições do evento.

Os produtos devem possuir garantia mínima contía defeitos, assegurando funcionamento seguro durante

o espetáculo.

euando houveÍ montagem e acionamento do show pirotécnico, a contratada deverá disponibilizar

profissionais hãbilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido pela administração, permitindo

organi2ação adequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronoBrama

definido pela secretaria demandante.

18. DAJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

A contratação não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao

mesmo evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo

uniformidade, padronização e compatibilidade entÍe os materiais. O parcelamento não resultaria em maior

vantajosidade à Administração, poi5 não ampliaria de forma significativa a competitividade nem geraria redução

de preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a realização de múltipla5 contrataçõe5.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alternativa mais eficiente, atendendo aos princípios da

economicidade, eficiência e racionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021.

19, DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

Nos termos do artígo 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123/2006, e do artigo 6e do Decreto ne

g.538/2015, fica assegurada a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)

em contratações cujo valor seja de até RS 8O.OO0,OO (oitenta mil reais). Considerando que o valor estimado da

presente dispensa é de Rs 13.335,25, enquadrando-se no limite legal, aplica-se o tratamento diferenciado

previsto para esse segmento empresarial.

Além disso, em observância ao Decreto Municipal ne 141, de 21 de junho de 2024, que estabelece

prioridade regional para os municípios integrantes da Associação dos Municípios de Entre-Rios (AMÉRIOS),

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300

t-mail: comprôs@perola.pÍ.gov.br
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abrangendo Alto ParaÍso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do oeste, Douradina,

Esperança Nova, Francisco Alves, lcaraíma, lporã. lvaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola,

são Jor8e do Patrocínio, Tapira, Umuarama e xambrê, justifica-se a adoção dessa diretriz também para esta

contrãtãção.

A prioridade regional tem como finalidade fortalecer o desenvolvim€nto econômico local, estimular a

geração de emprego e renda, ampliar a competitividade entre fornecedores próximos, reduzir custos logísticos,

melhorar os prazos de entrega e proporcionar maior eficiência no atendimento e eventual suporte técnico.

Ademais, a proximidade geográfica contribui para maior segurança no cumprimento dos prazos acordâdos, reduz

riscos de descontinuidade do fornecimento e favorece a qualidade dos serviços públicos prestados à população.

lmportante d€stacar que a adoção da prioridade regional não implicê qualquer restrição indevida à ampla

participação de fornecedores de outras localidades. Empresas sediadas fora dâ região continuam aptas a

participar regularmente da contratação, concorrendo em i8ualdade de condições, desde que atendam aos

requisitos estabelecid05 e apresentem proposta vantajosa à Administração. A prioridade regional funciona como

orientação administrêtiva voltada à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sem prejuÍzo ao

princípio da competitividade.

Ressalta-se que, para o objeto em questão, verificou-se a existência de pelo menos três empresas da

região aptas a fornecer os itens pretendidos, comprovando a viabilidade da adoção da participação exclusiva

paÍa ME/EPP, combinada com a prioridade regional, sem prejuízo à competitividade.

Abaixo alguns exemplos de fornecedores encontrados:

J G tUtZ NETO & CrA LTDA - CNPJ 82.490.49110001-60

httos://www.econodata.com.brlconsulta-em 82490491000160, t-p- luiz-neto-c iâ,ltdâ

A I FELTSBERTO & CtA LTDA - CN PJ 75.517.656/0002-66

https://www.econodata.com.brlconsulta-empresa/75517656000266-a-i-felisberto-cia-ltda

MUNDTAL TOGOS LTDA - CNPJ 07.203.347 /OOOI-8O

h ttos://www. econod ata.com. brlconsu lta-e morcsa / 07 2033 47 000180-mu ndial-f osos-ltda

Diante disso, a aplicação da reserva legal para micro e pequenas empresas, somada à diretriz d€

prioridade regional. reveía-se medida adequada, estratégica e plenamentc alinhada aos princípios dã

economicidade, eÍiciência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia local e

regional e promovendo o atendimento do interesse público.

2T. DA DECLARAçÃO DE qUE O OBJETO DEMANDADO NÂO SE ENqUADRA COMO ARTIGO LUXO

Em atendimento ao disposto no 20 da Lei Federal ns 14.13 02 bem como o DecÍeto Municipal

gi@1292é^ declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos

que os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não 5uperior à necessária finalidade à qual se

destina.

22. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento direto e integral dos itens adquiridos, conforme

quantitativos especificados, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato

ou emissão da nota de empenho.

A entrega deverá ocorrer em até 02 (dois) dia5 corridos, contãdos da solicitação formal da Secretaria

Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial, Todos os itens deverão ser entregues prontos para uso,

devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

Os materiais serão entregues no endereço indicado pela Secretaria Demandante, conforme informado na

requisição de entrega. O recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará

quantidade, integridade e conÍormidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequações, os itens

20. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

w
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deverão ser substituidos pela contratada no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus

adicional à Administração,

O recebimento definitivo ocorreÍá no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento provl5ório, mediante

conferência final e aceite dos itens.

Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatível com seu uso.

por se tÍatar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistêncía técnicã,

eventuais gaÍantias aplicam-se apenas àquelas fornecidas pelo fabricante, devendo, em caso de defeito, a

contratada providenciar a troca do item em ate 02 (dois) dias útêis após notificação da Administração.

A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acon dicion a mento e entregê, até o

local designado pela secretaria Demandante.

2!. DO MODÉLO DE GESTÃO DO CONÍRATO E/OU ATA DE REGISÍRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado fielmente pelas pãrtes, de acordo com as cláusulãs avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado êutomaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrêtada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empÍesa para adoção de providências que devam

ser cumpÍidas de imêdiato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta

exclusiva da empresa vencedora.

FrscALrzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos 5ubstitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscai do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resultados para a AdministÍação. (Decreto ne

L!.246, de 2022, aít. 22, Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a reBularização das faltas ou dos deÍeitos

observados. (Lei ne 14.133. de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 1-1.246, de 2022, aft 22, ll).

ldentificada qualquer inexatidão ou irregutaridade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, detcrminando prazo para a correção, (oecreto ne 17.246, de 2022, aft. 22,

fl);
O Íiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se Íor o caso. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aft.22, lvl;
No caso de ocorrências que possam inviabilizaí a execução do contrato na5 datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,Vl;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 17.246' de 2022'

art.22, Vll).

O fisçal do contrato veíificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de

2022],.

CEP- 87.540-000 - Foôe: (44)3636-8300
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ão gestor do contrãto pâra que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai (Decreto ns f7.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

o gestor do contrato cooÍdenará a atualização do processo de ãcompanhamento e fiscalizãção do

contrato contendo todos os registros foÍmais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

Íelatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n<1 71.246, de2022, art.27,lV).
O gestor do contrato acompanhará os registros íealizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à ãutoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ns 11.246, de 2022, aft. 2f,lll.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, d e 2022, art.2l,llll.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne

!7.246, de 2022, aft. 21, Vtlll.

O gestor do contrêto tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ns 11.246,

de 2022, aÍt.27, X).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividade5 da 
^dministração. 

(Decreto ne !1.246, de 2022, arl.21,Vll.
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

24. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE E CONTRATADA

. sÃo oBRIGAÇÕEs DA coNTRATADA

Executar o objeto da forma ajustada;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes dê execução do

presente contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãoi

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçóes decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constântes do presente Contrato;

Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contratual

de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONÍRATADA, sendo esta titular e

responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pa8amento dos salários e demai5 ônus, recolhimento

de tod05 os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados

possam ser vítimas ou derem cau5a, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3s e

6e do Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.784167)

?f;
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Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores

e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contíato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciaisj

Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

Cumprir todas a5 exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se

verificarem;

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 5ua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectivê nota fiscal, na quâl constarão as indicações

refeÍentes a: marca. fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validadej

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário. com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 73 e L] a 21,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

substituir, reparar ou corrigir, à5 suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou

defeitosj

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

lndicar preposto para representá-la durante a €xecução do contrato

. SÃO OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obri8ações do MUNICíPlO:

Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

Dar a Contratada as condiçôes necessárias a garantir a execução de Contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Acompânhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Editale seus anexosi

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONÍRATAçÃO

C€P- 87.540-000 - fone: (441 3636-8300

- E'mail:compras@perola.pr.gov.br

-:rlFi++,

EU-! E

AV. Dona PéÍola Eyington, ne 1731

CNPI: 81.478.133/0001-70
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Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAS D|SPOS|çÕES FTNATS

Em caso de inÍormações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em

conformidade com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estar ciente de

todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos de forma solidária a responsabilidade.

É
Nomê: Eruno Aug usto Sllvéíio
CPF:"'.980.539r'

^r.in 
ao cm ..ínrh.dô di.lt r .v.^§.dô

BRUNO AUGUSTO SItVÉRIO

Secretário Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo

Gestor de Contrato

&
Nome: Maycon de Moraes

CPF:"'.889.589r'
Á*rn.d. .óÉ ..drnc.do drgrt.l .v.nq.do

MAYCON DE MORAES APARíCIO

Diretor do Dep. De Cultura

Fiscal de Contrato

Responsável pela elaboração do ETP

CEP- 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
E-mail: comprâs@peÍola.pr.tov.br

AV. Dona Pérola Byington, ne 1731 -
cNPr: 81.478.133/0001-70
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Da:

Secretaria Municipal de Planejamento.

Para:

Departamento de Compras e Licitações

Diretora Yasmim Fernanda Rissato Martins
Portaria ne 125/2025

Perola/PR, 09 de dezembro de 2025.

Prezad a Diretora:

A Secretaria de Planejamento Municipal de Pérola, Estado do

Paraná, solicita a este Departamento de Compras e Licitações, que mediante o Processo Digital

na 33O/2O25 - Via Cidade360, enviado por - Moycon de Moroes Aporício tendo como

demandante o secretário Municipal BRUNO AUGUSTO SILVÉRIO, da Secretaria Municipal de

Comunicação Social, Cultura e Turismo, sendo Documento de Formalização de Demanda

Simples - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e o Termo de Referência -TR, com o propósito

de ser alcançado a abertura do processo na modalidade DISPENSA DE LICITAçÃO, objetivando

a contratação de empresa especializada oara o fornecimento de fogos de a rtifício,

destinados a realiza cão do show pirotécnico durante festividade de Réveillon,a promovida

pelo Município de Pérola, estado do Paraná.

Destaca-se, que a referida aquisição fora estimada em um valor

total de RS 13.335,25 (treze miltrezentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Neste sentido, tem por objetivo, solicitar junto a este

Departamento que acolha aos termos supracitados.

Atenciosamente,

DIEGO FAXINA
Secretáno

Munrcrpal dê planetamento
Portariâ n" 14S202S

AXINA
Secrctári unicipal de Planejamento

Avenido Dond Pérolo Byington, 7.7j7 - Centro'CEP: 87.540-OOO - CNPJ: 87.478.73j/0001-70
Fone : 3636-8joo - E-moi I : p!g!3ig4eü9@29!9194L99!.&!

coMUNTCADO TNTERNO - Ct 092l202s
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AVrso DE DrspENsA EtErRôNtcA n' xxl2025
LtctrAçÃo DE AMPTA coNcoRRÊNcrA
Processo Adminlstretivo n' XX/2025

Torna-se público que o MUN|cíPlo DE PÉROLA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.L33/Oú]-70, atrevés da

Secretaria de 5aúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROIA - PAmtlÁ, por

intermédio da Excelentíssima Prefeitâ Municipã1, VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAwES OA CUNHA, que realirará

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ne 14.133, de 1e de abrilde 2021, e demais legislação âplicável.

DATA E HoRA DA ABERTURA DA sEssÂo púeLrcA:

Às XX:XX do dla XX lXXlzOz'
pREFETTURA MUNtctpaL or pÉnout-pn

tocal da Sêssão Públlca: https://bll.ore.brl

1. oBrETo DA coNÍRATAçÃo DTRETA

1.1, O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantarosa para e Contrateção de emprê$ pare e

aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que

será reâlizado pelo Município de Perolê, Estado do Paraná, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Diíeta e seus anexos.

1.2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

EntÍetanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compôem. HAVENDO DTVERGENCTA ENTRE O DESCRTTIVO DO STSTEMA BOTSA DE UCITAçÕES E tErLôE§ DO 8RÁStt

ÍBrLl E o DEscRrÍvo Do EDrrAr, pREvArEcEú SEMPRE o Do EDÍTAI.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observâdas âs exigências contidâs neste Aviso

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objêto.

Itcm Lote Qtdc. Unidade DiscÍiminâção Vllor Unit.

1 1 2 CÂIXA Rs 1.137,s0 Rs 2.27tm

2 1 2 CAIXÁ KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. PISCA Rs 1.137,s0 Rs 2.27s,00

3 1 2 CAIXA Rs 1.137,s0 Rs 2.27s,m

4 1 z CAIXA (IÍ PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB, TILAS

5 1 I CAIXA Rs 1.411,7s Rs 1.411,7s

6 1 1 cArxÂ (IT PIROTECNICO 120 ÍU8OS ÉFEITO W VERDE Rs 1.411,75 Rs 1.411,7s

7 I 1 (IT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE Rs 1.411,7s Rs 1-411,75

Rs 13.33s,2sÍoTAt

Valor Totâl: R§ 13.335,25 (treze mil, trezentos ê tÍinta e cinco reais e vinte ê cinco cêntavosl.

AVENTDA DoNA pÉRoLÂ ByINcToN, N" 1731 CEP: 87.í0-000 - Fone/Far 3636§3{D-

V.lor Totàl

KIÍ PIROTECNICO MDA. CORES40T 2 AB. AZUT

KIÍ PIROTECNTCO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE

Rs 1.137,50 Rs 2.275,m

KIT PIROTECNICO l20 IUBOS ÉFEIIO W AZUL

CAIXA

2. paRÍctpAçÃo I otsprrusl rrrrnôlrtca
2,1. A participação no presente edital de dispensa eletrônica se dará mediante ao Portel: Bolse de Ucitações e

Leilões do BÍasil - BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1.1, o fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão êntidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos dêcorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.1.2. E (ctustvtDADE DE coilrRAÍAçÃo PARA ME/EpplMEt coM pRtoRtDADE DE coI\arnATAçÃo
TOCAVREGIONAL
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2.1.3. VeriÍicou-se que há fornecedores enquadrâdos como microempresa e empresa de pequeno porte câpâzes

de cumprir es exi8ências estabelecidas no instrumento convocâtóÍio, desta forma deveÉ cumprir com a Lei

Complementar ne L23/2OO6.

2,1,4. Além disso, a êste processo seÉ aplicado a prioridade locayregional Lei Complementar ne f47lmL4,
conforme Anexo I da lei Municipãl ne 236712017, Decrêto Municipal ne 59, de 03 dê mâÍço de 2021 e DecÍeto
Municipal ne 141, 21 de iunho de 2024 com base na pesquisa por outros CNP'; onde é possível constarque há no
mínimo 3 (três) microempresas e empresas de pequeno porte rêgional comp€titivas, capates dê atender a este

objeto. Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complero do objêto e ser cont1lüdo.
2.2. Ests bonêf,clo não lmp€d6 a partlclpação de empresas de outras localldades.
2.3. Na sltueção em qus as ofsrtes epÍssentadas pslas mlcÍoempr€sas ou empresas de pequano poÍto sodlâdes

locel ou reglonal s€lam lgurts ou até 10% (dez por centol supeÍloÍês ao monor preço váltdo.
2.4. A mlcÍosmpÍese ou ompr6sa da pequeno pono sediâde local ou reglonalmente pod€Íá sôÍ contratada
rêndo pago atá 10 ,6 ldez por centol a mâls do mslhor proço válldo, desde que estê vâloÍ 3.le coinprürd cont
a rêalldadê do morcado.

2.5, Os bênefrclos r6fêrldos no ltem 1.5 serão apllcados prloÍltaÍlamsntê às llcltântâs mlcÍo€mpÍêsa3 a
êmPÍ$as ds Poquono porto ssdlada3 om âmblto lorâl e reglonal, Lol Complomênt Í nc 147l2ul,4t conÍormê
Anexo I de Lel Munlclpal nr 2.36 2017, Dêcrêto Munlclpal ne 59, dê 03 dê março do 2O2l ê Decrêto Munlclpal
nr 141 21 dê Junho dê 2024i

2.6. Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 1.5, considera-se:

2.6.1. Âmblto Local: limites geográficos do município de Pé.ola-PR;

2.6,2. Âmblto Rstlonal: Os municípios peÍtencentes â associação dos municípios de entrê-Íios - AMERIOS, são

estês: ALTO PARAÍSq ALTO PtqUtRt, ArTôNtA BRÂS|LÀNDn DO sulí CAFEA1 DO SUL CAUZERO DO OESIE,

DOURADTNA, ESPERANçA NOVÀ FRANCTSCO AIVES, ICARÂíMA tpORÂ UATÉ, MAR|Â HEtErrlÀ MAR|LUZ, NOVA
oÚMPlA PERoEAL PÉRoTÀ sÃo JoRGE Do PATRocÍNIo, TAPIRA, UMUARAMA E XÂMBRÊ.

2.7. A empresa dê pequeno porte e mic.oempresa que pretender se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42
a 45 da Lei complementar 123/2006 e 147114, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situâção juÍídica

aÍavês da declotoçõo Íhmodo pot contodor ou cenldõo simpllflcoda, expedldo pelo lunto Comercldl, ombos om
ptdzo de volidade de dté 72O (cento e vlnte) dlds d contot do ddtd de emlssão.
2.8. A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP),

por licitante que não se enquadre na definição legal Íeservada a essas categoriat conÍigura fraude ao certame,
sujeito à aplicação das penalidades cabÍveis.

2,9, A licitação será dividida por Lotê, conforme tabela do ANEXO tt do edital.
2.10. Em caso de dlscordâncla existente entre as especificações deste ob,ieto descrito no 8LL - Eolsa de l-lcltaÉes
e Lellões e as especificações constantes deste Edltal, prevalecerão as últlmas.
2.11.As info.mações administrativas relativas a este Editâl poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo

telefone ne (44) 3636-8300 ou pelo e-mail compras@perola.pr.gov.br.
2.12.Não poderão paniciper desta dispensa os fornecedores:

2.12.l.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.l2.2.Estrangeiros que não tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou iudicialmente;
2.12.3.Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do pÍo.ieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quendo a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornêdmento de bens a ele relacionados;

b) Empíesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa de qual o autor do proieto sejâ dirigente, gerente, controlador, acionistâ ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versaÍ
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c| Pessoa física ou jurÍdica que se encontÍe, ao tempo dâ contratação, impossabilitâde de contÍatar em dêcorrência
de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com
diriSente do ór8ão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou etue na

ÂVEMDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: 3636-83m.
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral
ou por aíinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas contÍoladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976.
concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou juridicâ que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
iudicialmente, com trânsito em iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condiçôes análogas às de escravo ou por contrãtação dê adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhistâ.
2.12.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.12'3.2. Aplica-se o disposto na alÍnea "c" também ao fornecedoí que atue em substituição a outre pessoa, físice
ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividâde da sanção a ela aplicada, inclusive a sua con6oladora, controlada
ou coligada, desde que devidemente comprovâdo o ilícito ou a utilizaçâo fraudulente da personalidade jurídica do
fornecedor;

2'12.4. organizações da sociedade civil de Interesse Público - osclP, atuando nêssa condição (Acórdão ne
74612014-TCU-Plenário); e
2.12.5. Sociedades cooperativâs.

3. INGRESSO NA DISPENSA ETETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAT
3.1. o ingresso do fornecedor na dispute da dispensa eletrônica se dârá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3.2. o fornecedor intere§sado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivemente por
meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofenado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Os licitantes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:
3'3'1' comprovação de que a empresâ é autorizada da marca dos equipamentos ofertados, assegurando
legitimidade e quaÍidâde técnica na entregâ dos produtos;
3.3,2' Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistência técnica ãutorizeda no município de
Pérolâ-PR A comprovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de
ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prestâr supone local de forma eficiente.
3'3'3' A proposte também deverá contêr declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurâdos na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data de
entrega dâs propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiâr o preço, vincuram a contratada.
3'5' Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabâlhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nê prestâção dos serviços;
3'5'1' os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusive responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pÍeitear quelquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3'6' se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pe.centuais variáveit a cotação
adeguada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresê nos últlmos doze meses.
3'7' lndependentemente do percentual de tributo inserido ne planilhe, no pagamento serão retidos nâ fonte os
percentuais estabelecidos nã legislação vigente.
3'8' A apresentação das propostâs implica obrigatoriedadê do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, Projeto Básico ou pro;eto Executivo, âssumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequedas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3'9. Uma vez enviada a prÔposte no sistema, os fornêcedores NÃo poderão retiráJa, substituí-la ou modiÍicáJâ;
3.10. No cadâstramento da proposta iniciâ1, o fornecedor deverá, também, assinalar ,,sim,, ou ,,não,, em campo
próprio do sisteme eletrônico, às seguintes declarações:
3'10'1' Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

AVENIDÂ DONA PÉROIÁ BYINGTO§ N" 7731 _ CEp:87.540-00o _ Fonq/Fâr:363fr300.
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3,10,2. Quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da LeiComplemêntar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.10'4. Que assume a responsebilidade pelas transações que forem efetuadas no sisteme, assumindo como firmes
e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exiSências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncie ê para Íeabilitado da

Previdência Social, de que treta o art. 93 da Lei ne 8.213/91.
3.10.6. Que não emprege menor de 18 anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprêndiz, nos termos do artigo 7', )«Xlll, da Constituição;
3.U. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrer sua proposta inicial, a pârametÍização de valor final mÍnimo, com
o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opÉo os lances serão enviados autometicamente pelo sisteme, rêspeitados os limites
cadastrados pêlo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.u.1.1. sem prejuizo do disposlo acima, os lances poderão ser enviados manuâlmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.u.2. o valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance iá registrâdo por ele no sistema.

3,11.3. O valor mínimo paÍametrizado possui caráter sigiloso aos demais paÍticipantes do certame e parâ o órgão
ou entidade contratante. Apenes os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O enviô dâ proposta aiustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXO I deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de âcesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA ATUSTADA êscÍlta, dâvêÍá conter:
3.13.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO ll deste Edital;

3'13.2. o prazo de validade dâ proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ebertura das

propostas virtuais, conforme ÂNEXO lV.

3.13.3. Declaração êxpressa de quê nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do obieto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3,13.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente, conforme ANEXO lV,
3.14. O Envio da proposta aiustada dentro do prazo estipulado de 02 hons é obrigatório, sob pena de
DESCIASSIF|CAçÂO DA LICÍTANTE.

4. FASES DE TANCES

4.1. A partir das Xxh:xxmin da data estabelecida nêste Aviso de Contratâção Diretâ, a sessão pública será aberta
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no hoÍário de finalização de lânces também iá prêvisto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
4.2,1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lotê.

4.3. O foÍnecedor somente poderá oferecer valor inferaor ou mâior percentual de desconto em relação eo último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4,3.1, O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertâdo e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como'lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quento em relação ao que cobrir a melhor ofena é de O,O1 (um centavo)
4.4, Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecêrá aquele que for Íecebido ê ÍegistÍado primeiro no
sistemâ.

4.5. Câso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo reâ|, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lancês, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatÓrio ou mecanismo similar.

5. JUTGAMENTO DAs PROPOSTAS DE PREçO

5.1. EnceÍradã a fase de lances, será verificada a conformidade de propostâ classificada em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipuledo para a contratâção.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administreção, poderá haver a

negociação de condições mais vântâiosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, paÍa

que seia obtidâ melhor proposta com preço compatívelao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais Íornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,

quando o primeiÍo colocedo, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contretação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensã

eletrônica.

5.3, Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta ê, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da propostâ não será inÍerior a 60 DlAs, a contar da data de sua apresentação.

5,5. Será desclassificadâ a proposta vencedora que:

5,5.1, Contivervícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às espêcificações técnicas pormênori2adas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem ecima do preço máximo definido para a contratação;

5,5.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiSido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quâisqueÍ outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável-

5,6. Quando o fornecedor não consetuir comprovar que possui ou possuirá recuÍsos suficientes para executar a

contento o obieto, será considerada inexequlvel a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratâção, âpresênte preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a mâteriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

5.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho ú8entes.

5.7, 5e houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sisteme, desde que não haja mâioração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento dâ planilha passÍvel de correção a indicâção de recolhimento de

impostos ê contribuições na forma do simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento des especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de clâssiÍicação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário pâra e sua

continuidade.
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5.12, Encerrada a ânálise quanto à âceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Diretâ.

6. HABTUTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos pârâ fins de habilitação constam do ANExo l- DocUMENTAçÃo ExlGlDA

PARA HAB|LITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condiçâo prévia ao exâme da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proPosta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventuel descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeçâ a participação no certame ou a futurâ contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

e) Cadastro Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEls, mantido pela Controladoria-Geral da União

n rência. v.br cets

bl Cadastro Nacional de condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Necional de Justiça (www.cni.ius.brlimprobidade adm/consultâr íequerido.php);

cl Liste de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2.L. Peâ a consulta de Íornecedores pessoâ jurídica poderá haver ã substituição das consultâs das alíneas "b",

"c" e "a" acima pelâ Consulta Consolidada de Pêssoe lurídica do TCU (https://certidoesapf.âpps.tcu.gov.br/)

6.2,2. A consulta âos cadastros será realizada em nome dâ empresa fornecedore e também de seu sócio maioritário,

por força do artigo L2 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas âo responsável pelâ prática

de âto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa.iurídica da qual seja sócio maioritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve frâude por parte das empresâs apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socie:ários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

6.2,2.1.2. O fornecedor será convocado parã manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatâda a existência de sanção, o fornecedor será reputado inâbilitado, por falta de condição de

participaçâo.

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmeção

daqueles exigidos neste Aviso de Contratâção Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitâção da Administração, sob pe.a de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreêndedoÍ individual que pÍetenda auferir os benefícios do

ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (alda prova de insffição

nos cadastros de contribuintes estadual e muricipal e (b) da apresentação do bâlanço patrimonial e das

demonsrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de analisâr minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovaí sua habilitação, seja po, não apresentar quaisquer dos

documeotos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de contratação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuÍação de uma proposta que

atenda às especificaçóes do objeto e as condições de habilitação.

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assiner

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Certa
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ConÍato/Autorização), sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem preiuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação DiÍeta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja essinado e devolvido no prazo de 10 (dez)dias, a contar da deta
de seu recebimento.

7.2,2. O paazo previsto para assinatura do contrato ou âceitação da nota de êmpenho ou instrumento êquivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação iustificada do ediudicatário e aceite pela

Administrâção.

7.3. O Aceite da Nota de Êmpenho ou do instrumento equivâlente, emitida à empresâ adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições

da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua propostâ e às previsões contldãs no Aviso de contrataÉo Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratadâ reconhece que es hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração prêvistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4, O prazo de vigência da contratação é de 30 (rintâ ) diâs.

7.5. Na assinature do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comproveção das condlções de
habilitação e contratação consagnadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANçõES

8.1. Comete infreção administrativa o fornecedor que cometêr quaisquer das infrações previstas no art. lssdaLei
ns 14.133, de 2021, quais sejam:

8,1,1. Dar causa à inexêcução parcialdo contrato;

8'1.2' Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionemento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
8,1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decoÍrência de fato superveniente devidamente justificado;
8'1'6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pare a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

8'1.7. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do ob,ieto da licitação sem motivo .iustificado;
8.I'.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida pera o certame ou prestar declareção falsa durente a
dispensa eletrônica ou a execução do contrâto;
8,1.9. Freudar a dispensa eletrônicâ ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer naturezâ;
8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquedramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerÍamento dâ fase de lances.

8.1,11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lêsivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
8.2' o fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens anterioÍes ficará sujeito, sem
prejuizo da responsa5ilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência Peta falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando não se iustiÍicar e imposição
de penalidade maas grave;

b) Multa de 30% (t.inta por cento) sobre o valor estimado d o(s) itêm(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualqueÍ das infraçóes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo p.azo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 destê Aviso de
Contrateção Direta, quando não se iustiíicãr a imposição de penalidade mais grave;
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d) Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratâr no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem e

imposição da penalidade mais gravê;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. A natureza e a grâvidade da inÍração cometida;

8.3.2. tu peculiaridades do caso concÍeto;
8.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações dos
órgãos de controle.

8.4. Se ã multa aplicâda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrâda judiciãlmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reperação integral do deno causâdo à Administração públice.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8'7' Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infÍação administrâtiva
tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administreção pública nacional ou
estrangeira, cópias do procêsso administretivo necessárias à apuração da responsabilidâde dâ empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigâção preliminar ou processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.8. A apuração e o julSamento das demâis infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeiÍa nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal nà unidade administrativa.
8.9. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos paÍa
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantês de ato lesivo cometido por
pessoa rurídica, com ou sem a participação de agente público.
8'10.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso administrativo que âssegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fo.necedor/adiudicatário, observando-se o procedimento píevisto na Lei na
14.133, de 2021, e subsidiariâmente na Lei ne 9.7g4, de 1999.
8.11. As sanções por âtos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos ânexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9'1' O Contrato cuia minuta inteSra o presente Edital na forma de §eu Anêxo vll, a ser firmadâ entre o Municipio
de Pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do
contrãto.

9'2' o vencedor do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe forem ad;udicados nos prazos e nas
formas estabelecidas no Anaxo ll deste Editâ1.

DO PAGAMENTO10.

to.l. o pagamento será efetuado em até 30 {trintã) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo Municipio.

10'2' Parâ Pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento{s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.
10.3. Além de nota fiscal e/ou faturâ dols) material,/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atuãlizados (durante a validâde do registro) os seguintes documentosi
a) Cenidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão conjunta Negativa de Debitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;
clCerridão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dlCertidão Negativa de Débitos Municipais;
fl Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.
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10'4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

10. DA DorAçÂo oRçams116^'o a REAJUSTE DE pREços

10.7. DO REAJUSTE DE PREÇOS

1o.7.2- O reequilíbrio econÔmico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes
ocorrências:

10.7.2.1. Para mais, na hipótêse de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequênciâs incalculáveis, retardâdores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, coníigurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
1o.7.2.2. PaÂ menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

10,7.3. Para solicitar o reequilíbrio não podêrão haver empenhos com pêndêncla d6 êntrêta Íefel€nt6 eos
Itens obietos do pedido.

10.7.4. os pedidos de reequilíbrio não suspendêm a entreqa dê lt€ns lá omoênhados. os pedidos de reequalíbrio
anâlisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridadê Competente.
10.7.5. Para a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de compras e
Licitações, de preferência viâ e-mail: compras@perola.pr.gov.bÍ, toda do€umentação êbaixo:
10'7.5.1. Planilha de custos informando sua martem de lucro no fornecimento do(s) serviço{s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo

custo total =a-e Rs 0,00

AVEMDA DoNA pÉRoLA BytNGToN, N. 1z3l

PREçO CONTRATADO I

Rs 0,00

Descrição do Serviço

a) Valor registrado no Contrato

b)
Custo

Data:..../
Unitário
../........)

(N.F. ne

Rs o,0o
Total de impostos/tributos o% Rs 0,00

d)
Rs 0,00

Rs 0,00
e)

custototal=a-e

Total de custos fixos

Margem de Lucro

Fórmula=a-(b+c+d)

Rs 0,oo
PREçO ATUAUZADO

a) Valor registrado no Contrato

Descrição do Serviço

Rs o,0o
Custo

Oatat..../
Unitário
../.......)

(N.F. ne

Rs 0.00
c) Total de impostos/tributos R5 o,o0
d) Total de custos fixos Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro Rs 0,00

GOVERNO MUNICIPAL

10'7'5'2' cópiâs das notas fiscais refeÍentês ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lu*o
no fornecimento do(s) produto(s) contrâtado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
reelização do pedido.

10'7'5'3' o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao vâlor máximo estipulado no editalda licitação, para a
garantiã do equilíbrio econômico-financetro.
10'7'5'4' cópias das certidões vigentes: , cenificado de regularidade do FGTs; ii, cenidão de débitos Trabathista;
/ll,f certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da união; iv,l certidão reletivos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v, certidão de débitos relativos a debitos t ributários e dívida ativa municipel; yi,,
Tribunal de contas do Estado do paraná - TcEpR - no site http:iíwww1.tce.pÍ.gov.br/ (consurta de lmpedidos de

c)

ooÁ

b)

00Á

ooÁ
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Licitar); v4 Tribunal de Contas da União - TCU em consultâ consolidada de pessoâs iurídicâs quê reúne os resultados

das certidôes no TCU - Licitantes lnidôneosi vrr, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; ix,l cElS - cadestro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,f

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-aDf.âoos.tcu.eov.br.

10.7.5. Na ausâncla de um dos documentos elêncados âclma, o psdldo dã rêôqullÍbrlo sconômlco-flnâncalro NÂO

SEú RECEEIDO.

10.7.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo e PREFEITURA e enálisê e deliberâção a respêito do pedido.

10.7.8. A licitantê flca ciente dê que os lancos oÍêrtados durante e sessão são de sua excluslve responsâbllldade,

não cebêndo reequlllbrlo de prêços em consêquêncla de altos descontos com o lntuito únlco de ganhar a licltaÉo
e posterlormente buscar via revlsão do preço aumêntar ou rêgularizar sua maÍgem opereclonal, sob pene dê

resclsão do contrato e de epliceção des pênelldadês admlnlstÍatlvas prêvlstas em lel e no edltâ|.

10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de feto

superveniente, o pedido será INDEFERIDO peta PREFEITURA e o contGtado continuará obrigado a cumprir os

compÍomissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstes em lei e no editâ1.

10.7.10. Pârâ deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima â
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas es

notâs fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedo(es).

10.7,11. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados nas

Planilhâs supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através dâ troca de Íornecedores por
pane dâ Empresa, será considerado injustiÍicado o pedido, mantendo-se os valores originais.

10.7.12. A Admanistração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisâdos e emitir Nota de Empenho complementar para es noves despêsas, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

10.7.13. O novo orêco só terá valldade após parêcêr lurídlco e não teÍá êfelto retroatlvo.
10.7.14. Da mesma forma, para a realização de reequilÍbrio econômico do Contrato para menos, a Administrâção
deverá comprovar a queda dos pÍeços através da juntade de planilhas de composição de custos e/ou coteçÕes de
preços dê mercado.

10.7.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrêpasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
10.7.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratente, sendo consultados nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigaçôes iniciades e
concluídes após â ocorrência da anualidade.

10.7.17. Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o interrêgno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reaiuste.

10.7.18' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de rea.iustamento, o contratante pagará eo contratado
a imponância calculada pela última variação conh€cida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.7.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.7.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) parâ reaiustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pelâ

legislação então em vigor.

10.7.21. No caso de âtraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados moneteriamente
entre o lermo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reãlização, mediante aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.133/2021:

§ 7e lndependentemente do praro de duração do Contrato, sêrá obrlgatórla a prevlsão no adltal dê Índlce
de reajustâmento de Preço, com dete-base vlnculada à data do orçemento estlmado ê com a posslbllldede de seÍ
estabelecldo mals ds um Índlce especÍflco ou setorial, em conformldedâ com a realldade de mercado dos
respectlvos insumos.
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rL DAS AIIERAçÕES

11.7.2. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmãs condições e
dentro do prazo contretual estabelecido, os acrescimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultântes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação,
na forma do art. 125 da Lei Federal n' 74.733127.

12. DO VALOR MAXtMo E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
ü1.1. valor máximo estimado da licitaÉo é de RS13.335,25 (TÍszê mll, trozsntG ê trlnta s ckrco Ío.b e vlntê o
dnco centavocl.

12.1.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, corr€rão por conta da
seguinte dotação:

13. DAs OBRIGAçõES DA CONTRATAOA E DA CONTRATANTE

r3.r. sÃo oBRtGAçôrS Oa coNnernoe
13.1.1. Executar o ob,ieto da forma ajustada;
13.1.2. Atender aos encârgos trabalhistãs, pÍevidenciários, íiscaís e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;
13'1.3. ManteÍ durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de hâbititação e qualiÍicação exigidas na licitação;
13'1'4' A CoNTRATAD& não poderá ceder ou transferir a terceiÍos os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:
13,1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrâto;
13'1'5'2' Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos
decorrentes do pre§ente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociai§ e tributos pertinentes, indenização por quaisquer ecidentes que seus empregados possâm ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 6e do
Regulâmento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 6:l.lg4/67;
13'l'5'3' Responsabilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou â terceiros, por si ou por seus sucessores
e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isêntando o coNTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
13'l'5'4' Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
corrêlatas;

13'1'5'5' Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estâr
cumprindo a legi§lação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciár,os, tributários, Íiscais e comerciais;
13.1.5.6. Esrar à disposição do CONTRATANTE sempÍe que solicitado;
13.1.5.7. Cumprir todas as exigêncaas contidas no Edital que originou o Contrâto;
13'1'5'8' AdotaÍ todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos obietos
transportados e terceiíos, ficando sempre responsável pelas consequências origináries e acidentes que se
verificarem;

13'1'5'9' A contretada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesâs decoírentes da boa e perfeita execução do obieto e,
ainda:
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al Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e local constantes no Termo

de Refêrência e seus ânexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual consterão as indiceçôes rêÍerentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de tarantia ou validade;

bl O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede

de assistência técnica autorizada;

cl Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, !3 e L7 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (lei ne 8.078, de 1990);

dl Substituir, reparar ou corÍigir, às suas expensas, no prazo fixedo neste Contrato, o obieto com evarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devidâ comprovâção;

fl Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidat todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

gl lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do conrâto.
13.2. sÃo oBRrcAçõEs Do CoNTRATANTE

a) Pagar o valoÍ constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condiçôes necessárias a garantir â execução de Contrato;

c) Receber o objeto no prezo e condições estâbelecidas no Edital e seus anexos;

d) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONIRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falhâs ou irregularidades verificâdas no objeto
fornecido, para que seje substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da CONÍRAÍAOA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

8l Efetuer o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Editel e seus enexos;

h) A Administração não responderá pôr quaisquer compromissos assumidos pelâ Contratada com teíceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrêncie

de ato da Contratâdâ, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

14. DA GEsrÃo E FlscAuzaçÃo Do coNTRATo

14.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei no 14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua anexecução total ou parcial.

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conÚato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondentê, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratade devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigiÍ tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretat indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem quâlquer exceção, que incid:rem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

14.6. FrscAuzAçÂo
14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscat {is} do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
14.6.2. O fiscal do contrato ecompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as condições

estabelecidãs no conttato, de modo â assegurar os melhores resultados para a Administração. ( Decreto ne 11,246,

de 2022, arl.22,Vll;
14.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todas âs ocorÍências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pare a rêgulerização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 14.133, de 2021, aft. Ll7, §1e e Decreto ne 11 .246, de 2022, art.22,lll.
14.6.4. ldentificada qualquer inexetidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações perâ â coÍreção

dâ execução do contrato, determinando prato para a correção. (Decreto ne l!.246, de 2022, ert. 22, lll);
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14.6.5. O fiscal do contrâto informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidâs que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessáÍias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne f7.246, de 2022, art.22, tvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dates aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2022, eí1.22,v\;
14.5.7. o fiscal do contrato comunicará âo gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovâção ou à prorrogação contrâtual (DecÍeto ne 11 .246, de 2022, art-
22, V[).
14.6.8. o fiscel do contrato verificará a manutenção das condições de hâbilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de âpostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documêntos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 2O22).
14.6.9. Caso ocorra descumprimento des obrigações contratuais, o fiscal administrativo do con$âto atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapessar a sua competêncaa; (Dêcreto ne 11.246, de 2022, art.23, tV).

14.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.1. o gestor do contrato coordenará a atuâlização do p.ocesso de acompanhãmento e fiscalização do contrato
contendo todos os rêgistros formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrêncies, das alterações e das prorrogaçôes contratueis, elaborendo relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ne 11.246, de 2O22, an- 27,|V\.
14.7.2. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fisceis do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e âs medidas âdotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne U,.246, de 2022, aÍr.21,l,l.
14.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pâ8âmento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuâis. (Decreto nc 11.246, de 2022, art.21, lll).
L4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas peto contrãtado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do câdâstÍo de âtesto de cumprimento de obrigações. (Oecreto ne 11-246,
de 2022, art.21, Vlll).

14.7.5. o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização pãra fins de âplicação de sanções, a ser conduzido pela comissâo de que trata o art. 1s8 da Lei ne
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de
2022, aft.27, xl.
,4.7.6. o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre e consecução dos ob.ietivos que
tenham .iustificado â contratação e eventuâis condutas a serem adotadas para o aprimoramento das âtividades da
Administração. (Decreto ne L1.246, de 2022, art.21, Vt).
14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e paSamento, no vâlor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

15. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do ob.ieto contratual, devendo o obieto desta licitação ser
fornecido/prestado em sua integralidade pelo v€ncedor do processo.

16. DAs DtSPOS|çÔES GERATS

16.1. o procedimento será divulgedo na plataforma do BLL compres e no Porta I Nacionalde contratações públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oÍicial do município.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclâssificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

16.2.1, Republicâí o presente aviso com uma nova data;
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15.2.2, Valer-se, para a con$atação, de proposta obtida na pêsquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação ex:gidas.

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

16.2.3. Fixâr prâ20 para que possã haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não hower o comparecimento

de quaisquer fornecedores interessado§ (pÍocedimento deserto).

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio prazo não conste

deste Aviso de Contrâtação OiÍeta, deverá seÍ atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notiÍicação.

16.5. caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data maÍcada, a sessão seÍá automaticamentê transferida pare o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estebelecido, desde que não haia comunicação em contrário.

1.6.7. Os horários estabelecidos na divulgâção dêste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Eresília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.

16.8. No iulgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas, dos documentos e sua validâde jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível â todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pârâ fins de habilitação e clâssiÍicação.

16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContÍâtâção Direta serão sempre interpretadas em fâvor da

ampliação da disputa entre os interessâdos, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidede e a segurança dâ contratação.

16,10. Os fornecedores assumem todos os custos de prepaÍação e apresentação de suâs propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratâção.

16.11. Em caso de dive.gência entre disposições deste Aviso de ContÍatação Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o pÍocesso, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16.13. InteSram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.13.1, ANEXO l- Documentação exigidâ parâ Hâbilitação;

16.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

16.13.3, ANExo lll - Êstudo Íécnico Preliminar;

16.13.4. ANEXO lV - DeclaÍação Unificada

16.13.5. ANEXO V - Modelo de Propostâ Ajustadâ

16.13.6. ANEXO Vl - Procurâção

15.13.7. ANEXO Vll - Manuta de Termo de Contrato;

Pérola, XX de XXXXXXX de 2025.

VATDETE CUNHA

Prefeita Municipal

ÀVEMDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N' 17]1 CEP: 87.540{»0 - Fone/Fax: 3636{300.
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EXtGtDA PARA A HABTUTAçÃO

1. A documentação reletiva a HABILITAçÃO JURíDICA consistiÍá em:

1.r.. No caso de emoresárao individual: inscíição no Rêglstro Públlco dê Empresas Mercântls, a carSo de runta
Comercial da respectiva sede;

1.2, No câso de sociedade emoresá n a OU emo resa individual de resDonsabilidade limitâda - EIRELI : ato constltutlvo,
estatuto ou contrãto soclãl em vigoÍ, devidamente Íegistrado na Junta Comercialda respectivâ sede.

1,3. Em se tratando de Microemoreendedor lndividual - MEI: Certlflcado da Condição dê Microâmprêênd€dor
lndlvldual - CCMEI, nâ Íorma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficerá condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreend€doÍ.gov.br;

2. A documentação relativa à REGULAnDADE FlSCAL, SOCIAt Ê TRABAI-HISTA consistirá em:
2.1. PrÕva de inscrição no Cadastro Nacional de?e!soa Jurídlcã - CNPtrlgtãglENl(atualizado);
2.2. Prova de regularidade paía com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Con nta de Débitos

relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa de União expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério
da Fazenda;

2.3. Prova de regulâridâde para com a Fazênde Estâdual do dS0t!ílte-gllCdf-d-A_lj-gi relativa aos tributos
rêlacionados com o objeto licitado;

2.4. Prova de regularidede pârâ com a Fazênda Munlcloal. relativa aos tributos relâcionados com o obieto licitado;
2.5. Certificado de Regularidade de Situação parâ com o Fundo dê Garântia de Tempo de SeMço ÍFGTS):

2.6' Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a 3presentação de
ceÍtldão Nêgatlva de Débitos Trabalhlstes ÍcNDTl. nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de julho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como micrôempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍclos do
tratamento diferenciado pr€vistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros dê contribuintes estâduel e municipal;

3. A documentação relativa à QUAt-tFtCAçÃo ECONÔMtCO-FtNANCEtRA consistiÍá em
3.1. Cêrtldão oedido de FÂI.ENCIA OU REC IIPFRÂaÂo tU tctat ou extra ud icia I EXPEDIDA PELO

DISTRIBUIDOR DA sEDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, iguatmente dâ filial licitante,
em dâta não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔNtCO), se outro
prazo não constâr do documento.

4. QUAUFICAçÃO TÉCNICA

4.1. certldão dê Acervo Técnico iunto ao CREA, do engenheiro de Segurança do Trabalho, com a atividade
pertinente para realização de show pirotécnico;

4.2' cenlÍicado de reglstro do úército pâra as atividades de comércio de Pirotécnicos e Transporte de
Pirotécnicos;

4.3' Alvará dê llcença da sêcrêtarla dê segurança públlca - DEAM, para comercio atacadista de produtos
pirotécnicos;

4.4. AlvaÍá de llcênga da secreterlã de segurença públlca - DEAM da empresa para transporte rodoviário de
produtos pirotécnicos;

4.5. CenlÍlcado de capacltação de Plano ê Emertêncla;
4.6. Alvará de Llc€nça Munlcipal;
4.7. Llcênça Munlclpal Sanitáriâ, para comércio de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;
4.8. Cêrtiflcado de Licênça do Corpo de Bombelros, expedido em nome da empresa.
4.9, Cenlícado de Llcenciamento Ambientel, expedido em nome da empresâ.
4.10. Apóllce dê Seguro de Vlda

4'11. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissional qualificado portador do cenlllcado Trêlnemento NR 06 - cenificâdo de
Treinamento de Capacitação dos Trabalhadores - uso corÍêto de Epis, em plena validade

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.540-«)0 - FonqlFaÍ 536{300.
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4.12. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)

profissional qualificado portãdor do cêrtificâdo Írêlnamênto NR 20 - certificado de Treinamento de Câpacitação

em segurança e Saúde no Írabalho com lnflamáveis e combustíveit em plena validade.

4.13. Certificado pârâ rânsporte de produtos perigosos de ANÍT.

4,14. cêrtlficedo de capacltação ds NR 11 do profissional Blaster;

4,15. Cêrtlficâdo de Capacltação de NR 35 do profissional Blaster.

5. ourRAscoMPRovaçôrs:
s.r. orcunaçôrs uNlFlcADAs (ANExo lll): Pãra comprovacão de enouadramento de empresa ME ou EPP,

beneficiária da Lei Complementar ne 123,/2006 e suas alteraCôes, â em presa deverá apresentar declâração firmada

pelo representante legal da empresa ou por contador gg certidão simplificada, expedida pela Junte Comercial, com
prazo de vâlidede de até 120 (cento e vinte) diâsa contar da data deemissão.

A!,EMDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N" 1731 CEP: 87.í0{X}0 - FonVFar: Í368300.
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PROCESSO

Ne 010/2025

IERIVTO DE REFERÊI{CIA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (tei de Licitãções), vimos por meio desta requerer a abertur:l Oe

Processo Licitatório, modalidade DISPENSA DE tlcIIAçÃO, nos termos a seguir elencados.

I. ORGAO SOLICITANTE

AREA REqU§lTANÍE RESPONSAVEL

Secretaria Municipalde Comunicação Social, Culturà eÍudsmo/GestoÍ de Contrato Bíuno Argusto Silvéíio

Fisc.lde Conlrato Maycon de Moraes Apaíício

2. MODAUDADE DA UC|TAçÃO

)Emergenciâl

3. DEF|N|çÃO DO OBJETO

Contratação de empÍesa para a âquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de
réveillon na cidade de Pérola no dia 31de dezembro de 2025.

4. ESPECIFTCAçõES DO |TEM

LoteItem Qtde. Unidade Discriminação Valor Unit. Velor Totel

1 1

1

2 KII PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL
Rs

1..137,50

R5

2.215,OO

2 2
RS

1.137,50

RS

2.275,@

3 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE
RS

1.137,50

RS

2.275,OO

4 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. LILAS
R5

1.137,50

Rs

2.275,@

5 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEIÍO W AZUL

KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE

RS

7.4t7,75

6 1 1, CAIXA
RS

1.477,75

RS

t.4t1,,75

7 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS E FEITO W VERDE
RS

1.41L,75

RS

L.477,75

Rs 13.33s,2sTOTAL

O obleto dêsta cootratação não se enquadra como sendo dâ bem de luxo.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

Ofício. Circular ne O3O/2025

()Pregão ( )Eletrônico ( )Presencial
( )Concorrência ( ) Eletrônica ( )Presencial
( l concurso
( ) Leilão

( ) Credenciamento

( ) Registro de PÍeços

(X) Dispensa de Licitação (X) Eletrônica ( ) Fisica

( ) lnexigibilidade
( ) OutÍos: _

CAIXA

CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8. PISCA

7

1

RS

7.4t1,75

5. DA FUNDAMÊNTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A fundamentação e descrição da necessidade da presente contratação decorrem da necessidade da
Administração PÚblica Municipal de assegurar a realização da festividade oficial de Réveillon do Município de
Perola/PR, êvento tradicional integrado ao calendário cultural local e amplamente aguâÍdado pela população. A

AVENTDA DoNA PÉRotA.':§."xx' x Y:1,,.:--.!1Y-a39 -^ronqF r: 3636.8m'
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celebração da viradâ do ano constitui mômento dê convivência comunitária, promoção do bem-egtar sociâl e
fortalecimento dos vínculos coletivos, sendo o show pirotécnico elemento cêntral dessa programeção, responsável
por marcâr simbolicãmenle o inicio do novo ano e atrair significativo público ao espaço designado para o evento.
Diante dessa relevância social, cultural e tuÍística, a Administração deve garantir a disponibilização dos materiais
necessários para viabilizar o espetáculo, assegurando que a população tenha acesso a uma comemorâção segura,
orgânizada e compatível com a tradição municipal.

A necessidade de contratação justifica-se pêlo fato de que o MunicÍpio não dispôe de estoque próprio de
fogos de artifício, tampouco possui estrutuÍa técnicâ, equipamentos ou materiais especializados que permitam a
reelizeção do show pirotécnico com segurança, qualidade e conformidâde legal. Trata-se de insumo de nâtureza
específicâ, sujeito a rÍ8idas normâs de fabricação, comeícialização, transporte e utilização, exigindo sua aquisição
direta iunto a empresa devidamênte registrada e autorizada pelos órgãos competentes. Assim, a compra dos
artefatos pirotécnicos é condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens utilizados possuam
procedência regulãr, esteiam dentro des normas do Exército Brasileiro, apresentem certificações obrigatórias e
seiam adequâdos ao uso em celebrações públicas.

Além disso, a contratação deve ocorrer com antecedência suficiente pare permitir o planejamento logistico
do evento, assegurando que os materiâis seiâm entregues em têmpo hábil, devidamente âcondicionados ê em
conformidade com os requisitos técnicos definidos. A âquisição antecipada viabiliza o controle da qualidade dos
produtos, a verificação das embalagens, dos prazos de vâlidade e das instruções de segurança, permitindo que a
Administração organize o ermazenamento adequado até o momento da execução do espetáculo. considerendo que
os fotos serão foínecidos prontos para uso, sem necessidade de montagem ou serviços comptementares, seu
recebimento e incorporação às açóes de preparo do evênto dependem integrâlmente dâ contratação em questão.

A solução proposta atende âo interesse público ao proporcionar um espetáculo alinhado às expectâtivas da
população, promovendo integração social, circulação econômica e fortâlecimento do câlendário cultural do
Município de Pérola. A aquisição dos artefâtos pirotécnicos, ponanto, revela-se imprescindível e plenamente
justificada, constituindo medida que assegura a continuidade das tradições locais e o adequado atendimento das
finâlidades sociais que motivam a realização da festividade. oesse modo, fundamenta-se a presente contratação
com base na necessidade concreta, atual e específica de adquirir fogos de artifício aptos a viabilizar o show
pirotécnico da viÍada de ano, em plena conformidade com a Lei ne 14.!g3/2ozl e com os princÍpios aplicáveis à
gestão pública.

PEROLA
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5. oEscRtçÃo DA soruçÃo
A solução a ser contretada consiste no fornecimento de fogos de artifício destinados à execução do show

pirotécnico oficial da festividade de Réveillon do Municipio de pérola/pF', programada para o diâ 31 je dezembro
de 2025 4 contratação abrange exclusivamente a aquisição dos artefatos pirotécnicos, os quais deverão ser
fornecidos já montados, finalizados e prontos para uso, não demandando da contratada qualquer serviço adicional
de instalâção, montatem, preparação ou operação. os produtos deverão atender integralmente às especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho edequado, segurançâ, funcionalidade e
compatibilidade com a naturezâ do evento.

os foSos de artifício deverão sêr novos, lâcrados, com prazo de validade vigente, devidamente embalados e
acompanhados de identificeção técnica e orientações de segurança. A fornecedora deverá ser empresa autorizadâ
pelos órgãos competentes, especialmente no que se refere às normâs do Exército BrasileiÍo, do corpo de Bombeiros
e demeis regulamêntações eplicáveis ao manuseio, ermazenemento, trânsporte e comercialização de produtos
explosivos os ertefatos deverão apresentar diversidade de efeitos luminosos e alturas de explosão compatíveis com
um espetáculo destinado a locâl urbano aberto, propoÍcionando impacto visual ãdequado, harmonia estética e
ample visibilidade ao público.

Por tratar-se exclusivamentê de fornecimento de bens, a solução não envolve serviços de suporte técnico,
manutenção ou assistência operacional por parte da contratada, cabendo à Administração oÍganizar o
armazenâmento têmporário e a posterior operação do espetácuro, observadas as instruções de segurança
fornecidas e as normas aplicáveis. os materiais entregues serão incorporedos ao uso imediato na preparâção do
evento, sendo essenciais para a êxecução segura e eficiente da programaçâo de Réveillon.

Dessã forma, a solução definida neste Termo de Referência traduz a necessidade da Administração Municipal
de Pérola/PR em Sarantir a disponibilidade de ârtefatos pirotécnicos tecnicamente âdequedos, certificados e aptos
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a viabilizar um espetáculo de alto impacto visual, conduzido em conformidade com padrões legais e de segurânça,
atendendo plenamente às expectâtivas da população e à finalidade pública da celebração da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da conÚãtação é de RS13-335,25 (Treze mil, trezentos e rintâ e cinco reais e vinte e
cinco centavos), conforme custos unitários apresentâdos na planilha em anexo (MAPA DE pREçOS).

8. DA ADEqUAçÃo oRçAMENTÁR|A

Dos PRAzos oE vlcÊNctA
O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias

ro. oo cnnÉnro or mEDtçÃo E PAGAMENTo

O pagemento será efetuâdo em até 30 (trinta) dias após â entrega e conferênciâ das quantidades solicitadas
pêlo Município.

Para pagamento, a empresa deverá apresentar no ato da entrega da mercadoria a notâ fiscal e/ou fatura do(s)
produto(s) entreSue(s), de acordo com o respectivo êmpenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola

e conter o número do empenho correspondente e do procedimento licitatório.
Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto{s) entregue(s), a(s) empresa(s} deverá (ão}apresentar e manter

âtualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) cenidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
cl Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;
êl Certidão Negâtiva de Débitos da Fazenda Estaduâ1.

Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
queisquer obrigâções financêiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de prêços ou correção monetáÍia.

lr. DA ExtsrÊNctA DE LtctrAçÃo ANTER|oR

lnformamos que foi realizada umâ OISPENSA DE LICITAÇÂO anterior com este obieto, sendo a mais recente a
7312024.

12. DA FoRMA E cRtrÉRtos DA sEtEçÃo Do FoRNEctDoR
Da Forma dê seleÉo:
o fornecedor será selecionado por meio da reãlização dê procedimento de coNTRATAçÂo DIRETA na

modalidade DlsPENsÀ sob a forma ELEÍRôNtcA, com adoção do critério de iulgamento pelo MENoR pREço.

Dos CÍltérlos dê SeleÉo:
a) Habllitação lurídlca
No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cârto da lunta

Comercial da Íespectivâ sede;

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
coníitutivo, e§tatuto ou contrato sociel em vigot devidamente registrâdo na Juntâ Comercialda respective sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da condiÉo de Microempreendedor
lndividual - cCMEl, na forma da Resolução CGSIM ne 15, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedoÍ.govbr;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CpF ou CNH.

b) Habilitação Íiscal, social e trabalhista

avtNtoA, ooN,,r pÉRoLA BYINGToN, N. 1731 CEP: E7.540400 - Fon{Fr\: 363ó€300.

145 4572 05.02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.30.05.00 000 2253 Rs 13.335,25
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JuÍÍdicas {NPI - Cartão CNpJ (atualizado)

Prova de reguleÍidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Coniunte de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa de União, expedida pela Secretâria da Receita Federal do MinistéÍio da
Fazenda.

Provâ de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

apÍo\rãda pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de reguleridade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atiüdade em
cujo exercício contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fâzendâ Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre.

13. qUAUFTCAçÃOTÉcNrCA

Para fins de habilitação técnica, considerando que o objeto desta contratação consiste exclusivamente na

aquisição de fogos de anificio já montêdos e prontos para uso, sem execução de serviços especielizedos, ficam
exigidos apenâs os documentos estritamente necessários à comprovação da capacidade da empresa para

comercializar produtos pirotécnicos, conforme normas vigentes:

13.1. Certldão de Aceívo Técnlco runto ao CREA, do engenheiro de Segurança do Trâbalho, com a atividade
pertinente para reelização de show pirotécnico;

13.2. Certmcado de rêglstro do Exército para as atividades de Comércio de Pirotécnicos e TÍanspone de
Pirotécnicos;

13.3, Alvârá de Íicença da sêcrêtaria de seturança públlca - DEAM, para comercio âtacadista de produtos
pirotécnicos;

13.4. Alverá de llcença da secretarla de segurança públlca - DEáM da empresa para trânsporte rodoviário de
pÍodutos pirotécnicos;

13.5. Certlficado de Capacltação dê Pleno e EmeÍtência;
13.6. Alvãrá de Licençe Munlclpal;
13.7. Licença Municipal Sanltária, para comércio de fogos de artifÍcios e artigos pirotecnicos;

13.8. C€rtllicado de Llcença do CoÍpo de BombelÍos, expedido em nome da empresa.

13.9. CartÍficado de Licenclamênto Amblentâ|, expedido em nome dâ empresa.

13.10. Apóllce de Seturo de Vlda

13.11. Comprovar ter em seu quâdro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mÍnimo 01 (um)
profissional qualificado portador do cêrtlÍlcado Trelnamento NR 06 - CêrtiÍlcado de
Treinamento de Capacitação dos Trabalhadores - uso correto de EP'is, em plena validade.

13.12. Compíovar ter em seu quãdro societário €/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo Ol (um)
proÍissionâl qualificado portâdor do CertiÍicado Treinâmento NR 20 - Cênificado de Treinamento de Capacitação
em Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis, em plena validade.
13.13, Certificado para transporte de produtos perigosos da ANTT;

13.14. Cênlílcado dê Capecltáção de NR 11do profissional Blaster;

13.15. Certiflcado dB Capacltação dê NR 35 do profissional Blaster.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne

123/2006 e suas alteraçóes, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo reprêsêntante legal da 6mprêsâ
ou porcontadorou certidão simpliÍicade, expedida pela Junta Comercial, com prazode validadedeaté 60(sessenta)
dias a contâr da data de emissão.

ls. DA GESTÂO E f|SCAUZAçÃO OO CONTRATO

Da Gastão do Contrato

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor Bruno Augusto Silvério, Secretário Municipal, matricula
00024449/1, Secretarie Municipal de Comunicação Social, Culturâ ê Turismo.

A\rENIDA DoNA PÉROLA BYINGTON, N" t73t - cEp:97.Í&fr0 - FondFrr 363ê6it(n.
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Da Flscallzação do Contrato

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor Maycon de Moraes Aparício, Diretor do D. de Cultura,
matÍicula 00024430/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Culturâ e Turismo.

16. RÊQU|S|TOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento atenda aos padrões mÍnimos de segurança, qualidade e
confiabilidade necessários:

Os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidade compatível com a utilização
em evento pÚblico. FoSos de artifício devem possuir identificação, lote, instruçôes de uso e certificações exigidas
pelos órgãos competentes (Exército Erasilêiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratâde deve seguir todâs as normas de segurança aplicáveis ao manuseio, transporte e utilizãÉo de
artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurança do trabalho e prevenção de
acidentes relacionâdas ao obieto.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida na contÊtação
pública.

Apresentar comprovação de experaência previa no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similares, demonstrando aptidão pâra âtender às condições do evento.

Os produtos devem possuir garantia minima contra defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
espetáculo.

Quando houver montagem e acionamento do show pirotecnico, a contretada deverá disponibilizar
profissionais habilitados.

Os produtos deveÍão ser enÍegues dentÍo do prazo estabelecido pela administração, permitindo organização
adequada do evento.

Se houver montagem ê disparo dos aÍtefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma definido
pela secreteria demandante-

17. DA JUST'FICATIVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OB.,ETO

A contratação não foi parcelada porque os itens descr,tos possuem natureza similar, destinam-se ao mesmo
evento e apresentam câracterísticas técnicâs e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniformidade, padronização e compatibilidade êntre os materiais. O parcelãmento não resultaÍia em maior
vantajosidade à Administração, pois não ampliaria de forma significative a competitividade nem geraria redução de
preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a reâlização de múltiples contratações.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alternativã mais eficiente, âtendendo aos princípios da
ecooomicidade, eficiência e racionalidade previstos na Lei ne !4.133/2021.

18. DA PARTICIPAçÃO €XCIUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEQUENO PORTE

Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lei Complementâr ne 123/2006, e do ânigo 6e do Decreto ne g.538/2015,
fica assegurada a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp) em
cont.atações cujo valor seja de até RS 80.0OO,OO (oitenta mil reais). Considerando que o valoí estlmado da presente
dispensa é de R$ 13.335,25, enquadrando-se no limite legal, aplica-se o tratamento diferenciado previsto pare esse
segmento empresarial.

Além disso, em observância ao Decreto Municipal ne 141, de 21 de junho de 2024, que estabelece prioÍidade
regional para os municípios integrantes da Associação dos Municípios de Entíê-Rios (AMERIOS), ebrangendo Alto
Paraiso, Alto Piquiri, Altônia, Brâsilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, DouÍadina, Esperança Nova,
Francisco Alves, lcaraímâ, lporã, lvaté, Maria Helena, Marilu2, Nova Olímpia, perobal, pé.ola, são Jorge do patrocínio,
Tapira, umuarama e xambrê, iustifica-se a adoção dessa diretriz também para esta contratação.

A prioridade regional tem como finalidade fortãlecer o desenvolvimento econômico local, estimular a
geração de emprego e renda, ampliâr a compêtitividadê entre fornecedores próximos, reduzir custos logisticos,
melhorar os prazos de entrega e proporcionar maior eficiência no atendimento e eventual suporte técnico. Ademais,
a proximidade geográfica contribui para maior segurança no cumprimento dos prazos acordados, reduz riscos de
descontinuidade do fornecimento e favorece a qualidade dos serviços públicos prestados à população.
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lmportante destacar que a adoção dâ prioridade regional não implica qualquer restição indevida à empla

participação de fornecedores de outras localidades. Empresas sediadas fora da região continuam aptas a participar

regularmente da contratação, concorendo em igualdade de condições, desde que atendam aos requisitos

estabelecidos e apresentem proposta vantajosa à Administração. A prioridade regional funciona como orientação

adminisrativa voltada à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sem preiuízo ao princípio da

competitividade.

Ressalta-se que, para o objeto em questão, verificou-sê a existência de pelo menos três empresas da região

aptas a fornecer os itens pretendidos, comprovando a viabilidade da adoção da perticipação exclusivâ para ME/EPP,

combinada com a prioridade regional, sem pre,iuízo à competitividade.

Abaixo alguns exemplos de fornecedores êncontrados:

J G LU|Z NETO & CtA LTDA - CNPJ 82.490.491/0001-60

https://www.econodata.com.br/consulta Dresa/82490491000160-i-s-luiz-neto-cia-ltda
A.' FELTSBERTO & CtA LIDA - CNPJ 75.517.6561W02-66

httos://www.econod .com.brlconsulta-emoresa/755176560002 a-i-felisberto-ciâJtda

MUNDTAL FOGOS LrDA - CNpt 07.203.347l0O01-80

httos://www.econod a.com.brlconsulta-emBÍesa/072033470001 80-mundial-foPos-ltda
Diante disso, a aplicação dâ reserva legal parâ micro e pequenas empresas, somada à diretriz de prioridede

regional, revela-se medida adequada, estratética e plenamente alinhada aos princípios da economicidade,
eficiência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia local e regional e promovendo
o âtendimento do interesse público.

19. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

20. DA DECTARAçÃO OT qUE O OSITIO DEMANDADO NÃO SE ÊNqUADRA COMO ARTIGO TUXO

Em etendimento âo disposto no en.20 da Lêl Fedêrel ne 14.133/2021. bem como o DêcÍeto Munlcipâl n.
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que
os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OUETO

A execução do objeto ocorrerá mediante foÍnecimênto dlreto ê lntegral dos hens adqulrldos, conforme
quantitativos especificados, durante a vigência contratual de 3o (trlnta) dlas, contados de assinatura do contrato ou
emissão da notâ de empenho.

A entrege deverá ocorrer em eté 02 (dols! dias corrldos, contados dâ solicitâção formal da Secreteria
Demandantê, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregües prontos paÍa uso,
devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

os materiais serão entregues no endeÍeço lndicado pela sêcretarla Dêmandante, conÍorme informado na
requisição de entregâ. O recêbimento provisório será realizado pelo servidor designado, que veriÍicará quantidade,
integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequações, os itens deverão ser
substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vlnt6 e quatro) horâs, sem qualquer ônus adicional à
Administração.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 (trôs) dias após o recebimento provisório, mediânte
conferência final e aceite dos itens.

Os produtos deverão apÍesentar prazo de vâlidade compatÍvel com seu uso.
Por se tretar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventueis

Sarantias aplicam-se apenas àquelas Íomecldas pelo fabricante, devendg em ceso de defêito, a contÍatada
providenciar a troca do item em até 02 (dolsl dias úteis após notiÍicação da Administração.

A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionamento e entregâ, até o local
designado pela SeÍetaria Demandante.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas pârtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nc 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramâ de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicâções entre o ór8ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
âto exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O Órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresã para âdoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanheda e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nc 14-133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pera â Administração. (Decreto nq L1.246,
de 2022, aÍi. 22,Vllt

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (tei ne 14.133, de 2021, aÍt. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22, |l-

:dentificada qualquer inexatidão ou irregulâridade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a corrêção. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft- 22, llll;

O fiscal do contrato informârá ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessáries e saneadoras, se for
o caso. (Decreto n0 17.246, de 2022, aÍi. 22,lVl;

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a êxecução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2022, arl. ZZ,VI;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sue

responsabilidade, com vistas à tempestivâ renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, ar..
22, V||.

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formâlização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobâtórios pertinentês, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Oecreto nc 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento dâs obrigaçôes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problemâ, reponando âo gestor do contrato para que tome as providêncies

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n e 11.246, de 2022, art. 23, tV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenârá â atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrâto
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contreto, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocoírências, das alterações e das prorrogações contrâtuais, eleborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da finalidade da
adminastíação. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lV).

O Sestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrâto, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sê for o caso, à âutoridâde superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nc fL.246, de 2022, art. 21, ll).

O gêstor do contrãto acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e paSamênto, e anotârá os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (DecÍeto ne 1:..246,de2022, art.21, Il).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação reâlizada pelos Íiscais técnico,
administrâtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigeções assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidedes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigeções. (Decreto ne 11.246,
de 2022, an. 21, Vlll).

O Sestor do contrato tomará providências para a formalização de processo edministrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelâ comissão de que tÍata o an. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confoÍme o caso. (Decreto ne 11.246, de
2022, aÍr. 27, xl.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório finâl com inÍormações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justiÍicado e contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, Vt).

O gestor do contrato deverá enviar a documenteção pertinente ao setor de contratos para a formeliuação
dos procedimentos de liguidação e pagamento, no vâlor dimensionado pela fiscalização e gestão nos têrmos do
contrato.

23. DAs oBRtGAçÕes oo corutnaraNTE E coNTRATADA

sÃo oanrelçõts oa coitrRÂTADA
Executar o objeto da formâ ajustada;
Atênder aos encârgos trabalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CONIRATADÀ não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decoÍrentes dêste
Contrato.

Caberá aindâ â Contratada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou pÍepostos que venhâm a fornecer os obietos

decorrentes do presente Contrato, sêndo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta tituler e responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagâmento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encarSos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam seÍ
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos ans.3e e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trebalho, aprovado pelo Decreto n.e 6L-7U167;

Responsabilizar-se pelos danos que causar âo CoNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessoÍes e
representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de nâtureze trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovêm ester
cumprindo a legislação em vigor quanto as obÍigaçôes assumidas na licitação, em espêcial, encergos socieis,
rabalhistas, previdenciáÍios, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONÍRATANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas as exitências contidas no Edital que oritinou o Contrato;
Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiâis e pessoais aos obietos trensportedos

e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
A contrâtada deve cumprir todâs âs obrigâções constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, âssumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exe€ução do obieto e, ainda:
Efetuar a entrê8a do obieto em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anêxos, acompanhado dâ respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a; marca, fabricante, modelo, procedência e pÍazo de garantia ou validade;

o objeto deve esta. acompanhâdo do mânual do usuário, com umâ versão em ponuguês e dâ relação dâ
rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizâ r-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de âcordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas êxpensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

Comunicar à ConÚatante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigeções assumides, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas nâ licitação;

lndicâr preposto pâÍa representá-la durante a execução do contrato.
5Ão oSRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

Além das naturalmente decorrêntes do contrato, constituem obrigações do MUNICíplO:
Pagâr o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

Dar a Contrâtada as condições necessáÍias a garantir a execução de Contrato;
Recêber o objêto no prazo e condições estabelecidâs no Edital e seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçóes constantes do Edital e dã proposte, para fins de aceitação e Íecebim€nto definitivo;
Comunicar à CONTRAÍADÀ por escrito, sobre impeíeições, fâlhas ou irregularidades verificadas no obieto

fornecido, para que sejâ substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscal;zar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estâbelecidos no Edital e seus anexos;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceirot
ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato dâ Contratada, de seus emprêgados, prepostos ou subordinados.

25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitidâ a subcontratação do obieto contratual, devendo o obieto desta licitação
fornecido/prestado em suâ integralidade pelo vencedor do processo.

ser

25. DAS D|SPOS|çõES FINA|S

Êm ceso de informações omissâs, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade
com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n" 422/2023. Declaro estâr ciente de todas es implicações
pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forme solidárie a
responsâbilidade.
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ANEXO -
ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR

O presente documento corresponde à primeiÍâ fâse do planejamento, reunindo os estudos indispênsáveis para

a contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritariamente,

compreender em profund,dade â demendâ e avaliaí no mercado a alternativa mâis eficiente para etendê-la,

respeitendo as normas regulamentares e os paiacípios que orientem a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que

trata este Estudo Técnico Preliminar:

Secretâíiã Municipalde Comunicação So(iai, Cultura e Íurismo/ Gestor de Contrato Bruno Augu5to Silvério
Íiscalde Contíato Maycon de Moraes ÂparÍclo

2. NECESSIDADEDACONTRATAçÃO

A presente contratação mostra-se necessá.ia para viabilizaÍ a realização do show pirotécnico que integra a
programâção oficial da festividade de Réveillon do Municipio de Pérola/PR, tradicionalmente realizada no dia 31 de
dezembro e amplamente aguardada pele população local e visitantes.

O evento faz parte do calendário cultural do município e tem como finalidade proporcionar um momento de
confraternização e celebração coletiva, foialecendo laços comunitários, estimulando o convívio social e

contribuindo para a promoção do bem-estar da população. Além disso, trata-se de atividade que agrêga valor
tuÍístico ao município, favorecendo a circulação econômica durante o período festivo.

A utilização de fogos de artifício é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-se
como atração central da virada do âno. Para tanto, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada,
que possua capacitação técnica e produtos adequados para o uso público, atendendo às normas de segurança
previstas em legislaçóes pertinentes, tais como as regulamentaçôes do Exército Erasileiro, normas do Corpo de
Bombeiros e demais padrões aplicáveis.

A aquisição dos fogos de artifício deve ocorrer de maneira antecipada, especialmente em razão da
necessidade de planeiamento logístico, Íansporte, armazenamento, montagem e verificâçâo prévia dos ârtefatos.
Esses elementos exi8em or8anização e execução por profissionais habilitados, garantindo que o evento ocorra
dentro dos parâmetros de segurança, quâlidade e eficiência.

Dessa forma, a conrâtação e imprescindÍvel para assegurar a Íealizâção de um espetáculo seguro e
compatível com a relevância do evento, atendendo ao interesse público e geÍantindo que a população de pérola

desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

3. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento atenda aos padrões mÍnimos de seguÍânça, qualidade e
conÍiabilidade necessários:

Os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidade compatível com a utilização
em evento pÚblico. Fogos de artifício devem possuir identificação, lote, instruções de uso e certificações exigides
pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros)_

A contratada deve seguir todas as noÍmâs de segurãnça aplicáveis ao manuseio, transporte ê utilização de
artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurança do trabelho e prevenção de
acidentes relacionadas ao objeto.

Apresentação de toda 3 documentação de habilitação jurídica, flscal e trabalhista exigida na contratação
pública.

Apresentâr comprovação de experiênciâ prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
símilares, demonstrando aptidão para atênder às condições do evento.

Os produtos devem possuir 8arântia mínimâ contra defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
espetáculo.
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Obiêto: Viabilizar o show pirotécnico, assegurãndo a continuidade da trâdição e o aterdimento ao público.
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Quando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contratade deverá disponibilizar

profissionais habilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido pela administração, permitindo organização

adequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos ârtefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronogrãma definido
pela secretaria demandantê.

4. DA ESTIMATIVA DAS qUANTIDADES

A quantidâde proposta foi dimensionada para atender ao espetáculo piíotécnico programado pâra a

festividade de Révêillon, obsêrvando ffitérios técnicos, de segurança e de eficiência orçamentária:

Os kits de 40 tubos (diversas corês e efeitos) foram previstos em múltiplas unidades por cor (2 caixas de cada

cor principâl) para permitir composições cromáticas e sequência de efeitos que garantam impacto visual âdequado

ao porte do evento e à expectative do público.

A inclusão dos kits de 120 tubos (efeito W) em três cores visa prover momentos de maior intensidade e

durabilidade no clímax do show, complementando os kits menoÍes e possibilitando um encerremento visualmente

mais robusto.

A estimativa considera reserya técnica para substituição de itens danificados no transporte, problemas de

ignição ou ajustes de última hora exigidos pela equipe técnica e pelo Corpo de Bombeiros. Essa margem evita

frustrações e garante a execução completa do espetáculo.

As quantidades permitem distribuir os disparos em blocos cronológicos (abenura, meio e encerramento),

assegurando ritmo adequado ao show e possibilitando sincronização com som e demais âtrâçôes-

A previsão de kits êm caixas (unidades completas) facilita o aÍmazenamento e o manuseio seguro por equipe

qualificada, reduzindo a necessidede de fracionamento que poderia aumentar o risco de acidentes.

As quentidades foram estimadas com fundamento na natureza pontual do ev€nto (contreto pera presteção

única), evitando excessos que gerâriam desperdício de recursos públicos e armazenamento indevido posterior. Câso

a equipe técíica responsável pelo espetáculo (pirotecnia e Corpo de Bombeiros) ou o proieto anístico requeiram

variação de efeitos ou troca de cores, a composição de kits permite reaÍranjos sem comprometer a execução.

REtAçAO OOS MATERtAtS

ITEM UND qTD orscnrçÂo
01 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA, CORES 40 T 2 AB. AZUL

02 cÂtxA 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 I2 AB. PISCA

03 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE

04 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 I2 AB, LILAS

05 CAIXA 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUL

06 CÁIXA KII PIROIECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE

07 CÁIXA 01 KIT PIROIECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE

5 MoDAUDADÊ DA rrcrreçÃo

( )Pregão ( )Elerônico ( )Presencial
( )Coacorrência ( )Eletrônice ( ) Píesencial
( )concurso
( )Leilão
( )Credenciâmento
( ) Registro de Preços
(x) Dispensa de Licitação { ) Elêtrônica ( } Fisica
( ) lnexigibilidede

) Emergenciâl

( )Outros

6. ESTIMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERENCTATS

A estimâtiva do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativo
conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. Pesquisa segue em ânexo.
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8. TEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise das alternâtivas disponiveis no mercado para solucionar a necessidade identificada revela que,
embora existam diferentes formas de compor eventos comemorativos de grande porte, poucas opções se mostrem
efetivâmente capazes de substituir, com equivalência técnicâ, cultural e social, â realização de um show pirotécnico
na virada do ano. lnicialmente, considera-se como alternativas possíveis a substituição do espetáculo por
apresentações artísticas exclusivamente musicais, poÍ efeitos visuais luminosos de tecnologia LED, por pÍojeções
audiovisuais ê por ações simbólicâs de celebração que não envolvâm fogos de artifício. Embora todas essas
alternativas representem opções viáveis para eventos de natureza diversa, nenhuma deles atende de forma plena

às expectativas da população quânto ao marco tíadicional da virada do ano, tampouco alcança o impacto visual
característico do êspetáculo pirotécnico, que, no imaginário coletivo, está profundamente assodado às festividades
de Réveillon e configura elemento centralda programação municipal.

outro ponto â ser destacado é que soluçôes alternativâs, como shows musicais amptiâdos ou estruturas de
iluminação especial, apresentam custos frequentemente superiores aos da aquisição dos fogos de ar:ifício e ainda
demândam maior quantidade de recursos logísticos, infraestrutura de pâlco e contratação de serviços acessórios.
As projeções de luz e vÍdeo, por sua vez, exigem equipamentos de âlta complexidade, operadores especializados e,
.a maioria das vezes, espaços âmplos com superfícies adequadas para projeção, o que nem sempre se compatibiliza
com a estrutura urbana disponÍvel. Além disso, tais soluções não carregam o mesmo simbolismo cultural, não atraem
pÚblico com a mesma intensidede e não produzem o impacto coletivo esperado para a celebração de pâssagem de
ano, que e reconhecidamente marcada pela presença de fogos de anifício.

considera-se ainda a hipótese de não realização de espetáculo algum, limitando a festividade a uma
programação simples. Essâ opção, embora teoricamente possível, representariã significâtiva frustração para a
comunidade, que tradicionalmente participa da celebração com forte expectativa em torno do show pirotécnaco. A
ausência dessa atração pôderia âfetar negativâmente a participação populâr no evento, reduzir o fluxo de visitantes,
diminuir o impecto turístico e comprometer o ambiente de confrãternização coletiva que caracteriza o Réveillon
municipal, além de gerar repercussões sociais desÍavoráveis e percepção pública de descontinuidade administrativa.

Diante desse cenário, verifica-se que a alternativa que melhoÍ soluciona o problema identificado é a
contratação dê empresa especializada para a aquisição de fogos de artifício destinados âo show pirotécnico da
festividade de Réveillon de Pérola, a ser realizada em 31 de dezembro de 2025. Essa solução mostra-se têcnicamerte
adequada por oferecer meios compativeis com a natureza tradicional do evento, garentindo impacto visual,
âceitação popular e alinhamento com a expêctativa cultural consolidadâ ao longo dos anos. Ademais, somente
empresas especializadas possuem a expertise necessária para fornecer artefatos pirotécnicos regulamentados,
devidarylente cenificados e compatíveis com as normas de segurança do Exército Brasileiro, do Corpo de gombeiros
e demais dispositivos legais que disciplinam a fabricâção, comercialização, trânsporte e utilização de fogos de
artifício.

A contratação de empresa especialjzada também se revela como a elternative mais segura, na medida em
que essegura o cumprimento dos protoco:os técnicos de aamazenamento, manuseio e ativação dos artefatos,
reduzindo riscos e garantindo a integridade dê servidores, trabalhadores terceirizados e dâ população. Além disso,
fornecedores regulares no mercado possuem expeíiência consolidada na realização de eventos públicos similares,
o que âumenta a confiabilidade nâ execução do espetáculo e reduz a probabilidade de falhas operacionais ou riscos
associados a equipemenros de baixa qualidade ou oriundos de fornecedores não habilitados.

Outro aspecto determinante para a escolha dessa solução é sua capacidade de oferecer previsibilidade
logística. A âquisição antecipada dos fogos permite à Administrâção planejar adequadamente o transpone, o
ârmazenãmento provisório, os testes previos e a montagem do espetáculo, garãntindo que todas as etapas sejam
executadas em tempo hábil e em conformidade com padrões técnicos aceitáveis. soluções alternativas, por outro
lado, tendem a demandar aiustes estruturais muito mâiores, exigindo contratação de múltiplos fornecedoÍes,
integração de serviços distintos e custos acessórios que não se justificam frente ao objetivo primário da festividade.
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7. PREVTSÃO NO ptANO DE CONTRATAçÕES ANUAT

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratâções Anual (PCA) Íeferente ao
exercício de 2025, em conformidade com o planeiamento estabelecido.
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Do ponto de vista econômico, a aquisição de fogos de artifÍcio apresenta excelente relação custo-benefício,
pois viabiliza a entrega de grande impacto visual e simbólico a partir de investimento relativamente reduzido,

especialmente quando comparado a alternativas como painéis LED de grande porte ou tecnologlas multimídia

avançadas. Trata-se, portanto, de solução eficiente, sustentável e alinhada aos princípios da economicidede e da

proporcionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021, âtendendo ao interesse público com racionelidade

administrativa.

Em termos de conveniência adminisÍativa, destaca-se que a contratação se dará por dispensa de licitação,

respeitando os pressupostos legais aplicáveis e garantindo maior celeridade e compatibilidade com o cronograma
de festividade. A modalidade de dispensa, âlém de legatmente amparada, permite que o Municipio selecione

fornecedor que demonstre regularidade, habilitação tecnica e condições efetivas de entregar produtos de qualidade

comprovada, dentro do prazo e do padrão necessário para o evento. lsso reduz incertezas, assegura maior controle
sobre a especificação do objeto e reforça a eficiência do processo de contratação.

Considerando a demanda específica da festividede de Réveillon, a necessidade de cumprimento das normas
de segurança, a tradição cultural do show pirotécnico em Pérola, o impacto social positivo que o espetáculo
proporciona e os benefícios administrativos e econômicos da contratação, conclui-se que a aquisição dos fogos dê
artifício junto â empresa especializada representã a solução mais adequada, segura e eficiente disponível no
mercado. Essa escolha viab:liza o atendimento pleno dâ nêcessidade pública, garante a continuidade das

celebrações tradicionais e preserva a qualidade do evento, assegurando que a população desfrute de um momento
marcante, organizado e compatível com a relevância simbólica da virada do ano.

Dessa forma, evidencia-se que nenhuma das soluções alternativas avaliadâs âpresenta equivalência técnicâ,
social, cultural ou econômica em relação à contratação proposta, razão pêla qual esta se configura como a melhor
resposta eo problema identificado e como a medida que mais efêtivamente atende ao interesse público no contexto
específico do Município de Pérola-PR.

9. DÉSCR|çÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução a ser contratadâ consiste exclusivamentê na aquisição de fogos de ãrtifício destinados à reâlizaçâo

do show pirotécnico oficial da Íestividade de Réveillon do Municipio de Perolâ/PR, programado paÍa o dia 31 de
dezembro de 2025, contemplando artefatos preparados, finalizados e pÍontos paÍa uso, sem necessidade de
qualquer serviço adicional de instalação, montagem ou operação por parte da contratada. Todos os itens fornecidos
devêrão atender intêgralmente às câracterísticas técnicãs estabelecidas no Termo de Referência, garantindo
funcionalidade, segurança, desempenho visual adequado e compatibilidade plena com as necessidades de
Administração Públicâ para execução de evento público de grande porte.

Os fogos de artifício adquiridos deverão ser produzidos por empresa regularmente autorizada, apresentando
certiÍicações exigidas pelos órgãos competentes, especialmente aquelas relacionadas âo controle, fabricação e
comercialização de produtos pirotécnicos. Os artefatos deverão ser fornecidos devidamente embalados, laffados,
dentro do prazo de validade, identificados tecnicamente e acompanhados de orientaçóes de segurança,
assegurando que cheguem ao Município em condições adequadas de arma2enamento e uso. A diversidade de
efeitos luminosos, alturas d€ explosão e composiçôes cromáticas deverá ser compatível com ã demanda do
espetáculo, proporcionando um show visualmente expressivo, harmônico e capa2 de atender às expectativas da
populâção.

Por se tratâÍ exclusivamente de foÍnecimento de bêns, a contratação não envolve a prestação de serviços
acessórios, não havendo exigências de manutenção, assistência técnica ou suporte operacional por parte da
empresa contratada. A Administrâção Municipãl será responsável pelo armazenamento iemporário e posterior
execução do espetáculo, observando as orientações de segurança fornecidas, bem como as normas aplicáveis ao
manuseio e queima de foSos de artifício. Os artefatos adquiridos serão incorporâdos ao uso imediato pela área
responsável pela organizeção da festividade, atendendo adequadamente à necessidãde que fundamentou a

ebertura do processo de contratação.

A finalidade central da solução é asseguÍar que o Município disponha de materiais pirotécnicos apropriados
para realização de um espetáculo seguro e de grande impâcto visual, alinhedo à tradição local e ao interesse público,
permitindo que a celebração da vireda do ano ocorra com qualidâde estética, sem riscos desnecessários e sem
interrupçóes decorrentes de fâlhas técni.as. O público-alvo direto da solução é a população de pérola e os visitantes

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 CEP: 87.í0-000 - Fone/Fax: 3636J300.
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10. DAJUsflFtcATtvA PARA o pARcEtÂMENTo ou NÃo DA coNTRATAçÃo
A conratação não foi parcêlâda porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se ao mesmo

evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniformidade, padronizaçâo e compatibilidade entre os materiais. O parcelamento não Íesultaria em mâior
vantajosidade à Administração, pois não ampliaria dê forma significativa a competitividade nem geraria redução de
preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a realização de múltiplas contratações.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a altêrnativa mais eficiente, atendendo aos princípios da
economicidâde, eficiência e racionalidade previstos na Lei ne 74-f3g/2OZ]..

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como finelidade gerar benefícios diretos e indiretos à Administração pública e à
poPulação de Pérola, proporcionendo a realização de um espetáculo pirotécnico seguro, eficiente e compatível com
as diretrizes legâis e sociais que orientam eventos públicos. Entre os resultados pretendidos, destacam-se:

Proporcionar à comunidade um evento de Réveillon organizado, seguro e atrativo, assegurando uma
experiência festiva de qualidade, em conformidade com as no.mas de segurança aplicávêis à utilizâção de artefatos
parotécnicos.

Utilizar foSos de artafício de baixo ruído, contribuindo pere a redução do estresse sonoro e garentindo maior
conforto a grupos sensíveis, como idosos, crianças, pessoas com TEA ou transtoÍnos auditivos, além de minimizar
impâctos sobre animais domésticos ê silvestres.

Promover a utilização de produtos pirotécnicos com menor impacto ambaêntal, priorizando artefatos que
reduzam emissão de resíduos, poluição sonora e visual, fortalecendo a responsabilidade socioambiental do
Município.

Garantir que todos os anefatos adquiridos este,iâm de acordo com as normas técnicas, legislações municipais,
estaduãis e fede.ais reletivâs à fabricação, manuseio e uso de fogos dê ertifício, essegurando a rêgularidade e a
segurança do evento.

Elevar a satisfação do público, ofeftando um espetáculo visualmente marcante, moderno e acessivel, que
respêite os limites auditivos e o bem-estar de toda a população.

tavorecer a convivência sociel e comunitária, proporclonando um ambiente inclusivo que permita â
participação de diferentes faixas etárias e perfis sensoriais, reduzindo riscos e desconfortos associados a ruídos
intensos.

Reforçar a imagem institucional de Pérolâ como município comprometido com boas práticas de gestão
pública, sustentâbilidade e promoção do bem-estar coletivo, especialmente na ortanização de eventos tradicionais
de grande relevância social.

Assegurar a eficiente aplicação dos recursos públicos, gârantando economicidade e eft'cácia na contratação,
por meio da seleção de materiais adequados, tecnicamente seguÍos e com melhor relação custo-benefício para
atender ao objêtivo do evento.

L2. PROVIDÊNChS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da celebração do contrato, e Administração deverá adotar providên€ias essênciais para assegurar a
regularidade e a segurança da contratação, incluindo a verificâção da habilitação iurldica, fiscal e técnica da empresa
fornecedorâ, bem como a conÍerência das certificações obrigatórias para comercializaçâo de produtos piÍotécnicos.
Deverá também confirmâr a compatibilidade dos artefatos com as espêcificações definidas no Termo de Referência,
além de verificar as condições de transporte e recebimento seguro dos materiais. por fim, será necessáÍio organrzar
previamente o local de armazenamento provisório, garantindo que estejã em conformidade com as normas de
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que participam do evento, râ2ão pela qual os itens fornecidos devem possuir desempenho compatível com eventos
dessa nâtureza, garantando visibilidade ampla e experiência satisfâtória.

Assim, â solução apresentada mostra-se plenamente adequada à demanda municipal, reunindo elementos
técnicos, operacionais e de segurança que viabilizam a execução do show pirotécnico sem a necessidade de serviços
complementares. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, conforme especificações previamente definidas,
repÍesenta a medida mais eficiente e objetivâ para atender à necessidade pública, assegurando que a festividade de
Réveillon de Pérola/PR seja reali2ada com a qualidadê, a segurança e o impacto visual esperados pêle comunidade.
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segurança aplicáveis ao manuseio de produtos explosivos, assegurando condições adequadas para o recebimento

dos itens imediatamente após a aquisição.

13. oa corurnnraçÃo coRREtATA E/ou TNTERDEPENDENTES

As contratâções correlâtas e/ou interdependentes podem envolver a eventuâl necessidâde de serviços

complementares vinculados à realização do evento de Réveillon, tais como a contÍâtação de equipe responsável

pela queima dos fogos de artificio, caso a Administração não disponha de profissionais habilitadot bem como

serviços de segurançe, isolamento de área, apoio operâcional e atendimento pré-hospitalar para Serantir a

integridade do público durãnte o espetáculo. Também podem ser necessárias contrâteções relacionadas à

infraestrutura do evento, como sonorização, iluminação, palco, banheiros químicos e apoio logístico geral,

assegurando a execução plena e segure da programação festiva.

14. possívrtsttupacrosAMBtENTAts

Embora a presente contratação se refira exclusivamente à aquisição de fogos de artifício, sem prestação de

serviços ou utilizâção contínua de equipamentos, é possivel identificar alSuns impactos ambientais potêncieis

associados ao uso dos ârtefatos pirotécnicos durante o evento de Réveillon. Entre eles, destecâm-se:

14.1. Emissão de resÍduos sólidos: O uso de fogos de anifício pode gerâr resíduos comofragmentos de papel, plástico

e componentes metálicos. Medida mitigâdora: realização de limpeza imediata após o evento, com recolhimento e

des€arte adequado dos resÍduos pela equipe responsável pela manutenção urbana.

14.2. Emissão atmosférica temporária: A combustão dos arteÍatos pode produzir pequenas quantidades de fumaçe

e pâÍtículas. Medida mitigadora: aquisição de produtos certificados que utili2em composições químicas menos

poluentes, priorizando fabÍicantes que adotem tecnologias de redução de fumeça.

14.3, lmpacto sonoro: Mesmo sendo priorizãdos fogos de aniíício de baixo ruído, há impâcto sonoro residual.

Medida mitigadora: uso de artefatos de baixa intensidade sonora, reduzindo a perturbação a idosos, crianças,

pessoas com sensibilidade euditiva e animâis.

14.4. lnterferência na fauna local: A luminosidade e os efeitos visuais podem causer estresse momentâneo em aves

e animais silvestres. Medida mitigadora: escolha de produtos com efeitos luminosos mais controlados e menor

intensidade sonora, âlém da execução do show em locel adequado.

14.5. Logística reveÍsa: Os fogos são consumidos integralmente durante o evento e não gerâm embalagens com

valor de logística reversâ. Medida mitigedora: destinação correta das caixas e embalagens que acomPanham os kits,

mediante descarte na coleta municipal ou reciclagem, quando possível.

15. vIABTUDADE Da corurnareçÃo
A contratação proposta mostra-se plenamente viáv€1, tanto do ponto de vista técnico quanto administrativo

e econômico, uma vez que atende de foÍma adequada à necessidade identificade Pela Administração Pública.

A dêmanda é compatível com âs competências municipais e está alinhada ao planejamento do evento anual,

representando umâ contratação de baixo vulto, baixa complexidade e com solução amplamente disponível no

mercado regional. O obieto é padronizado, possui oferta regular e permite delimitação claÍa dê esPecificaçõ€s,

quantidades e requisitos mínimos de segurança, o que reforça a exequibilidade da contretação.

Do ponto de vista econômico, treta-se de despesa iustificada, sazonal e de caráter social, voltada â

proporcionar lâzer, integrâção comunitária e valorização cultural, com impâctos positivos para a população local.

Ademais, não há impedimentos legais, técnicos ou orçamentários que inviabilizem a aquisição, considerando-se que

o Município dispõe de dotações própriâs para custear o evento.

Diante disso, conclui-se que a contratação e viável, necessária e âdequada ao atendimento do interesse

público, encontÍando respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e planeiamento previstos na Lêi ne

L4.73312O2t.

16. MAPA DE RISCO

Risco ldêniiÍicado Píobabilidad€ lmpêcto Dànos Potênciais Medid.3 Pr!v.ntiva3 / Mitlgador.t

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByrNGToN, N" 1731 CEP: 87.í0{00 - Fone/Fax 3636E3fl}.
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Prejuízo à Íeàlização do evento;
necersidade de 50luções
emergenciais; Írustração dô
populaÉo.

DeÍinir prazo claro de entrega; exigiÍ
comprovaÉo de capacidade logísticâ;
acompanhaínento próximo do fornecedoÍ;
p.ever penàlidâder contrôtuais.

000052

AtÍrlo na êntrêge
dor Íogos de

.rtiÍício
Média Alto

AvnMDA DoNA pÉRoLÁ ByINcroN, N" 1731 CEP: 87.540{00 - Fonqffar 3636{3&.

FoÍnecimento dê
produtoa fora de3

espêciíic.çõe3

técniE.r

Balxa Alto

Exi8ir eapecificaçôes detalhadas no teímo;
sollclta í catálo8os/técn icos; exlSir
comprovação de ÍabricaÉo autorizâda e

certiílcôções aplicávels,

Produto3

êntrêguê3 com

deíêito ou dano3
Baixa Médio

CompaometiÍnento do show
piíotécnico; necessidâde de
substituição urgente.

lnspeçâo lmediata no recebimento; pÍevisão

contratual de substituição em prazo cuíto;
exigi. ga.antia mínima.

Média Médio
Aumento do custo totâlda
contratação; risco de proposta

Reâlizar pesquisa de píeços antecipada;
manter margem de atualizaÉo
orçamentária; explorar mals de uma ronte de
levantamento.

lndirponibilidadê
trmporári. da
dêtênnin.d03 kit3
piÍotécnico! no

m.lcado

Balxa Médio
Necessidade de substituií itens;
possivelperda de qu.lidade do
espetácrrlo.

Erpecificâções Ílexíveis dentro de padrõej
mínimosj veíificàção prévia de
d is pon ibilidade junto a íornecedores.

Risao3 ambiêntãis
decorêntê3 do L,s
dot Íogo3

Eaixâ Eaixo
Geraçâo de re5íduos; incômodos

Sonoros; impacto aâ Íaula.

PreÍerência poÍ fogos de baixo ruÍdo; limpezâ
pós-evento; seleçâo de empÍesas que
adotem boas práticas ambhntâis.

Ri!cot
aêl.clonad03 ao

aÍmazênamanto
inrdêquado antêt
do uro

Ba xa AIto

Estôbelecer local seguro para

àrmazenamento; recebeí produtos apenas
próximo à data do êvento; seguir normas de
segurança pertinentes.

Àasco à seguíança do público;

inüabilidôde de uso; necessidade de
subitituição.

El.v.tão dê preço3

pÍórimo ao êvênto

Acidêntes, incêndlos ou danos ao
materlal.



Ao pregoelro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de yJ0«)«, Estado do paraná.

DtSPENSA E|-ETRôNtCA n" XXI2O25

Pelo prêsente instrumento, a empresa

............., através de seu representante legal

pÉRola
GOVERNO MUNICIPAL

ANEXO - tV
DrspENsA ETETRôNtcA ns xxl2025

MoDEto DE DEctARaçÃo urutHcaoe
(papel timbrado da licitante)

000053

com sede na..., CNP, ne ...

infra-assinado, que

( ) Declarâ, sob as penas do anigo 299 do código pener, que se enquadra na srtuação de mrcroempresa, empresa
de pequeno portê ou cooperativa, nos termos da r-ei comprêmentar n9 L23/06, arterada pera Ler complementa I
ns 14214, bem âssim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação

r n de res de
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habiritação definidos no Editar e que a proposta apresentada
está em conformidade com as eri8ências editalÍcias do DtsPENsA ELETRôN|cA n" xxxxx do Município de Maria
Helena-PR.

2) Declara que está plenamentê capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, ref€rente ao DtspENsA
ELfinÔNtCe n' xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas
no Editâl e seus anexos

3l Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DtspENsA ELEtnôrutcl n"
)o.,,, Município de )o«xx-pR, ciente da obrigatoriedâde de decrarar ocorrências supervenientes.
4l Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadâs, na
formã da lei art Lei ne 4 021
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", xXXlll, da Constituição
6) oeclara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Ir e rv do aft. 10 e no inciso fl do art. 5c da constituição Federal
71 oeclara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas específicas
8) Declara, para os fins que a empresa não fol declarada inidônea por nenhum órgão públlco de qualquer esfera
de governo, estando âpta a contrâtar com o poder público.
9l Declara que inexistem fatos impeditivos parâ sua hâbilitação no certame, ciente dâ obrigatoriedede de declarâr
ocorrências posteriores

10) Declara, para os devidos fins que não possuÍmos êm nosso quadro societário e de empregados, seÍvidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratãnte ou responsável pelâ licitaçâo.
111 Dêclarâ que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de trabâlho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/Mp ne
2, de 16 de setembro de 2OO9

13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)sr.(a)....................... ......., portador(a) do RG sob ne ......................... e cpF ne

cuja função/cargo é..................................................(sócio
administrador/procuradoÍ/diretor/etc), Íesponsávêl pelâ assinatura do contÍato.
14) oeclarâ conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brâsileirâ, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (rei Federal ns 8.429/L9g2l, a Lei Federal ne l2-a46/2o13 e seus regulamentos, se
comprometem que para a execuçâo deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sela, tanto por conta própria

ÂVEI\ÍIDA DoNA pÉRorA lIy::*I, X y-1.,. -^_:Tjjly,g 
_-ronvFü: 3636-8300.
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quanto por intermédio de outrem, quâlquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo freudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao ob.ieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostot administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

15) Declâra, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitâtório,
bem como em caso de eventual contrâtação, concordo quê o ContÍato seia encaminhado parâ o seguinte erdeÍep:
E-meil:

Têlêfonê: (l
16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de atteração junto ao sistêma
de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.
17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo disposto para os
oÍicineiros, conforme termo de refeÍencia.

de 20xx

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cârgo)

CEP: 87.540{00 - FonVFrx: 3636{300.AVEMDÀ DONA PÉROLA BI'INGTON, N' 1731
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ANEXO - V
pnteÃo rlrrnôrurco Nr xx/202s
MODEI.O DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrlgatórlo poÍ todas as licitentêsl
(papel timbrado dâ licitante)

A empresa --............................., êstabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob ne...................,..., neste ato representada por.,..................,........, cargo- RG

CPF.................., íenderecol. vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Editalde PREGÃO (ELEÍRÔNICO)

ne XX/2025 em epigrafe que tem por objeto â Contratação de empresa para a âquisição de fogos de artifício para

show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo MunicÍpio de
Pérola, Estado do Paraná., em atendimento as Secretarias e Departamentos do MunicÍpio, conÍorme segue:

Item EspeciÍicação

lu"'* l'
nidade

lo*mt
dade valor Unitárlo

nS

ValoÍ Total

1 xx l*, 1,, 1,, nS nS

lnformar vâlor total RS...

1) Prazo de validade da proposta de _ (mínimo de 60 sessenta dies), a contar da data de âbêrtura do certame.

2) GaÍantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licatação, caso não estejam de

acordo às especificaçôes e padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de L2 meses.

4) Declaremos que nos píeços contidos na propost3 que vierem a ser ofertados por meio de lânces, estão incluÍdos
todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do obieto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possÍveis pagamentos:

Banco:

0000s5

Agencia:_
Conta Correntê

Razão Social da Emprêse Llcltânte:

CNPJ:

Endêrêço:

Telefone/Íax:

Caso seia a emoresa vencedora os pagamentos. vão ser d na conta inÍormada,

Local, (d ata )

Assinatura do Responsável Legal

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, N. 1231 CEP:87.í0{00 - Fone/Far 3ó36€3m.
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ANEXO VI

PREGÃo EIÊTRôNtco N. ),0(/zo2s

PRocURAçÃo

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor Íorma de direito, a EMPRESA, com sêde na Rua

, n' . devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, por seu sócio'gerente (ou gerente) Sr. , bresileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , êstado
civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n' e do CPFIMF, sob n' , a quem
são conferidos podeÍes pârâ rêpresentar a empresa outorgante no

Pregão n' /2025, insteurado pelo Município de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular
lancet negociâr preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demeis atos pertinentes
ao certame acima indicado.

Local, '* de

Nome do Responsável Legal

Outorgante

AVEN'rDA DoNÂ pÉRoLA ByrNGToN, N' 1231 CEP: 87.í0{00 - FoíVF.x: 363€300.
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ANEXO - VII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

DtSPENSA ELETRôNtcA ne xxl2o25
MUNIcíPlO DE eÉnoLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de
PeÍola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.o 81.478.133/0001-70,
neste ato representado por seu PÍefeito Municipal a Sra VALDETE CARLOS

OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Olavo Bilac ne 87O, neste Município de PéÍola, Estado do paraná,

portadora do CPF ne 524.O9a.729-72, portadora da Cédula de tdentidade RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravante denominado COi{TRATANÍE, ê, 

-.
Pessoa jurídica de direato privedo, situada à ------,-----, na cidade de ---
-------, no Estedo do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.t -------, neste ato
representada por seu sócio Administrador: brasileiÍo, casado,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.c -----, inscrito no
CPF/MF sob n.a ---------, residente e domiciliado à ----, ---, na cidade de -

------, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo ne ... ...... e em observância às disposições da Lei ne
14.1.33. de 1e de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA
EtEfRÔNICA n' XX/2025, homologada e m..l*1/.1.t mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir enunciadas:

cúusuLa pnruttnA - oo oBJETo E DAs coNDtçÕEs
o presente conÚato tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisição de fogos de artifÍcio para show
pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de pérola,

Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

LA SEGUNDA - on oocuueruTaçÂo COiÍTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRÂTADA: atos convocatórios, edital
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamenlo e legislação pertinente à
espécie.

CúUsUTA TERCEIRA . DAs coNDIçõEs E FoRMAs DE PAGAMENTo
3'1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas
pelo Município.

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
alCertidão Negativâ de débito de FGTS;

blcertidão coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativâ da união;
cl Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT);

d) Certidão Negativa de Debitos Municipais;

fl Certidão Negâtiva de Oébitos da Fazenda Estadual.
3.4. Nenhum pagamento será efetuado a PRoMITÊNTE FoRNECEDoRA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
cúusutA QUARTA - VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será terá validade de 30 (trinta) dias
contados da data de assinatura do contrato.
CúUSUTA QUINTA - Do MoD€Lo DE ExEcUçÃo Do oBJEÍo

AVENIDA DoNA pÉRoLA ByINcroN, N. 1731 CEP: 87.540400 - Fonq/Fax: 3636{300.
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5.1. A execução do objeto ocorÍêrá mediante forneclmento dlreto e intetral dos ltêns âdqulrldos, conforme

quantitativos especificados, durante a vigência contratual de 30 (trinte) dies, contados da assinatura do contrato ou

emissão da nota de empenho.

5.2. A entrega deverá ocorrer êm até 02 (dois) dlâs corridos, contâdos da solicitação Íormal da Secretaria

Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregues prontos perâ uso,

devidamente embalados e em conformidâde com as especificações constantes do Termo de Referência.

5.3, Os materiais serão entregues no endereço Indlcado pela SecretaÍia Demândantê, conforme informado na

requisição de entrega. o recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará quantidade,

integÍidade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, âvarias ou inadequações, os itêns deverão ser

substituÍdos pela contratada no prezo máximo de 24 (vlnte e quatro) horas, sem qualquer ônus adicionel à

Administração.

5.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 {três} dlas após o recebimento provisório, mediante

conferência finale aceite dos itens.

5.5. Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatÍvel com seu uso.

5.6. Por se tratar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais

garantias aplicam-se apenes àquelas fornecldes pêlo fabrlcentê, devendo, em caso de defeito, a contratada

providenciar a troca do item em até 02 (dols) diâs útêls após notificeção da Administração.

5.7. A contratada será responsável por todes as despesas de transpone, acondicionamento e entrega, até o local

designâdo pela Secretariâ Demandante.

cúusutA sExrA - Dos REcuRsos oRçnrvterutÁntos: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por

coota da dotação orçamentária:

cúusuLl sÉnua:
7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Edital da Licitação;

7.1,4. A Proposta do contratado;

7.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

7.2. São es seguintes as obrigações das partes neste contrato:

z.z.t. sÃo oBnreeções oa cournlraoa
7.2.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.2.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

7.2.1.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8açóes por ela assumides,

todas as condições de habilitação e qualificação exigides na licitação;

7.2.L.4. A, CONTRATADA, não poderá cedêr ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorÍentes deste
Contrato.

7.2.1.5, Caberá ainda â Contrâtada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

bl Assumir totel responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos

decorrentes do pÍesente Contrato, sendo que o coNTRATANTE não te.á nenhuma relação ou vínculo contratualde
natureza trâbalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titulâr e responsável

pelos dareitos, obrigações e âções decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encaÍgos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vítimas ou derem causâ, quando em serviço, ne forma como é exprêssa e considerada nos arts. 39 e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.784/67;
c) Responsabilizar-se pelos danos que causaí ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, no foÍnêcimênto dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclemação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

AvtNrDA DoNA pÉRoLÁ ByrNcrory N. 1731 CEP:67. 0{x)0 - Fone/Fa.x: 363643m.
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dl Dar cumprimento às obriSaçôes de nâtureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são correlatas;
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigoÍ quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscâis e comerciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que soticitado;
gl Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
hl Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos mâteriais e pessoais âos objetos transportados e
terceiros, ficando sempre responsável pelas consequênciâs originárias e âcidentes que se verificarem;
ll A contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do obieto e, ainda:

il Efetuâí a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e localconstantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações Íeferentes e:
marca, fabricànte, modelo, procedêncie e prazo de gaÍantia ou validade;
kl o obieto deve estar acompanhado do mânual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

ll Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os anigos !2, 13 e lj a 2j, do
Código de Defese do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

ml substituir, reperâr ou corrigir, às suas expênsas, no prazo fixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;
nl comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horâs que entecede a date da êntrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do píazo pÍevisto, com a devida comprovação;
o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações essumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p) lndicar preposto parã representá-la durante a execução do conrato.
7.2.1.6. sÃo oBRtGAçõEs oA coNTRATAMTE:

a) Pagar o valor constante no contrâto dentro do prazo avençado;
bl Dar a Contratada as condições nec€ssárias e garentir a execução de Contrato;
cl Receber o ob.ieto no prâzo e condições estabelecidâs no Edital e seus anexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;
ef Comunicar à CONIRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidâdês verificadâs no ob,ieto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corÍigido;
Í) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATAOA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondentê ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatade com terceiros, aanda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da ContÍâtada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúusur.Â otrAvA - ANrlcoRRUpçÃo
As partes declarem conhecer as normas de prevenção à corrupção pÍevistas na letislação brasileira, dentre elâs, a
Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal 

^.e 
8.429h992), a Lei Federal n.o 12.846/20j.3 e seus re8ulamentos,

se comprometem que paÍa a execução deste contrato nenhumâ das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doaçâo, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, sejâ de forma direta ou indireta
quanto ao obieto deste contrâto, devendo garântir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

cúusutA NoNA - A abstênção por parte do coNTRATANTE dâ utilizâção de quãisquêr dlreitos ou faculdade que
lhe assistam em razâo deste contrato e/ou da lei não importârá em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
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cúUsutA DÉclMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no capÍtulo
Vlll da Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista na

Lei Federâl n' 74.133/21.

cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçõEs E sANçõEs AoMtNtsrRATtvAs
11.1. Comete infração âdministrativa o fornecedor que cometer quaisquer dâs infrações previstas no art. 15S da
Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcieldo contrato;
11.1.2. Dar causa à inexecução pârcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.1..4. oeixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;
u.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documenteção exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da êxecução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo iustificado;
11.1.8. Apresentar declârâção ou documentâção falsa exigida para o cename ou prestar declaração falsâ durente
a dispen$ eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar âto fraudulento na execução do contrato;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participâção, quento ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedoÍes, em qualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistâs a frustÍar os objetivos deste certame.
11.1.12. Prâticar ato lesivo prêvisto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.
11.2. O Íornêcedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitêns anteriores ficerá sujeito, sem
prejuízo da responsabilidâde civil e criminat, às seguintes sanções:
âl Advêrtência pela falte do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave;

b) Multâ de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do Íomecedor,
por qualquer das infraçôes dos subitens 11.1.j. a 11.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver âplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de
Contratação Oireta, quândo não se justificar e imposição de penalidade mais grave;
dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração PÚblicâ direta e indireta de todos os entes federativoS pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 â 11.1.12, bem como nos demais casos que iustifiquêm a
imposiçâo da penalidade mais grave;

U.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. A natureza e a travidade da infração cometida;
11.3.2. fu peculiaridedes do caso concreto;
11.3.3. As circunstâncias agrâvantes ou atenuantes;
11.3.4. Os danos que dela provierem parâ a Administração pública;

11.3.5. A implântação ou o âperfeiçoamento de progrâma de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

u'3'6' se a multa âplicade e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, alem da peÍda desse valor, â diferençe será descontada da garântaa
prestada ou será cobradâ judicielmente.

u'3'7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, â obrigâção de
reparação intetral do dano causado à Administração pública.

U.3.8. A penalidade de multa pode ser apliceda cumulativamente com as demais sanções.
11.3.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indÍcios de prática de infração adminisrativa
tipificada pela Lei ne 12846, de la de agosto de 2013, como ato lesivo à edministração pública necional ou
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estrângeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsâbilidade dâ empresa deverão sêr
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre â eventual
instâuração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

11.3.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradâs como ato lesivo à

AdmiristÍâção Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, seguirão sêu
rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O procêssamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuí2os à Administração Pública Federal Íesultantes de ato lesivo cometido
por pessoa iurídice, com ou sem a participação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer dâs penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao Íornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto
na Leine 14.133, de 2O21, e subsidiaÍiâmente na Lei nc 9.784, de 1999.

u.3.13. As sanções por etos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
cúusulA DÉctMA sEGUNDA - Do REATU5TAMENTo DE pREços

12.1. DO REAJUS DE PRECOS

12.1'1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, parâ mais ou parâ menos, sê justifica nas seguintes
ocorrências:

12.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incelculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução do que foi contratâdo, ou ainda, em caso de
força maior, caso fonuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probabilidade de lucro) extraordináÍia e extracontratual.
12.1.1.2. PaÍa menos, na hipótese de o valor contÍatado ficar muito superior ao vâlor do mercado, ou, âinda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendêncla dê êntÍaga rêfeÍBntes âos
itêns obrêtos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a êntrêre d€ ltêns Iá êmpenhados. Os pedidos de reequilíbrio
analisâdos, serão considerados pãra os pedidos post€riores a decisão Íinal da Autoridade Competente.
12.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNTRATADA deverá apÍesentar no Setor de Compras e
Licitaçôes, de prefeÍência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

d)

12.1.4.2. Cópias das notas fisceis referentes ao mês de julgamento de licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao perÍodo de
realização do pedido.

12.1'.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editalda licitação, para a
garantiâ do equilÍbrio econômrco-financeiro.
12.1.4.4. Cópiâs das certidões viSentes: i,l certiÍicado de regularidade do FGTS; ii,, Certidão de débitos Trabalhista;

AVENIIDA DoNA pÉRoLÂ.rJ*:..lgI, 
x ,-r-rl-., : ..::-p]911.q9 :-l?:vr* ffim.

Descíição do Serviço

a)Valor registrado no Contrato Rs o,m
b) Cusro Unitário (N.F. nt .. oatz:,,..1.......1. - - -,1 R5 0,00
c) Íotal de impostos/tributos 0x RS 0,00
d) Íotal de cústos füos o% i ní oro

FóÍmul. =. - (b +.+ dl
e) Martem de LucÍo 0% Rs 0,00

Rs 0,00
PREçO AÍUAUZ OO

Rs 0,00

Cugtototrl:a-ê

De5aílção do Serviço

a) Valor re8istrado no Contíato
b) Rs 0,00

Totãl de impostor/tributos o% Rs 0,00
Totalde custos fixos 0% RS 0,00

FóÍmulr:. - (b+.+dl
e) Màrgem de Luúo o% Rs 0,00
cuato tot.l= I - e Rs 0,00

CONTRÂÍADO

Custo lJnitário nt.......... Data:..-/....-./-.-..J
c)
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íí, Certidão de débitos relativôs aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv,l certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi,

Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

Licitar)i ví, Tribunal de Contas da união - TCU em consultâ consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados

dês certidões no TcU - Licitãntes lnidôneos; vi,, CNIA - câdastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativâ e lnelegibilidade; fi,1 CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x)

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidâs, no site https://certidoes-apf.aops-tcu.sov.br.

12.1.5. Ne ausêncie de um dos documentos slencâdos a€imâ, o psdido de rsequilíbrio econômico-financrlro NÂO

SERÁ RECEBIDO.

12.!.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CoNTRATADo,

cabendo â PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A licitante fica cíênte dê que os lances ofertados durante a sessão são de sua exchslva rêsponsabllldadê,

não cebêndo reêquilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuíto único de gaôhaÍ a licitação

e posterlormente buscar via revisão do preço aumentar ou rêgularizar sue margem opêraclonâ|, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstes êm lel ê no edltâ1,

12.1.8. 5e o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e â existênciâ de fâto
supervenientê, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pêlo valoÍ arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penelidades

administíetivas previstas em lei e no editâ1.

12.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a
CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompenhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o reelinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedo(es).
12.1.10. O Município se reserva no direito de realiza. cotação parale[a, para everiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E aptesentando-se como uma situação contornável, atrãvés da troca de Íornecedorês poÍ
partê da Empresa, será conslderâdo injustiÍicado o pedido, mantendo-se os valores originais.

12.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar TêÍmo Aditivo com os preços

revisados e emitiÍ Nôta de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagirá
a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12. o novo oreco só terá validade aDós parêcer iu.ídico e não terá êfeito retroativo
12.1.13. Da mesma forma. para e realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração
deverá comprovar a queda dos preços atÍaves da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotâções de
preços de mercado.

12.1.14. O teaiuste dê preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,
contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.
12.1.15. Após o interregno de um anq e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reaiustedos, mediante a aplicação, pelo contrâtante, sendô consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso parâ administração, exclusivamente para âs obrigações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

12.1.16, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

12,1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante pagará ao contratado
a importância calculâdâ pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo sejâ(m)
divulgadols) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas aferições íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
12'1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) â ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) edotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

12.1.20' No caso de atraso pelo contratante, os vâlores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediente aplicação do índice de
correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74-l33l2O2L:
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§ F lndependentemmte do prazo de duraÉo do conffio, s€Íá obrigatória a prevÊão m edltal dê índke dê Íêâluíarnêíto dê

prep, com data-base ünorlada à data do orçamsrto estiÍnado ê @m a pcsibilidad€ dê ser estabdêoldo mais de um Índie

especffico ou setorial em co]tfoÍmidade corn e realidade de Ínêrcado dos rcspêctirrc insrrr6.
cúusulA DÉcrMA TERCETRA - DA GEsrÃo E FrscAUzAçÃo Do coNÍRATo
13,1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução tota, ou parcial.

13.2. Em câso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

proÍrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidâde e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

âto exigir tel formâlidadê, âdmitindo-se o uso de mensâgem eletrônica para esse fim.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encârgos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contretualse dará de forma ampla e irÍestrita, competindo ao gestor

e ao fiscal do contrato o seu exercício.

13.7. o rêsponsávêl pêlâ gestão deste contrato seÍá o servidor rr*+****t**$**+, ocupante do cargo de r+rtr.*,
ficando desde agora notiÍicadã da lndicação na qualidadê de testemunha contratual,
1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no iistórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vlstas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finâlidade da

administíação. (Decreto ne 11.246, de 2022, ert.21, lV).

2. O gestor do contíato acompanhará os registros .ealizados pelos fiscais do contrato, de todãs as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sê for o caso, à autoÍidade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competênciâ. (Decreto ne 77.246, de 2022, aft. 27,lll.
3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçóes de habilitação dâ contratada, para fins de
empenho de despesã e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do
pagâmento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246,de2022, art.21, lll).
4. O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisceis técnico,
âdministrativo e setorial quanto eo cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho nâ execução contratual, bas€ado nos indicadores objetivamente definidos e âfêridos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpÍimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

5. O Sestor do contrato tomará providências para a formâlizeção de processo administrâtivo de responsabilização
para fins de aplicação de sançóes, a ser cônduzido pela comissãô de quê trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou p€lo setor com competência pârâ tal, conforme o caso. lDecreto ne 11.246, de 2022, aft.21,Xl.
6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham iustificãdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das etividâdes da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.27,Vll.
7. O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
pÍocedimentos de liquidação e pagamento, no vâlor dimensionado pelâ fiscali2ação e gestão nos termos do
contrato.

13.2. A Fiscalização do contrato sêrá atríbuída ao(s)Servidor(es):

13.2.1.1. ****rtr.r.r*.*r*Ú**, Cargo. t*1.*ir*r*t*, matrícula i*r.***.rrr, §gcretaria **.*,r.,.*rrr:1.*.a.
e) A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos

substitutos {Lei ne 14-133, de 2021, art. 117, caput).
b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas nô contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdminisÍeção. (Decreto ne 11-246,

de 2022, aft.22,V1);

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
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execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2027, aÍt. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, atl.22,lll.
d) ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notiíicaçóes para a correção da

êxecução do contreto, determinando prâ2o pârâ a correção- (Decreto ne 17.246, de 2022, arl.22,llll;
e) O Íscaldo contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situâção que demandâr decisão ou adoção

de medidas quê ultrapassem suã competência, para que adote as medidas necessárias e saneadorat se for o caso.

(Decreto nc 7L.246, de 2022, arr.22,lV);
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas eprâ2âdas, o fiscal do contrato
comunicará o fato imediâtemente âo gestor do contrato. (Decreto ne 17.246, de 2022, aft.22, Vl;
g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovâção ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, art.
22,Vrl.
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dâ contratada, acompanhará o
empenho, o pagâmento, as garantiâs, as glosas e a formalização de apostilamento e têrmos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pe.tinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto nc 11.246, de 2022).

i) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providênciâs

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Oecreto ne Lt.246, de 2022, art. 23, lV).

cúusutA DÉclMA qUARTA - DA REsclsÃo - o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADAcaiba o direito de indenização

de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contrâtuais por parte da CONTRAÍADA;

cl Quando houver desobediênciã à determinação do CONTRATANÍE;

d) Quando a contratada falir.

Parágrâfo Prlmelro: Para apuração das situâções acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurãrá o pÍocedimento administrâtivo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,

implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providênciâs legais cabíveis.

Parágrafo segundo: O CONTRATANTE, por conveniência excluslva e independentemente de cláusulas expressas,

poderá rescindir o Contrato desde que efetue os patamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.

cúusurA DÉcrMA qurNTA - DAs ATTERAçõEs:

18.1. Eventuais altereções contrâtuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de
2027-

18.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANÍE, nas mesmes condições e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressÔes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do vator inicial atuâlizado da contratação,
na forma do art. 125 da Lêi tederal n' 14.1§/2f.
CúUSUTA DÉCIMA sExTA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉRoLA-PR, o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá{a em virtude de vÍcio insanável.
b) A declaração de nulidade de algum âto do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente deledependâm.

cl Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competênte indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigeção de indenizar pela Administração.
e) A nulidade de contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos .jurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
fl Nenhut:t ato será declârado nulo se do vÍcio não resultar prejuízo ao interesse público ou âos demais
interessados.

g) A revogação ou anulação será precedidâ de procedimento administrativo, âssegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante paaecer escrito e devidamente fundamentado.
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h) A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o prêfêita Municipal de pÉRoLA-PR.

cúusurA DÉctMA sÉflMA - DA sUBcoNTRATAçÃo

17.1. Não será admitida a subcontrataçâo do obieto contÍatual, devendo o obieto desta ticiteção ser
fornecido/prestado em sua integrelidade pelo vencedor do processo.

cúusuu oÉcrrraa otrAvA - DA FRAUDE E coRRUpçÃo
18.1. As pârtes declaram conhecêr as normâs de prevênção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
êlas, a Lei de lmprobidâde Administrativâ (Lei Federal ne 8.429/1gg2l, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se compromêter a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por contâ própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, ventâgens
financeiras ou benefícios indevidos de quelquer espécie, de modo Íraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma diretâ ou indireta quanto ao obieto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
âdministrâdores e colaboradores aiem da mesma forma.
cúusur-a oÉcrua ruorua - oanreaçÕEs pERÍtNENTEs À rGpD:
â) As partes deveíão cumprir a Lei n! 13.7o9, de 14 de agostode2olS (LGPD), guantoa todos os dados pessoais a
que tenham âcesso em râzão do certame ou do contrato âdministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
pârtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

bl os dâdos obtidos somente poderão ser utili2âdos para as finalidades que .,ustificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPO.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dedos obtidos forâ das hipóteses permatidas em Lei.
dl A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser cêlebrados pelo Contratado.
ê) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGpD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardâ de
documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legeis ou contratueis e somente enquanro
não prescritas essas obrigâçôes.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsâbilidades
decorrentes da LGpD.

8l o contratado deverá exigir dê suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres de presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por tarantir sua observância.
h) o contratante poderá reali2ar diligência para aferir ô cumprimento dessa cláusula, devendo o conratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulado§.
u o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável .iustificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpo, inclusive quanto e eventual descane realizado.
Jl Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aquêles que se proponham a
armazener dados pessoais, devem ser mantidos em âmbiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cade acesso, data, horário e rêgistro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
kl os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstâs na LGpD.
l) o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes âo tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial â ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendeções,
editadas na Íorma da LGpD.

m) Os contratos e convênios de que tratâ o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
cúusutA vlGÉslMA - DA tEGlstAçÃo aPtlcÁvEt: o presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas nâ Lei ne l'4.133/21 e suas altereções posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do
consumidor, no código civil BrasileiÍo, no código comercial Brasileiro e em outros referentes eo objeto, ainda que
não explicitadas.

cúusutA vlcÉslMA PRIMEIRA - Do FoRo: tu pârtes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perente o Foro dã Comarca de Pérolâ, Estado do Peraná, não obstante qualquer mudança de domicÍlio
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da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a mânter um representante com plenos poderes para receber

notiflcação, citâção inicial e outres medidas em direito permitidas.

E por estarem iustàs e concordes, as partes assinam o píesente instÍumento em 03 (três) vias, de iSual

forma e teor, nâ presença das testemunhas.

Pérola/PR, *t de abril de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefêita Municipal

CONTRATADA

* se necessário a presente minuta será elteradâ pare êvêntuel edequação e legislação vigente.
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COMUNICADO INTERNO

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.

Pérola/PR, 10 de dezembro de 2025.

Prezado Senhor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido
parecer prévio, concernente ao edital na modalidade DrspENsA ETETRôN|CA, objetivando a

contratação de empresa para a aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na

festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de
Pérola, Estado do Paraná.

pÉnoLA

Encaminha-se, em

acompanhada dos respectivos anexos que o integram.

anexo, a minuta do Edital,

lnformamos ainda que a referida aquisição fora
estimada em um valor total de RS 13.335,25 (treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte
e cinco centavos).

Atenciosamente,

..W-rytru - (..-A tnrar,^»YASMIM FERNANDA RISSATO fuIAMruS
Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLÁ BYINCTON No 1.731 _ cEp: 87.540{00 _ Fone: 36366300.
CNPJ: 61.479.13q/mo1_70 - emall: comprae@perola.pt.sov.b,
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1. DO RETATóRIO.

Trata o presente expediente de pedido administrativo de Dispensa de Licitação (em razão

do valor), visando a contratação de empresa para a aquasição de fogos de artifício para show

pirotecnico na festividade de réveillon no diâ 31 de dezembro de 2025, que será realizado pelo

Município de Pérola, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus ânexos, com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei Federal 14.t33121.

Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

- Documento de Formalização de Demanda ne 010/2025;

- Estudo Técnico Preliminar;

- Mapa riscos;

- Íermo Referência indicando o obleto da contratação e suas iustificativas;

- Pesquisa preços;

- Mapa comparativo valores;

- lndicâção de dotação orçamentária e fonte de recurso;

- lnformações complementares;

- Aviso de dispensa e minuta de contrato;

Era o que importava relatar. Passo a análise do caso concreto.

2. DA APRECTAçÃO jURíOICA.

2,1, quanto à finalidade e abrangência do parecer jurídico.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de âssistir a autoridade assessorada no

controfe prévio de legalidade para contratação direta, conforme estabelece o artigo 72,lll, da Lei ns

14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contrãtos - NLLC).

Àú 72 0 processo de contratação dimta. que compreende os casos da irurigihlidade e de dispensa de licitalto. dsvsrá ssr iníruÍdo com 0s ssguintss

documentos:

lll . parecer juridico e pareceres técnrcos. se íor o caso, que demonstrem o atendinent0 dos requisitos eigid0s.

lmporta asseverar que compete a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurÍdico, não lhe competindo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à

oportunidadê da prática dos atos administrativos, que são reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, muito menos examinar qu€stôes de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, rêssalvadas as hipótêses teratológicas.

Dito isso, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação

do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se

5f
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pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões estão motivadas nos autos.

Por consequência final, as manifestações através deste parecer são de natureza opinativa

e, desta forma, não vinculantes parã o gestor público, podendo este adotar orientação diversa daquela

emanada do presente estudo desde que aprêsentadas às devidas justificativas e fundamentaçôes.

2.2. Quanto a formalização do processo de contratação direta e seu amparo legal.

A Nova lei de Licitações e Contratos (Lei ne 14.133/2021) eleva o procedimento de

contratação direta sem licitação à catêgoria de Processo e assim o nomina.

Entretanto, ressâlta-se, gue a contratação direta, sem a realização de licitação, não é

sinônimo de contratação informal, não podendo ã Administração contratar quem quiser, sem as

devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização dos dispositivos que autorizãm a

contratação direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como identificação da

necessidade, fixação do objeto, definição de recursos orçamentários, razão da escolha do contratâdo.

No presente caso, os requisitos para dispensa de licitação encontram-se presentes e

respaldados pela legislação pertinente, no artigo 72 e incisos, da Lei ne 74.133127.

Em que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o próprio

dispositivo constitucional (art. 37, inc. XXI da CF) reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar

a ressalva dos casos especificados na legislação, quais seiam a dispensa e a inexigibilidadê de licitação.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O aftigo 72, da

Lei ns 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa.

Tendo em vista o valor da contratação, o responsável do setor requisitante, sugere quê a

aquisição se dê por dispensa de licitação, com fulcro no ãrt. 75, inciso ll, cumulado com art. 82, § 6e,

ambos da Lei ne !4.133/202!.

ÂrL ?5. É dispensárel a licitag:o:

ll - para contrataçro que envolva valores iníeriores a Rl 50.000.0[) (cinquenta mil reais). no caso de outros se.viços e compas

Ârt 82. 0 edital da licitaçáo prra regisbo de precos otservará as regras gerais desta lei e deverá dispor sobra:

§ 60 0 sistema de registro do preços poderá, na lorma da regulamento. ser utilizado nas hipdteses de inexigibilidad8 I dB dispsnsa dB licila!ão para a

aquisição de hens ou para a conl.ataçlo de ser-vi§os por rnais de um órqão ou entidade.

O Decreto n. 12.34312024 atualizou o valor previsto no inciso ll, do artigo 75, da Lei n.

14.133/2t, passando o limite estipulado para dispensa em RS62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a

como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela circunstância de que, em

tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela part:cularidade do caso, decidiu o legislador

não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa d iscricionariedade do âgente administrativo, já que a licitação não é

proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve também servantajosa

para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

lruidr lhu Párola Qingror rl lTlll - CtP:875Âll-008 - Íor/fu (ÁÂ) 3636-831tr.
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Nesse caso, portanto, entendeu-se que, em função do pequeno valor financeiro envolvido,

não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contrataçôes pela Administração

Pública.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de

licitação no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa

para a AdministraÇão.

Outrossim, o § 3s do artigo 75 da Lei n. 14.t331202t prescreve que as hipóteses de

dispensa dos seus incisos I e ll devem ser "preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em

sítio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto.
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de Í !
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa."

Dito isso, verifica-se que foram apresentados no caso em apreço, os documentos

necessários à formalização da contratação direta por meio da dispensa por valor.

2.3 Da minuta do contrato e do aviso de dispensa eletrônica.

Na situação em apreço, observa-se que a aquisição por dispensa se mostra motivada e com

indicação de dotação orçamentária e fonte de recursos. De igual maneira, mostra-se justificada a

escolha do fornecedor com base no menor preço.

Observa-se, que a minuta de contrato, está em conformidade com o disposto no art.92 da

Lei ne 14.133/2021, de modo que o documento anexado ao protocolo abrange as referidas cláusulas

necessárias e essenciais.

No que pertine especificamente à formalização do procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica, será necessário instruí-lo, com os documentos necessários, de modo que, o ato

que autoriza a contratação direta precisará ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio

eletrônico oficial do órgão ou entídade promotora do procedimento.

A minuta do aviso de dispensa deverá conter campo específico para a inserção dos dados

do órgão/entidade contratante, bem como valor da contratação, objeto data e horário para postâgem

da proposta e disputa de eventuais lances.

Constou na minuta do aviso: data e horário da sessão pública, definição do objeto,

participação na dispensa, ingresso na dispensa e cadastramento da proposta, fase de lances,

julgamento das propostas, habilitação, contratâção, sanções, prazo de vigência do contrato, do

pagamento, dotação orçamentária e reajuste de preços, das alterações, obrigações das partes, gestão

e fiscalização do contrato, subcontratação, disposições gerais.

No presente caso, a minuta do contrato de dispensa satisfaz os requisitos legais mínimos,

à medida que traz informações sobre: documentos, objeto e das condições, condições e formas de
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pagamento, prazo de vigência, modelo de execução do objeto, recursos orçamentários, obrigações das

partes, infrações e sanções admin istrativas, do reajuste de preços, gestão e fiscalização do contrato,
da rescisão, das altêrações, da revogação e anulação, subcontratação, legislação aplicável, eleição de
foro.

2.4 Tratamento Diferenciado - Aplicabilidade Leí 123/2005 (ME e Epp).

A NLCc, em seu art. 4e, aduz que as disposições constantes dos a rt.42 a 49 da Lc 12312006

deverão ser aplicadas às licitações e contratos regidos pela referida lei, prevendo as hipóteses de sua

ina plica bilidade.

os artigos 48 e 49, da Lei complementar 123/2o06, preveem hipóteses de apticação de

licitação exclusivas, preferenciais, faculdades da administração ou de não aplicação do tratamento
diferenciado.

O Edital de Dispensa informou que procedimento é exclusivo para participação de

empresas enquadradas como ME/EPP/MEl sediada local e regionalmente, justificando, para tanto, o

incentivo â tais empresas, no intuito de proporcionar polÍticas públicas de sustentabilidade, geração

de renda, emprego e desenvolvimento econômico.

RECOMENDA-SE a correção no preambulo, onde constou que se trata de gclrAçÃo DE

AMPTA CONCORRENCIA.

3. DAS CONSIDERAçÕES FtNAtS.

Diante do exposto, abstraídas as questôes técnicas e resguardado o poder discricionário do
gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, e desde que

observadas as recomendações eventualmente constântes deste parecer, OPINAMOS pela viabilidade
da CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAzÃo Do VALOR, visando a contratâção de empresa para a âquisição
de fogos de artifÍcio para show pirotecnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025,
que será realizado pelo Município de Pérola, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com fundamento no artigo 75, ll, da
Lei Federal ns L4.l33l212t.

Após, remeta-se à autoridâde competente para a ratificação da dispensa e a publicação na
imprensa oficial do Município, como condição de eficácia dos atos, nos termos do aft.72, § único, da
Lei ns 14.133/2021.

Por fim, recomendo que sempre se analise toda documentação necessária da empresa que
apresentou melhor proposta, para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

É o parecer, salvo melhor juízo e fundamentação.

Pérola, PR, 12 de dezembro de 2025.

,t

.E

ã\

E3

"-,X'
'-r!ii
oE

RODRIGO CALIANI
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AVTSO DE DTSPENSA ELETRôNrCA n. XX/2025
Processo Administratlvo n' XX/2025

Íorna-se público que O MUNICÍPIO DE PÉROIA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, etravés da

SecretaÍia de saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉROIA - PARANÁ, por

intermedio da Excelentíssima Prefeita Municipal, VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçA|VÉS DA CUNHÀ que reelizará

Dispensa Eletrônica, com critério de.iulgamento menor preço por lote, na hipótesê do ârt. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ns 14.133, de le de abril de 2O21, e demais legislação eplicável.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA:

Às XX:XX do dia XX lXXl2O25
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROLA.PR

Local da Sêssão Pública: httos://bll.ors.brl

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantaiosâ para a Contratação de empÍesa para a

aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que
será realizado pelo MunicÍpio de Perola, Estado do Paraná, conforme condiçôes, quantidâdes e exigências
êstebelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2, A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.

,.2'1' Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta pera todos os itens que o
compôem. HAVENDO DIVERGENCIA ENTRE O DESCRITIVO DO S|STEMA EOLSA DE UCTTAçÕES E tEILÕES DO BRASI.
(Brtl E o DESCRTnVO OO EDtTAr, pREVAt ECEú SEMPRE O DO EDTTAI.

1'3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Cont.atação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Lote qtde Unidade Discriminâção Valor Unit. Valor Total

1 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 A8, AZUI- Rs 1.137,50 Rs 2.275,00

2 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A3. PISCA Rs 1.137,50 Rs 2.27s,@

3 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8. VERDE Rs 1.13250 Rs 2.275,00

4 1 2 CAIXA KII PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8, LII,AS Rs 1.137,50 Rs 2.27s,00

5 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUEOS EFEITO W AZUL R5 1.411,75 Rs 1.411,7s

6 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE R5 1.411,75 Rs 1.411,75

7 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 ÍUBOS EFEITO WVERDE Rs 1.411,75 Rs 1.411,75

Rs 13.33s,25TOTAI,

Valor Total: RS 13.335,25 (trezê mil, trêzentos e trlnta e cinco reals e vintê ê clnco centavos).

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ETETRÔNICA

2.1. A panicipação no presente editâl de dispensa eletrônica se dará mediante ao portal: Bolsa de Ucitaçóes e
Leilões do Brasil- BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1'1. O Íornecedor é o Íesponsável por qualquer transação efetuada diÍetamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao pÍovedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros não autorizados.

2.1.2. EXCLUS|V|DADE D€ CONTRATAçÃO PARA
LOCÂVREGtONAL.

ME/EPPIMEI COM PRIORIDADE DE CONTRATAçÃO

AVENIDA IIONA PÉROLÂ BYINGTON, N. t?31 - CEptü.?A0-000 - Fon{Fer: 36368300.
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2.1.3. VeriÍicou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte câpâzes

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumpÍir com a Lei

Complementar ne L2342OO6.

2.1,4. Além disso, a este pÍocesso será aplicãdo a prioridade local/regional Lei Complementar no L4 2Ol4,
conforme Anexo I da Lei Municipal nc 2-367 /2of7, DeÚeto Municipal ne 59, de 03 de março de 2021 ê DecÍeto

Municipal nl 141, 21 de iunho de 2024, com base na pesquisa por outros CNP't onde é possível consbr que há no

mínimo 3 (tr&) microempÍesas e empresas de pequeno porte re8ional competitivas, capazes de atender a este

objeto. Além de que, o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contrâtado.

2,2, Estê bemficlo não lmpedê a partlclpação de empresas d€ outr.s localldados,

2.3. Na sltuaÉo sm que as ofertas apresentades pclas mlcroompÍssâs ou emprosâs de pêqusno porte sêdlâdrs

local ou reglonal se,lam lguals ou até lo% (dez por cento) supêrioÍ€s ao menor prego válldo.

2.4. Â mtcroempÍase ou €mpÍâsa de pegusno ports sedlâde local ou Íoglonalmenta podsró sêr contratada
sendo pato etá 10 % {dez por centol a meis do mêlhor pÍâço yálldo, de3de qus asts vâloÍ ssla compatfrel com
a rê.lldadâ do mêrcado-

2.5. 03 beneÍíclos Íêtorldo6 no ltem 1.5 sorão apllcados pÍlorlt rlam€nte às llcltantes mlcroamtrosar o

emprêsâs dê pequeno porte sedladas em âmblto loc.l ê Íetlonal, Lel Complementar ne l47l20,4, coníorme
Anaro I da L€l Munlclpel na 2.?671m17, Dêcrsto Munlclpal ne 59, dê 03 dê mârço ds 2021 o DocÍoto Munlclpal
ne 141, 21 ds Junho ds 2024;

2.6. Para flns de aplicação do dispositivo contido no item 1.5, considera-se:

2.6.1. Âmblto tocal: limites gêográficos do município de Pórola-pR;

z.s.Z. Âmblto ne6oneÍ: Os municÍpios pertencentes a associação dos municípios de entre-rios - AMERIOS, são

estes: ALÍO PARAÍSO, ALTO ptqutRt, ALTôNÁ, BRASTúNDn DO SUL CArEAI DO SUL CnUZE|RO DO OESf,E

oouRADINÀ ESPERANçANovÀ FRANctscoALvEs, tcARAÍMÀ tpoRÃ, tvATÉ, MARIA HErENÀ MÂRtruz, ÍitovA
oúlunen renoaaç pÉRotÂ, sÂo roRce oo plrnocÍtrtto, TAptnA, uMUARAMA r xairtgnÊ.
2.7. A emprese de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos ertigos 42
a 45 da Lei Complementar 723/2006 e 747/74, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica

alÍavés da declardção firmoda por contodor ou certldão slmplificodo, expedldo pela Junto comerclol, ombos corn
prozo de volldade de dté 720 (cento e vlnte) dlos o contor do doto de emlssão.
2.8. A participação em licitação expressamente reservada à MiffoempÍesa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP),

por licitante que não se enquadre ne definição tegal reservada a essâs categorias, conÍigura fraude ao certame,
sujeito à aplicação das penalidades cabÍveis.

2.9. A licitação será dlvidida por Lote, conforme tabela do ANEXO ltdo edital.
2.10. Em caso de dlscordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BLL - Bolsa de Licltagõês
e Lellões e as especificações constantes deste Edltal, prevalecerão as últímas.
2.1l.As informaçôes administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas iunto ao Setor de Licitações pelo
telefonê ne (44) 3636-8300 ou pelo e-mail compÍas@perola.pr.gov.br.
2.12. Não podêrão panicipar desta dispensa os Íornecedores:
2.12.1.Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2'12.2.Estrangeitos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pâra receber citação e
responder administretiva ou judicialmente;

2.12.3.Que se enquadrem nas setuintes vedaçôes:

a) Autor do anteproieto, do pro,ieto básico ou do pro.ieto executivo, pessoâ física ou jurídica, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornêcimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em cônsórcio, responsável pela elaboÍação do proieto básico ou do projeto executivo,
ou empresa de qual o autoí do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratâdo, quando â contratação versar
sobre obÍa, serviços ou fornecimento de bens â ela nêcessários;

cl Pessoa física ou jurídica que se encontre, âo tempo dâ contratação, impossibilitada de contratar em decorrência
de sanção que lhe foi imposta;

d| Aguele que mantenha vÍnculo de nâtureza técnicâ, comercial, econômica, finenceira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agênte público que desempenhe função na licitação ou atue na

AVENIDA DoNÀ pÉRoLA BYTNGToN N. 1731 CEP: 87.í0-000 - Fonvfa.x: 3ó364300.
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou pârente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976.
concorrendo entre si;

fl Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condiç6es análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pele legislação trabalhistâ.
2.12.3.1. Equiparam-se aos autores do proieto as empreses integrantes do mesmo grupo econômico;
2'12.3.2' Aplica-se o disposto na alíneâ "C tâmbém ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoe, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividâde da sanção a elâ âplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coliSada, desdê que devidamente compÍovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.12.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSclP, atuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário); e

2.12.5. Sociedâdes cooperativas.

3. tNGREsso NA DlspENsA ELETRôN|CA E CADASTRAMENTo DA pRoposrA tNtctAt
3.1. o ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua píoposta

iniciâ1, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do eviso de contratação diÍeta, encaminhârá, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Elêtrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estâbelecidos para abenura do procedimento.

3.3. Os licitantes dêverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:
3.3.1' Comprovação de que a empresa é autorizada da marca dos equipamentos ofenados, assegurando
legitimidade e qualidade técnicâ na entrega dos produtos;

3.3'2. Declareção que comprove a disponibilidade de garantia e assistêncie técnica auto,izede no munacípio de
Pérola-PR. A comprovação deverá ser acompanhâda do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de
ramo de atividade pertinente, demonstrando a capacidade de prestâr suporte local de forma eficiente.
3.3.3. A proposte também deveÍá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pera
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhiías, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega dâs propostas.

3.4' Todas as êspecificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculem a contratada.
3'5. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operecionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributário§, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indaretâmente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na propostâ inicial, quento na etepâ de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.6. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequadâ será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3'7. lndependentemente do percentuâl de tÍibuto inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3'8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidâde com o que dispõe o Termo de Rêferência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiait
equipamentos, ferrâmentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratuâ1, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.9. Uma vez enviada â proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-lâ, substituÍ-la ou modiÍicá-la;
3.10. No cadastaamento da proposta inicial, o fornecedor dêverá, também, assinalar "sim" ou "nâo" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declâÍãções:

3'10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtame, ciente da obrigâtoÍiedade de declarar
ocorrêncles posteriores;
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3.10.2. Quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Leicomplementar ne 123, de 2m6, estando apto a

usuÍruir do tratemênto favorecido estâbelecido em seus arts. 42 a 49.

3,10.3, Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Aviso de ContÍatação Direta e seus anexos;

3,10.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuades no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reâbilitado da

Previdêncie Social, de que Íata o ert.93 da tei ne 8.213/91.

3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de âprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

3.11. Fica Íacultado ao fornecedoÍ, aocadastrarsuâ proposta inicial, a parametrização de valorÍinal mínimo, com

o re8isro do seu lance final âceitável (menoí preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.U.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cedãstredos pelo Íornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.u.1,1. sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na íorma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Oireta;

3.1l.2. O valor final mínimo podêrá ser alterâdo pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma

valor superior a lance já registredo por ele no sistêma.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso âos demâis participãntês do certame e para o órgão

ou entidade conratânte. Apênas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

Íorma da seção seguinte deste Aviso.

3,12. O envio da proposta ajustada, acompanhâda dos documentos de habilitação exitidos no ANEXO I deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA AJUSTADA escÍita, dêverá contêr:
3,13.1, Especificação completa dos produtos oferecidos com informações té,cnicas que possibilitem e sua complete

avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO ll deste Edital;

3.13.2. O prazo de validade dã proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das

propostas virtuais, conforme ANEXO lV.

3.13.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento inteSral do objeto deste edital

e seus anexos, conforme ANEXO lV-

3.13.4. Data e assinatura do Representante Legalda proponente, conforme Al.lEXO lV.

3.14. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigetório, sob pena de
DEsctAssrfl cAçÃo DA LrcrrANTE.

4. FASES DE TÂNCES

4.1. A partir das )fih:)ümin da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberte
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusavamente por meio do sistema eletrônico, sendo

encerrado no horário de finalização de lances também rá previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vâlor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valoÍ do Lote.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferiorou maior percentual de desconto em aelação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistemâ.

4.3.1, O fornecedor poderá oferecer lances sucêssivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,

desde que :nferiores ao menor por ele ofertado e registredo pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances
intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lânces, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oÍerta é dê 0,01 (um centavo)
4,4, Hâvendo lances iguais ao menor.iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.5. Durante o procêdimento, os fornecedores serão informados, em tempo reâ|, do valor do menor lance
registrado, vedãdâ a identificação do fornecedoÍ.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido parâ a fâse de lances, heverá o seu encerremento, com
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1' O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não hâvendo têmpo alêatório ou mecanismo similar.

5. 
'UTGAMENTO 

DAS PROPOSTAS DÉ PREçO

5'l' Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidede da proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação do obieto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pare a contratâção.
5.2. No câso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condiçôes mais vanta.iosas.

5.2.1' Neste ceso, será encaminhãda contoproposta ao fornêcedor que tenha apresentado o mêlhor preço, para
que seja obtidâ melhor propostã com preço compatível âo estimado pela Adminiskação.
5.2.2. A neSociãção poderá ser feita com os demeis fornecedorês classificados, rêspeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após ã negocieção, for desclassificado em razão de sua proposta peÍÍnânecer
acima do preço máximo definido para a contratãção.
5,2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrôrica.
5'3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, âdequâda ao último Iance.
5.4. O prazo de validade dâ proposta não será inferioÍ a 50 DlAs, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será dêsclassificada a proposta vencedora que:
5.5,1. Contivervícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especiÍiceções técnicas pormenorizadas neste eviso ou em seus anexos;
5'5'3' Apresentar preços inexequÍveis ou permanecerem âcima do preço máximo definido pare ã contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5'5'5' Apresentar desconformidâde com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

5'6' quândo o fornecedor não conseguir compíovar que possui ou possuiÍá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequivela proposta de preços ou menoí lance que:
5'6'l' For insuficiente para a cobertura dos custos dâ contratâção, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irÍisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encar8os, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totãlidade da remuneração.
5'6'2' Apresêntar um ou mais valores da planilhâ de custo qu€ sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter noÍmativo obrigatóíio, tais como ,eis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5'7' se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5'8' Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser aiustada pero fornecedor, no pÍãzo indicâdo pero sistema, desde que não haja majoÍação do preço.
5'8'1' o aiuste de que trata este dispositivo se limita â sanar eíos ou falhâs que não alterem a substáncie das
pÍopostas;

5'8'2' considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuiçôes ne forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse regime.
5'9' Para fins de análise da proposta quânto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser colhide a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da áÍea especializada no obieto.
5'10' se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seíá examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucêssivamente, na ordem de classificação.
5'11' Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no ,,chat,, a nova data e horário para a sua
continuidade.
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5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTUTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMÊNÍAçÃO EXIGIDA

PARA HABIIITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificâdo da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em pÍimeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participãção no certame ou a futura contretação,

mediânte â consultâ aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria"Geral da União

(www.oonâldatransoarencia.qov.brlceisI;

bl Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidâde Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de .lustiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho);

cl Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunalde contas da União - TCU.

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa iurídica poderá havêr a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "a" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl)

6,2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusivê por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadâs no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

6.2.2,1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similares,

dêntre outros.

5.2,2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de hebilitação complementares, necessários à confirmâção

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato diSital, após solicitação da Administrâção, sob pena de inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovâção do preenchimento de requisitos mediante apresentãção dos

documentos originais não-digitais quando houveÍ dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrâdo como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneÍícios do

Úatamento diferenciado prêvistos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necêssidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova datâ e horário para a sua continuidade.

6.7. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá{os em desacordo com o estâbelecido neste Aviso de Contrâtação Direte.

6.7.1. Na hipótesê de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a

proposta subsequente e ãssim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especiÍicações do objeto e as condições de habilitâção.

6.8, Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após e homologâção e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado TeÍmo de Contrato ou

emitido insÜumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a panir da data de sua convocação, para assinar

o Têrmo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
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contrato/AutoÍi2ação), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuí2o des sançõês previstas neste Aviso
de Contrâtâção Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pare a assinaturâ do Termo
de Contrato, a Administraçâo poderá encaminhá-lo parâ assinatura, mediante correspondêncie postal com eviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dial e contâr da deta
de seu recebimento.

7.2,2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação iustificada do ediudicatário e aceita pela
Administração.

7.3' o Aceite da Notâ de Empenho ou do instrumento equivâlente, emitidâ à emprese adjudicadâ, implica no
reconhecimento de que:

7'3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestebelecida as disposições
dâ Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2. A contÍatada se vincula à sue proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratâção Direta e seus anexos;
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ertigos 137 e 138 dâ Lei ne
14.133/21e reconhece os direitos de Administreção previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4, O prazo dê vigênciâ dâ contratação é de 30 (trinta) dias.
7.5' Na assinatura do contrato ou do anstrumento equivalente será exitida a comprovação dâs condições de
habalitação e contrâtação consi8nadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANçõES

8.1. Comete infração âdministretivã o fornecedor q ue cometer quaisquer das infrações previstas no art. l55daLei
ne 14.133, de 2021, quâis seiam:

8.1.1. Dar câusa à inexecução parcial do con$eto;
8.1.2' Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. Dar causa à inexecução totâl do contrato;
8.1.4. Oeixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de suâ proposte;

8.1.7' Enseiar o retardamento da execução ou de entrega do objeto da licitação sem motivo iustificado;
8'l'8. Apresentar declaração ou documêntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônice ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
8.1.10. ComponaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquêr natureza;
8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em qualquer momênto
da dispensa, mesmo após o encerÍamento de fase de lances.
8.1.11. Praticar atos ilí€itos com vistas a frustrar os ob.ietivos deste certame.
8.1.t 2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei no 12.846, de lc de agosto de 2013.
8.2' O fornecedoÍ que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito, sem
preiuÍzo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertênci3 pela felta do subitem 8.1.1deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificer a imposiçâo
de penalidade mais grave;

b) Mu lta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1..12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dâ Administração Pública diretã e indiÍetâ do ente fedêrativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mâis grave;
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dl Declaíâção de inidoneidade para licitâr ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Adminisração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) ânos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infrâção cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3,4. Os danos que dela provierem pârâ a Administração Públicai

8.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.

8,4. Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento êventuâlmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ desconteda da garantia prestada ou
será cobradâ judiciâlmênte.

8.5. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese algume, a obrigação de

reparâção integral do deno causado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativâmente com as demais sanções.

8.7. Se, durente o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inÍração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de atosto de 201.3, como ato lesivo à âdministração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da emprese deverão ser

temetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, paÍa ciência e decisão sobre e eventual
instauração de investigação preliminâr ou Processo Administrâtivo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o iulgamento des demais infrações administratavâs não considerãdas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de âgosto de 2013, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8.9, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administÍativos especíÍicos para

apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal rêsultântes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a pârticipação de agente público.

8.10.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas reatizâÍ-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiariamente na lei ne 9.784, de 1999.

8.U. As sanções por atos praticâdos ro decorrer da contrateção estão previstas nos anexos â eíe Aviso.

9. Do PRAzo DE vtcÊructl oo corutmto
9.1. O Contrato cuja minuta integrâ o presente Edital na formâ de seu An€xo Vll, e ser firmâde entÍe o Municipio

de Pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do
contrato.

9.2. O vencedor do certame deverá Íealizar â prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prâ2os e nas

formâs estabelecidas no Anêro ll deste Edital.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferênciâ das quantidades solicitadas
pelo Município.

10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou faturâ do(s) materiauequipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de péÍola.

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) devení (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

alCertidão Negativa de débito de FGTSj

bl Certidão Coniunta Netâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

clCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negêtiva de Débitos Municipais;

0 Certidão Negativâ de Débitos da Fazenda Estadual.
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10.4. Nenhum pagemento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendênte de liquidação de
quaisquer obrigações finânceiÍas que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREçO5

10.7. OO REAJUSTE qE PREçOS

10.7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, paía mais ou para menos, se justifica nas seguintes
ocorrências:

10.7.2.1. Parã mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprêvisíveis, ou pÍevisíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou einda, em caso de
Íorça maior, caso fortuito ou feto do príncipê, configurando álea econômica (probabilidade de p€rda concomitânte
à probâbilidade de luffo) extraordinária ê extracontrâtual.

LO.7.2.2. Pa.a menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valoÍ do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe.

10'7.3. Pâra solicitar o reequilíbrio não podêÍão haver ompenhos com pendêncla de sntrêga rêferentes ãos
hêns obletos do pedido,

10.7.4. os pedidos de reequilÍbrio não suspendem e entrêsa dê ltens lá empenhedos. Os pedidos de reequilíbrio
analisâdos, serão considerâdos para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade compeiente.
10.7.5. Para e caracterização do pedido de reequilíbrio, a CoNÍRATADA deverá epresentar no Setor de Compras e
Licitâções, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
10.7.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados e o
preço â ser reequilibrado, conforme modelo simplificâdo abaixo:

custo total = a-e

10.7.5.2. cópiâs das notâs Íiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem de lucro
no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de
realização do pedido.

10.7.5.3. O valor reequilibrâdo nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulâdo no editalda licitação, para a

8ârantia do equilíbrio econômico-f inanceiÍo.
10'7.5.4. CÓpias das certidões vigentes: ilCertificâdo de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;
,i, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ative de União; lv,l Cenidão relativos a débitos
tributários e dívida etiva Estaduel; v, Certidão de débitos relativos a débitos tribütários e dívida ative municipal; yr,,

Tribunal de Contas do Estado do Parãná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de
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PREçO CONTRATADO

Descrição do Serviço

R9 0,00

b)

Custo

Data:..../
Unitário (N.F. ne

)

Rs 0,00
d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
Margem de LucÍo o%

custo total = a-e Rs 0,00
PREçO ATUAI.IZADO

Descrição do Serviço

a) Valor registrâdo no Contrâto Rs 0,00

b)
Custo

Data:..../
Unitário
..t... t

(N.F. ne

Rs o,oo
c )

d)

Totál de impostos/tributos Rs o,oo
Total de custos fixos Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+dl
e) Margem de Lucro Rs 0,00

CEP: 87.540{00 - FonVFa.x: 3ó36-8300.
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a) Valor registrado no Contrato

Rs 0,00
c) Total de impostos/tributos

e) Rs 0,00

Rs o,oo
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Licitar); vr, Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicâs que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vir, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidede; l, CElS - Cedestro Nâcionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,
cNEP.cadâstroNacionâldeEmpresâsPunidas,nosite@.
10.7.6. Ne ausênclâ d6 um dosdocumêntos êlencados aclma, o padldode reequllíbrlo econômlm-flnantdro NÃo

SEú RECEBIDO.

Lo.7.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cebendo a PREFEITURA a análise e deliberação â respeito do pedido.

10.7.8. A licitante Ílca clente de que os lancês ofêrtados durante a sessão são de sue exclusiva rosponsabllldade,

não câbendo rêequllÍbrlo dê preços em consequêncla de âltos descontos com o lntulto únlco de gãnhar a llclteção

ê posteÍlormente buscar vla rêvlsão do preço aumentaí ou regularlzar sua mãrtem operaclonal, sob pena de

resclsão do conrato ê de aplicáÉo das penalldades admlnlstretlves prêvlstes êm lel e no êdltal.

10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDo pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

10.7.10. Para deferimento do Íeequilíbrio, se ocorrida alguma das situâções descÍitas nos itens acima a

CONTRATAOA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atuali2âde, novamente acompanhada de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o reâlinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s)Íornecedo(es).

10.7.11. O Município se Íeserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguer os valores informados nas

Planilhas supracitâdas. E apresentando-se como umã situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado iniustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

10.7.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complêmentar perâ âs novas despesas, sendo que a âtualização não retroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

10.7.r.3. o novo preco só terá valldade após parecêrlurÍdlco e não têrá êfeito Íêtroatlvo.
10.7.14. Da mesma forma, para a realização de reequilÍbrio econômico do Conrato para menos, a Administrâção

deverá comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

10.7.15. O reaiuste de pÍeço será admitido caso a vigência do Côntrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

10.7.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratadq os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optendo

sempre pela escolha do indice mâis vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

10.7.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado

a importância calculada pela última vâriação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) ô(s) Índice(s) definitivo(s).

10.7,19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) parâ rearuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

10.7.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) â ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotãdo(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

10,7.21. No câso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizâção, mediante aplicação do índice de

correção monetária. conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.113/2021:

§ 7e lndependentemente do prazo dê dureção do conrâto, será obrigatórla a provlsão no sdltel de Índlca

de rêalustamento de preço, com data-base vinculada à data do oÍçamênto ostimado e com a posslbllldedê dê ser

estabelecldo mais de um índice espêcÍflco ou setorlal, em conformldade com a realldadê dê m€Ícado dos

resPectlvos insumos.
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1r. DAS AIIERAçõ€S

1L.7.2. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estebelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens

licitados e as supressões resultãntes de acoÍdo celebrado entÍe as partes, do valor inicial etualizado da contratação,

na formâ do art. 125 da Lei Federâl n' 14.133/21.

12. IX) VALOR MAXIMO E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

12.1. Valor máximo estimado da licitação é dê R513.335,25 (TÍêze mll, r€zsntos e trlnte ê clnco Ís.ls e ünt3 e
clnco c6ntavosl,

12.1.1. Os recursos destinados ao pagâmento do obieto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotaçâo:

AI'EIüDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N" 1731 CEP: 87.310-000 - Fon{Fax: 3636AlX}.

145 5512 06.02 13.392.m08 2.O70 3.3.90.30.05.@ 0m 2253
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DESPÊsA

PRINOPAI.
DESOOB.

ORGAO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJEÍO

ATMDADE

NATUREA

DA DESPESA

FONIE DE

RECI,RSO
RESERVA

13. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATAOA E DA CONTRATANTE

13.1. SÃO OBRTGAçÓES DA CONTRATADA

13.1.1. Executar o objeto da forma aiustada;

13.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

13.1.3. Manter durante toda a execução do conrato, em compatibilidadê com as obrigaçóes por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;
13.1.4. A CONTRATADA, não poderá cedêÍ ou transferiÍ a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Contrato,

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:

13.1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente ContÍato;
13.1.5.2. Assumir total responsâbilidâde por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo con$atual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigaçôês e âções decorrentes, pagamento dos saláraos e demais ônus, Íecolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinêntes, indenização por quaisquer acidentes que seus empre8ados possâm ser

útimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerade nos ans. 3e e 69 do
Regulamento de Seguío de Acidente de Tíabalho, aprovado pelo Decreto n.e 67.784167;

13.1.5,3. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTÊ ou a terceiros, por si ou por sêus sucessoÍes

e Íepresentantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e quâlquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Dar cumprimento às obrigaçóes de natureza trabâlhista, Íiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

13.1.5.5. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.1.5.6. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
13.1.5.7. Cu mprir todas as exigêncies cootidas no Edita I que originou o Contrato;

13.1.5.8. Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos
transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências origináraas e âcidentes que se

verificarem;

13.1.5.9. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Editâ|, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto e,

ainda:
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al Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, confoÍmê especificações, prazo e locel constantes noTermo
de ReÍerência e seus anexos, acompanhêdo da respectiva nota fiscâ1, na qual constarão as indiceções referentes a:
maÍca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validâde;
b) O objeto dêve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em ponuguês e da relaçâo da rede
dê âssistência técnica autorizade;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e l7 a 27, do
Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei nc 8.078, de 1990);

df Substituir, reparar ou corriSir, às suas êxpensas, no prezo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
ef Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas quê antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do pra2o previsto, com a dêvidê comprovação;
f) Manter, durante toda â êxecução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidat todas es

condições de habilitação e quâlificâção exigidas nâ licitação;
gl lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
13.2. SÃO oERtcAçôES DO CONTRATANTE

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo evençado;

bl Dar a Contratada as condições necessár:âs a garantir a execução de Contrato;
c) Recêber o objeto no prâzo e condiçôes estâbelecidas no Edita I eseusanexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, pâra fins de aceitação e recebimento definitivo;
e! Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, repârado ou corrigido;

0 Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATAOA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

gl Efetuar o pegemento à CoNTRATADA no vator correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculâdos à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em dêco.rência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GOVERNO MUNICIPAL

14. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

14.1' O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nc 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução totâl ou parcial.
14.2' Em câso de impedimento, ordem dê paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comuniceçôes entre o órgão ou êntidade e â contratada devem ser realizedas por escrito sempre que o
ato exigir tel formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresâ pâra adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem quâlquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora.

14.5. FTSCAI-IZAçÃO

14.6.1. A execução do contrato deverá ser âcompanhâda e fiscalizada pelo (s) fiscâl (is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).
14.6.2. O fiscal do contrato ecompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paÍa a Administração. (Oecreto ne 11.246,
de 2022, an . 22 , Vll:
14.6.3. o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionades
à execução do contrato, com a dêscrição do que for necessário para a regularização das fâltas ou dos defeitos
observados. (Lel ne 14.133, de 2021, art. 117, §1c e DecÍeto ne 11.246, de 2022,aft.22,\1.
14.6.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidâdê, o fiscal do contrâto emitirá notificações para a correção
da execução do contreto, determinando prazo pâra a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, ert.22,llll;

Á!'EI{rDA DoNA PÉRo,LÁ.tJ3::*r, x Y-'l-,, ^--::lrjl-ljg -^Fon4F x: 363ó$3(r'
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14.6.5. O fiscaldo contrato informará âo gestor do contâto, em tempo hábil, a situação que demandaÍ decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 17.246, de 2022, an.22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizâr a execução do contÍato nas datas âprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,Vl;
14.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Oecreto n0 11 .246, de2022, aft.
22,Vrl.
14.6.8. O fiscâl do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da conratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as gârantias, ãs glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Deffeto ne 11.246, de 20221.

14.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal edminisrativo do contrâto atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providêncies

cabíveis, quando ultrepãssar a sua competência; (Oecreto ne 11.246, de 2022, art. 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRÂTO

14.7.1. O gestor do contrâto coordenará a âtualizâção do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os rêgistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo de ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.27,lV!.
14.7.2. O Sestor do contíato acompanhará os registros reelizados pelos fiscâis do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informendo, se ÍoÍ o caso, à autoridade superior

àquelâs quê ultrapassarem a sua competência. (0ecreto ne Lf.246, de 2022, art.27,lll.
14.7.3. O gestor do contÍato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagemento, e anotârá os problemas que obstem o fluxo normâl da tiquidação e do
pegâmento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, eít.27,llll.
L4,7,4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçõês âssumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho ne execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Oecreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).
1.4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para e formalização de processo administretivo de

responsabilizâção parâ fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competêncla para tal, conforme o caso. (Deffeto ne 11.246, de
2022, aÍt. 27, Xl.

14.7.6. O gestoÍ do contrato deverá elaborar relâtório final com informações sobre a consecução dos obietivos que

tenham iustificâdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimorâmento das atividades da

Administração. (Decreto nc 11.246, de 2022, ârt.21, Vl).

14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peninente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

ls. DA s uBco NTRÂTAçÃo

Nâo será admitida â subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta liciteção
Íornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

ser

16. DAs DtsPosçôEs GERAts

15.1. O píocedimento será divulgado na plataíormâ do BLL compras e no Portal Nacional de Contratações Públices

- PNCP, no site do município, e no diário oÍicial do município.
16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

16.2.1. Republicar o presente aviso com uma novâ dataj

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. l?31 - CEptS?.540-fi0 - Eone/Fex 36363300.
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16.2.2. valer-se, pare a contratâção, de propostã obtida nâ pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre quê possível, e desde que atendidãs às
condições de habilitação exigidas.

15.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadâ forâ deste procedimento.
16.2.3. Fixar pÍazo para que Possâ haver adequâção das propostâs ou da documentâção de habilitação, conforme
o caso.

16.3. As providências dos subitens 16.2.1 e 16.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedoret cu.io prazo não conste
deste Aviso de Conrâtação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administrâção
na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes, íicando responsável pelo ônus decorrente da peÍdâ do
ne8ócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
16.6. Não havendo expediente ou ocoÍrendo qualquer fato superveniente que impeçâ a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contrário.
16.7' os horários estabelecidos na divulgação dêste procedimênto e durânte o envio de lances observarão o
horário de Brasília-oF, inclusive parã contagem de tempo e registro no Sistema e ne documentação relativa ao
procedimento.

16.8. No julSamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validede jurídica, mediante despacho Íundamentado, registrado
em ata e âcessivel a todos, atribuindo{hes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaÉo.
16.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
amplieção da disputâ êntre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, â finalidade e a segurança da contratação.
16.10. os fornecedores essumem todos os custos de preparação e epresentação de suas propostas e a

Administração não seá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo dê contratação.

16.11' Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou demeis
peças que compõem o processo, prevalecerá as dêste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
15.13. lntegíam este Aviso de Contrateção Direta, pare todos os fins e eÍeitos, os seguintes anexos:
16.13.1. ANEXO l- oocumentação exigida parâ Habilitação;
16.13,2. ANEXO ll - Termo de ReÍerência;

16.13.3. ANEXO lll - Estudo Técnico Preliminâr;

16.13.4. ANEXO lV - Declaração Unificada
16.13.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Ajustada
16.13.6. ANEXO Vl - PÍôcuÍaÉo
16.13.7. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato;

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

A\,'EI!IDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.540-000 - FoníFax 3636{3fl}.

Pérola, XX de XXXXXXX de 2025-
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ANEXO r - DOCUMENTAçÃO EX|G|DA PARA A HABTUTAçÃO

1. A documentação relâtiva a HABIIITAçÃO rURÍDtcA consistirá em
1,1. No caso dê emoresário individual insc.ição no Retistro Públlco de Empresas Mercãntls, a cargo dâ Junta
ComeÍcial da respectiva sede;

1.2. No caso de sociedade emoresária ou empresa individual de resoonsabilidade limitada - EtRELI: ato constltutlvo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede.
1.3. Em se tratando de Microemoreendedor lndividual - MEI: cêrtlflcâdo da condlção d€ Microêmpreendedor
lndividual - CCMEI, ne forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação
dâ autenticidede no sítio www.ponaldoempreendedor.gov.br;

2. A documentâção relativa à REGUI-ATIDADE FtSCAL, SOCtAt E TRABALHTSTA consistirá em:
2.1. Prova de inscração no Cadastro Naclonal de pessoa JurÍdlca -CNPJ. Cârtão CPNJ (atualizado);
2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentaçã o de Certidão Conlunta de Débitos

s a Trlbutos Fede da Ativa da expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministerio
da Fazenda;

2.3' PÍove de retularidade para com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitantê, rêlativa aos tributos
relacionados com o ob.ieto licitado;

2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Munlcloal, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
2.5. Certificado de Regularidâde de Situação para com o o de Garantia de Se FGTS

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Ne de Débitos Trabalhlstas ÍCNOTl. nos termos da Lei no 12.440, de 07 de iulho de 2011
2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuâl que pretenda auferir os benefícios do
tGtamento difeÍencaado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da provâ de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipâl;

3. A documentação retativa à qUALtFtCAçÃO ECONôMtCO-FtNANCEtRA consistirá em:
3.1. Certídão nesativa dê Dedido dê FALENCIA OU RECU PE UDICIAL ou êxt , EXPEDIDA PEIO
DISTRIEUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDlCA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante,
em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste pREGÃO (EIETRôNlCOy, se outro
prazo não constar do documento.

4. qUAUFTCAçÃO TÉCNlcA

4'1. Certldão dê Acervo Técnlco iunto ao CREA do engenheiro de Segurança do Trabalho, com a atividade
pertinente para realização de show pirotécnico;

4.2. cêrtlflcado dê registro do Exército parâ as atividades de Comércio de pirotécnicos e Transporte de
Pirotécnicos;

4.3. Alvará de lÍcença da secretaria de seguranga públlca - DEAM, para comercio atacadista de produtos
pirotécnicos;

4.4' AlvãÍá de llcença da secÍetarla de segurança pública - DEAM da empresa paÍa transporte rodoviário de
produtos pirotecnicos;

4.5. Ceníflcado de CepacitaÉo de plano e Emêrgêncla;
4.5. Alvará de LIc6nçâ MunÍclpal;
4.7. Licença Municipal Sanitárla, para coméÍcio de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;
4.8, Cêrtiflcado de Licença do Corpo de Bombeiros, expedido em nome da empresa.
4,9. Cênlficado dê Licenclamento Ambiental, expedido em nome da empresa.
4.10. Apóllce de Seguro de Vlda

4.11. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissionâl qualificado portador do cenlflcado Trêlnamento NR 06 - certificado de
Treinamento de Capacitação dos Trabalhadores - uso correto de Êp,is, em plena validade

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEp: t7.540fl0 - FonVF.rc 36j6S300.
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4.12. comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contrâtado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissional qualificado poftador do cêrtlficado Trelnem€nto NR 20 - certificado de Treinâmento de Capâcitação
em Segurança e Saúde no Trabalho com lnflamáveis e Combustíveis, em plena validade.
4.13. Certificado para transpone de produtos perigosos dê ANTT.

4.14, C€rtlflcedo de Cápacltação dê NR 11 do profissional Elaster;

4.15. Cênlflcado de Capacitação de NR 35 do profissionâl Blaster.

5. ourRAs coMPnovlçõrs:
s,t, orcunaçõrs uNlFlcADAS (ANExo lll): Para comprovacão de ênouadramento de emoresa ME ou Epp.

bêneÍiciária da Lei Comolementar ne 123/2006 e suas alteracões- a empresa deverá apÍesentar declaração firmada
pelo representânte legal da empresa ou por contador q! certidão simpliÍicada, expedida pela Junte Comercial, com
prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de êmissão.
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PROCESSO

Ne 010/2025

OfÍclo. Circular ne 030/2025

TERMo DE REFÉRÊNoA

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitaçóes), vimos por meio desta requerer a abertura De

PÍocesso Licitatóriô, modalidade DISPENSA DE UCITAçÃO, nos termos e sêguir elêncados.

1. ORGAO SOLICITANTE

2. MoDAUDADE DA LtctrAçÃo

) Pre8ão

) Concorrência

( )Eletrônico (

( )Eletrônica (

)Presenciâl

)Presencial

)concurso

) Leilão

)Credenciamento

) Registro de Preços

(X) Dispensa de Licitação (X) Eletrônica ( I Física ( ) Emergencial

( ) lnexigibilidade

4. ESPECIHCAçOES DO |TEM

Item Lote Qtde. U n idade DiscÍiminação Valor unit. valor Total

1 1 2 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 I 2 AB. AZUL
R5

1.137,50

Rs

2.215,OO

2 1 2 CAIXA KII PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. PISCA
nS

1.137,50

nS

2.275,OO

3 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA COR€S 40 T 2 AB. VERDE
Rs

1.137,50

nS

2.275,N

4 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 I2 AB. LILAS
nS

1.137,50

nS

2.275,W

5 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUL
nS

1.477,75

Rs

t.4L7,75

6 7 1 CAIXA KIÍ PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE
nS

7.4tt,75
nS

1.41r,75

1 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE
RS

7.4LL,75

nS

7.477,75

R§ 13.33s,2sTOTAL

O obleto dêsta contratação não sê enquádÍa como sendo d€ bem dê luxo.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

s. DA FUNDAMENTAçÃo E DEscRtçÃo oe rurcrssroloe
A fundamentação e descrição da necessidade da presente con$atação decorrem da necessidade da

Administração Pública Municipal de assegurar a realização da festividade oficial de Réveillon do Municlpio de
Pérolâ/PR, evento tradicionâl intêgrado ao calendário cultural local e amplamente aguardâdo pela população. A

AVENTDADoNAPÉRo]-AB::t:,TgltXY:.'.,,.--.:Tjj1-1_qg-_F.onvF.Í:36368300.

Secretaíia Municipalde Comunicação Sociâ1, Cultura e Turismo/Ge'toí de Contrato Eruno Autusto Silvério

Flscãld€ contíàto Maycon de Moíaes Apôrício

ÁREA REeutstrÂNTE RESPONSAVEL

( lOutros:_

3. DEFTNTçÃo Do oBJETo

Contratação de empresa pare a aquisiÉo de fogos de artifício pare show pirotécnico na festiüdade de
réveillon na cidade de Pérola no dia 31 de dezembro de 2025.

CAIXA
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celebração dâ viíada do ano constitui momento de convivênciâ comunitária, promoção do bem-estar social e
fonelecimento dos vínculos coletivos, sendo o show pirotécnico elemento centÍel dessa programação, responsável
por marcar simbolicamente o início do novo ano e atrair significativo público ao espaço designado para o evento.
Diante dessa relevância social, cultural e turistica, a Administração deve garantir â disponibilização dos materiais
necessários parâ viabilizar o espetáculo, assegurando que a população tenha acesso a uma comemoração segura,
organi2âde e compatível com a trâdição municipal.

A necessidade de contratâção justifica-se pelo fâto de que o Município não dispõe de estoque próprio de
íogos de artifício, tampouco possui estrutura técnica, equipamentos ou materiais especializados que permitam a
realização do show pirotécnico com seguranç4, quâlidade e conformidâde legal. Trata-sê de insumo de natureza
especÍfica, sujeito a rígidas normas dê fabricação, comercialização, transporte e utilização, exigindo sua aquisição

direta junto a empresa devidamente registrada e autoíizada pelos órgãos competentes. Assim, a compra dos
anefatos pirotécnicos é condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens utilizados possuam

procedência regular, estejam dentro das normas do Exército Brasileiro, apresêntem certificações obrigatórias e
sejam adequados eo uso em celebrações públicas-

Alem disso, a contratação deve ocorrer com antêcedência suficiente para permitir o planejamento logÍstico
do evento, assegurando que os mâteriais sejam entregues em tempo hábil, devidamente acondicionados e em
conformidâde com os requisitos técn;cos definidos. A aquisição antecipada viabiliza o controle dâ qualidade dos
produtos, a verificação das embalagens, dos prezos de validãde e dâs instruções de segurânça, permitindo que a

Administração organi2e o armazenamento adequado até o momento dâ execução do espetáculo. Considerando que
os fogos serão fornecidos prontos para uso, sem necessidade de montâgem ou serviços complementares, seu

Íecebim€nto e incorporação às ações de preparo do everto dependem integrâlmente da contrateção em questão.

A solução proposta atende ao interesse público ao proporcionar um espetáculo alinhado às expectativas da
populâção, promovendo integração social, circulação econômica e fortalecimento do calendário culturâl do
Município de Perola. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, ponanto, revela-se imprescindível e plenamente

iustificade, constituindo medida que assegura a continuidade das tradiçõ€s locais e o adequado atendimento das

finalidades sociais que motivam a reali2ação da festividâde. Desse modo, fundamenta-se a presente contratação
com base na necessidade concreta, atual e específica de adquirir fogos de artificio aptos a viabilizar o show
pirotécnico da viradâ de ano, em plena conformidade com a [ei ne 74.73312021e com os principios aplicáveis à
gestão pública.

e. oescarçÃo oA soruçÃo
A solução a ser contratada consiste no fornecimento de Íogos de ârtiÍício destinados à execução do show

pirotécnico oficial dâ festividade de Réveillon do MunicÍpio de Pérola/PR, programada para o dia 31 de dezembro
de 2025. A contratação abrange exclusivamente a equisição dos anefatos pirotécnicos, os quais deverão ser
foÍnecidos já montados, finalizados e prontos para uso, não demandando de contratada qualquêr serviço adicionel
de instalação, montagem, preparação ou operação. os produtos deverão atender integralmente às especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho adequado, segurança, funcionalidade e
compâtibilidade com a natureza do evento.

Os fo8os de artifício deverão ser novos, lacrados, com prazo de validade vigente, devidamente embalados e

acompanhados de identiÍicação técnica e orientaçôes de segurança. A fornecedora deverá ser empresa autorizada
pelos órgãos competentes, especialmente no que se reÍere às normas do Exército Brasileiro, do Corpo de Bombeiros
e demais regulamentaçôes aplicáveis ao manuseio, armazenamento, transpone e comercialização de produtos
explosivos. Os artefatos deverão apresentar diversidade de efeitos luminosos e alturas de explosão compatÍveis com
um espetáculo destinado a local urbano aberto, proporcionando impacto visual adequâdo, harmonia estética e
ampla visibilidade ao público.

Por tràtar-se exclusivamente de fornecimento de bens, a solução não envolve serviços de suporte técnico,
manutenção ou assistência operacional por parte da contratada, cabendo à Adminisreção organizar o
armazenemento temporário e a posterior operação do espetáculo, observâdâs as instruções de segurança
fornecidas e as noÍmas aplicáveis. Os materiâis entregues serão incorporados ao uso imedaato na preparação do
evento, sendo essencieis para a execução segura e eficiente da programação de Réveillon.

Dessa forma, a solução definida neste Termo de Referência traduz a necessidade da Administração Municipal
de Pérola/PR em garantir ã disponibilidade de anefâtos pirotécnicos tecnicamente adequados, cenificados e aptos

Â!'ENrDÂ DoNA ptRo,LA r;l1""Xl:, X y:r-,,. 
^ _.!ll-j1-1-0fl -^FoníFar 3ó368300.
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a viabilizar um espetáculo de alto impacto visuel, conduzido em conformidade com padÍões legais e de segurânça,
atendendo plenamente às expectativas da população e à finalidade pública da celebração da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo estimado total da contrâtâção é de RS13.335,25 (Treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e únte e

cinco centavos), conforme custos unitários âpresentados na planilha em anexo (MAPA DE pRÊçOS).

8. DA AOEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA

O prâzo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias.

10. DO CRITÉR|O DE MED|çÃO E PAGAMENTO

O pagamento setá eÍetuado em âté 30 (trinta) dias após a entrege e conferência das quantidades solicitadas
pelo Município.

Para pagamento, a empresa deverá apresentar no ato da entrega da mercadoria a notâ fis(ãl e/ou fatura do(s)
produto(s) entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser êmitida em nome do MunicÍpio de Pérola

e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.
Além dâ nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deveá (ão) apresentar e manter

atualizados (durante â vâlidade do registro) os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de debito de FGTS;

bl Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa de União;

clCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN0T);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

e) Certidão Negativa de Débitos dâ tazenda Estadual.

Nenhum pagamento sêrá efetuado a PROMITENTE TORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetáriâ.

11. DA EX|STÊNC|A DE L|C|TAçÃO ANTERTOR

lnformamos que foi realizada uma DISPENSA DE LICITAçÃO anterior com este obieto, sendo a mais recente a
1312024.

L2. DA FORMA E CRITÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

De Forme dê Seleção:

O Íornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIREÍA, nâ

modâlidade OISPENSA, sob a forma ELETRÔNtCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREçO.

Dos Crltérlos de Seleção:

a) Habllltação jurídlca

No caso de empresário individual: inscrição no Regiíro Público de Êmpresas Mercantis, a cargo de Juntã
Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresária ou empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot devidamente registrâdo na Junta ComeÍcialda respecti\ra sede.

Em se trâtando de Microempreendedor lndividual - MEI: CeÍtificado da Condição de Microemprêendedor
lndiv:dual - ccMEl, na forma da Resolução CGSIM n! 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da

âutenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH-

b) Habllitação fiscal, 5ocial e trabalhista

CEP: 87.540-&)0 - Fone/Fàr 3636J300.

145 357 2 05.02 13.392.0m8 2_O70 3.3.90.30.05.00 000 2253 R5 13.335,25

DESPESA

PRINOPAL
DESOOB.

ORGÀO

UNIDAOE
FUNCIONAI.

PROIETO

AÍIVIDADE

NATUREZA

OA DESPESA

FONÍÉ OE

RECURSO
RESERVA VÂLOR
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Prova de anscrição no cadastÍo Nacionâl de pessoâs JurÍdicas {NpJ - canão cNpJ (atualizado)
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão Conjuntâ de Débitos

relativos a Tributos FedeÍais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do MiniÍério da
Fazende.

Prova de regularidade com o FJndo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Cenidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT), nos termos do TÍtulo Vtl-A dâ Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com â Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cuio exeÍcício contrata ou concorre;

Prova de Íegularidade com â Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cuio exercÍcio contrata ou concorre.

13. euAuFrcAçÃoÍÉcNtcA
Para fins de habilitação técnica, considerando que o objeto dêsta contratação consiste exclusivamente na

aquisição de Ío8o§ de artifício iá mortados e prontos para uso, sem execução de serviços especializados, ficam
exi8idos apenas os documentos estritamente necessários à comprovação da capacidade da empresa para

comercielizar produtos pirotecnicos, conforme normas vigentes:

13.1. certidão de Acêrvo Tácnico junto ao CREA, do engenheiro de Segurança do Trabalho, com a atividade
pertinente para realização de show pirotécnico;

13.2. cêrtlficedo de rêgistro do Exército para as atividades de Comércio de Pirotécnicos e Transporte de
Pirotécnicos;

13.3. Alvará de llcença da secretarla de segurança públlca - DEAM, para comercio atâcadista de produtos
pirotécnicos;

13.4. Alvará de llcença da secretaria de sê8urança pública - DEAM da empresa para transporte rodoviário de
produtos pirotécnicos;

13.5. Cenlílcado dê Cepâcltação de Pleno e Em€rtência;
13.6. Alvará de Llcença Munlclpel;
13.7. Llcênça Munlcipal Sanitárle, para comércio de fogos de eniflcios e artigos pirotécnicos;

13.8. C8rtlÍlcado de Licença do Cotpo de Bombelros, expedido em nome da empresa.

13.9. certlficado de Llcenclamento Ambiental, expedido em nome da empresa.
13.10. Apóllce de Seturo dê Vlda

13'll. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissional qualificado portedor do certlflcado Trelnamento NR 06 - certificado de
Treinamento de Cepacitação dos Trabalhadores - uso correto de Ep,is, em plena validade.
13.12. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mÍnimo 01 (um)
profissional qualificado portador do cênlflcado Trêlnemênto NR 20 - Certificado de Treinamento de Capacitação
em Segurança e Sâúde no Trabalho com lnflâmáveis e Combustíveis, em plena validade.
13.13. Certificâdo para transporte de produtos perigosos da ANTT;

13.14. C€rtificado de Capacltação de NR 11 do profissional Blaster;

13.15. Cênlflcado de Cepacltação de NR 35 do profissional BlasteÍ.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pâra comprovâção de enquâdrâmento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar na
123/2006 e suas alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmeda pelo represêntante legal da empresa
ou Por contedor ou certidão slmplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 60 (sessental
dias a contar da data de emissão.

ls. oA GEsrÃo E FrscauzaçÃo oo coNTRATo
Da Gestão do Contrato
A Sestão do contrato será atribuida ao Servidor Bruno Augusto Silvério, Secíetário Municipal. matriculã

00024449/1, Secretaria Municipal de Comunicação Sociâ1, Culturà e Turismo.

A\ENIDA DONÂ PÉROLA BYINCTON, N" 1731 - CEp: A7.54040 - Fone/Fer: 363G&t00.



PEROLA 0000 e2
GOVERNO MUNICIPAL

De Flscâlllação do Contrato
A Fiscalizeção do contrato será atribuída ao Servidor Maycon de Moraes Aparício, Oiretor do D. de Cultura,

matricula 00024430/1, Sêcretâria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

16. REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos abaixo asseguram gue o fornecimento atênda aos padróes mínimos de segurança, qualidade e
confiabilidade necessários:

Os produtos devem atenderàs normas técnicas aplicáveis e apíesentâr qualidede compatívelcom a utilizaÉo
em evento pÚblico. Fogos de artifício devem possuir identiÍicação, lote, instruçôes de uso e certiÍicações exigidas
pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratada deve seguir todas as normas de segurança aplicáveis ao manuseio, transpone e utilização de
artefâtos pirotécnicos. Devem ser observadas normas especÍficas de segurança do trabalho e prevenção de
acidentes relacionadas ao objeto.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigide na contratação
pública.

Apresentar comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similares, demonstrãndo aptidão para atendêr às condições do evento.

Os produtos devem possuir garantia mínima contra defeitos, assegurando funcionamento seguÍo durante o
espetáculo.

Quando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contratada deverá disponibilizar
profissionais habilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estâbelecido pela administrâção, permitindo organização
adequada do evento.

5e houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronogÍama definido
pela secretaria demandante.

17. DA 
'USTIFICATIVA 

PARA O PARCEI.ÂMENTO OU NÃO DO OB.IETO

A contratação não foi pârcelada porque os itens descÍitos possuem natureza similar, destinam-se ao mesmo
evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniformidade, padronizeção e competibilidade entre os materiais- o parcelamento não resultaria êm maior
vantajosidade à Administração, pois não ampliaria de forme significativa a competitividade nem geraria redução de
preços, podendo, ao contrário, aumentar custos administrativos com a realização de múltiplas contratações.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alteÍnativa mais eÍiciente, atendendo aos princlpios da
economicidade, eficiência e racionelidade previstos na Lei ne L4.L33/2OZL.

18. DA PARTICIPAçÃO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE

Nos termos do aniSo 48, inciso l, da Lei Complementar ne 123/2006, e do artigo 6e do DecÍeto ne 8.538/2015,
fica assegurada a participâção exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp) em
contratações cu.io valor seja de até RS 8o.ooo,OO (oitente mil reais). consideÍando que o valoÍ estimado de presente
dispensa é de RS 13.335,25, enquadrando-se no limite legal, aplica-sê o tratamento diferenciado pÍevisto para esse
segmento empresarial.

Alem disso, em observância ao Decreto Municipal ne 141, de 21 dejunho de 2024, que estabelece prioridade
regional para os municípios integrântes da Associação dos Municípios de Entre-Rios (AMERIOS), abrangendo Alto
Pareíso, Alto Piquiri, Altônia, Erasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oestê, Douradina, Esperança Nova,
Francisco Alves, lcaraíma, lporã, lvaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, pérola, São Jorge do patrocÍnio,

Tapira, Umuarama e Xambrê, justifica-se a adoção dessa diretriz também pâra esta contratâção.
A prioridade regional tem como finalidãde fortalecer o desenvotvimento econômico locâ|, estimular a

gereção de emprego e renda, ampliâÍ a competitividade entre fornecedores próximos, reduzir custos logísticos,
melhorâr os prazos de entrega e proporcionar maior eficiência no âtendimento e eventual suporte técnico. Ademais,
a ptoximidâde Seog[áfica contribui para maior segurança no cumprimento dos prazos acordados, redu2 riscos de
descontinuidade do fornecimento e fâvorece a qualidade dos serviços públicos prestados à população.
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lmportante destacar que â adoção da prioridade regional não implica qualquer restrição indevida à ampla
panicipação de fornecedores de outrâs localidades. Empresas sediadas fora dâ Íegião continuam aptas a perticipar
regularmente da contratação, concorrendo em igualdade de condições, desde que atendam aos requisitos
estabelecidos e apresentem proposta vantajosa à Administração. A prioridade regional funciona como orientação
administrativa voltada à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sêm prejuízo ao princÍpio da

competitividade.

Ressaltâ-se que, para o objeto em questão, verificou-se a existência de pelo menos três empresas da região
aptas a fornecer os itens pretendidos, comprovando a viabilidade dâ adoção da participação exclusiva para ME/Epp,
combinada com a prioridade regional, sem prejuízo à competitividade.

Abaixo alguns exemplos de fornecedores encontrados:

J G LU|Z NETO & CtA LTDA - CNPJ 82.490.491/0001-60

httos://www.econoda ta.com.bÍlconsulta-emoresa/824904910OO1 -i-E-lui2-neto-cia-ltda

A .l FEUSBERTO & CtA LTDA - CNpl 75.577.656/0002-66

httos ://www-econodata com.br/consulta-emDresa/7551765600026 6-a-j-felisberto-ciaitda
MUNDTAL FOGOS LTDA - CNpJ 07.203.34710001-80

httDsi//www.ec com.brlconsulta-emoresa/07203347000 180-mundial-foeos-ltda
Diânte disso, a aplicação da reserva legal parâ micro e pequenas empresas, somada à diretriz de prioridade

regional, revela-sê medida adequada, estratégica e plenamente alinheda aos princípios da economicidade,
eficiência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economie locale regionale promovendo
o atendimento do interesse público.

19. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

20. DA DEC|-ARAçÂO Ot qUt O OgteTo DEMANDADO NÃO 5E ENqUADRA COMO ARTTGO LUXO

Em atendimênto ao disposto no da Lel Federal ne 14. bem como o Decreto Munlcipal n'
42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que
os itens do objeto em questão são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

21. DO MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução do ob.leto ocorrerá mediante fornecimento dlreto € lntegÍal dos ltens adqulÍldos, conforme
quântitativos especificãdos, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dlâs, contados dâ essinâtura do contreto ou
emissão da nota de empenho.

A entrega deverá ocorrer em até 02 {dols} dias corridos, contados da solicitação formal da Secretaria
Demandante, reâlizada por e-mâil ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregues pÍontos para uso,

devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.
os materiais serão entregues no êndêrêço lndicado pêla secretarla Demandente, conforme informado na

requisição de entrega. O recebimento píovisóÍio será reâlizâdo pelo servidor designado, que veriÍicará quantidade,
integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequaçóes, os itens deverão ser
substituídos pela conhetâda no prazo máximo de 24 (vlnt8 e quatro) horas, sem qualquer ônus adicional à
Adminisração.

o recebimento defanitivo ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias após o recebimento provisório, mediante
conferência final e aceite dos itens.

Os produtos deverão apresentar prazo de vâlidade compatível com seu uso.

Por se tratar de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais
garantias âplicam-se apenas àquelas fornêcldas pelo fabrlcante, devendo, em câso de defeito, a contratada
providenciar a troca do item em até 02 (dois) dlas útels após notificação da Administração.

A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionamento e entreta, até o locel
designado pela Secretaria Demandante.
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e âs normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parciat.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograme de execução sêrá

pÍorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contíâtadâ dêvem ser reâlizadas por escrito semprê que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidâde poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da êmpresa

vencêdora.

FrscAuzAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhadâ e fiscelizada pelo (s) fiscal (is) do conrato, ou pelos

respedivos substltutos (Lei ne 14.133, de 2021, êrt. 117, câput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contreto, pera que sejam cumpridas todas as condiçõ€s

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para e Adminiíreção. (Decreto ne 11-246,

de 2022, aft. 22, Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário pera a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Leine 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22, ll).
ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitiÍá notificaçóes para a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 77.246, de 2022, aÍl.22,llll:
O fiscal do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,lvl;

No câso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nâs datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 22, V);

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o téÍmino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (DecÍeto ne 11.246, de 2022, aft.
22,Vrl.

O fiscal do contrato verificará a menutenção das condições de habilitação da contratada. acompanhará o
empenho, o pãgâmento, as garantias, as glosas e a formalizâção de apostilamento e teÍmos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto n! 17.246, de 20221.

caso ocorÍa descumprimento das obrigações contratueis, o fiscal administrativo do contráto atuará
tempestivamente na solução do problemâ, reportando ao gestor do contrato pare que tome as providências

cabíveis, quando ulÚapâssar a sua competência; {Decreto ne 11.246, de 2022, ârt.23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará â atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os retistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contreto, a exemplo da oÍdem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nc 77.246, de 2022, arl.27,lvl.

O gestor do contÍato acompanhará os regisÍos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as mêdidas âdotadas, informando, se for o caso, à âutoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, ll).

O Sestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dâ contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lll).

O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório dâ avaliação Íeãlizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigações assumidâs pelo contrâtado, com mênção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, dêvendo constar do cedastro de atesto de cumprimento de obÍigações. (Decreto ne 11.246,
de 2022, art. 21, Vlll).

O Sestor do contrato tomará providênciâs pãra a formalização de processo adminisrativo de
responsabilização parâ fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o an. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo âgente ou pelo setor com competência para tal, conforme o ceso. (Decreto ne LL.246, de
2022, aft. 2L, Xl.

O gestor do contrâto deverá elaborar relatório final com informaçõês sobre a consecução dos obietivos quê
tenham justificado a contratação ê eventuais condutas a serem adotadâs pera o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto ne 7L-246, de 2022, art. 21, Vt).

O Sestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente âo setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscal,zação e gestão nos termos do
contrato-

23. DAS OBRTGAçôES OO COUTMTINTE E CONTRÂTAOA

sÃo oBRIGAçõES DA CoNTRATADA

Executar o obieto da forma aiustada;

Atender aos encaÍ8os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente
contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elê assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

A CoNTRATADA, não podêrá ceder ou transÍerir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

Caberá âinda a ContÍatâdâ:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsâbilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza tíabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obriSações e âções decorrentes, pagâmento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encarSos sociais e tributos pertinentes, indenização poÍ quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 6e do
Regulamento de Seguío de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.c 6L7a4167;

Responsebilizar-se pelos danos que causar ao coNTRATANTE ou â terceiros, por si ou por seus sucessores e
representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentândo o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclâmação que possa surgir em decorÍência dos mesmos;

Dar cumprimento às obriSações de naturezâ Íabalhista, fiscáis, previdenciárias e outras que lhe são

correletas;

Apresêntar, sempre que solicitado, duÍante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a le8islação em vigor quanto as obrigeções assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciárlos, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONIRATANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas âs exigências contidas no Edital que originou o Contrâto;
Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoâis aos objetos transportados

e terceiros, ficândo sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificârem;
A contrâtada deve cumprir todâs as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivâmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, einda:
Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condiçõer, conforme especificações, prazo e local constentes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhâdo da respêctiva nota Íiscal, ne qual constarão es indicações
referentes a: marca, fabricânte, modelo, procedênciâ e prazo de garantiâ ou validade;

o obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e dâ rêlação da
redê de assistência técnica autoÍi2ada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos L2, !3 e 17 e 27, do
Códito de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
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Substituir, reparar ou coÍrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias ou
defeitos;

Comunicâr à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compãtibilidade com as obrigeções assumidas, todas as
condições dê habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar preposto para Íepresentá{a durânte a execução do contrato.
sÃo oanrelçôrs oo coNTRATANTE

Além das naturalmente decorrentes do contreto, constituem obrigações do MUHTCíptO:

Pagar o vâlor constante no contrato dentro do prazo ãvençado;

Dar a Contratada as condiçôes necessárias a garantir a execução de ContÍato;
Receber o obieto no prazo e condições estâbelecidas no Edital e seus anexos;
verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Editale da proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;
comunicar à coNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, pâra que seia substituído, reparado ou corrigido;
Acompanhar e fiscali2âr ô cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, atrâvés de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente âo fornecimento do objeto, no pÍazo e forma
estabelecidos no Edital e seus ânexos;

A AdministÍâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratâda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

26. oAs DtsPostçõs rttets
Em caso de informações omissas, este Processo LicitatóÍio e todos os seus atos ocorrerão em conformidade

com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n' 42212023. Declaro estar ciente de todas as implicações
pelas informaçóes prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.
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25. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será edmitida â subcontratâção do objeto contratuel, devendo o obieto desta licitação ser
fornecido,/prestado em sua integrâlidade pelo vencedor do processo.
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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR

o presente documento corresponde à primeira fase do planejamento, reunindo os estudos indispensáveis para

a contrãtação de uma solução que âtenda à necessidade descrita futuramente. Buscar, prioritar:amente,

compreender em profundidade â demanda e avaliar no mercedo a alternativa mais eficiente Para atendê-la,

respeitando as normas retulamentares e os princÍpios que orientam a Administração Pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atênder a contrataÉo que

trata este Estudo Técnico Preliminar:

obieto: viabilizar o show pirotécnico, assegurando a continuidade da tradição e o atendimento ao público

2. NECESSIDADE DA CONÍRATAçÃO

A pÍesente contrâtação mostra-se necessária para úabilizar a realização do show pirotécnico que integra a

programação oficial da festividade de Réveillon do Município de Pérola/PR, tradicionalmente realizada no dia 31 de

dezembro e amplamente aguardeda pela população local e visitantes.

O evento faz parte do calendário cultural do município e tem como finalidade propor€ionar um momento de

confÍâternização e celebração coletiva, fortalecendo laços comunitários, estimulando o convívio social e

conÍibuindo para a promoção do bem€star da população. Além disso, trata-se de atividade que agrega valor

turístico ao município, favorecendo a circulação econômica durante o período festivo.

A utilização de fogos de artifício é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-se

como atração centrel da virada do ano. Pâra tanto, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada,

que possua capacitação técnica ê produtos adequados para o uso público, atendendo às normas de segurança

previstas em legislações pertinentes, tâis como as regulamentações do Exército BrasileiÍo, normas do Corpo de

BombeiÍos e demais padrões aplicáveis.

A aquisição dos fogos de artifício deve ocorrer de maneira antecipada, especialmente em razão da

necessidade de planejamento logístico, transporte, armazenamento, montagem e verificação prévia dos artefatos.

Esses elementos exigem organização e execução por profissionais habilitados, Barantindo que o evento ocorra

dentÍo dos parâmetros de segurança, qualidade e eflciência.

Dessa forma, a contratação é imprescindível para asseguraa a Íeali2ação de um espetáculo seguro e

compatível com a Íelevâncie do evento, atendendo ao interesse público e garantindo que a população de Pérola

desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

3. REqUtStTOS DA CONTRATAçÃO

Os requisitos abaixo assegurâm que o fornecimentô atenda aos pâdrões mínimos de segurançâ, qualidade e

confiabilidade necessários:

Os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidadê compatível com a utilizaÉo

em evento público. Fogos de artifício devem possuir identiÍicação, lote, instruções de uso e certiÍicações exigidas

pelos órgãos competentes (Exército Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contratâdâ deve seguir todas âs normas de seguÍânça âplicáveis ao manuseio, transpone e utilização de

artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurença do trabalho e prevenção de

acidentes relacionâdas ao objeto.

Apresentação de toda a documentação de hâbilitação jurídica, fiscal e trebalhista exigida na contretação

pública.

Apresentar compíovação de experiência prévia no fornecimento de produtos piíotécnicos ou serviços

similares, demonstrando aptidão para atender às condições do evento.

Os produtos devem possuir garantia minima contra defeitos, assegurando funcionamento sê8uro durante o

espetáculo.
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Quando houver montagem e âcionamento do show pirotécnico, a contratade devêrá disponibilizar
profissionais habilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prâzo estabelecido pela administração, permitindo organização
adequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos ârtefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma definido
pela secretaria demandante.

4. DA ESTIMATIVA DAs QUANTIDAOES

A quantidade proposta foi dimensionada para atender ao espetáculo pirotécnico pÍogramado para a

festividade de Réveillon, observando ffitérios técnicos, de segurança e de eíiciência orçamentária:
Os kits de 40 tubos (diversas cores e efeitos) foram previstos em múltiplas unidades por cor (2 caixas de cada

cor principel) para permitir composições cromáticas e sequência de efeitos que garantam impacto visual adequado
ao pone do evento e à expectativa do público.

A inclusão dos kits de 120 tubos (efeito W) em três cores visa prover momentos de maior intensidâde e
durabilidade no clímax do show, complementando os kits mênores e possibilitando um encerramento visualmentê
mais robusto.

A estimativa considera reserve técnica para substituição de itens danificados no transporte, problemas de
ignição ou âjustes de última hora exigidos pelâ equipe técnica e pelo Corpo de Bombeiros. Essa margem eüta
frustrações e garante a execução completa do espetáculo.

As quantidades permitem distribuiÍ os disparos em blocos cronológicos (abertura, mêio e encerramento),
assegurando ritmo adequado ao show e possibilitando sincronização com som e demais atraçõês.

A previsão de kits em caaxes (unidades completas) facilitâ o armazenamento e o manuseio seguro por equipe
qualificada, reduzindo a necessidâde de fracionamento que poderia aumentar o risco de ecidentes.

As quantidades foram estimadas com fundamento na natureza pontual do evento (contrato para prestação
Únical, evitendo excessos que gerariam desperdícao de recursos públicos e arma2enamento indevido posterior. caso
a equipe técnica responsável pelo espetáculo (pirotecnia e Corpo de Bombeiros) ou o proieto artístico requeiram
variação de efeitos ou troca de cores, a composição de kits permite rearran.,os sem comprometer a execução.

REtAçÃO DOS MATERIAIS

ITEM UND qTD DÊSCRrçÃO

01 cAtxÂ o2 KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL

02 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 I2 AB. PISCA

03 CAIXA 02 KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 Í 2 AB. VERDE

04 CAIXA o2 KIT PIROIECNICO MDA CORES 40 T 2 AB- LILAS

05 CAIXA 01 KIT PIROTECNICO 120 TUBOS ETEITO W AZUt
06 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS ETEIÍO W VERDE

01 CAIXA 01 KIT PIROÍECNICO 120ÍUBOS EFIITO W VERDE

5, MODAUDADE DA t_tCrTAçÃO

( )Pregão ( )Eletrônico ( )presencial
( )Concorrência ( )Eletrônica ( )presencial
( ) Concurso
( )Leilão
( )Credenciamento
( ) Registro de Preços
(X) Dispensa de Licitação ( ) Eletrônica ( ) Física
( ) lnexigibilidade

)Emergencial

()Outros

6. ESTTMATTVAS OE PREçOS OU PREçOS REFÊRENC|A|S

A estimativa do valor da contratação foi realizada por meio de pesquisa de preços com mapâ comparativo
conforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. pesquisa segue em anexo.
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7. pREVtsÃo No pLANo DE coNTnaraçôes aruuat
A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratações Anual (pcÂl referente ao

exeÍcício de 2025, em conformidade com o planejamento estabelecido.

8, LEVANTAMENTO OE MERCADO

A análise das alternetivas disponÍveis no mercado para solucionar â necessidede identificadâ revela que,
embora existam diferentes formas de compor eventos comemorativos de grande porte, poucas opções se mostram
efetivamente capazes de substituir, com equivalência técnicâ, cultural e social, a realização de um show pirotécnico
nâ virada do ano. lnlcialmente, considera-se como alternativas possíveis a substituição do espetáculo por
âpresentações artÍsticâs exclusivemente musicais, poÍ efeitos visuais luminosos de tecnologia LED, por proieções
audiovisuais e por açõês simbólicas de celebração que não envolvam fogos de artifício. Embora todas essas
alternativas representem opções viáveis para eventos de natureza diversa, nenhuma delas atende de forma plena
às expectativas dâ população quanto ao marco trâdicional da virada do ano, tampouco elcança o impacto visual
caracteristico do espetáculo pirotecnico, que, no imaginário coletivo, está profundamente essociado às festividedes
de Réveillon e configura elemento cenftal da programação municipal.

outro ponto a ser destacâdo é'que soluções alternativas, como shows musiceis ampliados ou estruturas de
iluminação especial, apresentam custos frequentemente superiores aos da aquisição dos fogos de artifício e ainda
demandam maior quantidade de recursos logísticos, infraestrutura de palco e contratação de serviços acessórios.
As proieções de luz e vídeo, por sua vez, exigem equipamentos de alta complexidade, operadores especializedos e,
na mâioria das vezes, espaços amplos com superfícies adequades para projeção, o que nem sempre se compatibiliza
com a estrutura urbanâ disponivel. Além disso, tais soluções não carregâm o mesmo simbolismo culturâ1, não atrâem
público com a mesma intensidade e não produzem o impacto coletivo esperado para a celebração da passagem de
ano, que é reconhecidamente marcada pela presença de fogos de artifício.

Considera-se ainda a hipótese de não realização de espetáculo algum, limitando a festividade a uma
programação simples. Essa opção, embora teoricamente possível, representâria significativa frustração para a
comunidede, que tradicionalmente participa da celebração com forte expectativa em torno do show piÍotécnico. A
ausência dessa atração poderia afetar negativamente a panicipação popular no evento, reduzir o fluxo de visitantes,
diminuir o impacto turístico e comprometer o ambiente de confraternização coletiva que caracteri2â o Réveillon
municipal, além de gerar repercussões sociais desÍavoráveis e peÍcepção pública de descontinuidâde administrdtiva.

Diante dêsse cenário, verifica-se que a alternativa que melhor soluciona o problema identificado é a
contíatação de empresa especializada para a aquisição de fogos de artifício destinados ao show pirotécnico dâ
festividade de Réveillon de Pérola, a ser realizada em 31 de dezembro de 2025. Essa solução mostra-se tecnicamente
adequada por oferecêr meios compatíveis com a natureza tradicional do evento, garantindo impacto visual,
aceitação popular e alinhamento com a expectativa cultural consolidada ao longo dos anos. Ademait somente
empÍesas especializadas possuem a expertise necessária para fornecer anefatos pirotécnicos regulamentados,
devidamentê certificados e compatíveis com as normas de segurança do Exercito Brasileiro, do Corpo de Bombeiros
e demais dispositivos legâis que dis€iplinem a fabricação, comercialização, trânsporte e utilização de Íogos de
artifício.

A contratação de empresa especializâda também se revela como â alternativa mais segura, na medida em
que assegura o cumprimento dos protocolos técnicos de armazenamento, manuseio e ativação dos artefatos,
reduzindo riscos e garantindo a integridade de servidores, tÍabalhadores terceirizados e da população. Além disso,
fornecedores regulares no mercado possuem experaência consolidada na realização de eventos públicos similares,
o que aumenta a confiabilidãde na êxecução do espetáculo e reduz a probabilidade de falhas operacionais ou riscos
associados a equipamentos de baixa qualidade ou oriundos de fornecedores não habilitados.

Outro aspecto determinante para a escolha desse solução é sua capecidade de oferecer previsibilidade
logística. A aquisição antecipada dos Íogos permite à Administração planejar adequadamente o transporte, o
armâzenamento provisório, os testes previos e a montagem do espetáculo, garantindo que todas as etapas sejam
executadâs em tempo hábil e em conformidade com padrões técnicos aceitáveis. soluções alternativas, por outro
lado, tendem a demandar aiustes estruturais muito maiores, exigindo contratação de múltiplos fornecedores,
integraÉo de serviços distintos ê custos acessórios que não se rustificam frente eo objetivo primário da festividade.

AVEMDA DoNA pÉRoLA BYINGToN N. 1731 CEP: 87.í0{00 - Fonq/F.x: 3636-8300.
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9. DÉSCRIçÃO DA §OLUçÃO COMO UM TODO

A solução a ser contratada consiste exclusivamente na aquisição de fogos dê artifÍcio destinados à realização
do show pirotécnico oficial da festividadê de Réveillon do Município de Pérola/PR, programado para o dia 31 de
dezembro de 2025, contemplando artefatos preparados, finalizados e prontos paÍa uso, sem necessidade de
qualquer serviço adicional de instalação, monta8em ou operação por parte da contrateda. Todos os itens fornecidos
deverão atender integralmente às caracterÍsticas técnicas estabelecidas no Têrmo de Referência, gaÍantindo
funcionalidede, segurança, desempenho visual âdequado e compatibilidade plenâ com as necessidades da
Administração Pública para execução de evento público de gÍande porte.

Os fogos de artifício adquiridos deverão ser produzidos por empresa regularmente autorizada, apresentando
certificâçóes exiSidâs pelos órgãos competentes, especialmente aquelas relacionadas ao controle, fabricação e
comercialização de produtos pirotécnicos. Os artefatos deverão ser fornecidos devidamente embalados, lâcrados,
dentro do prazo de validade, identificados tecnicamente e acompanhados de orientações de segurança,
assêgurando que cheguem âo Município em condiçôes adequadas de armazenamento e uso. A diversidadê de
efeitos luminosos, alturas de explosão e composições cromáticas deverá ser compatível com a demanda do
espetáculo, proporcionando um show visualmente expressivo, harmônico e capaz de atender às expectativas da
população.

Por se tratar exclusavamênte de fornecimento de bens, a contratação não envolve a prestação de serviços
acessórios, não havendo exiSências de mânutenção, ãssistência técnica ou suporte operâcionât por pârte da
empresâ contratada. A Administração Municipal será responsável pelo armazenamento temporário e posterior
execução do espetáculo, observando as orientações de segurança fornecidas, bem como as normas aplicáveis ao
manuseio e queima de foSos de artifício. Os ânefâtos adquiridos serão incorporados eo uso imediato pela área
responsável pelâ organização da festividade, atendendo adequadamente à necessidade que fundamentou a
abertura do processo de contrateção.

A finalidade central da solução é assegurar que o Município disponha de materiais pirotécnicos apropriados
pata realização de um espetáculo seguro e de grande impacto visual, alinhado à tradição locel e âo interesse público,
permitindo que a celebração dâ virada do ano ocorra com qualidade estética, sem riscos desnecessários e sem
interrupçôes decorÍentes de falhas técnicas. O público-alvo direto da solução é a população de pérola e os visitantes

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.í0-ü)0 - Fon{Fax: 363,ó{300.
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Oo ponto de vista econômico, a aquisição de fogos de artifício apresenta excelente relação custo-benefício,

pois viabiliza a entre8a de grande impacto visual e simbólico a partir de investimento relativamente reduzido,
especialmente quando comparado a alternativas como painéis LED de grande porte ou tecnologias multimÍdla
evençadas. Trata-se, portanto, de solução eficiente, sustentável e alinhada aos princípios dâ economicidade e da
proporcionelidâde pÍevistos na Iei nc 14.133/2021., atendendo ao interesse público com raciônalidâde
administrativa.

Em termos dê conveniência âdministrativa, destaca-se que a contratação se dará por dispensa de licitação,
respeitando os pÍessupostos legais aplicáveis e garantindo maior celeridade e compatibilidade com o cronograma
dâ festividadê. A modalidade de dispensa, âlém de legalmente ampâreda, permite que o Município selecione
fornecedor que demonstre regulâridade, habilitação técnica e condições efetivas de entregar produtos de qualidade
comprovada, dentro do prazo e do padrão necessário pare o evento. lsso reduz incertezas, assegura maior controle
sobre a especiÍicação do objeto e reforça a êficiência do processo de contratação.

considerando e demanda específica da festividade de Réveillon, a necessidade de cumprimento das normas
de se8urença, a tradição cultural do show pirotécnico em Pérola, o impacto social positivo que o espetáculo
proporciona e os benefícios administrâtivos e econômicos da contratação, conclui-se que e equisição dos fogos de
artificio iunto a empresa especializada representã ê solução mais adequade, segura e eficiente disponível no
mercâdo. Essa escolha viabilizâ o atendimento pleno da necessidade pública, garante a continuidade des
celebrações tradicionais e preserve a qualidade do evento, assegurando que a população desfrute de um momento
marcante, organizado e compatível com a relevância simbólica da virada do ano.

Dessa forma, evidencia-se que nenhuma dês soluções alternativas avaliadas apresenta equivalência técnica,
social, cultural ou econômica em relação à contratação proposta, razão pela qual esta se conÍigura como a melhor
resposta ao problema identificado e como a medida que mais efetivamente atende ao interesse público no contexto
específico do Município de Pérola-PR.
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que panicipam do evento, râzão pela qual os itens fornecidos devem possuir desempenho compâtível com eventos
dessa natureza, garantindo visibilidade ampla e experiência satisfatória.

Assim, ã soluçâo apresêntada mostra-se plenamente adequada à demanda municipâ1, reunindo elementos
técnicos, operacionais e de segurança que viabili2am a execução do show pirotecnico sem a necessidâde de serviços
complementares. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, conforme especificações previamente definidas,
representa a medida mais eficiente e ôb.,etiva parâ atender à necessidade pública, assegurando que a festividade de
Réveillon de Pérola/PR seja realizada com a qualidade, a segurança e o impacto visual esperâdos pela comunidade.

10. DAiusÍFtcATlvA PARA o PARCETAMENTO OU NÃO DA COMIRATAçÂO

A contÍatação não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similar, destinam-se âo mesmo
evento e apresentam caractêrístícas técnicas ê de uso que .iustificam sua aquisição coniunta, garantindo
uniformidade, pedronização e compatibilidade entre os materiais. O pârcelamento não resultaÍia em mâior
vantaiosidade à Administração, pois não ampliarie de forma significativa a competitividâde nem geraria redução de
prêços, podendo, eo contrário, aumentar custos administrativos com a reelização de múltiplas conrataçôes.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alternativa mais eÍiciente, atendendo aos princípios da
economicidade, efaciência e racionalidade previstos na Lei ne 14.!33/2027.

11. DEMONSTRATIVO DOs RESUTTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como Íinaljdade gerar beneÍícios diretos e indiretos à Administrâção públicâ e à
populâção de Pérola, proporcionando a realização de um espetáculo pirotécnico seguro, eficiente e compatível com
as diretrizes legais e sociais que orientam eventos públicos. Entre os resultados pretendidos, destacam-sê;

Proporcionar à comunidâde um evento de Réveillon organizado, seguÍo e atrativo, assegurando uma
experiência festiva de qualidadê, em conformidâde com as normas de segurança ãplicáveis à utilização de artefatos
pirotécnicos.

Utilizar fogos de ârtifício de bâixo Íuído, contribuindo para a redução do estresse sonoro e garantindo maior
conforto a grupos sensíveis, como idosot criançes, pessoas com TEA ou transtornos auditivos, além de minimizar
impactos sobre animais domésticos e silvestres.

Promover a utilização de produtos pirotécnicos com menoÍ impacto ambiental, pÍiorizando artefatos que
reduzam emissâo de resíduos, poluição sonora e visual, fortâlecendo a responsabilidade socioambiental do
Município.

Garantir que todos os artefatos adquiridos estejam de acordo com as normas técnicas, legislaçóes municipais,
estaduais e federais relativas à fabricação, manuseio e uso de fogos de ertificio, assegurando a regularidade e a
segurânça do evento.

Elevar a satisfação do público, ofeftando um espetáculo visuelmente marcante, moderno e acessÍvel, que
Íespeite os limites audltivos e o bem-estar de toda e população.

Favorecer a convivência social e comunitária, proporcionando um ambiente inclusivo que peÍmita a
participação de diferentes faixas etárias e perfis sensoriais, reduzindo riscos e desconfonos associados a ruÍdos
intensos.

Reforçar a imagem institucional de Pérola como município comprometido com boas práticas de gestão
pÚblica, sustentabilidade e promoção do bem-êstar coletivo, especialmente nâ organização de eventos tradicionais
de grande releváncia social.

Assegutar a eficiente âplicação dos recursos públicos, garantindo economicidade e eficáciâ nâ contratação,
por mêio da seleção de materiais adequados, tecnicamente seguros e com melhor relação custo-benefício para

atender âo objetivo do evento.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da celebração do contrato, â Administração deverá adotar providências essenciais para asseguraÍ a

regulâridade e a segurança da contratação, incluindo a verificeção da habilitação juridica, fiscal e técnica da empresa
fornecedora, bem como a conferência das certificaçôes ôbrigatórias pârâ comerciali?âção de produtos pirotécnicos.
Devêrá tambem confirmar a compatibilidade dos artefatos com as especificações definidas no Termo de Referência,
elém de verificar as condições de trânsporte e recebimento seguro dos materiais. Por fim, será necessário orgânizar
previâmente o local de armazenamento provisório, garantindo que esteja em conformidade com as normas de
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segurança aplicáveis ao manuseio de produtos explosivos, assegurando condiçôes adequadas parâ o recebimento

dos itens imediatamente após a equisição.

13. DA CONTRATAçÃO CORREI.ATA E/OU INTERDEPENDENTES

As contrataçôes correlatas ê/ou interdependentes podem envolver a eventual nêcessidade de serviços

complementaÍes vinculados à reâlizeção do evento dê Réveillon, tais como a contratação de equipe responsável

pela queimâ dos fogos de artifÍcio, caso a Administração não disponha de profissionais habilitados, bem como

serviços de segurançe, isolamento de área, apoio operacional e atendimento pré-hospitalar pere garantir a

integridade do público durante o espetáculo. Íambém podem ser necessárias contrâtações relacionadas à

infraestruturâ do evento, como sonorização, iluminação, palco, banheiros químicos e apoio logÍst,co geral,

asse8urando a execução plena e segurâ da programação festiva.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMEIENTAIS

Embora a presente contratação se reÍira exclusivemente à aquisição de fogos de artificio, sem prestação de

serviços ou utilização contínua de equipamentos, é possível identificar al8uns impactos ambientais potenciais

âssociados ao uso dos anefatos pirotécnicos durante o evento de Réveillon. Entre eles, destacâm-se:

14.1. Emissão de residuos sólidos: O uso de fogos de artifício pode gerar resÍduos como fragmentos de papê|, plástico

e componentes metálicos. Medida mitigadora: realização de limpeza imediata aPós o evento, com recolhimento e

descarte adequado dos resíduos pelâ equipe responsável pela manutenção urbana.

14.2. Emissão atmosférica temporária: A combustão dos artefatos pode produzir pequenas quãotidades de fumaça

e partículas. Medida mitigadora: aquisição de produtos cêrtificados que utilizem composições quÍmicas menos

poluentes, priorizando fabricantes que adotem tecnologias de redução de fumaça.

14.3. lmpacto sonoro: Mesmo sendo priorizados fogos de artificio de baixo ruÍdo, há impacto sonoro residual.

Medida mitigedora: uso de artefatos de baixa intensidede sonora, reduzindo a perturbação a idosos, crianças,

pessoas com sensibilidade auditiva e animais.

14.4. lnterferência na faune local: A luminosidade e os efeitos visuais podem causar estresse momentâneo em aves

e ânimais silvestres. Medida mitigadora: escolha de produtos com efeitos luminosos mâis controlados e menor

intensidâde sonora, além da execução do show em local adequado.

14.5. Logística reversa: Os fogos são consumidos integralmente durante o evento e não geram embalagens com

velor de logística reversã. Medida mitigadora: destinação correta das caixas e embalagens que acompanham os kits,

mediante descarte na coleta municipal ou reciclagem, quando possível.

15. VT,ABTUDADE DA CONTRATAçÂO

A contratação proposta mostra-se plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quanto administrativo

ê econômico, uma vez que atende de Íorma adequada à necessidade identificada pela Administração Pública.

A demanda é compatível com as competências municipais e está alinhada ao planejamento do evento anual,

representando uma contrataçâo de bâixo vulto, baixa complexidade e com solução amplamente disponível no

mercado regional. O objeto é padronizado, possui oferta regular e permite delimitação clara de especificações,

quantidades e requisitos mínimos de segurança, o que reforça a exequibilidade da contratação.

Do ponto de vista econômico, trata-se de despesa iustificada, sazonal e de caráter social, voltadâ a

proporcionar lazer, integração comunitária e valorização cultural, com impactos positivos para a população local.

Ademais, não há impedimentos legais, técnicos ou orçamentários que inviabilizem â aquisição, considerando-se que

o Município dispôe de dotaçôes próprias para custeâr o evento.

Diante disso, conciui-sê que a contratação é viável, necessária e adequada ao atendimento do interesse

público, encontrando respaldo nos princípios da eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei ne

74.r33/2027.

16. MAPA DE RISCO

Rirco Identiíic.do Probabilidade lmpacto Oanos Potenciais Mêdid.t PÍev.nliv.3 / Mitigado.e3
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inadaqúado antar
do uro

Earxa Âlto
Acidaotêi, incêndios oú dànor ao
matêÍiâ1.

Ertab€l€ceÍ local setuío paíô

aíma?enàmentoj Íêtet êr píoduto' apenat
próxioo à dôtâ do evento; 5êgúií mrmes de
setuíançô pertinentes.

avrNrpe. ool{l pÉRoLÂ EytNGToN, N. 1731 CEP: 87.5{0{00 - Fon{Fax: 3636{300.
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Ao pÍegoêlÍo e equlpê dê âpoio
Prefeitura Municipal de Xn«)(x, Estado do Paraná.

DTSPENSA ELETRÔNtCA n. XXI2O25

Pelo presente instrumento, a empresa .............
............., atrevés de seu representante

PEROLA
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ANEXO - tV

DISPENSA ETETRôNICA N9 XX/2025
MOOET O DE DECTARAçÃO UNtFtCADA

(papel timbrado da licitante)

legal

com sede na

( l Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquedra na situação de mlcroâmpr€sa, empresa
dê pêqueno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nr 123/06, altoÍâda pela Lel ComplementeÍ
n9 147/14, bem âssim que inexistem fatos supervenientes que conduzãm ao seu desenquadramento desta situâção.
(rMarGr este item caso se enouadre na situacão de microemoresa. emprese de oeoueno DoÍte ou coooerâtiye.l
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos parâ â habilitâçâo definidos no Edital e que a proposta epresentada
está em conformidade com as exigências editalícias do DISPENSA ELETRÔNICA n'x[xx|( do Município de Maria
Helena-PR.

2) oeclara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, refeÍente ao DtspENSA
ELETRÔNlcA n' xxxx, nas quântidades e nos pra2os previstos e que está ciente e concoÍda com âs condições contidas
no Edital e seus anexos

3l Declara que eté a presente data inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no D|SPENSA ETETRôNtCA n"
mffi Município de )«xxx-PR, ciente da obrigatoriedade de declarãr ocorrências supervenientes.
4l DeclaÍa atende aos requisitos de hãbilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei da Lei nc 021

5l Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de L4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ârtigo 7", »ülll, da Constituição
6) Declara que não possui, em sua cadeia ptodutiva, empregados executando trabalho degradânte ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lv do an. 1e e no inciso lll do art. 5e da constituição Federal
7l Declare que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdêncaa Social, prêvistas em lei e em outras normas especificas
8l Declara, para os fins que a empresã nâo foi dêclarada inidônea por nenhum órgão públlco de qualquer esfera
de governo, estando âpta a contratar com o poder público.

9l Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obÍigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

101 Declara, para os devidos fins que não possuÍmos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
u) Declara que suâs propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos parâ atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabâlhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta ügentes na data de entrega das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de foÍma independentê, nos termos da lnsrução Normetiva SLTI,/MP ne
2, de 16 de setembro de 2OO9

131 Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
anstaurados por este Município, gue o(a) responsáver regar da empresa é o(a)
5r.(a)....................... ......., portador(a) do RG sob ne ......................... e cpF ne

cuja funçâo/cargo é..................................................(sócio
administrador/procuÍador/diretor/etc), responsável pêla assinâtura do contrato.
14) Declâra conhecer as normas dê pÍevenção à corrupção previstas na legislação bÍâsileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federa! ne 8.429/1992), a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que para a exêcução deste contrâto nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometeÍ a
dar, a quem quer que seia, aceitâr ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta pÍópria

ÁvENrDA D.NA P-ÉR.LA'Jy:,tJgll'Y Y:t,'.:--:!tjil-1-9fl -^Fone/r'Í 363G&t00'

.., CNPJ ne .....-.

infra-assinado, que:
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quanto por intermédio de outÍem, quelquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegel ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pr€sente cont.ato, seie de forma direta ou indi.eta
quanto ao obieto deste contrato, devendo garaatir, ainde que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

l5l Declara, paÍâ os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato sêjâ encaminhado parâ o seguinte a]der€p:
E-mail:

Telefone: ()

161 Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerâdo como intimado nos dedos anteriormente fornecidos.
171 Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18) Declaro parâ os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor mínimo disposto pa.a os
oficineiros, conforme termo de referencia.

........ de 2oxx

Local e Data

Assinetura do Responsável pelê Êmpresa

(Nome LegÍvel/Cargo)

AVENTDA DONA PÉROLÁ BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.5i10{fl} - FondFax: 3636{300.

E1i
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ANEXO - V

PREGÃO EIETRÔNICO N9 XX/2O25
MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitãnte)

0001{lE

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver),
inscrita no CNPJ sob ne..............-,.....,., neste ato representada por ............................., cargo, RG.....-.,.,-.--_---,

CPF.................., {endereco). vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNtCO)

ne XX/2025 em epigrafe que tem por obieto a Contratação de empÍesa para a aquisição de fogos de artifício pare

show pirotécnico na festividade de réveilloa no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Municipio de
Pérola, Estado do PaÍaná., em atendimento as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Itêm Especlficação Unldade quantídade Iv.to.

l-s

Unitário ValoÍ Totel

1 xx xx I^s nS

lnÍormaÍ Valor tota, R5...

1) Prazo de validâde da proposta de 

- 

(mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abenura do certame.
2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidâde de licitação, caso não esteiam de
acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Garantie mínimâ dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Decleramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluÍdos
todos os custos diÍetos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, fÍete e outros
necessários ao cumprimento integrâl do objeto deste edital e seus ânexos.

5) lnformar os seguintes Dados Eancários, e fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco:

Agencia

Conta Corente:

Rezão Social da EmprEsa Licitantê:
CNPJ:

Endereço:

Telefone/fax:

(deta)

A\TEMDA DoNA pÉRoLA tyn{croN N" 1731 CEP: 87.540-000 - FonVF.Í 363643q).

Caso seia a empresa vencedora os Daqamentos, vão ser deoositados, na conta informada.

Local,

Assinatura do Responsável Legal

lrvr",."

lxx 1,,
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ANEXO VI

PREGÃo ELETRôNrco N' xx/202s 0CC1tl'i

PRocURAçÂo

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n' 

- 

devidamente inscrita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato, poÍ seu sócio-gerente (ou gerente)Sr. , brasileiro,

estado civil, profissão, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu represêntante, o Sr. , estedo

civil, profissão, portador da cédula de identidade, R.G. n' e do CPF/MF, sob n' , a quem

são conferidos poderes para representar a empresa outorgante no

Prcgão o' ________J2O25, instaurado pelo M unicípio de Pérola-PR, em especial para firmar declarações e atas, formular

lances, negociar pÍeços, interpor recursos e desistir de sua intêrposição e praticar todos os demais atos pertinentes

ao certame acima indicado.

Local, .* de *r**rlrrr.r.r* de 2025

Nome do Responsável Legal

Outorgante

a.vENroa ooNl pÉRoLA ByrNcroN N. 1731 CEP: 67.í0{n - fon{[ax 36364300.
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ANEXO - V[
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

DISPENSA ETETRÔNICA Ng )ü/2025

OC Cl CB

Itam Oê3criçao Unid. Qlrant,
Mrrca/
Modclo

V.lo. Unit v.lorÍot.l

cúusuLA sEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃO COUrnetUAt: Ficam integrados a este contrato, independente de

transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRAÍADA: atos convocatórios, edital

de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à

espécie.

cúusutA TERcEtRA - DAs coNotçõEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

3,1, O pagamento será eÍetuãdo em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidãdês solicitadas

pelo Município.

3.2. Parâ pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitidâ em nome do Município de Pérola.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipâmento(s) entregue(s), a(s) empresâ(s) devená (ão)

apresentâr e manter âtualizados (duÍante a validade do registro) os seguintes documentos:

e) certidão Negativa de débito de FGTS;

b! Certidão Conjunta Negativâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas (CNDT);

dlCenidão Negativa dê Débitos Municipais;

0 certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

3,4, Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de

quaisqueí obritações financeirâs que lhe foram impostas, em vinude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ão pleito de reajustamento de preços ou correção monetárie.

cúUsUtA qUARTA - vtGÊNclA - o prazo de vigência do presente contrato será terá validâde de 30 (trinta) dias

contados dâ date de assinatura do contrato.
cúUsU[A qUINTA - Do MoDETo DE ExEcUçÃo Do oBJETo

AVEMDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N. 1731 CEP: 87.í0$0 - Fone/Far: 3636J300.

MUNICÍPlO OE PÉROLA, pessoa iuÍídicâ de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na cidade de
Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.c 81.478.133/000l-70,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal a sra VALDETE CARLOS

OIIVEIRA GONçALVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rue Olâvo Bilec ne 87O, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadore do CPF ne 524.O98.729-72, portadora da Cédula de ldentidade RG.

ne 4.015.357-8 sSP/PR, doravante denominado CoNTRATANTE, e, 

-.,
Pessoa jurídice de direito privedo, situada à ------,-----, na cidade de ---
-----.., no Estado do Paraná, inscrita no CNPI sob n.e ----, neste eto
representada por seu sócio AdministÍador; brasileiro, casado,

empresário. portador da Cédula de ldentidade RG n.e -----, inscrito no

CPFlMF sob n.e -------, residente e domiciliado à ----, ..--, na cidade de -

------, denominada cotúTRATADA tendo em vista o que consta no

Processo na e em observância às disposições da Lei ne

14.133. de 1e de abril de 2021. e demeis legislação aplicávê|, resolvem

celebrar o presentê Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA

EIEÍRÔNlcA n' xx/2o25, homologâda em * l't lta" mediante as cláusulas

e condiçóes a seguir enunciadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBrEÍo E DAs coNDtçõEs

O pÍesente contrato tem por obieto a Contratação dê empresa para a aquisição de fogos de artifício parâ show

pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizedo pelo Município de Pérola,

Estado do Paraná.

PARAGRAFo PRIMEIRo - Descrição:
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oc"pl jt I5.1. A execução do obieto ocorrerá mediante fornêcimênto dlreto e lntegral dos ltens adquiridos; c

quantitativos especificedos, durante a vigência cont:atual de 30 (trinta) dies, contados da assinâtura do contrato ou

emissão da nota de empenho.

5.2. A entrega deverá ocorrer êm ãté 02 (dols) dias corridos, contados da solicitâção formal da Secretaria

Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deveaão ser entregues prontos pâla uso,

devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

5.3, Os materiais serão entregues no €ndereço lndlcado pela Secretarla Demandante, conforme informado na

requisição de entrega. O recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará quantidade,

integridade e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadêquaçõ€s, os itens deveÍão ser

substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatrol horas, sem qualquer ônus adicional à

Administração.

5.4. O Íecebimento definitivo ocorÍerá no prazô de até 3 {três} dias após o recebimento provisório, mediante
conferência final e âceite dos itens.

5.5. Os produtos deverão apresentar pra20 de validade compatívelcom sêu uso.

5.6. Por se tratar de materiais de uso imediâto ê sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais

Serantias aplicam-se apenas àquelas fomecldas pelo fabricante, devendo, em caso de defeito, â contratada
providenciâr a troca do item em até 02 (dolsl dlas úteis após notificação da Administreção.

5.7. A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionamento e entrega, até o local

designado pela Seffetarie Demandante.

cúUsUtA sErrA - Dos REcURsos oRçAMENTÁR|os: As despesâs decorrentes do presente cont.ãto correrão por
conta da dotação orçamentária:

DÉSPÊSA

PHNOPÂL
DESDOBMMENTO

ORGÃO

UNIDÂDT
R,NOONÁI

PROIE O

AIMDADE

NAruNãA

o oÉtÉsÂ
EEA

cúusurA sÉflMA:
7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de trenscÍição:

7.1.1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo técnico Preliminar;

7.1.3. O Edital de Licitação;

7.1.4. A Proposta do contrâtado;
7.1.5, Eventuais ânexos dos documentos supracitados;
7.2. 5ão as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
7.2.1. sÃo oBRTGAçõES DA CoNTRATADA

7,2.1.1. Executar o objeto da fôrma ajustada;
7.2.:.'2. Atender aos encargos trãbalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

7.2.1'3' Manter durante toda a execução do contreto, em compatibilidade com as obrigações por êla assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitâção;
7.2,1'4' A CONTRATADA, não podêrá ceder ou tÍânsferir a tercelros os direitos e obrigâções decorrentes deste
Contrato.

7.2,1.5. Câberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constentes do presente Contrato;
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente Contrâto, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relâção ou vínculo contratual de
natureza trebalhista, cuja Íesponsabilidâde sêrá tão somente da CONTRATADA, sêndo esta titular e responsável
pelôs direitos, ob.igações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encar8os sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 69 do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.o 6j,.j84/6ji
cl Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a têrceiros, por si ou por seus sucessores e

representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONÍRATANTE de todâ e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

AVINIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.540-000 - foÍrdfaí: 3636{3m

FONIE O€

RECURSO
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dl Dar cumprimento às obrigações de nâtureza trabalhistâ, fiscais, previdenciáriâs e outras que ln" *".010"0J 1 0
3) Apresentar, sempre que solicitado, durânte a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociâis,
trabalhistas, píevidenciários, tributários, fiscais e comerciais;

0 Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

tl Cumprir todas as exigências contidas no Edital quê originou o Contrato;
hl Adotar todes as medidas de cautela tendentes a evitar dânos materiais e pessoâis aos obietos tÍansportâdos e

terceiros, íicando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
I) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainde:

ll Efetuar a eotÍega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da Íespectiva nota fiscâ1, na qual constarão as indicações referentes a:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
k, O obieto deve estâr acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede
de assistência técnica autorizada;

ll Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto, de acordo com os artigos 12, L3 e 77 a27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m| Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;
n) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrege, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do pra2o previsto, com a devidâ comprovação;
ol Manter, durante tode a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigaçóes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p| lndicar preposto para representá{a durante a execução do contrato.
7.2.1.6. sÃo oBRTGAçõEs DA coNTRATAMTE:

a| Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo âveaçado;

bl DaÍ a Contrâtada as condições necessárias a gâÍantir a execução de ConÍato;
c! Receber o objeto no prâzo e condições estabelecidâs no Edital e seus anexos;

dl Veriíicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificâções constantes do Editale da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CONÍRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhâs ou irregularidades verificâdes no obieto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou €orrigido;

Í) Acompanhar e fiscâlizer o cumpramento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

8) Efetuar o pe8amento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
estabelecidos no Editâl e seus anexos;

hl A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de eto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
cúusutA orrAvA - ANT|coRRUpçÃo

As parte§ declaram conhecer es normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a
Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8.429l1992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,
se compÍometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a daÍ, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer â âceitar, de quem quer que seje, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens financeirâs ou benefÍcios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituâm prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seie de forma direta ou indi,eta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CúUSUtA NONA - A abstençâo por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que

lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdedes
que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
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CúUSUtA DÉCIMA - A inexecução total ou parciel do contrato enserâ â sua rescisão, conforme disposto no Capítulo

Vllt de Lei n.e 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão adminisrativa prevista na

Lei tederal n' 14.133121.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS TNFRAçõES E SANçÕES ADMI ISÍRÂNVAS

11.1. Comete infração âdministrativa o fornecedor que cometer quâisquer dâs infrações previstâs no art. 155 de

Lei ne 14.133, de 2021, quais seiam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grãve dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

11.1.3. Dâr causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregâr a documentação exiSida para o cename;

11,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado;

ll.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validâde de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.8. Aprêsentar declareção ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaração felsa durante

a dispense eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Componar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer netureza;

11.1.10.1. Considere-se componâmento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa quanto às condições de

participeção, quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a früstrar os obj€tivos deste certame.

11.r..12. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12'846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer quâlquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito, sem

prejuízo da responsabilidâde civil e cÍiminal, às seguintes sanções:

al Advertêncie pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se iustiÍicar a imposição de penalidade mais

Srave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor.

por quâlquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 e 11.1.7 deíe Aviso de

contratação Direta, quando não se iustificar a imposição de pênalidade mais grave;

dl Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) ânos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que lustifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

U.3. Nâ aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidâde da infrãção cometida;

u.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11,3,3, As circunstâncias aEravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.3.6. Se a multa aplicada e as indenizâções cabiveis forem superiores ao valor de p3gamento eventualmente

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse vâlor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou será cobÍada judicialmente.

11.3.7. A apliceção das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obriSação de

repârâção integrâl do dano causado à Administração Pública.

u.3.8. A penâlidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais sançóes.

11,3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indlcios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
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estrângeira, cópias do processo adminislrâtivo necessárias à apurâção da responsabilidade da empÍese deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado, para ciência e decisão §obre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apuração e o jul8amento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeiía nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de aSosto de 2013, sê8uirão seu

rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos esPeclficos

para apuração da ocorrêncie de danos e prejuízos à Administração Públicâ Federel resultantes de ato lesivo cometido

por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.3,12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realazar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a âmpla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

U.3.13. As sanções por âtos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos anexos a este Aviso.

cúusutA DÉcIMA SEGUNDA - Do REA,USÍAMENTO DE PREçOs

12.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se iustiÍica nas seguintes

ocorrências:

12.1.1.1. Para mais, nâ hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em caso de

Íorça maior, caso fonuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extraordinária e extÉcontretual.

12.1.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão havsr empenhos rom pendêncla de entÍega ÍeíoÍsntes eos

hêns oblêtos do pedido,

12.1.3. Os pedidos de Íeequilíbrio não suspendem a en de itens Iá emoenhados. Os pedidos de reequilibíio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridede competente.

12.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deveÍá apresentar no Setor de Compras e

Licitaçôes, de preferência viâ e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação ebaixo:

12.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e o

preço a ser reequilibràdo, conforme modelo simplificado abaixo:

PREÇO CONTRATADO

Descrição do Serviço

a) Valor íe8istràdo no Contrãto Rs 0,00

b) Cu§to Unitáíio {N.Í. n!.......... Data:....,/......./........) Rs 0,00

c) Total de lmposto5/trlbutos o% Rs 0,00

d) Total de custos fixos Rs O,00

rórmula=e-(b+c+d)
e) Margem de Lucío 0% Rs 0,00

cu3tototal:a-e R$ 0,(»
?REçOATUA ZÁOO

Destrição do Serviço

a) Valoí .etlííado no Contíato Rs 0,m
b) R$ 0,00

c) Íotal de lmpostos/tÍibutos o% Rs 0,00

d) Total de orstos fixos 0% Rs 0,00

Fórmul.=.-(b+c+d)
el Margem de [ucro Rs 0,00

Custo tol.l:. -. Rs 0,00

12.1.4.2. Cópias das notas fiscâis referentes ao mês de jul8amento da licitação, informando sua mer8em de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas Íiscais referentes ao período de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado ôunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editalda licitação, para a

garantia do equilÍbrio econômico-financeiro.

12.1.4.4, Cópias das certidôes vigentes: i,l Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;
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l) Certidão de débitos relâtivos aos tributos Federais e à DÍvida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estaduâl; v/ Certidão de débitos relativos a debitos tributários e dlvida ativa municipal; vi,
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulte de lmpedidos dê
Licitar); v4 Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultedos

das certidôes no TCU - Licitantes lnídôneos; vír, CNIA - Câdastro Nacionâl de Condenaçóes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade; &, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e r,
CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-aof.aops.tcu.sov.br.
12.1.5. l,le eusêncle dê um dos documentos elsncâdos aclma, o pedldo ds rêequlllbrlo oconômlco-f,nancelÍo NÃO

SEú RECEBIIrc.

12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-finânceiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEIÍURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7. A llcltantê flca ciêntê de que os lancês ofênados durante a sessão são de sua excluslva responsabllldâde,

não cabendo reequilíbrlo de preços sm consequêncla de altos d€scontos com o lntulto únlco dê tanhâÍ a llcltaÉo
s postarloÍmente buscar vla revlsão do prêço eumêntâr ou regularlzar sua maÍgem opsíeclonal, sob p€ne dê

roscisão do contÍato e de ãpllcação das pênalldades admlnistratlvas pÍevlstes om lel ê no edltal.

12.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilibrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penelidades

administrativas previstas em lei e no edital.

L2,1.9. PaÍa deferimento do reequilíbrio, se ocorridâ alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATAOA deverá apresentar, a cada mês, Plânilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todas as

notas Íiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a compÍovaÉo

do preço pago ao(s) Íornecedor(es).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação parâlela, para averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitades. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores oriSinâis.

12.1.11. A Administração deverá, quando autori2ado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitiÍ Nota de Empênho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não rêtroagirá

a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1..12. o novo oreco só terá validade após pa recer iurídlco e não terá efelto Íetroatlvo.

12.1.13. Dâ mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotaç6es de

preços de mercado.

12.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contíato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a pârtiÍ da deta limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir'

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços inicieis serão

reaiustados, mediante a âplicação, pelo contratante, sendo consultâdos nos Índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para âs obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anuâlidade.

12.1.16. Nos reajustes subsequentes eo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

12.1.r.7. No caso de etÍaso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contretante pagará ao contrâtado

a importância calculada pela última variação conhecjda, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índicê(s) deÍinitivo(s).

12.1.18. Nas afêrições finais, ols) índice(s) utilizado(s) para reajuste seíá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.r..r.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mâis ser utilizado(s), será(ão) ãdotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pêla

legislâção então em vigor.

12.1.20. No câso de atraso pelo ContÍatânte, os valores devidos âo contratado sêrão âtualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivâ Íêâlização, mediânte aplicação do índice de

correção monetáÍiô. Conforme é disposto no arti8o 25 inciso 7e da lei 74.l33l202ll
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§ 7'e lndêpeÍtd€Íttemênte do prazo d€ duraÉo do coírtãto, será obrtaóíla â Fêrilsão no €dltal dê hdlce dê Íêalsnonb dâ
preço, com databass üncülade à data do orçamenb êsdmado € com a pGíbilidedê dá seÍ cslabêl€ddo Ínab dê um hdke
esp€aÍfco ou s€toÍhl, em confomHad€ coín a rcalidadê de Ímrcado do6 respêclivc lnsurloo,

cúusutA DÉctMA TERCE|RA - DA GEsrÃo E FtscAUzAçÃo Do coNTRATo
13.1' O con$ato dêverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas e âs normas
da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou pârciâ1.

13.2. Em cãso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dô contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizâdas por escrito sempre que o
ato exigir tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresã para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
tÍibutos, sem quelquer exceção, que iocidirem sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

13.6. A fiscalizâção do fornecimento do objeto contrâtual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao gestor
e ao fiscâl do contrato o seu exercicio.

13.7. O responsável pêlâ gêstão deste contrato s6rá o seryldor I r rrt *rr*....*r, ocupante do cargo de .ú.**.r,
flcando desde agora notlflcada da lndicação na qualldade d€ testêmunha contratual.
1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações conratuais, elaborando relatório com
vistas à verificâção da necessidade de âdequações do contrâto para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto no 1.L.246, de 2022, att- Zt, tvl.
2. O gestor do contíato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridede superior
àquelãs que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, ârt. 21, lU.

3. O gestor do contrato âcompanhará a manutênção dâs condiçóes de habilitação dâ contrateda, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e enotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento dã despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246 , de 2022, arl. 2l,llll.
4. O Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidâs pelo contratado, com menção eo seu
desempenho na execução contÍatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aPlicadas, devendo constar do cadasro de atesto de cumprimento de obrigaçôes. (OecÍeto ne 11.246,
de 2022, art. 21, Vlll).

5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sançôes, e ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 dâ l-ei ne 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tâ|, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.21, r<1.

6. o gestor do contrato deverá elaborar relatório finâl com informações sobre a consecução dos objetivos que
tênham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nc 11.246, de 2022, aft.27,v||.
7. o gestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pâ8emento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

13.2. A Fiscallzação do Contrato será atribuÍda ao(slServldor(es):
13.2.1.1. Úttrtt'atat.{..raii, cargo. rtr.Ú+,.4a.úr, matrícula .**rrai.rr., s3creterla .aar.i...r.aaar..
â) A execução do contrato deverá ser acompanheda e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei ne 14.133, dê 2021, art. 117, caput).
b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas as condições
estebelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a Administração. (Decrelo ne 11-246,
de 2022, aft. 22,Vll;
cl O fiscal do contrato anotará no histórico de geÍenciamento do contreto todas as ocorrências relacionadas à
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execução do contrato, com a descrição do que for necessário pâra a regularização das feltes ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 1.17, §1a e Decreto ne 1L.246, de 2022, aft.22,11]-.

d) ldentificada qualquer inexatidão ou iffegularidade, o fiscâl do contrato emitiÉ notificaçôes para a correção da

erecução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,lllli
êl O fiscal do contrato informará ao gestor do contâto, em tempo hábil, a situação que dêmandar decisão ou âdoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e sâneedoÍas, se for o caso.

(Oecreto ne 11..246, de 2022, aÍl.22,lvl;
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato
comunicârá o fâto imediatemente âo gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, d e 2022, art.22,Vlt
g) O fiscâl do contreto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à proírogâção contratual (Decíeto ne 77.246, de 2022, aft.
22,Vrl.
hl O fiscal do contrato veÍificará a manutenção das condições de habilitação da contratade, acompanhará o
empenho, o pãgamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, ceso necessário (Art. 23, I e ll, do Deffeto ne 1f .246, de 20221-

l! Caso ocorra dêscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrâtivo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problêma, reportando ao gestoÍ do contrato pêÍa que tome as providências

cebíveis, quândo ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 1.L.246, de 2022, art. 23, lV).

cúusutA DÉoMA QUARTA - oa nsctsÂo - o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrdto,
independentemente de interpelação judlcial ou extraiudicial, sem que â CONTRATAOA caiba odireito de indenização

de qualqueÍ espécie, nos seguintes casos:

e) Quando a CONTRATADA trânsferir no todo ou em partê o Contrato;

b) Quando houver inâdimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

cl Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

dl Quendo â contratada falir.
PaÍágrafo Prlmalro: Para apuração das situações acima descritâs, que enseiarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrâtivo cabível, com préviâ notiÍicação ao contratado de todos os
atos ã serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis.
Parágrafo Sêgundo: O CONIRATANTE, por conveniênciâ êxclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pegamentos devidos dos bens foÍnecidos e aceitos.
cúusuu oÉcrrvrl eutNTA - oAs Arrrnações:
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e seguintes da Lei nc 14.133, de
202t.
18.2. A coNTRATADA obriga-se e aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nâs mesmas condições e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supÍessões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor iniciâl âtualizado da contratâção,
na forma do art. 1.25 da Lei Federal n' L4-733121.

cúusurA DÉctMA sExrA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo;

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PÉRotÂ-PR, o direito de revogar a licitação por razões de intêresse
pÚblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.
b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretâmente dele dependam.

cl Quando da declâração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoÍidede compete.te indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
êl A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos lurídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo âo interesse público ou aos demais
interessados.

g| A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrâtivo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e formalizada mediante parecer escÍito e devidamente fundamentado,

A!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEp: &7-5{(Nm - Foíe/Trx 3ó16-83(tr-
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h) A autoridade competente para anutarou revogar a ticitação é o prefeita Municipal de PÉR61A-PR. 0CC1i 6
cúUsUTA DÉCIMA SÉIMA . DA SUBCONTRATAçÃO

17.1. Não será admitide a subcontratação do obreto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

Íornecido/prestado em suâ integralidade pelo vencedor do processo.

cúUsUI.A DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E CORRUPçÂO

1g.1. As partes declaram conheceÍ as normas de prevenção à coríupção previstas ne legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal nc 8.429119921, a Lei Federal ne 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometeÍ a aceitar, de quem quer que seia' tanto

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação' vantagens

Íinanceiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupção, bem como de manipular ou fraudâr o equilÍbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seia de

Íorma direta ou indireta quanto ao obieto deste contrato, devendo Sarantir, einda que sêus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma'

cúusutA DÉctMA NoNA - oBRIGAçôES PERTINENTES À tGPD:

e) As partes deverão cu mprií a Lei ne 13.709, de 14de agosto de2018 (LGPD), quanto a todos OS dados pessoais a

qUetenhamâcessoemrazãodocertameoudocontratoadministrativoqueeventualmentevenhaaserfirmado,a
partirdaapresentaçãodapropostanoprocedimentodecontratação,independentementededeclaraçãooude

aceitação exPressa.

b) os dados obtados somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD'

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dâdos obtidos Íora des hipóteses permitidas em Lei.

d) A Àdministração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmedos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'

et Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 de LGPO, é dever do contratado eliminá-los' com

exceção das hipóteses do art. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obrigações.

Íf É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres' requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

g}ocontratadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontrãtadosocumpÍimentodosdeveresdapresente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância'

h) o conratante poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo o contratado

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

it o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorroSável iustificadamente, quaisquer

inÍormaçõesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaeventueldescarterealizado.

It Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente equeles que se proponham a

ârmazenardadospessoais,devemsermantidosemambientevirtualcontrolado,comregistroindividualrastreável

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horáÍio e ÍeSistro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventueis omissõe5, desvios ou abusos'

k) os Íeferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inte.operável, a fim de garantir a reutilizâção

dessês dados pela AdministÍâção nas hipóteses previstas na LGPD'

l}ocontratoestásuieitoaseralteradonosprocedimentospertinentesaotratamentodedadospessoais,quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou recomendaçôes'

editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do an. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nâcional'

cúUsUt-A vlGÉslMA - DA tEclstAçÃo ApucÁVEL: O presente instÍumento contratual rege-se pelas disposições

expressâs na Lei n9 14.133/21 e suas alteraçóes posterioles, na Lei n9 8.078, de 11.09.1990 - código dê Defêse do

consumidor, no código civil Brasileiro, no código comercial Brasileiro e em outros Íeferentes ao obiêto' ainda que

não explicitadas.

CúUSUtA VtGÉSIMA pRIMEtRA - DO FORO: As paÍtes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perente o Foro da comarcâ de Pérola, Estado do Paraná, não obstante quelquer mudança de domicÍlio

A\TENIDADoNAPÉRoLABYINGToN,N.1731-CEP|87.Í0{00.fone/Frr:36368300.
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da CONTRATADA que, em Ía2ão disso, é obrigadâ e mânter um representante com plenos poderes parâ recêber

notiÍicação, citeção iniciale outras medidas em direito permitidas.

E por estarem iustas e concordes, as panes assinam o presente instrumento em 03 (três) viât de iSual

forma e teor, na presença das testemunhas.

Pérola/PR, it de abril de 2025.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

CONTRATADA

t Sa necessário a presentê minuta será elterada para êventual adequação a legislaÉo vigente.

A\.ENIDA DoNA pÉRoLÂ BYINGToN, N. 1731 CEP: 87.540-{í}0 - Fone/Fu: 3ó36$$0.
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Do: Departamento de Compras e Licitação.

À senhora

VALDETE CARLOS OL|VEtRA GONçALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Assunto: Solicitação de autorização para publicação de licitação

Encaminhamos, para apreciação e autorização de Vossa Senhoria, os autos do processo

Licitatório, na modalidade DtspENsA ETETRôNtcA, objetivando a contratação de empresa para a

aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de

dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de pérola, Estado do paraná.

lnformamos ainda que a referida aquisição fora estimada em um valor total de Rs

13.335,25 (treze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

Após análise técnica e jurídica, o processo encontra-se devidamente instruído e apto à

publicação do Edital, em conformidade com a Lei na 14.t33lzo2l e demais normas pertinentes.

Assim, solicitamos a autorização para publicação do respectivo Editalno portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCp, Diário Oficial e demais meios previstos.

Atenciosamente,

Ydn,^ € P, ârr?Âr,r{S
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N" 1.731 - cEP: 87.5«Hm - Fone: 3&I68iIOo.
CNPI: 81.47E.13q/O@1-70 - emâit compras@perola.pr.gov.br

COMUNICADO INTERNO

Sen hora Prefeita,

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025.
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COMUNICADO INTERNO

Do: Gabinete da Prefeita

À

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

Assunto: Autorização de Pu blicação

Autorizo a publicação do Edital referente ao Processo Licitatório na modalidade

DISPENSA ETETRÔNICA, objetivando a Contratação de empresa para a aquisição de fogos de

artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que

será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná.

Determino, ainda, que sejam adotadas todas as providências administrativas

necessárias para ampla divulgação e regular prosseguimento do certame, de acordo com o

disposto na Lei ne 14.133, de 2021, Decreto Municipal n" 422/2023 e demais legislação

aplicáveis, observadas as formalidades legais.

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025.

VALDETE CAR ó'Írçnlves DA cuNHA
Prefeita Municipal

ÂVENIDA DONÂ PÉROLA BYINGTON, NO 1,731 - CEP: E7. (LOü) - FONE: 363É!00.
CNPI: El.478.13q/0001-70 - email compràs@rerola.pr.sov.bÍ
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AVtSO DE DtSPENSA E|-ETRÔNtCA n' 16/2025

Processo Administrativo n' 119/2025

Toma-se público que O MUNICíP|O DE PÉROIA, inscrito no CNPJ sob n.e 81.478.133/0001-70, através da

Secretaria de saúde, sediâdo Avenidâ Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidade de PÉRotA - PARANÁ, por

intermédio da Excelentíssima PÍefeita Municipal, VALDETE CARI-OS OLIVEIRA GONçALVES DACUNHA, que realizará

Dispensa Eletrônica, com critério de.iulgamento menor preço por lote, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais leBislação aplicável.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Às o9:oo do dlâ lg/lzl2ozs
PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROTA-PR

Local da sessão Públlca: https://bll.orR.brl

Item Lote Qtde Unidôdê Discrlminàção Vslor Unft. Valoí Total

1 1 2 CAIXA KIT PIROIECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB, AZUI, Rs 1.137,s0 Rs 2.27s,m

2 1 2 CA XA KIT PIROÍECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. PISCA Rs 1.137,s0 Rs 2.275,00

3 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB. VERDE Rs 1.137,s0 Rs 2.275,00

4 1 2 CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 AB, LILAS Rs 1.137,s0 Rs 2.27s,m

5 1 1 CA]XA KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W AZUL Rs 1.411,7s Rs 1.411,7s

6 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TU805 EFEITO W VERDE Rs 1.411,75 Rs 1.411,7s

7 1 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUEOS EFEIÍO W VTRDE Rs 1.411,7s Rs 1.411,7s

Rs 13.335,25TOTAI.

Valor Total: RS 13.335,25 (treze mil, trezentos ê trinta e clnco reais e vinte ê cinco cêntevos).

2. PARTICTPAçÃO NA D|SPENSA ELETRÔN|CA

2,1, A pârticipeção no presente edital de dispensa eletrônica se dârá mediante ao Portal: Bolsa de Licitaçôes ê

Leilôes do Brasil - 8LL, disponível no endereço eletrônico www.bll.org.br.
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repÍesentante no
Sistemê de Dispensa Eletíônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a Íesponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.1.2. EXCLUSTVTDAOE DE CONTRATAçÃO PARA MÉlEpplMEt COM pRtORtDADE DE CONTRATAçÃO
rocAvnEGroNAr.

N!

§f

É\
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t!
8t
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GOVERNO MUNICIPAL

1. OBJETO OA CONTRATAçÃO DIRETA

l.l, O ob.ieto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pâra a Contratação de empresâ para a

aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na festividade de réveillon no dia 31 de dezembÍo de 2025 que

será reelizado pêlo Município de Pérola, Estado do Perená, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Diretà e seus anexos.

1.2. A contratação será por lote, conforme tabela constante abaixo.

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

Entretanto, optando-se por particapar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o
compôem. HAVEiIDO DIVERGENCTA ENTRE O DEgCRtTtVO DO STSTEMA BO|-SA DE UCÍÍAçôES E tEttôES DO BnA$t
(8U.1 E O DESCRmVO DO EDTTAL PREVATECERÁ SEMPRE O DO EDtTAt .

1.3. O critéÍio de iulgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas neste Aviso

de Contratãção Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

AVEMDA DONÀ PÉROLA BYINGTON, N" t?31 - CEP:87.540-m0 - FonVFar: 363ó4300.
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2.1.3, Verificou-se que há fornecedores enquadrâdos como microempresâ e empresa de pequeno portê câpazes

de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir com e Lei

Complementar nc 123l2006.

2.1.4. Além dissq a este processo será aplicado a prioridade local/regional Lei Complementar Íf L4 2014,
conforme Anexo I da Lei Municipel ne 236712077, Decreto Municipal ne 59, de 03 de maÍço de 2021 e Decreto
Municipâl ne 141, 21 de iunho de 2024 com base na pêsquisa por outros CNP's, onde é possÍvel constarque há no

mínimo 3 (três) mícroemprêsas e empresas de pequeno porte regional competiti\rds, cepazes de atender a este

objeto. Além de que, o referido benefÍcio não câusa prejuÍzo ao conjunto ou complexo do obleto a ser çontratado.
2.2. Ests boneffclo não lmpede a parüclpâção de empÍesas dâ outrãs localldades.

2.3. N.3ltueÉo em qu6 as of€rtes âpres€nted pelas mlcroempÍss.s ou 3mprêsas da p€queno poíta s3dLd.s
local ou rêglonal saram lguals ou atá 10% (dez por c€ntol superlores ao menoÍ pÍêço válldo.
2.4. A mlcÍoempÍ$a ou smprese de paqueno poile sodlada local ou Ísglonslmênt6 podsrá 3ôÍ conúatada
sêndo pato âté 10 % (dez por centol a mals do melhor preço válldo, dedo que ests rÍaloÍ sêra compatival corn

a realldada do mercado.

2.5. (X b6neficlos Í6fêrldos no ltem 1.5 serão apllcados prlorlteriamgnte às llcÍt nte3 mlcroêmpÍêsas a

empresas da pequeno portê sedledâs em âmbho local e reglonal, Lêl Compl€mentâr n" Í|7120,,0, cqrforms
Anero I da Lel Munlclpal ne 2.36712017, Dêcrâto Munlclpal nt 59, dB 03 de março ds 2021e Dscr3to Munlclpal
nr 141, 21 de Junho dê 2024;

2.6. Para fins de aplicâção do dispositivo contido no item 1.5, consldera-se:

Z.e.l Âmbho Local: limites gêográficos do município de PéÍola-PR;

2.6.2. Âmblto Raglonal: Os municípios pertencêntes â associaÉo dos municÍpios de entre-rios - AMERIOS, são

estes: ALTO PARÂÍSO, ALTO ptqutRt, AtTÔNtÀ BRASTIÂNDÁ DO SUt, CAFEZAL DO SUt, CRUZE|nO DO OE;TE,

DoURADINA, ESrERANçA NovÀ FRANcrsco alves, rcanaíM4 tpoRÃ, vATÉ, MAttut HEIEú\ MAnttuz, NovA
oúMpt4 pERoBAÇ pÉRorA, sÃo JoRGr oo rernocÍruto, TAptRA, UMUARAMA E XAMBRÊ.

2.7. A empresâ de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios píevistos nos artigos 42

a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 747/74, deveÍáo comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica

etÍavés da declotoção firmodo por contddor ou cettldão slmplülcodo, expedldo pelo lunto comerclol, ombos com
prazo de vdllddde de qté 72O (cento e vinte) dlos o contor do datd de emlssão.

2,8. A panicipâção em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequêno Porte (EPP),

por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, conÍigura fraude ao cename,

sujeito à aplicação des penalidades câbíveis.

2.9. A liciteção será dividida por Lote, conforme tâbelâ do ANEXO ll do edital.

2.10. Em caso de dlscordánclâ existente enre as especificaçóes deste objeto descÍito no BLt - Bolsâ dê Ucltagõês

e Leilões e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimes.
2.11.As informações administrativas reletivas a este Edital poderão ser obtidas iunto ao Setor de Licitações pelo

telefone ne (44) 3636-8300 ou pelo e-mail compras@perola.9r.gov.br.

2.12.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.12.1.Que não atendâm às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);

z.l2.z.Estrangeiros que não tenham representação legal no B.asil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.12.3.Que se enquadrem nâs seguintes vedações:

al Autor do anteproieto, do projeto básico ou do proieto executivo, pessoa física ou lurÍdicâ, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento dê bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do pro,ieto executivo,

ou empresa da qual o autor do pÍojêto seia dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com diÍeito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elâ necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

d! Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigeote do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desêmpenh€ função na licitâção ou atue na
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3. IIIGRESSO NA DISPENSA EI.ETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAI
3.1. o ingresso do fornecedor na disputâ da dispensa eletrônica se derá com o cadastramento de sua propo$a
inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivâmente por
meio do sistema de Dispensa Eletrônicâ, a proposta com a descrição do obreto ofertado, a marca do produto,
quando for o caso, e o prêço, até â data e o horário estabelecidos para âbertura do procedimento.
3.3. Os licitântes deverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documento§:
3.3.1. Comprovação de que a empresa é âutorizada da marca dos equipamentos ofertados, assegurando
legitimidade e quâlidade técnica na entre8a dos produtos;
3.3.2. Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistência técnica autorizeda no município de
Pérola-PR. A compÍovação deverá ser acompanhada do alvará de funcionamento da empresa, com especiÍiceção de
ramo dê âtividade peninente, demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente.
3.3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabelhistas âssegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a contratâda.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operêcionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comeÍciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretâmente na prestação dos serviços;
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na píoposta inicial, guanto nâ etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob aíegação de erro, omissão ou qualquer
outro pÍetexto.

3.6. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos êm percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
3.7. lndependentementê do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos ne legislãção vigente.
3.8. A apresentação das propostãs implica obrigâtoriedade do cumprimento das disposições nelas contidat em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou proieto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contÍ3tual, promovendo, quândo requerido, sua substituição.
3'9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃo poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-lâ;
3'1o. No cadestramento dâ proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou .não" em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3'10.1. Que inexistem fâtos impeditivos parê sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
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llscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sêja cônjuge, companheiro ou parente em linhâ reta, coleteral
ou por afinidâde, até o terceiro grau;

êl Empresas contÍoladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.404. de 15 de dezembro de 1.976.
concorrendo entre si;

fl Pessoa física ou iurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgâção do aviso, tenha sido condenada
iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infântil, por submissão de trabalhadores a
condições análoge§ às de esíavo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhiía.
2.12.3.1. Equiparam-se âos autorês do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.12.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornec€dor que atue em substituição a outra pessoa, física
ou iurÍdica, com o intuito de burlâr a efetividade da sanção a elâ âplicada, inclusive a sua controladora, controlada
ou coliSada, desde que devidâmente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulente da peBonâlidade jurÍdica do
fornecedor;

2'12.4. Ortanizações da Sociedade civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne
Zt6l2014-TCU-Plenário); e

2.12.5. Sociedades cooperativas.
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3.10'2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementâr ne 123, de 2006, estândo apto a
usufruir do tretamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.10.4. que assume â responsebilidade peles transações que forem efetuadas no sistemâ, ãssumindo como Íirmes
e verdadeíras;

3.10.5. Que cumpre as exiSências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitâdo da
Previdência Social, de que trata o art.93 da Lei ne 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 1.4 anos, oa condição de âprendiz, nos termos do artigo 7', )Cülll, da Constituição;
3.11. Fica facultâdo ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valorfinal mÍnimo, com
o rêgistro do seu lance final âceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.U.1. Feita essa opção os lânces serão enviados automaticemente pelo sistema, respeitados os limites
cedastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lânces previsto neste aviso.
3'U.l.l. Sem prejuízo do disposto âcima, os lances poderão ser enviados manuâlmente, ne forma da seção
respectivâ deste Aviso de Contratação Direta;
3.11.2. ovâlorfinal mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fâse de disputa, desde que não essuma
valor superior â lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizâdo possui câráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fomecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

3'12. O envio da proposta ajustada, acompanhadâ dos documentos de hâbilitação exigidos no ANEXO I deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

3.13. Na PROPOSTA AJUSTADA escrlta, devêrá conter:
3.13'r.. Especificação completa dos produtos oferecidos com informeçôes técnicas que possibilitem a sua completa
avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANExo ll deste Edital;
3'13.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das
propostas virtuais, conforme ANEXO lV.

3.13.3. oeclaração expressa de que nos preços estão incluÍdos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital
e seus anexos, conforme ANEXO lV.

3,13.4. Data e assinatura do Representante l"egal da proponente, conforme ANEXO lV.
3.14. o Envio dâ proposta ajustada denro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de
DESCTAS§|F|CAçÃO DA LICITANTE.

4. FASES DE LANCES

4'1. A partir das 09h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Diretâ, a sessão pública seÍá aberta
pelo sistema para o envio de lances púbticos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4'2. lniciada a etâpa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informedos do seu recebamento e do valor consignâdo no registro.
4.2.1, O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior ou maior percentual de desconto em relação ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4'3.1. o fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteiâ vencendo o cename,
desde que inferiores ao menor Por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como .,lances

intermediários" pera os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervâlo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oÍerta é de o,o1 (um centavo)
4.4' Havendo lances i8uâis ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Câso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINCTON, NO 1731 CEP: 87.540-{rc0 - Fone/Fer 536-8300.
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4,6, Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lânces, pelo sistema, em oídem crescente de clâssificação.

4.7.1. O encerramênto dâ fase de lancês ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sêm

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. .IUI.GAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será veriÍicada a conformidade da proposta classificeda em primeiro lugar quanto

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em releção âo estipulado para â contratãção.

5.2. No caso dê o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantaiosas.

5.2.1. Neste caso, será encâminhedã contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatlvel ao estimado pela AdministreÉo.

5.2.2. A netociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, rêspeitada a ordem de classificâção,

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contrâtação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica.

5,3. Estando o preço compâtível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, adequada ao último lance.

5.4, O prazo de validade da propostâ não seíá inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.

5,5. Será desclassificada â pÍoposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícaos insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenori2edâs neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3, Aprêsentâr preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido pere e contrateção;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstradâ, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos, desde quê

insanável.

5.6. Quendo o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, se.á considerada inexequivel a proposta de prcços ou menoÍ lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globalou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encar8os, ainda que o ato convocatório da dispensâ não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiâis e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
pârcela ou à totalidade da remunerâçâo.

5.6.2, Apresentãr um ou mais valores da planalha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençõês coletivas de trâbalho vitentes.
5.7. Se houve. indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no pteenchimento da planilha não constituem motivo para â dêsclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja maioração do preço.

5.8.1, O aiuste de quê trãta este dispositivo se limita â senar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção â indicação de recolhimento de
impostos e contr,buições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obreto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou de área êspêciâlizada no ob.ieto.

5.r.0. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação-

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova dâta e horário pera a sua

continuidade.
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6. HABILTÍAçÃo

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMeUfaçÃO fXtCtOa

elnn NeatltflçÂo deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça â participação no certame ou â futu.a contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

el cadastro Nacional de Empresas Inidôneâs e Suspensas - cEls, mantido pela Controladoria-Geral da União

(www.oortaldatranspârencia.sov.br/ceis);

b) CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrâtiva, mantido pelo Conselho

Nâcional de Justiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.oho);

c) Listâ de lnidôneos mantida peloÍÍibunal deContasda União-TcU.
6.2.1, Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e " a" acima pela Consultâ consolidada de Pessoa Jurídica do TcU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,

por forçe do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostes ao responsável pela prática

de âto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoe iurídica da qual seje sócio maioritário.

6.2.2.1, Caso conste na Consulta de S:tuação do Fornecedor a existênc,a de Ocorrências lmpeditives lndirêtas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por pârte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhes de fornecimento similares,

dentre outros.

6,2,2,1.2. o fornecedor será convocado para manifest3ção previamente à sua desclassificação

6.2,3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inâbilitâdo, por falta de condição de

pârticipâção.

6,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

dequeles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

lot em formato digital, âpós soliciteção dâ Administração, sob pena de inabiliteção.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do

tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição

nos cadastÍos de contribuintes estadual e muricipal e (b) da apresentação do balânço patrimonial e das

demonstrações contábeis do último exercício.

5.6, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desãcoÍdo com o estâbelecido neste Aviso de Contrâtação Direta.

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade exâminará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçôes do objeto e as condiçóes de habilitação.

6.8, constatado o atendimento às exigênciãs de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7,2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

0c01_25
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5,12. Encerrada a análise quanto à âceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observâdo o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.
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Contrato/Autorizâção), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.

7,2.1. Alternativamente à convocação para compaÍecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de ContEto, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

recêbimênto (ARl ou meio eletrônico, pâra que seja assinãdo e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, â contar da data

de sêu recebimento.

7.2.2. O prâzo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorro8ado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação iustificada do adjudicatário e âceita pela

Administração.

7.3. O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento equivâlente. emitida à empresa adjudicâdâ, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposiçóes

da Lei ne 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus ano(os;

7,3.3. A contretada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21e reconhece os direitos de Administração pÍevistos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) diâs.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigide a comprovaÉo das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. sANçôEs

8.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 de Lêi

ne 14.133, de 2021, quais se.iam:

8.1.1. Dar causa à inexecução parcialdo contreto;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grâve dâno à Administração, ao Íuncionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Darcausa à inexecução totaldo contrato;

8.1.4. Deixar de entregaÍ a documentação exi8ida para o certame;

8,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pera a contretâção, quando convocãdo

dentro do prazo de validade de sua proposte;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou dâ enrega do ob.ieto da licitação sem motivo iustificado;
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigidâ para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispense eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9, Fraudar a dispensâ eletrônicâ ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8,1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de
panicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em gualquer momento
da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de âgosto dê 2013.

8.2. O fornecêdor que cometer qualquer das infrações discriminâdas nos subitens anteriores ficará suieito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

al Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se.iustificar a imposição

de penalidede mais grave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 e 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar € contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quândo não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;
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dl Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatâr, que impedirá o responsável de licitar ou contrateí no

âmbito da AdminisÜação Pública direta e indireta de todos os entes íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que rustifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8,3,4, Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. A implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

ór8ãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventuelmente devido
pele Administração ao contratado, além da perda desse valoÍ, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada iudicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação DiÍeta, êm hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6, A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8,7. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipiÍicada pela Lei ne 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo âdministrativo necessárias à âpuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração dê investigação preliminar ou PÍocesso Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o iulgãmento das demâis infrâções administrativas não considerâdas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos dâ Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, s€guirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrâtivos específicos para

apuração dâ ocorrêncie de dânos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes de âto lêsivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10.4 aplicação de qualquer das penalidades previstas r€alizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observendo-se o procedimento prêvisto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiariâmente na lei ne 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1. O ContÍato cuia minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo Vll, a ser firmada entre o Município

de Pérola e o(s) vencedor(es) do certame, terá validadê de 30 (trintã) diâs, contâdos da deta de assinatura do

contrato.

9.2. O vencedor do certame deverá reâlizar a prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos ê nas

formas estabelecidas no Anexo ll deste Editâ1.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintaldies âpós a entrege e conferência das quântidades solicitadas

pelo Município.

10.2. Para pagamento, a empresa deverá apresêntar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de êcordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

10.3. Além dâ nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entÍegue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante â validede do registro) os seguintes documentos:

al Certidão Negativa de débito de FGTS;

bl Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

cl Certidão Ne8ativa de oébitos TÍabalhistas (cNDT);

dlCertidão Negativa de Débitos Municipais;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

rf
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10.4. Nenhum pagamento seÍá efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquâoto pendente de liquidação de
queisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso tere direito ao plêito de reajustamento de preços ou correção monetária.

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E REAJUSTE DÉ PREçOS

10.7. Do R USTE DE PR s

10.7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrâto, para mais ou pare mênos, se iustifica nas seguintes

ocorrências:

10.7.2.1, Para mais, nâ hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consêquê.cias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contÍatado, ou ainda, em caso dê
força maior, caso fortuito ou fato do príncipê, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante
à probabilidade de luffo) êxtraordinária e extracontriltuâ1.

LO.7.2.2. PaÍa menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do prínc:pe.

10.7.3. Para solicitaÍ o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendêncla de êntrega referentês aos
Itens obietos do pedido.

10.7.4. os pedidos de reequilíbrio não susoendem a enrêga de itens iá empênhâdos. Os pedidos de reequilíbrio
analisados, serão considerados para os pêdidos posteriores a decisão final da Autoridade Compelente.
10.7.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, e CONTRATADA deverá apresentar no Setor de Compras e
Licitaçôes, de preferência via e-mail: comprâs@perola.pr.gov.bÍ, toda documentação abaixo:

10.7.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço{s} contratãdos e o
preço a ser reequilibrado, conÍorme modelo simplificado abaixo:

Fórmula=a-(b+c+d)
e)

Custo total =a-e

A\TENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTO§ N' 1731

o
Descrição do serviço

alValor registrado no Contrato

b)
Custo

Data:.

Unitário

/......./........t

(N.F. nq

Total de impostos/tributos 0% Rs 0,00
d) Totâl de custos fixos ooÁ

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro o o/. Rs 0,00
Custo total =a-ê Rs o,oo

P ATUATIZADO

Descrição do serviço

a) Valor registrado no Contrâto R5 0,00

b)

Custo

Data:.

Unitário
../........t

(N.F. nq...

d) Total de custos fixos

Margem de Lucro

ooÁ Rs 0,00

06Á

O o/o

Rs o,oo

Rs 0,00

Rs 0,o0

CEP: 87.540{X}0 - IonVFâr: 363643m.

10.7.5,2. Cópias das nôtãs fiscais referentes ao mês de julgamento da licitâção, informando sua margem de luffo
no foroecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais reÍerentes ao período de
reatização do pedido.

10.7.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo êstipulado no editalda licitação, pere a
garantia do equilibrio econômico-financeiro.

10.7.5.4. Cópiâs das certidões vigentes: i, Certificado de regularidade do FGIS; ii,l Certidão de débitos Trabalhistã;
l ) Ce.lidão de débitos reletivos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; lv, Certidão relativos a débitos
tributários e dívida ativa Estadual; v,l Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipâl; vI,
Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site http:/,/www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de

ãf

É\
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w
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Rs 0,00

Rs o,oo
c)

Rs 0,00

Rs 0,00
c) Total de impôstos/tributos
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Licitar); v4 Tribunal de Contas da União - ÍCU êm consulta consolidada de pessoas iurídices que rêúne os resultados

das certidões no TcU - Licitantes lnidôneos; vií, cNlA - Cadastro Nâcional de condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativã e lnele8ibilidade; ix,l CEls - Cedestro Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x,f

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site https://certidoes-apÍ.apps.tcu.Eov.br.

10.7.5. Na ausência de um dos documêntos êlêncedos aclme, o pêdldo dê rêêqutllbrto econômlco-ffn:ncelro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

1o,7.7. A iniciativa e o encaÍgo da demonstração do desequilibrio econômico-f inancei.o serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

10.7.8. A licítante fica ciente de que os lances ofertados durantê a sessão são de sua excluslva responsabilidade,

não cabendo reêquilíbrio de preços em consequência de altos dêscontos com o lntulto únlco dê Bânhar â llcltação

e posteÍiormente buscar vla rêvisão do preço aumêntar ou regularizar sua martem operacional, sob pena de

rescisão do contrato e de aplicação das penâlidades administrativas previstas em lel e no edltel.

10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de feto

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contíatado conti.ua,á obrigado e cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do côntratô e de eplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

10.7.10. Para deferimento do rêêquilíbrio, se ocorÍidâ algumâ das situações descritas nos itens acima a

CONTRAÍADA deverá apresentat a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de todes as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante ã comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

10.7.11. O Municipio se reservã no direito de Íealizar cotaçâo pâÍâlela, parâ averiguar os valores informados nas

Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornêcedores por

parte dâ Empresa. será considerado inrustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

10,7.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavraí Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho complêmentâr pera âs novas despeses, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de fo.necimento já emitidas.

10.7,13. o novo preco só terá validade após parecer iurídico ê não terá efeito retroativo.
10.7.14. Da mesma forma, para a realização de reequilibrio econômico do Conrato pere menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mêrcado.

10.7.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

10.7.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratadq os preços iniciais serão

reajustados, medaante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando

sempre pela escolha do indice mais vantajoso para administração, exclusivamente pera as obrigâções iniciãdas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.7.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o :nterÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.7.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de íeajustamento, o contÍatante pâgará ao contratado

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1o.7.19. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.7.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vitor.
1O.7.21, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao con$atado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até â data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

cor.eção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 14.1.33/2OZL|

§ 7t lndêpêndentemênte do prezo dê duração do contrãto, sêrá obrigatórla a provisão no edltal de índic€

dê rêâJustamento de preço, com data-base vinculada à datô do orçamento estlmado ê com a possibilidadê dê sêÍ

estâbelecldo mals de um Índice especÍflco ou setorial, em conformldede com e rêelldade de mercado dos

respectivos lnsumos,
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11.7.2. A proponente obriga-se a aceitâr, quândo solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condições e
dentro do pra2o contratuâl estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partês, do valor inicial atualizâdo da contratação,
na forma do art. 125 da Lei Federal n' 14.731/21.

12. DO VALOR MAXTMO E DA DOTAçÃO ORçÂMENTÁRÁ
ül.l' Valor máximo estimado da licitação é dê R913.335,25 (Tr€zê mll, úszentos ê trlnta e clnco nelc e vlnte a
dnco centavosl.

12.1.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da
setuinte dotação:

DESPE§{

PRINOPAI
DESDOB.

ORGí\O

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ANVIDADE

NATUREA

DA DESPESA

FONIE DE

REOJR§O
RESERVA

145 5572 06.02 13.392.0008 3.3.90.30.05.m m 2253

13. DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

13.1. SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATADA

13.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

13.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;
13.1.3. Menter durantê toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ela assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.1.4. A CONTRATAO& não poderá ceder ou transferir a tercêiros os direitos e obrigeções decorrentes deste
Contrato.

13.1.5. Caberá ainda a Contratada:

13.1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens constântes do presente Contrato;
13.1.5.2. Assumir total responsabilidade poÍ seus empregados e/ou prepostos que venhâm a fornecer os ob;etos
decorrentes do presentê Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obrig3ções e eções decorrentes, paSamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encergos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser
vítimas ou derem câusa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos ans.3c e 6e do
Regulamento de Seguro de Acidente de Trabâlho, aprovado pelo Decreto n.e 61.7a4167;
13.1.5.3. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por siou por seus sucessores
e representantes, no íornecimento dos obietos ora contratâdos, isentândo o CONTRATANTE de toda e qualquer
reclâmação quê possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Oar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

13.1.5.5. ApresentaÍ, sempre que solicitado, durante a exêcução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vi8or quanto as obrigações assumides na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributári05, fiscais e comerciais;

13.1.5.6. Ester à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
13.1.5.7. Cu mprir todas as exigências contidas no Ed ital que originou o Contrato;
13.1.5.8. Adotâr todas as medadas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos
transportados e terceiros, ficando sempre rêsponsável pelas consequências originárias e acidentes que se

verificarem;

13.1.5.9. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e suâ pÍoposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

AVENIDA DONA PÉROIÁ BYINGTON, N" 1731
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a) Efetuar a entreSã do objeto em perfeitas condições, conforme espêcificaçõe§, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompânhado da respectivâ nota fascal, na quel consterão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedênciâ e prazo de garentia ou validãde;
bl o objeto deve estar âcompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da releção da rede
de assistênciâ técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos lZ, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
d) Substituir, reparar ou corriSir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtÍo) horas que antecede a deta da enrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida comprovação;

0 Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes essumidas, todas as
condiçôes de habil'tação e qualificação exigidas na licitação;

8l lndicer preposto pâra representá-la durânte a execução do contrato.
13.2. SÃO OERIGAçõES DO CONTRATANTE

a| Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo aveÍlçado;
bl Dar a Contratada as condições necessáÍiâs a garantir a execução de Contrato;
cl Receber o objeto no prãzo e condições estabelecidas no Edital e seu5 anexos;
dl Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de âceitação e recebimento definitivo;
a) Comunicar à CONIRATADÀ por escrito, sobre impeÍfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;

tl Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor corÍespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainde
que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causâdo a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

14. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçãO DO CONÍRATO

14.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelâs partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da l-ei na 14.133, de 2021, e cada parte rêsponderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
14'2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticãmente pelo tempo corÍespondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o ór8ão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O ór8ão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trâbalhistâs, previdenciários, fiscais e comerciais,
tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre â êxecução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa
vencedora-

14.6. FTSCAUZAçÃO

14'6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. U7, caput).
14.6.2. o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que se.iam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no contrato, de modo â assegurâr os melhoÍes resultâdos parâ a Administração. (Decreto n9 ll-246,
de 2022, eft.22, vtl;
,4.6.3. o fiscal do cont.ato anotará no histórico de gerenciamento do contrâto todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for nêcessárao para a regularização dâs faltas ou dos defeitos
observados. (Lei re 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ns 1t.246, de 2022, an. 22, ll).
14.6.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaldo contrato emitiá notificeções para a correção
da execução do contÍato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne l!.246, de 2022, ar..22,llll;
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14.6.5. O Íiscal do contrato infoímará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o ceso. (Decreto ne 11.246, de 2022, arl. 22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contÍâto nas datas aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor dô contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,Vll
14.6.7. O fiscãl do contrato comunicará ao gestor do contrâto, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsâbilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação conÍâtual (Decreto ne 11.246, de 2022, an.
22, V[).
14.6.8. O fiscãl do contÍato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizâção de ãpostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documenlos comprobatórios peninentes, caso necessário {Art.23, Ie ll, do Deffeto ne 11.246, de 20221.

14.6.9. Câso ocorra descumprimento das obrigâções contratuâis, o fiscal administrativo do contrato atua,á

tempestlvamentê na solução do problema, reponando ao gestor do contrato pâra que tome as providências

cabíveis, quando ultrapâssaÍ e sua competência; (Decreto ne L7.246, de 2022, art. 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRAIO

14.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fisceli2ação do contÊto
contendo todos os registaos formâis da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da nêcessidade de adequações do contrato pa.a fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, eÍt.2!,lV).
14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocoÍrências
Íelãcionadas à execução do conÚato e as medidâs adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superaor

àquelas que ultrapassarem a sua competênciâ. (Decreto ne 17.246, de 2022, eft.27,11J..

14.7.3. O Sestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemâs que obstem o fluxo normâl dâ liquidâção e do
pagâmento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Deffeto ne 11.246, de 2022, eft.27,llll.
L4.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

âdministrâtivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

14.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, â ser conduzido pele comissão de que râtâ o ert. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de

2022, aâ.27,X|.
14.7.6. O gêstor do contrato deverá elaborar relatório finalcom informações sobre e consecução dos objetivos que

tenham iustificado â contretação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto ne 71.246, de 2022, art.2f,Vll.
L4.7.7. O geslot do contrato devêrá enviar a documertação pertinente ao setor de contratos para a foÍmalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

15. DA SUBCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do obieto contratuâ|, devendo o objeto desta licitâção ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

16. DAS DTSPO§çôES GERATS

16.1. O procedimento será divulgad o na plataforma do BLL compras e no Portal Nacionalde Contrâtações Públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oÍicial do município.

16.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

16.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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15.2.2. Valer-se, parâ a contratação, de proposta obtida na pesquisa dê preços que serviu de bãse ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

16.2,2.1. No caso do subitem anterior, a contatação será operacionâlizada forâ deste procedimento.

16.2.3. FixaÍ prazo parâ que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme
o ca50.

16.3. As providências dos subitens 16.2.7 e 76.2.2 acima poderão ser utilizadas se não hower o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deseno).

16.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio prazo não conste
deste Aviso de Contrataçâo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notifi cação.

15.5. Caberá ao fornecedor âcompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
ne8ócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pele Administração ou de sua desconexão.
16.6. Não havendo expedientê ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data mârcada, a sessão será autometicamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormênte estâbelecido, desde que não haiâ comunicação em contrário.
16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de ErasÍlia-DF, inclusive parâ contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relãtiva ao
procedimento.

16.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a AdministÍação poderá sanar erros ou falhas que não aherem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentâdo, retistrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciâ paÍâ Íins de hâbilitação e classificação.

16.9, As normâs disciplinadoras destê Aviso de Contratação Diretâ serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da dasputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contretação.

16.10. Os fornecedores âssumem todos os custos de preparâção e âpíesentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável po[ esses custos, andependentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

16.u. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

16.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
16.13. lntegram este Aviso de Contratação DiÍeta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

16.13.1. ANEXO l- Documenteção exigida para Hâbilitação;

16.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

16.13.3. ANEXO lll - Estudo Técnico Preliminar;

16.13.4. ANEXO lV - Declaração Unificada

16.13.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Ajustada

16,13.6. ANEXO Vl - Procuração

16.13,7. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato;

Pérola, 12 de dezembro de 2025

VATDETE CUNHA

PreÍeita Municipal

AVENIDA DoNA pÉRoLA BYTNGToN N. 1731
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA A HABITITAçÃO

1. A documentação relativâ a HABItITAçÃo iURíDICA consistirá em:

1.1. No caso de emoresário individual: inscrição no Rêtlstro Públlco de Empresas Mercântls, a carSo da.lunta

Comercial da respectiva sede;

1.2. No caso de sociedade emoresária ou emoresa i ndividual de resDonsabilidade I imitada - EIRELI: ato constltutivo

êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede

1.3. Em se tratend o de Microemoreendedor lndividual - MEI certificado da condição dê Microempr€€ndedor

lndfuldual - CCME|, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.Sov.br;

2. A documentação relativa à REGUTATIDADE FlSCAI, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em:

2.1. Prova de inscrição no cadestro Nacionalde Pessoa Jurídice - CNPJ, canão CPIü (atualizado);

2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a âpresentação de Certidão coniu nta de Débltos

rêlativos a Tri ltôs Fpderâis e a DívidaAtivá .la ll ntao expedida pela secretaÍia da Receita federal do Ministério

da Fazenda;

2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante relativa âos tributos

relacionados com o objeto licitado,

2.4. prova de regularidade para com a Fazenda Munlcloel. relativa aos tributos relecionados com o objeto licitado;

2,5, Certificado de Regularidade de Situação parâ com o Fundo de antia de TêmDo de co ÍFGTS):

2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trebalho, mediante a apresenteção de

Certidão tiva de Débitos Írabalhi stas ícN DT). nos termos da Lei ne 12.440, de 07 de.iulho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 20O6, estará dispensedo da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

3. A documentação relativâ à QUALIFIcAçÃo EcoNôMlco-FINANCEIRA consistirá em:

3.1. ceÍtldão ne ido de FAtÊNarÀ ôU RFaU P F aaÁa) I lnlClAl ôu extra i' 
'.1i. ta EXPEDIDA PELO

DISTR|BUtDOR DA SÉDE DA PESSOAJURÍDtCÂ, referente à matriz e, quando Íor o caso, igualmente da filial llcitante,

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO (ELETRÔt'tlCO1, se outro

prazo não constar do documento.

4. quAuFrcAçÃo rÉcNlcÂ
4,1. Cenldão de Acervo Técnlco lunto ao CREA, do engenheiro de Segurança do Trabalho, com a atividadê

pertinente pârâ realização de show pirotécnico;

4,2, CeÍtlflcado de registro do ExéÍcito para as atividades de Comércio de Pirotécnicos e Transpone de

Pirotécnicos;

4.3. Alvará dê licênça da sêcretaria de segurança públlca - DEÂM, para comercio âtacadistã de produtos

pirotécnicos;

4.4, AlvaÍá de licença da secretarlâ de segurânça públlca - OEAM da empresa pera transporte rodoviário de

produtos pirotécnicos;

4.5. ceniÍicado de Capacltação dê Plano e Emêrtêncla;

4,5. Alvará de Licença Munlclpal;

4.7. Licençâ Municipal senltária, para comércio de fogos de artifícios e anigos pirotécnicos;

4.8, cêrtlflcado dê l-icença do corpo de Bombêlros, expedido em nome da empresa.

4.9. certlÍlcado de Licenclamênto Amblental, expedido em nome da empresa.

4.1o. AÉllce de seturo dê vlda

4.11. Comprovar ter em seu quadÍo societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no minimo 01 (um)

profissional qualiÍicado portador do Certlflcedo Trêlnamsnto NR 06 - CertiÍicâdo de

Treinamento de capacitação dos Trebalhadores - uso correto de EPis, em plena valid3de

AVEMDÂ DONÂ PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CEP: 87.5404fl) - Fone/Far 36368300.

Ef

É\

"a#

ET



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

4.12. Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mlnimo 01 (um)

profissional qualificado portador do Certlficedo Trelnamento NR 20 - Certificado de Treinamento de Capacitação

em Segurança e Saúde no Trâbâlho com lnflamáveis e CombustÍveis, em plena validede.

4.13. Certificado para transporte de produtos perigosos da ANTT.

4.14. Certificedo de Capecltação de NR 11 do proÍissional Elaster;

4.15. Certlficado dê Capacltação dê NR 35 do profissional Blâster.

s. ourRAs coMPRovaçõrs:
5.r. DEctARAçõEs uNlFlcADAs (ANExo lll): Para comprovecão de enouadramento de emoresa ME ou EPP.

beneficiária dâ Lei Complementar ne 123/2006 e suas alteracôes, a empresa deverá apresentar declaração firmada

pelo representante legal da empíesa ou por contador qg certidão simpliÍicada, expedida pelâ Junta Comercial, com
prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a conta r da data de emissão.

AVENIDA DoNA pÉRoL{ ByINGToN, r\. 1731 CEP: 87.540-000 - EonVF.Í 536{300.
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PROCESSO

Ne 010/2025

Ofício. Circular ne 030/2025

TERMO DE REERÊNOA

Em atenção ao disposto nâ Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura De

Processo Licitatório, modalidade DISPENSA DE LICITAçÃO, nos termos a seguir elêncâdos.

1. ORGÃO SOLICITANTE

MODAUDADE DA TICITAçÃO

000! 36

( )Pregão ( )Elerônico (

( )Concorrência ( ) Eletrônica (

( ) Concurso

( ) Leilão

()Credenciamento
( ) Registro de Preços

(X) Dispensa de Licitação (X) Eletrônicâ

( ) lnexigibilidade

2

4

)Presencial

)Presencial

( )Fisicâ ( )Emergencial

( ) outros

3, DEF|NIçÃO DO O8.'ETO

Contratação de empresa pera a aquisição de fogos de artifício para show pirotécnico na feíiüdade de
révêillon na cidade de Pérola no dia 31 de dezembro de 2025.

ESPECIFICAçÕÊS DO ITEM

5f

E\

3l

Qtde.Item l"ote Unidade Discriminação Valor Unit. valor Totel

1 1 CAIXA

2 CAIXA

KIT PIROTECNICO MDA. CORES 40 T 2 AB. AZUL
Rs

1.137,50

RS

2.27s,0A

1 (II PIROTECNICO MDA CORES 40 T 2 A8. PISCA
RS

1.137,50

RS

2.275,OO

3 1 2

2

CAIXA KIT PIROTECNICO MDA CORES 40 Í 2 AB. VERDE
RS

1.r37,50
RS

2.275,@

4 I CAIXA KII PIROTECNICO MOA CORES 40 T 2 AB. LILAS
RS

1.137,s0

Rs

2.275,OO

5 1 1

1

CAIXA KIT PIROTECNICO 120 ÍUBO5 EFEIIO W AZUL
RS

7.411,75

6 1 CAIXA KIT PIROTECNICO 120 TUEOS EFEITO W VEROE
RS

7.4t1,,75

RS

7.47t,75

1 1 I KIT PIROTECNICO 120 TUBOS EFEITO W VERDE
RS

1.411,75

RS

L.4t7,75

Rs 13.33s,2sTOTAI

O obieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

5. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NEC€SSIDAD€

A fundamentãção e descrição da necessidade da presentê contratação decorrem da necessidade da
Administração Pública Municipal de assegurar a realização da festividade oficial de Réveillon do MunicÍpio de
Pérola/PR, evento tradicional integrado ao calendário cultural local e amplamente aguardado pela população. A

AVEMDA. DoNA p-ÉRorâr,*,:.Tg}, 
x yi,,. ---.::-r*1-ryg 
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Bruno Au8usto SilvéÍio
Fiscaldê Conüato Maycon de Moraes AparÍcio

ÁREA REeulsrÍANTE RESPONSAVÊL

Secretarla Municipalde Comunkação Social, Cultuía e Turismo/Gestor de Contíato

2

RS

7.477,75

CAIXA
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celebração da virada dô ãno constitui momento de convivência comunitária, promoção do bem-estar social e

fortalec,mento dos vínculos coletivos, sendo o show pirotécnico elemento centraI dessa programação, responsável

por marcar simbolicamente o início do novo ano e atrair significaiivo público ao espaço designado para o evento.

Diante dessâ relevância sociâ1, cultural ê turísticâ, â Administração deve garantir a disponibilização dos materiais

necesúrios para viabilizar o espetáculo, assegurando que a população teaha acesso a uma comemoração segura,

organizada e compatÍvel com a tradição municipal.

A necessidade de contratação justifica-se pelo fato de que o Município nâo dispõe de estoque pÍóprio de

fogos de artifício, tampouco possui estrutura técnica, equipamentos ou materiais especializados que permitam a
realização do show plrotécnico com segurança, qualidade e conformidade legal. Tratâ-se de insumo de râtureza
específica, sujeito a rígidas normas de fabricâção, comêrcialização, transporte e utilização, exigindo sua aquisição

direta junto a empresa devidamente registrada e autorizada pelos órgãos competentes. Assim, â compÍa dos

ârtefatos pirotécnicos é condição essencial para a execução do evento, garantindo que os itens utilizados possuam

procedência regular, estejam dentro das normas do Exército Brasileiro, apresentem certificâções obrigatórias e
sejam adequados ao uso em celebrações públicas.

Além disso, â contGtação deve ocorrer com antecedência suficiente para permitir o planeiamento logístico

do evento, assegurando que os materiais sejam entreguês em tempo hábil, devidamente acondicionados e em

conformidade com os requisitos técnicos definidos. A aquisição antecipada viabiliza o conÍolê da qualidade dos

produtos, â verificação das embalagens, dos prazos de validade e das instruções de segurançâ, permitindo que a

Administração organize o armazenamento adequado até o momento da execução do espetáculo. ConsideÍando que

os fogos serão fornecidos prontos para uso, sem necessidade de montagem ou seaviços complementares, seu

recebimento ê incorporação às ações de preparo do evênto dependem integralmente da contratação em questão.

A solução proposta atende ao inteÍessê público âo proporcionar um espetáculo alinhado às expectativas da

população, promovendo integ,ação sociâ|, circulação econômicâ e fortâlecimento do calendário crltural do
MunicÍpio de Pérola. A aquisição dos artefatos pirotécnicos, portanto, revela-se imprescindível e plenamente

iustificada, constituindo medida que assegura a continuidade das tradições locais e o adequado atendimento das

finaladades sociais que motivam â realização da festividade. Desse modo, fundamenta-se ã pÍesente contratação
com base na necessidade concrete, atual e específica de adqulrir fogos de artifício aptos a viabilizar o show
pirotécnico da virada de ano, em ptena conformidade com a Lei É 74.133/2OZL e com os princípios aplicáveis à

gestão pública.

6. DEscRrçÃo DA soluçÃo
A solução a ser contratada €onsiste no fornecimento de fogos de artifício destinâdos à execução do show

pirotécnico oficial da festividade de Réveillon do Município de Pérola/PR, programâda para o dia 31 de dezembro
de 2025. A contratação ebrânge exclusivamente a aquisição dos artefetos pirotécnicos, os quais deverão ser
fornecidos já montados, finalizados ê prontos para uso, não demandando da contrateda qualquer serviço adicional
de instalação, montagem, preparação ou operação. Os produtos deverão atender integralmente às especificeçôês
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, garantindo desempenho adequado, segurançâ, funcionalidade e

compatibilidade com a natureza do evento.

Os foSos de artifício deverão ser novos, Iacrados, com prazo de validade vitente. devidamente embalados e
acompanhados de identificação técnica e orienteçôes de segurança. A fornecedora deverá ser empresa autorizada
pelos Órgãos competentes, especialmente no que se refere às normas do Exército Brasileiro, do Corpo de Bombeiros
e demais regulamentações aplicáveis ao manuseio, ârmazenamento, transporte e comercialização de produtos
explosivos. Os artefatos deverãô apresentar diversidâde de efeitos luminosos e alturas de explosão compativeis com
um espetáculo destinado a local urbano aberto, proporcionando impacto visual adequado, harmonia estética e
ampla visibilidade ao público.

Por tratar-se exclusivamente dê fornecimento de bens, â solução não envolve serviços de suporte técnico,
manutenção ou assistênciâ operacional por parte da contratada, câbendo à Administração organizar o
armazenamento temporário e a posteÍior operação do espetáculo, observadas as instruções de segurança
fornecidâs e as normas aplicáveis. Os materiais entregues serão incorporados ao uso imediato na preparação do
evento, sendo essenciais para a execução segura e eÍiciente dâ programação de Réveillon.

Dessa forma, a soluçãô deÍinida neste Termo de Referência traduz â necessidade da Administração Municipal
de Pérola/PR em garantir â disponibilidade de artefatos pirotécnicos tecnicemente adequados, certificados e aptos

0cci3?

ffi

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 7731 - CEp:87.540{00 - Fony'Fer 3636-8í[.

5f

É\

8t



pÉnola
000i:lg

a viabilizar um espetáculo de alto impacto visual, conduzido em conformidade com pâdrões legais e de segurança,

atendendo plenamente às expectativas da população e à finalidade pública da celebração da virada de ano.

7. DA ESTIMATIVA DO VATOR

O custo êstimado total da contratação é de RS13.335,25 (Ireze mil, trezentos e trinta e cinco reais e vinte e

cinco centavos), conforme custos unitáriôs apresentados na planilha em anexo (MAPA DE pREçOS).

B. DA ADEqUAçÃo oRçAMENTÁR|A
oRGÃo

UNIOADE

145 s\12 06.02 13.392.0008 2.O70 000 2253 Rs 13.335,25

9. Dos PRAzos DE vlcÊNctA
O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias.

lo. Do cRttÉRro or rvteotçÃo E rAGAMENTo

O pagamento será efetuâdo em âté 30 (trinta) dias após a entrega e conferênciâ das quantadades solicitadas
pelo Municípiô.

Para pagamento, a êmpresa deverá apresentar no ato da entrega da mercadoria â nota Íiscal e/ou fatura do(s)
produto(s) entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola

e conter o número do empenho correspondente e do Procedimento licitatório.
Além da nota fiscal e/ou futura do(s) produto(s) entrêgue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter

etuâlizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
el Certidão Negativa de débito de ÉGTs;

bl Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos FedeÍais e à DÍvida Ativâ da União;

c! Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão NeBativa de Débitos Municipais;

o) Certidão Negativa de Débitos dã Fazenda Estadual.

Nenhum paBamento será efetuado a PROMITENTE TORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obriSações financeires que lhe foram impostas, em virtude de penelidades ou inadimplência, sem que

isso gere diÍeito ao pleito de reajustamento de prêços ou correção monetária.

rl. DA ExrsrÊNcrA DE LrcraçÃo erurenron
lnformamos que foi realizada uma DISPENSA DE LICITAçÃO anterior com este obieto, sendo a mais recente a

Bl2O24.

xt. DA FoRMA E cRlrÉRros DA sEtEçÃo Do FoRNEctDoR

Da Forma de Seleção:

O fornecedor será selecionado por meio da reãlização de procedimento de CONTRATAçÃO DIRETÀ na

modelidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de rulgamento pelo MENOR PREçO.

Dos Crltérios de Sêleção:

al Habllitação iurÍdica
No caso de empresário individuel: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantit â cârgo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de sociedade empresáÍia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente Íegistrado na Juntâ Comercialda respectiva sede.

Em se tratando de MicroempreendedoÍ lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2OO9, cuja âceitação Íicará condicionada à verificeÉo dâ

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedorgovbr;
Documentos Pessoais dos Sócios: RG e CPF ou CNH-

b) Habilitação Íiscal, social e trabalhista

AVE}.üIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N' 1731 CEP: 87.540-000 - Fon{Fax: 3ó36{300.
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0001Í19
Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Jurídicas -CNPI - Cartão CNP., (âtualizado)

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, medientê a apresentação de Certidão Conjunta de Débitos

relativos a Tributos Federàis e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Ministério da

Fazende.

Prova de regulaÍidade com ô Fundo de Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos peftlnte â Justiça do Trdbalho, mediante a apresentaÉo de

Cenidão Negativa de Débitos Trâbalhistâs (CNDT), nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trâbalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazendâ Municipâl do domicílio ou sede do fornecedoç relativa à atividede êm
cujo exercÍcio contrata ou concorre;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em

cujo exercício contrata ou concorre.

13. euarrrrcaçÂorÉcrurca
Para fins de hâbilitação técnica, considerando que o obieto desta contratação consiste exclusivamente na

aquisição de fogos de artifício.lá montados e prontos pera uso, sem execução de serviços especializadot ficam
exi8idos apenas os documentos estr,tamente necessários à comprovação da capacidade da empresa para

comercializar produtos pirotecnicos, conforme normas vigentes:

13.1. Certidão de Acervo Técnico junto ao CREA, do engenheiro de Segurança do Trabâlho, com a atividade
pertinente para Íealização de show pirotécnico;

13.2. certlficado de retistro do Exército pâía as atividades de Comércio de Pirotécnicos e Transporte de
Pirotécnicos;

13.3. Alvará de licençâ de secretaria de segurança pública - DEAM, para comercio atacadista de produtos
pirotécnicos;

13.4. Alvará de licença da secretaria dê seturança públlcâ - DEAM da emprese para transporte rodoviário de
produtos pirotécnicos;

13.5. Cenlflcado de Capacitação de Plano ê Emertêncla;
13.6. Alvará de Licença Municipal;
13.7, Llcênça Municipal sanltária, para comércio de fogos de artifícios e artigos pirotécnicos;
13.8. CertiÍicado de Licença do corpo de Bombelros, expedido em nome da empresa.

13.9. Certlficado de Licenclamento Ambientel, expedido em nome da empresa.
13.10. Apólice de Sêguro de Vida

13.11' Comprovar ter êm seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mínimo 01 (um)
profissional qualificado portador do certllicado Trelnamênto NR 06 - ceniÍicado de
Treiramento de Capacitação dôs Trabalhâdores - uso correto de Ep,is, em plena validade.
13.12' Comprovar ter em seu quadro societário e/ou de contratado e/ou funcionário, no mÍnimo 01 (um)
profissional qualificado ponador do Cenlflcado Tr€lnemento NR 20 - Certificado de Treinamento de Capacitação
em Segurança e Saúde no Trabalho com lnflamáveis e Combustíveis, em plena validade.
13.13. Certificado para transporte de produtos perigosos da ANTT;

13.14. Certificado de Capacltação de NR ll do profissional BlasteÍ;
13.15. Certificado de Capaciteção de NR 35 do profissionãl Blaster.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar ne
123/2006 e suas ãlterações, a empresa deverá apresentar declaraÉo firmede pelo Í€pressntants legal da empresa
ou por contador ou certidão simpllficada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 60 (sessenta)
dias a contar da data de emissão.

ts. on ctstÃo r nscAuzAçÃo Do coNTRATo

De Gêstão do Contrato

A Sestão do Contrato será atribuída ao Servidor Bruno Augusto Silvério, Secretário Municipal, matricule
00024449/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.
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Da Fiscarízação do contrato 0 C 01 4 0
A Fiscali2ação do Contrato será atribuída ao Servidor Maycon de Moraes Aparício, Diretor do D. de Cultura,

mâtricula 00024430/1, Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

16. REQUTSTTOS DA CONTRAÍAçÃO

Os requisitos abaixo asseguram que o fornecimento ãtenda aos padrões mínimos de segurança, qualidade e
confiabilidâde necessários:

Os produtos devem atender às normas técnices aplicáveis e apresentar qualidade compatível com a utilizâção
em evento público. Fogos de artifícjo devem possuir identiricâção, lote, instruções de uso e certificeções exigidas
pelos óÍBãos compêtentes (Exército Irasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A conratada deve seguir todas as normas de segurança aplicáveis ao mânuseio, transporte e utilização de
artefatos pirotécnicos. Devem ser observadas normas específicas de segurança do trabalho e prevenção de
acidentes relâcionadas ao objeto.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida na contratação
pública.

Apresentãr comprovação dê experiência previa no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similares, demonstrando aptidão para atender às condiçóes do evento.

Os produtos devem possuir garântia minima contra defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
êspetáculo.

Quando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contratada deveÍá disponibilizaÍ
proÍissionais habilitados.

Os produtos deverão ser entregues dentro do prazo estabelecido pela administração, permitindo organização
adequada do evento.

Se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronograma definido
pele secretâria demandantê.

17. OA JUSTIÍICAT:VA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DO OEJETO
A contratàção não foi parcelada porque os itens descritos possuem naturezã similâr, destinam-se ao mesmo

evento e apresentam características técnicas e de uso que justificam sua aquisição conjunta, garantindo
uniformidade, padronização e compatibilidade entre os materiais. o parcelamento não resultarie em maior
vantaiosidade à Administração, pois nâo ampliaria de forma significativa a competitividade nem geraria redução de
preços, podendo, ao contrário, ãumentâr custos administrativos com a realização de múltiples contratações.

Assim, a aquisição em lote Único revela-se a âlternativa mais eiSciente, atendendo aos princípios da
economicidade, eficiêncja e racionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021.

18. DA PARTICIPAçÂO EXCTUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA PEqUENO PORTE
Nos termos do artigo 48, inciso l, da Lea complementar ne 123/2006, e do artigo 6e do Decreto ne g.53g/2015,

fica assegurada a participâção excrusiva de Microempresas (ME) e Emprêsas de pequeno pone (Epp) em
contÍataçôes cujo valor seia de até RS 80.o0o,oo (oitenta mil reais). considerando que o valor estimado de presente
disPensa é de RS 13.335,25, enquadrando-se no limite legal, âplica-se o tratamento diferenciado previsto paÍa esse
segmento empresarial.

Além djsso, em observância ao Decíeto Municipal ne 141, de 21 dejunho de 2024, que estabelêce prioridade
regional para os municípios integrantes dâ Associação dos Municípios de Entre-Rios (AMERIOS), abrangendo Alto
Perâíso, Alto Piquiri, Altônia, Brasilándia do sul, cafezal do sul, cruzeiro do oeste, DouÍadina, Esperança Nova,
Francisco Alves, rcar?íma, rporã, rvaté, Maria Helena, Mariluz, Nova ollmpia, pêrobal, pérora, são rorge do patrocÍnio,
Tapira, umuârama e xambrê, justifica'se a adoção dessa diretriz também parâ esta contratação.

A prioridade regionâl tem como finalidade fortaleceÍ o desenvolvimento econômico local, estimular a
Sereção de empre8o e renda, âmpliar ã competitividade entre fornecedorês próximos, reduzir custos logísticos,
melhorar os prâzos de entrega e proporcionar maior eficiência no âtendimento e eventual suporte técnico. Ademais,
a proximidade geográfica contribui para maior segurança no cumprimento dos prazos acordados, reduz riscos de
descontinuidade do fornecimento e favorece a quaridade dos serviços púbricos prestados à popuração.

AVEMDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731
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0C0l a t
lmportante destâcâr que a adoção da prioridâde regionat não implica qualquer restrição indevidi iaápr" " '

participação de fornecedores de outras localidades. Empresas sediadas fora da região continuam aptas a participar
regulârmente da contratação, concorrendo em igualdade de condições, desde que atendam aos requisitos
estabelecidos e apresentem proposta vanteiosa à AdminisÜâÉo. A prioridade regionel funcione como orientaÉo
administrativa voltâda à economicidade, ao desenvolvimento local e à eficiência, sem prejuí2o ao princípio dâ
competitividâde.

Ressalta-se que, para o objeto em questão, verificou-se a existência de pelo menos três emprêsas da região
aptas â fornecer os itens pretendidos, comprovando a viabilidade da adoção da panicipação exclusiva para ME/Epp,
combinada com a prioridâde regional, sem prejuízo à competitividade.

Abaixo alguns exêmplos de fornecedorês encontrados:
J G LU|Z NETO & CtA LTDA - CNPJ 82.490.491/0001_60
hftos://www.ec onoda ta.com.brlco nsultâ-emorêsa/82 490491000 160-i-s-luiz -neto-cia-ltda
A J FELTSBERTO & CtA LTDA - CNPJ 75.577.656/NO2_66
https ://www.econodata com. brlconsulta-empres 5 51765 66-a-i- berto-ci a-ltda
MUNDTAL FOGOS LTDA - CNpJ 07.203.347IOOO1_80

httDs:/ odata-com.br /consulta-e orcsa/O720 347000180-mundial-fo s-ltda
Diante disso, a aplacação da reserva legal parâ micro e pêquenâs empresas, somada à diretriz de prioridade

regional, revela-se medida adequada, estratégica e plenamente alinhada âos princípios da economicidade,
eficiência, competitividade e desenvolvimento sustentável, fortalecendo a economia locale regional e promovendo
o atendimento do tnteressê público.
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19. DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.

20. DA DECIARAÇÂO Or qUe O OsreTO DEMANDADO NÂO st ttteUlona COMO ARTTGO LUXO
Em atendimento ao disposto no rt. 20 Federa ne 14.13 bem como o Decreto Munlcipal n.

42212023, declaramos que os itens a serem adquiridos não comprêendem anigos de luxo. Logo, reafirmamos que
os itens do objeto em questão sâo de qualidade comum e não superior à neces sáriã finâlidade à quãl se destina.

DO MODETO OE GESTÃO DO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

avrlroa ooNa pÉnolA BYINGToN, N. 1731

21. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

A execução do obieto ocorrerá mediante foÍneclmênto dirêto ê lntegral dos itens edqulrldos, conforme
quântitâtivos especificados, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dlâs. contados da âssinatura do contrato ou
emissão da nota de empenho.

A entrega deverá ocorrer êm até 02 (dols) dias corridos, contados da solicitação formal da secretaria
Demandante, realizada por e-mail ou outro meio of,cial. Todos os itens deverão ser entregues prontos para uso,
devidamente embalados e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referêncie.

os materiais serão entregues no endereço indicado pêla secretaria Demandante, conforme informado nâ
requisição de entrega. o recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará quantidade,
integridede e conformidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequaçõet os itens deverão ser
substituídos pera contratada no pra20 máximo de 24 (víntê e quatrot hoÍas, sem quarquer ônus adicionar à
Adminisração.

o recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 {trâ5} dlas após o recebimento provisório, mediante
coÕferência final e aceite dos itens.

Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatível com seu uso.
Por se trãtar de materiais de uso imedieto e sem necessidade de instalação ou assistência técnica, eventuais

Serantias aplicam-se apenas àquelas fornecídas pelo fabrlcante, devendo, em caso de defeito, a contratada
providenciar a troca do item em até 02 (dols) dies útels após notificação da Administração.

A contratada será responsável por todas as despesas de transporte, acondicionâmento e entrega, até o local
designâdo pela Secretaria Demândante.

rí§.
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O contrato deverá seÍ exêcutado fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas evençadâs e as normes

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de execução será

proÍrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade podêrá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

Todas as dêspesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualqueÍ exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

FrscALrzAçÃo

A execução do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato. ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, pera que seiâm cumpridas todâs as condições

êstabêlecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para e Administração. (Decreto ne 1l-246,
de 2022, aft. 22, v tl;

O fiscal do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrênciâs relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário pare a regularização das faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decrêto ne 17.246, de 2022, aft.22,11],.

ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscâl do contrato emitirá notificações para a correção

da execução do contrato, determinando prazo pârâ a correção. (DecÍeto ne 17.246, de 2022, aít- 22,llll;
O fiscal do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a situação que demândar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competêncie, para que adote as medidas necessárias e saneadorag se íor
o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aí|. 22,lvl:

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas dates aprazadas, o fiscal do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conrato. (oecreto ne 77.246, de 2022, aít. 22,Vl;

O fiscal do contrato comunacará âo gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11 .246, de 2022, aft.
22, Vlr).

O fiscal do contíato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantiãs, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Oecreto ne n.246, de 20221.

Caso ocorÍa descumprimento das obrigaçôes contratueis, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportândo âo gestor do contreto paÍa que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n e 11.246, de 2O2?, art. 23, lV).
GESTOR OO CONTRATO

O Sestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da exêcução no histórico de gerenciamento do contrâto, a exemplo da ordêm
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrâtuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contÍato para Íins de atendimento da Íinâlidâde da
administração. (Decreto ne 11.246, de 2O22, art.21,lvl.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrâto, de todas as ocorrências

relacionadâs à execução do contrato e as medidas adotadâs, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 77-246, de 2022, aft.21-,lll.

O Sestor do contrato acompanhará a marutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.2].,llll-

o Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da ãvaliâção realizada pelos ftscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigeçôes assumidas pelo contratedo, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicâdores objetivamente definidos e aferldos, e a eventuais
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penalidadês aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, an. 21, Vlll).

O gestor do côntrâto tomará p.ovidências para a formalizaçâo de processo administÍativo de
responsabilizãção para fins de aplicação de sânçõet a ser conduzido pela comissão de que trata o ert. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nc 11.246, de
2022, afi.27, x).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividâdes da
Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.27,V|\.

O Sestor do contrato deverá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos pâra a formalização
dos procedimentos de liquidação ê pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

zt. DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATANTE E CoNTRATADA

sÃo oBRIGAçÕEs oA CoNTRATADA

Executar o objeto da foÍma ajustada;

Atender aos encaÍgos trabalhistas, previdenciáíios, fiscâis e comeÍciais decorrentes dâ execução do presente
contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas es condiçôes de habilitação e qualificação exi8idas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste
Contrato.

Câberá ainda a Contrâtada:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
Assumir total responsabilidade por seus empíe8ados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhumâ relação ou v{nculo contratual de
natureza trâbalhista, cuja responsabilidâde será tão somente da CoNTRATADA. sendo este titular e respondvel
pelos direitos. obrigâções e âçôes decorrentes, pagamento dos salários e demeis ônut recolhimento de todos os
encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer âcidentes que seus empregados possam ser
útimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 69 do
Retulamento de Seguro de Acidente de Trabelho, aprovado pelo Decreto n.e 6l.7g4l6l;

Responsabili2ar-se pelos danos que causar ao coI{TRAÍANTE ou a terceiíos, por si ou por seus sucessores e
rep.esentantes, no fornecimento dos obietos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de tode e qualquer
reclamação que possa surgir em decoÍrência dos mesmos;

oar cumprrmento às obri8ações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são
correlatas;

Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em viSor quanto as obrigações assumidas na li€itação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;
Cumprir todas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos meteriais e pessoais aos obietos transportãdos

e terceirot Íicando sempre responsável pelâs consequências origináries e âcidentes que se verificarem;
A contratada deve cumprir todas as obritações constantes no Edital, seus ânexos e sua proposte, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condiçôes, conÍorme especificaçõet prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompânhado da respectiva nota fiscel, na qual constarão as indicações
referentes a; marca, fabricante, modelo, procedêncie e prazo de garantia ou validâde;

o objeto devê estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da
rede de essistência tecnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obreto, de acordo com os artigos 12, L3 e17 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);
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Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo flxado neste Contrato, o obieto com avarias ou

defeitos;

Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprovâçãoi

Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações assumidas, todâs es

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lndicar pÍeposto para representá-la durânte a execução do contrato.

sÃo oBRIGAçõEs Do coNTRATANTE

Além das naturalmênte decorrentes do contrato, constituem obrigações do MuttttCÍPlO:

Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

Dar a contratada as condições necessárias a Sarantir a execução de contrato;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Editel e seus anexos;

Veri{icar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidâde dos bens recebidos provisoriamente com as

especificâções constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguleridades verificadas no obieto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

AcompanhaÍ e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especielmente designado;

Efetuar o pagamento à CONTRAÍADA no valor correspondente ao fomecimento do obreto, no prâzo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

A Admanistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm

decorrência de ato da ContÍatãda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

25. DA sUBcoNTRATAçÃo

Não será admitida â subcontratação do obieto contratual, devendo o obleto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

26. DAs DrsPosrÇões rtrults
Em caso de informações omissas, este Processo Licitâtório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade

com o que rege a Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n' 422/2023. Declaro estar ciente de todas as implicações

pelas informações prestad3s no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a

responsabilidade.
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ANEXO - flr

ESTUDO TÉCNICO PREI.IM'NAR

000145

O presente documento corresponde à primeira fâse dô planejamento, reunindo os estudos indispensáveis para
e contratação de uma solução que atenda à necessidade descrita Íuturamente. Buscâr, prioritariamente,

compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a âlternativa mais eficiente para etendê-la,
respeitando as normas regulamentares e os princípios que orientam â Administração pública.

1. DADOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que visa atender a contratação que
trata este Estudo Técnico Preliminar:

Obleto: viabilizar o show pirotécnico, âssegurando a continuidade da trâdição e o atendimênto ao público.

2, NECESSIDADE DA CONTRATAçÂO

A presente contratâção mostra-se necessáriâ para viabilizer a realização do show piÍotécnico que integra a
programação oficial da festividade de Reveillon do MunicÍpio de Pérola/PR, tradicionalmente realizeda no dia 31 de
dezembro e amplamente aguardâda pela população local e visitantes.

O evento faz parte do calendário cultural do município e tem como finalidade proporcionar um momento de
confraternização e celebração coletiva, fortalecendo laços comunitários, estimulando o convívio social e
contribuindo para a promoção do bem-estar da população. Além disso, trata-se de atividâde que agregâ valor
turístico ao municipio, favorecendo a circulação econômica durânte o período festivo.

A utilizaçâo de fogos de artifício é elemento essencial para a composição do espetáculo, caracterizando-se
como atração central da virada do ano. Para tanto, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada,
que possua capacitaçâo técnica e produtos adequados para o uso público, atendendo às normas de segurança
previstas em legislaçôes pertinentes, tais como as regulamentações do Exército Brasileiro, normas do Corpo de
Bombeiros e den'tars padrões aplicáveis.

A aquisição dos foSos de artifício deve ocorrer de maneiÍa entecipada, êspecialmente em razão da
necessidade de planejamento logistico, transporte, armâzenamento, montagem e verificação prévia dos artefatos.
E§ses elêmentos exigem organização e execuçâo poÍ proÍissionais habilitados, garantindo que o evento ocorre
dentro dos parâmetÍos de segurançâ, qualidade e eficiênciâ.

Dessa forma, a contratâção é imprescindível pârâ assegurar a realização de um espetáculo seguro e
compatível com a relevância do evento, atendendo ao interesse público e garantindo que a população de pêrola

desfrute de uma celebração adequada à importância da data.

3. REqUISITOS DA CONTRATAçÃO

Os reqursitos abaixo asseguram que o fornecimento âtenda aos padrões mínimos de segurança, qualidade e
confi abilidade necessários:

os produtos devem atender às normas técnicas aplicáveis e apresentar qualidade compatívelcom a utilização
em evento público. togos de artifício devem possuir identificação, lote, instruçôes de uso e certificaçõês exigidas
pelos órgãos competentes (Exercito Brasileiro, Corpo de Bombeiros, entre outros).

A contÍatadâ deve seguir todas as normas de segurança aplicáveis ao manuseio, transporte e utilizâção de
artefatos pirotecnicos. Devem ser observadas normas especÍficas de segurança do trabalho e prevenção de
acidentes relacionadâs ao objeto.

Apresentação de toda a documentação de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista exigida na contratação
pública.

Apresentaí comprovação de experiência prévia no fornecimento de produtos pirotécnicos ou serviços
similares, demonstrando aptidão para atender às condições do evento.

os produtos devem possuir garantia mínima contra defeitos, assegurando funcionamento seguro durante o
espetáculo.
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euando houver montagem e acionamento do show pirotécnico, a contretada ,"r".f'#rÇ'"i10íiF.proÍlssionâis habilitados.

"*J:1:*::deverão 

ser entregues dentro do prazo estabêlecido peta administraÉo, permitindo organizeÉo

se houver montagem e disparo dos artefatos, a execução deve ocorrer de acordo com o cronogrema definidopela secÍetaria demandânte.

4. DA ÊSTIMATIVA DAs qUANTIDADEs

A quantidade proposta foi dimensionada para atênder ao espetácuro piÍotécnico programado pâra âfestividade de Réve,ron, observândo *itérios técnicos, de segurança e de eficiência orçamentária:
os kits de 40 tubos (diversas cores e efeitos) foram previstos em múltiplas unidades por cor (2 ceixes de câdacor principal) para peímitir composições cromáticas e sequência de efeitos que garantâm impacto visual adequadoao porte do êvento e à expectativa do público.
A inclusâo dos kits de 120 tubos (efeito w) em três cores visa prover momentos de mâior intensidade edurabilidade no clímax do show, complementando os kits menores e possibiritando um encerramento visuermentemeis robusto-

A estimativa considera reserya tecnica pare substituição de itens danificados no trensporte, problemas deiSnição ou ajustes de última hoÍa exigidos pela equipe técnica e pelo corpo de Bombeiros. Essa mârgem evitafrustrações e garante a execução completâ do espetáculo.
As quantidades permitem distribuir os disparos em blocos cronológicos (abertura, meio e encerramento),asseguÍando ritmo adequado ao show e po§sibiritando sin*onização com som e demais atrações.
A previsão de kits em caixas (unidades completas) facilita oarm.

quârificada, reduzindo a necessidade de rracionâmento que poderia a;::i}"J:[r:anusero 
seguro por equipe

As quentidades foram estimades com fundamento nâ natureza pontuar do evento (contrato para prestaçãoÚnica)' evitando excessôs que gerariam desperdício de recursos púbricos e armazenamento indevido posterior. casoa equipe técnica responsável pelo espetáculo (pirotecnia e corpo de Bombeiros) ou o poeto artÍstico requeiramvariação de efeitos ou troca de cores, a composição de kits permite rearranjos sem compÍometer â execução.
nruçÃo oos uetrnrars
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5. MoDALTDADE DA rrctrlçÃo
()Pregão ( ) Etetrônico( ) Concorrênoa ( ) Eletrônica( )Concurso
( ) Leilão
( )Credenciamento
( ) Registro de preços
(Xl Dispensa de Licitação (

( ) hexigibilidade
( ) Outros:

( ) Presencial
( )Presencial

) Eletrônica ( )Física ( )Emergenciat

6. ESTIMATIVAs DE PREçOS OU PREçOS REFERENCIAIS
A estimativa do varor da côntrateção foi rearizada por meio de pesquisa de preços com mapa comparativoconforme parâmetros definidos em Decreto Municipal. pesquisa segue em anexo.

ITEM QTO
01 o2

UND

CAIXA K T R TEo CN M oc ER s T 2 AB tAZU
02 CAIXA o2 K PIT oR ET Nc co DM c Ro E s 04 T 2 P cÁ5
03

K PT RoTE CN oC M DA R ES 40 2T B E ERD
04

CAIXA

CAIXA

o2

02 K PIT Ro ET Nc M D 4 T0 2 AB t LA5
05 CAIXA 01 K PT R CNOTE c 1o 02 UT oB S AZUL
06

o1
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7. PREVISÃO NO PI-ANO DE CONTRATAçõEs ANUAT

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plâno de contratações Anual (pCA) referente eo
exercícao de 2O25, em conformidade com o planeiamento estâbelecido.

8. I.EVANTAMENTO DE MERCADO

A análise das alternativas disponíveis no mercado para solucionar a necessidade identiíicada revela que,
emboÍa existam diferentes formas de compor eventos comemorativos de grande porte, poucas opções se mostram
efetivamente capazes de substituir, com equivâlência técnica, cultuÍal e social, a Íealizeçâo de um show pirotécnico
na virada do ano lnicialmente, considera-se como alteÍnativâs possíveis a substituição do espetáculo por
apresentações artísticas exclusivemente musicais, por efeitos visuais luminosos de tecnologia LED, por projeções
audiovisuais e por ações simbólicâs de celebração que não envolvam fogos de artifício. Embora todas essâs
alternativas representem opçôes viáveis para eventos de natureza diversa, nenhuma delâs atende de forma plena
às expectativas d3 população quanto ao marco tradicional dâ virada do ano, tampouco alcançâ o impacto visual
caracteristico do espetáculo pi[otécnico, que, no imaginário coletivo, está profundamente associado às festavidades
de Réveillon e configura elemento cêntral de programação municipâ1.

Outro ponto a ser destacado é que soluções alternativas, como shows musicais ampliados ou estruturas de
iluminação especial, apresentam custos frequentemente superiores âos da equisição dos fogos de artifício e ainda
demandam mâior quantidade de recursos logísticos, infraestrutura de palco e contratação de serviços acessórios.
As proieções de luz e vídeo, poÍ sua vez, exigem equipamentos de alta complexidade, operadores especializados e,
na maioriâ das vezes, espaços amplos com superfícies adequadas para projeção, o que nem sempre se compatibiliza
com a estrutura urbana disponível. Alêm disso, tais soluções não carregam o mesmo simbolismo cultural, não atraem
público com a mesma intensidade e não prôduzem o impacto coletivo esperado para â celebração da passagem de
ano, que é reconhecidamente marcada pela presença de fogos de artifÍcio.

considera-se ainda a hipótesê de não realização de espetáculo algum, limitendo a festividade a uma
programação simples. Essa opção, embora teoricamente possível, representâria significativa frustração para a
comunidade, que tradicionãlmente panicipa da celebração com forte expectetiva em torno do show pirotécnico. A
ausênciâ dessa atração poderia afetar negativamente a pârticipação popular no evento, reduzir o fluxo de visitantes,
diminuir o impacto turístico e comprometer o âmbiente de confraternização coletiva que caracteriza o Réveillon
municipal, além de gerar repercussôes sociais desfavoráveis e percepção pública de descontinuidade administrativa.

Diante desse cenário, verifica-se que a alternativa que melhor soluciona o problema identificado é a
contrâtação de empresa especializada para a aquisição de fogos de artifício destinados ao show pirotécnico de
festividade de Reveillon de Perola, a ser realizada em 31 de dezembro de 2025. Essa solução mostra-se tecnicamente
adequada por oferecer meios compatíveis com a natureza tradicional do evento, gârantindo impacto visual,
aceitaçâo popular e alinhamento com a expectativa cultural consolidada ao longo dos anos. Ademais, somente
empresas especiaÍizadas possuem a expertise necessária para fornecer artefatos pirotécnicos regulamentados,
devidamente certifrcados e compativeis com as normas de segurança do ExéÍcito Baasileiro, do corpo de Bombeiros
e demais disposrtrvos legais que disciplinam a fabricação, comercialização, transporte ê utilização de fogos de
anifício.

A contratação de empresa especializada também se revela como a alternativa mais segura, na medida em
que assegura o cumprimento dos protocolos técnicos de armazenamento, manuseio e ativação dos artefatos,
reduzindo riscos e garantindo a integrldade dê servidores, trabalhadores teÍceirizados e da população. Além disso,
fornecedores regulares no mercado possuem experiência consolidada ne realização de evêntos públicos similares,
o que aumenta a confiabilidade na execução do espetáculo e reduz a probabilidade de Íalhãs operacionais ou riscos
associados a equipamentos de bâixa qualidâde ou oriundos de fornêcedores não habilitados.

ouÍo aspecto determinante para a escolha dessa solução é sua capacidade de oferecer previsibilidade
logística' A aquisição antêcipada dos fogos permite à Administração planejar adequadamente o transpone, o
arnâzenamento provisório, os têstes prévios e a montagem do espetáculo, garântindo que todas âs etapãs seiem
executadas em tempo hábil e em conformidade com padrões técnicos aceitáveis. soluções alternativas, por outro
lado, tendem a demandar ajustes êstruturais muito maiores, exigindo contrateção de múltiplos fornecedores,
intetração de serviços distintos e custos acessórios que não se justificâm frente ao obietivo primário da festividade.

AVENIDA DONA PÉI{OLA BYINGTON, N" 1731
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Do ponto de vista econômico, a aquisição de fogos dê artifÍcio apresenta excelente relaçr..r.9"-0r"q*;i,8
pois viabiliza a entrega de Srande impecto visual e simbólico a partir dê investimento relativamentê reduzido,
especialmente quando comparado a alternativas como paineis LEo de grande porte ou tecnologiâs multimidia
avânçadas. Trata'se, portanto, de solução eíiciênte, sustentável e aiinhada aos princípios da economicidade e da
proporcionalidade previstos

âdministrativa-

Em termos de conveniência administrativa, destacâ-se que a contratação se dará por dispensâ de licitação,
respeitando os pressupostos legãis aplicáveis e garantindo maior celeridade e compâtibilidâde com o cronograma
de festividade' A modalidade de di§pensa, alem de legalmente ampãrade, permite que o Municlpio selecione
fornecedor que demonstre regularidade, habilitação técnica ê condiçóes efetivas de entregâr produtos de quâlidade
comprovada, dentro do píazo e do pâdrão necessário para o evento. lsso reduz incertezas, assegura maior controle
sobre a especificação do obreto e reforça a eficiência do processo de contratação.

considerando a demanda específica da festividade de Réveillon, a necessidade de cumprimento das normas
de segurança, a tradição cultural do show pirotécnico em Pérola, o impacto social positivo que o espetáculo
proporciona e os benefícios administrativos e econômicos da contratação, conclui-se que a aquisição dos fotos de
artifício iunto a empresa especializada representa a solução mais adequâda, segura e eficiente disponível no
mercado' Essa escolha viabiliza o atendimento pleno da necessidade pública, garante a continuidade das
celebrâções tradicionais e pÍeserva a qualidade do evento, assegurando que a população desfrute de um momento
marcante, organizado e compativel com a releváncia simbólica da virada do ano-

Dessa forma, evidencia-se que nenhuma das soluçÕes altêrnativas avaliadas apresenta equivalência técnica,
social, cultural ou econômica em releção à contrâtação proposta, razão pela qual esta se configura como a melhor
resposta ao probleínâ identificado e como a medida que mais eÍetivâmente atende ao interesse público no contexto
êspecÍfico do Município de pérola-pR.

9. DESCRTçÃo DA soruçÂo coMo uM TODO
A solução a ser contratada consiste exclusivamentê na aquisiçâo de fogos de artifÍcio destinados à realização

do show piÍotecnrco oficial da festividade de Réveillon do Município de pérola/pR, programado para o dia 31 de
dezembro de 2025, contemplando artefatos preparados, finalizedos e prontos para uso, sem necessidade de
qualquer serviço ad icional de instalação, montagem ou operação por parte da contratada. Todos os itens fornecidos
deverão atender integralmente às características técnicas estabelecidas no Têrmo de Referência, garantindo
funcionalidade, se8urança, desempenho visuâl adequado e compatibilidade plena com as necessidades da
Admínistração Pública para execução de êvento público de grânde pone.

os foSos de artiÍício adquiridos deverão ser pÍoduzidos por empresa ÍegulaÍmente autorizada, apresentando
certificações exisiclJs pelos ór8ãos competentes, especialmênte aquelas relacionadas ao controle, fabricação e
comercialização de produtos pirotécnicos. os artefetos deverão seí fornec:dos devidamente embalados, lacrâdos,
dêntro do prazo de varidade, identificados tecnicamente e acompanhados de orientações de segurança,
assegurando que cheguem ao Município em condiçóes adequâdas de armâzenamento e uso. A diversidade de
efeitos luminosos, alturas de explosão e composiçóes cromáticas deverá ser compatÍvel com a demanda do
espetáculo, proporcionando um show visualmente expressivo, harmônico e capaz de atender às expectâtivas da
população.

Por se tratar exclusivamente de fornecimento de bens, a contratâção não envolve a prestação de serviços
acessórios, não havendo exigências de manutenção, assistência técnica ou suporte operâcionâl por pêne da
empresa contratada' A Administração Municipâl será responsável pelo armazenamento temporário e posterior
êxecução do espetóculo, observando as orientações de segurança fornecidas, bem como as normas âplicávels ao
manuseio e queima de fogos de artifício. os edefatos adquiridos serão incorporados ao uso imediato pela área
responsável pela organização da festividade, atendendo adequadamente à necessidade que fundamentou a
abertura do processo de contratação.

A finalidade centrãl da solução é assegurar que o Município disponha de materiais pirotécnicos apropriados
pare realização de um espetáculo seguro e de grande impacto visual, alinhado à tradição local e ao interesse público,
permitindo que a celebração da viradã do ano ocorra com qualidade estética, sem riscos desnecessários e sem
interrupções decorrentes de falhas técnicas. o público-alvo direto da solução é a população de pérola e os visitantes

na Lei ne 74.133/2027, atendendo ao interesse público com racionalidade
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que participam do evento, razão pela qual os itens fornecidos devem possuir desempenho compatível com eventos
dessa natureza, garantindo visibilidade ampla e expêriência satisfatória.

Assim, â solução apresentada mostra-se plenamentê adequada à d€mande municipal, reunindo elementos
técnicos, operacionais e de segurança que viabilizam a execução do show pirotécnico sem a necessidade de serviços
comPlementares. A aquisição dos anefatos pirotécnicos, conforme especificações previamente definidas,
representa a medida mais eficiente e objetiva para atender à necessidade pública, assegurando que a festividade de
Réveillon de Perola/PR seja realizada com â quâlidade, a segurança ê o impacto visual esperados pela comunidade.

10. DAJUsrFrcATrvA PARA o PARCETAMENTo ou NÃo DA coMTRATAçÃo
A contrataçôo não foi parcelada porque os itens descritos possuem natureza similâÍ, destinam-se ao mesmo

evento e âpresentam caracteÍisticas técnicas e de uso que justificâm sua aquisição conjunta, garantindo
uniÍormidade, padronização e compatibilidade entre os materiais. O parcelamento não resultaria em maior
vantaiosidade à Administração, pois não ampliaria de foÍma significativa a competitividade nem geraria redução de
preços, podêndo, ao contrário, aumentar custos administrativos com â realizaÉo de múltiplas contrataçóes.

Assim, a aquisição em lote único revela-se a alternativa mais eflciente, atendendo âos princípios da
economicidâde, eficiência e râcionalidade previstos na Lei ne 14.133/2021.

11. DEMONSTRAÍIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação tem como finalidade gerar benefÍcios diretos e indirêtos à Administração pública e à
poPUlação de Pérola, proporcionando a realização de um espetáculo pirotécnico seguro, eÍiciente e compatívelcom
as diretrizes legais e sociais que orientam eventos públicos. Entre os Íesultados prêtendidos, destacam-se:

Proporcionar à comunidade um evento de Réveillon organizado, seguro e atrativo, assegurando uma
experiência festiva de qualidâde, em conformidade com as normas de segurança aplicáveis à utilização de artefatos
pirotécnicos.

Utilizar fogos de artifÍcio de baixo ruido, contribuindo para â redução do estresse sonoro e Barantindo maior
conforto a Srupos sensiveis. como idosos, crianças, pessoas com ÍEA ou transtornos auditivos, além de minimizar
impados sobre an imais domesticos e silvestres.

Promover a utilização de produtos pirotécnicos com menor impacto ambiental, priorizando ârtefatos que
reduzâm emissão de resíduos, poluição sonorâ e visual, fortalecendo a responsabilidade socioambiental do
Município.

Garantir que todos os artefatos adquiridos estejam de acordo com as normas técnicat legisleções municipais,
estaduais e federais relativas à fabricâção, manuseio e uso de fogos de anifício, assegurando a regularidade e a
segurânça do €vento.

Elevar a satisfação do público, ofertando um espetáculo visualmente marcante, moderno e acesslvel, que
respeite os limites auditivos e o bem-estaÍ de toda a população.

Favorecer a convivência social e comunitária, proporcionando um âmbiente inclusivo que permita a
participação de diferentes fâixas etárias e perfis sensoriais, reduzindo riscos e desconfortos associados a ruídos
intensos.

Reforçar a imagem institucional de Pérola como município comprometido com boas prátices de testão
pública, sustenta b,lida de e promoção do bem-estar coletivo, especialmente na organização de eventos tradicionais
de grande releváncia social.

AsseguraÍ a eficiente aplacação dos recursos públicos, garantindo economicidade e eficácaa na contratação,
por meio da seleção de materiais adequados, tecnicamente seguros e com melhor relação custo-benefÍcio para
âtender ao objetivo do evênto.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Antes da celebração do contrato, a Administração deverá adotãr providências essencieis para assegurar a
reguleridade e a seBurança da contratação, incluindo a verificação da habilitação jurídice, fiscal e técnica da empÍesa
fornecedora, bem como a conferência das certificações obrigatóriâs pâra comercialitação de píodutos pirotécnicos.
Deverá também confirmar a compâtibitidade dos artefatos com as especificaçóes definidas no Termo d€ Referência,
além de verificar as condições de transporte e recebimento seguro dos materiais- por fim, será necessário organizar
previâmente o locai de armazenamento provisório, garantindo que esteia em conformidadê com as normâs de
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segurançâ aplicáveis ao manuseio de produtos explosivos, asseguÍando condições adequadas pârâ o íecebimento
dos itens imediaramente após a aquisição.

13. DA CONTRATAçÃO CORREI.ATA E/OU INTERDIPENDENTES

Âs contrataçôes coÍrelatas e/ou interdependentes podem envolver a eventual necessidade de serviços
complementares vinculados à realizaçâo do evento de Réveillon, tais como a contratação de equipe responsável
pela queima dos Íogos dê artifício, casô a Administração não disponha de proÍissionais habilitedos, bem como
serviços de segurança, isolamento de área, apoio operacional e atendimento pré-hospitalar paÍa garentir a
integridade do ptlblico durante o espetáculo. Também podem ser necessárias contratações relacionadas à
infraestrutura do evento, como sonorização, iluminaçãô, palco, banheiros químicos e âpoio loglstico geral,
assegurando a execução plena e segura da programação festiva.

L4. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Embora a presente contratação se reÍira exclusivamente à aquisição de fogos dê artifício, sem prestação de
serviços ou utilização contínua de equipamentos, e possível identificar alguns impactos ambientais potenciais
associados ao usô dos artefatos pirotécnicos durante o evento de Réveillon. Entre eles, destacam-se:
14.1. Emissão de residuos sólidos: o uso de fogos de artifício pode gerar resÍduos como fragmentos de papel, plástico
e componentes metálicos. Medida mitigadora: realização de limpeza imediata após o evento, com recolhimento e
descarte adequado dos residuos pela equipe responsável pela manutenção urbana.
14.2. Emissão atmosferica temporária: A combustão dos artefatos pode produzír pequenas quantidades de fumaça
e partículas. Medida mitigadora: aquasição de produtos certificados que utilizem composiçõês químicas menos
poluentes, priorizaodo fabricantes que adotem tecnologiãs de redução de Íumaça.
14.3. lmpacto sonoro: Mesmo sendo priorizados fogos de artifício de bâixo ruído, há impacto sonoro residual.
Medida mitigadorar uso de artefatos de baixa intensidade sonora, reduzindo a perturbação a idosos, crlançãs,
pessoes com sens,bilidade auditiva e ânimais.

14.4. lnterferêncla na fãuna local: A luminosidade e os efeitos visuais podem causar estresse momentâneo em aves
e animeis silvestres. Medida mitigadora: escolha de produtos com efeitos luminosos mais controlados e menor
intensidade sonora, além da execução do show em local âdequado.
14.5. Logística ra'versa: os fogos são consumidos integralmente durante o evento e não geram embalagens com
valor de lo8ística reversa. Medida mitiSadora: destinação correta das caixas e embalagens que acompanham os kits,
mediente descarte na coleta municipal ou reciclagem, quândo possível.

15. VtABtLtDADE DA CONTRATAçÃO

A contratação proposta mostra-se plenamente viável, tanto do ponto de vista técnico quento administrativo
e econômico, umJ vez que âtende de forma adequada à necessidade identificada pela Administração pública.

A demanda e compatível com as competências municipais e está âlinhada ao planejamento do evento anuâ1,
representando Lrma contratação de bâixo vulto, baixa complexidade e com solução amplamente disponÍvel no
mercado regional. o objeto ê padronizado, possui oferta regular e permite delimitação clara de especificações,
quantidades e requisitos minimos de segurança, o que reforça a exequibiridade da contratação.

Do ponto de vista econômico, trata-se de despesa iustificada, sazonal e de caÍáter social, voltada a
proporcionar lazer, inte8ração comunitária e valorização cultural, com impactos positivos paÍa e população local.
Ademais, não há irnpedimentos legaas, técnicos ou orçamentários que inviâbilizem a aquisição, considerando-se que
o MUnicípio dispõe de dotações própr;as para custear o evento.

Diante disso, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada âo atendlmento do interesse
público, encontrando Íespaldo nos princípios da eficiência, economicidade e planejâmento previstos na lei ne
74.13312027.
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ANÊXO - tV
DISPENSA ETETRÔNICA N9 16/2025

MODEIO DE DECTARAçÃO UNIFICAOA
(papel timbrado da licitante)

Ao pregoelro e equipe dê apoio
Prefeitura Municipal de XDfiXX, Estado do paraná.

DISPENSA ELETRôNtCA n" 16/2025
Pêlo presente instrumento, a empresâ CNPJ ne com sede nâ

......_........, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sol] as penas do artigo 299 do código penar, que se enquadre na srtuagão dê mícroêmpresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa, nos t€rmos da Lel Complementar n9 123/06, alterada pela Lêl Complem€ntar
nQ 14214, bem rssim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquâdremento desta situeção

item ca uad
1) Decl ãra que cUMPRE todos os requisitos para e habilitâção definidos no Edital e que a proposta epresentãda
está em conformrdade com as exigências editalícias do DISPENSA ELEIRÔN|CA n. x00oí do MunicÍpio de Maria
Helena-PR.

2l Declara que está plenamente capacitado e efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao DIspENSA
ELETRÔNlcA n" xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas
no Edital e seus anexos

3l Declara que ate â presente dâtâ inexistêm fatos impeditivos para sua habilitação no DlspENsA ETETRôN|CÀ n.m Município dÊ xxxxx-pR, ciente da obrigatoriedade de declerar ocorrências supeÍvenientes.
4) Declera atende aos requisitos de habilitaçâo, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63. t. da Lei ns 14.133/2021)
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo rnenor, a partir de L4 anos, na condição de aprendi2, nos termos do artigo 7., xxxlll, da Constituição
5) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observendo o disposto nos incisos fi e rv do art. 1e e no inciso u do art. 5a de constituição Fedêral
7l Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e pare reabilitãdo dâ
Previdência Social, previstas em lei e em outrâs normas especÍfices
8l Declara, para os fins que a empresa não Íoi declãrade lnldônea por nênhum órgão públlco de qualquer esfera
de governo, estanrlo âpta a contrataÍ com o poder público.
9l Declara que rnexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declãrar
ocorrências posteriores

101 Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente de orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
u) Declara que suas propostas econômicas compreendem a intêgralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normes infralegais, nas
convenções coletivas de trâbalho e nos termos de aiustamento de conduta vagentes na data de entrega das
propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nostermosda lnstruçâo Normativa SLTI/MP ne
2, de 16 de setembro de 2009
13) Declara, parJ os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)sr.(a)....................... ......., ponador(â) do RG sob ne ......................... e cpF no

cuja função/cargo é..................................................(socio
administrâdor/p! ocurador/diretor/etc), r€sponsávêl pêla asslnatura do contÍeto.
14) Declara conheceí as normas de prevenção à corrupção prêvistas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de
lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429/L9921, a Lei Federal ne 12.u6/2oL3 e seus regulamentos, se
compÍometenl q!e para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta próprie
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000.153
qúanto por interÍredio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benêfícios
indevidos de qualquer especje, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou frai.ciar o equilíbrio econômi€o financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, edministradores e colaboradores
aiâm da mesma f orma

15) Declâra, parr os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
bem como em caso de eventual contÍatação, concordo que o Contrato seja encaminhado parâ o seguinte eúeíeF
E-mall:

Têlefone: ()

15! Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteraçãojunto ao Sistema
de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimedo nos dados ânteriormente fornecidos.
17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigãções assumides,
todas es condiçôei de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
18) Declaro pa ra os devidos Íins q ue se o serviço for terceirizado cumprirei com ovalorminimo disposto para os
oficineiros, contorme termo de referencia.

de 20xx

Local e Dâta

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegÍvel/cargo)
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A empresa , estabelecida na {endereço completo, telefone, fax e enderêço eletrônico. se houver),
inscrita no CNPI sob ne ....., neste ato representada por... .., §ercg, RG..................,
CPF.................., Ícndereço). vem poÍ meio desta, apresêntar Proposta de Prêços ao Editalde PRECÃO (ELETRÔNICO)

ne 16/2025 em epi8rafe que tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição de fogos dê âÍtifício para

show pirotecnico na festividade de reveillon no dia 31 de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de
Pérola, Estado do Paraná., em atendimento as Secretarias e Departamentos do Municí pio, conforme segue:

Item Espêcificação Marca Unidade Quantldade Valor UnltárÍo
Rs

Valor Total

1 xx xx xx xx

lnformar Valor total RS...

l) Prazo de validade da proposta de 

- 

(mínimo de 60 sessentâ dias), a contar da data de abertura do certame.
2) Garantimos que os produtos serâo substituídos, sem ônus para a entidade de licitâção, caso não estejam de
acordo às especificações e padróes exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos quc nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lânc€s, estão incluídos
todos os custos dlretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cufiprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Eancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco:_
Agenciâ:--._--
Conta Correntei

Rezão Social da Empresa Licitante;
CNPJ:

Endêreço:

Telêfone/fa x:

ã\

Local,

Assinatura do Responsável Legal

AYTNIDA DoN.4. pÉRoLA ByrNcroN, N. 1731
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CEP: 87.540{00 - Fondfax: 3636S300.

ANEXO - V
pnreÃo rtetnôr.rrco Ne 1612025

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA
(uso obrigatórlo por todas as llcítantesl

(papel timbrado da licitante)

Caso seia a empresa vencedora os oaqamentos, vão ser depositados, na conta informâda,

(data)
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ANEXO VI
PREGÃo ETETRôNtco N. 161202s

PRocURAçÂo

Pelo presente instrumento particular de procuração e pelâ melhor forma de direito, a EMPRESA, com sedê na Ruã
, n'_, devidamente inscrita no CNpJ/MF,

sob n' , Íepreseftada, neste ato, por seu sócio-gerente (ou gerente) Sr. , brasileiro,

estado civil, protissão, residente e domiciriado nesta cidade, nomeia e constitui seu rêpresentânte, o sr. ,
civil, profissão, porrador da cédula de identidade, R.G. n. e do CPF/MF, sob n'

000155

são conferidos poderes para representar a emprêsa outorgante no

estado

quem

Nome do Responsável Legal

Outorgantê

À\'ENTDA DoNA pÉRoLA ByINcToN, N. 1731
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Pregão n' /'2025, instaurado pelo Município de Pérota-PR, em especial paía firmar declaraçôes e etas, formular
lances, negociar preços, inteÍpor recursos e desistir de sua interposiÉo e prâticar todos os demais atos pertinentes
ao certame acima indicado.

Local, 'r de r1*'*"*'*..* de 2025.
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ANExo-vr [tf;l.t;;i,
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

otspErusa etrtnôrutcA ne 16/2025
MUNtcÍPtO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Avenida Dona pérola Byington, ne 1731, na cidade de
Perola, Estado do Pâraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.133/0001-70,
neste ato representado por seu prefeito Municipal a Sra VALOETE CARLOS
OtIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliâda
na Rua Olavo Eilac ne 870, neste Município de péÍola, Estado do paraná,
ponadora do CPF ne 524.09A.729-72, portadore da Cédula de tdentidade RG.

ne 4.015.357-8 sSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, ---.,
Pessoa jurídica de direito privado, situada à ------,-----, nâ cidade de ---
-------, no tstado do Paraná, anscrita no CNPJ sob n.e ------, neste âto
representada por seu sócio Administrador: brasileirq casado,
empresáÍio, portadoí da Cédula de ldentidade RG n.e ----, inscrito no
CPF/MF sob n.e ------, Íesidente ê domiciliado à ----, ---, na cidade de -

-------, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo ne ...... e em observância às disposições da Lei ne
14.133. de Le de abrll de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem
celebrãr o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA
rle, nÔrutce n. folzo2s, homologada em.tl*'/.*.. mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas:

cúusuLl pRtunnA - Do oBJETo E DAs coNDtçÕEs
O presente conlrrto tem por objeto a Contratação de empresa para a aquisiçâo de fogos de artifício pâra show
piÍotécnico na fe5tividade de réveillon no dia 31. de dezembro de 2025 que será realizado pelo Município de pérola,

Estado do Parana.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição

CLAUSU LA SEGUNDA - DA OOCUMENT CONTRATUA! Ficam integrados a este contrato, independente de
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATAOA: atos convocatórios, edital
de licitação, benr como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à
espécie.

cúusuta rrncunA - DAs coNDtçõEs E FoRMAs DE PAGAMENTo
3.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias após a entrega e conferência das quentidades solicitadas
pelo Muôicipro.

3.2. Para pagJmento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

3.3. Além da ncrJ fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manrer atualazados (durante â validade do registro)os seguintes documentos:
a) Certidão Negôriva de débito de FGTSj

blcertidão conlunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍvida Ative da união;
c) Cenidâo Negarrva de Débitos Trâbalhistâs (CNDT);

dl Certidão Negrr,va de Debitos Municipais;

0 Cêrtidão Negativa de Débitos da Fâzenda Estadual.

3.4. Nenhurn piSamento será efetuado a PROMIÍENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações íinanceiras que lhe Íoram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que
isso geÍe direito ao pleitô de reaiustamento de preços ou corÍeção monetária.
cúusutA QUARTA - vlGÊNclA - O prazo de vigêncie do presente contrato será terá validade de 30 (trinta) dias
contâdos da datJ de assinatura do contrato.
cúusulA eutNTA - Do MoDEto DE ExEcuçÂo Do oBJEro
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5.1. A execução do objeto ocorrerá mediante fornêclmênto dlrêto e integral dos ltsns adqulrldos, conforme
quantitativos esp,-'cificados, durante a vigência contratual de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrâto ou
emissão da notn dLr empenho.

5.2. A entrega ceverá ocorrer em até oz (dois) dlas corrldos, contados da solicitação formal da Secretaria
Demandante, realizada por e-mail ou outro meio oficial. Todos os itens deverão ser entregues pÍontos para uí),
devidemente embJlados e em conformidade com as especificâções constantes do Termo de Referência.
5'3' Os materiais serão êntregues no êndereço lndlcado pela SecretaÍla Dêmendantê, conforme iníormado na
requisição de e.trcga. o recebimento provisório será realizado pelo servidor designado, que verificará quantidade,
integridâde e co.ícrmidade dos produtos. Havendo divergências, avarias ou inadequações, os itens deverão ser
substituidos pÉ i contratada no prazo máximo de 24 (vlnte ê quatro) horas, sem qualquer ônus adicional à
Administração.

5.4. O recebinrento definitivo ocorrerá no prazo de até 3 (trêsl dlas após o recebimento provisório, mediante
conferência final e aceitê dos itens.
5.5. Os produtos deverão apresentar prazo de validade compatÍvelcom seu uso.
5.6. Por se tratôr de materiais de uso imediato e sem necessidade de instalação ou assistêncie técnica, eventuais
garântias aplicilol je apenas àquelas fornecidas pslo Íabrlcante, devendo, em caso de defeito, a contratada
providenciar a troca do item em até 02 (dois) dias útels após notiÍicação da Administração.
5.7. A contrataalJ será responsável por todas as despesas de tÍansporte, acondicionamento e entrega, até o local
designado pela S.rcretaria Demandante.
cúusuLA srxrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos: As despesas decorrentes do presente contrato corÍerão por
conta da dotação orçamentária:

DTSDOSRÂMEÍVTO

cúusut-A sÉTrNlA:

7.1. Vincularrr esra contratação, independentemente de trenscrição:
7.1.1, O TeÍnTo de Reíerência;

7.1,2. O Estuoo Iccnrco Preliminar;

7.1.3. O Ediral da Licitaçãoj

7.1.4. A Proposta do contratado;

7.1.5. Eventuai5 anexos dos documentos supracitados;
7.2. São as seguinres as obrigações das partes neste contrato:
7.2.1. SÃO OBRTGAçõES DA CONTRATADA

7.2,1.1. Executar o obieto da forma ajustada;
7'2.1.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
Presente contÍato;

7'2.1'3. Ma têr durante toda a execução do contráto, em compatibilidade com as obrigaçõ€s por ela âssumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7,2'1.4. A CONTiIATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigaçôes decorrentes deste
Contrato.

7.2.1.5, Cabeí. n .o,l J Contratdda:

al Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
bl Assumir total Íesponsâbilidade por sêus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
deconentes do presente contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de
nâtureza trabalhrsta, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável
pelos direitos, obriSações e ações decorrentes, pagamênto dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os
encargos sociaiJ e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregedos possam ser
vÍtimas ou derenl causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts. 3e e 6r do
Regulamento de Seguro de Acidente dê Trabalho, aprovado pelo Decreto n.c 6!.7g4167;
c) Responsa bilir aÍ-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores ê
representantes, no fornecimento dos objêtos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de tode e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
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